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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANTONIO MARCOS VICENTE E EUNICE RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDO EM OURINHOS - SP, AOS 28/05/1973,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE OVÍDIO VICENTE E DE
LUZIA RODRIGUES TORRES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE
SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/03/1969, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEBASTIANA RIBEIRO.

CÍCERO ALDO JACOBINO RAMALHO E ERICLEIDE LEAL DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMERCIANTE, NASCIDO EM IBIARA - PB, AOS 21/08/
1970, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANTONIO JACOBINO
DE SOUSA E DE MARIA RAMALHO DE SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/10/1983, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO FORTUNATO DE SOUZA
E DE ZULMIRA MARIA DAS DORES LEAL DE SOUZA.

TIAGO PEREIRA GOMES DA SILVA E LUIZA FERNANDA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/01/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GENIVALDO
GOMES DA SILVA E DE JOLINA DE JESUS PEREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, CAPTADORA DE IMÓVEIS, NASCIDA EM DIADEMA - SP, AOS 07/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE SEVERINO DA
SILVA E DE MARIA LUCIA GABRIEL DA SILVA.

MICHAEL DIEGO FURQUIM BARBOSA DA SILVA E NATHALIA YARID PEREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MARCENEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 14/11/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FABIO BARBOSA DA SILVA E DE SHIRLEY FURQUIM; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/07/1986, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PAULO SERGIO PEREIRA E DE
PRISCILLA YARID ENRIQUEZ.

WESLEY ANDRE DE ARAUJO E ANA CARLA NITOPI DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/
02/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GERALDO DE
ARAUJO E DE MARIA TEREZA DE ARAUJO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL ARISTON ARAUJO DOS SANTOS E DE
ANGELA NITOPI.

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA E RAFAELA PÔRTO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 30/05/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE
EUDAZIO RODRIGUES DA SILVA E DE IRACI ALMEIDA OLIVEIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROMOTORA MERCHANDISING, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 12/06/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE RAFAEL DA SILVA E DE NILMA SILVEIRA PÔRTO DA SILVA.

EDUARDO ALVES PASSOS MAGALHÃES E ANANDA BARBOSA SANTANA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 14/11/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MILTON ALVES MAGALHÃES E DE SELMA ALVES PASSOS MAGALHÃES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
03/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ASTROGILDO
SOARES SANTANA E DE MARIA SANDRA BARBOSA SANTANA.

FABIO DE SOUZA RIBEIRO E BRUNA SILVA OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, SUPERVISOR DE ESTOQUE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/
11/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO BATISTA
CLARINDO RIBEIRO E DE IVONE SOARES DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/04/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE DOMINGOS VICENTE
DE OLIVEIRA E DE BENEDITA ALEXANDRINA DA SILVA OLIVEIRA.

RICARDO DIAS DE OLIVEIRA SANTOS E MICKELLY JHENNY OLIVEIRA MALCHER, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE COP, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 10/02/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE ARMANDO
OLIVEIRA SANTOS E DE ROZILIA DIAS DE AZEVEDO SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE SEGUROS, NASCIDA EM BELÉM - PA, AOS
18/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE MERIVALDO COSTA MALCHER
E DE ORLANDINA OLIVEIRA MALCHER.

GUSTAVO BARBOSA DA ROCHA E MARIA EDITE TEIXEIRA CRUZ, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/03/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO
GOMES DA ROCHA E DE MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA ROCHA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/01/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NICODEMOS TEIXEIRA
DA CRUZ E DE MARIA DO PERPETUO SOCORRO FERNANDES CRUZ.

WILLIAN FERREIRA BATISTA E ANDREA BERNARDINO DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE TRANSPORTES DE CARGAS, NASCIDO
EM GUARULHOS - SP, AOS 10/02/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE PAULO DAS DORES BATISTA E DE VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP, AOS 26/02/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE PEDRO BERNARDINO DE SOUZA E DE ELENA MARIA DE SOUZA.

PAULO JÚNIO GAMA OLIVEIRA E STHEPHANY NAYARA MARTINES CORTEZ, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO
EM ITABUNA - BA, AOS 22/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE PAULO ROBERTO OLIVEIRA E DE LUCINEIDE GAMA DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/03/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SANDRO DE LIMA
CORTEZ E DE MARCIA MARTINES.

CLAYTON CALONGA DE SOUZA E LUANA GONÇALVES CARDOSO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/06/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADÃO GONÇALVES
DE SOUZA E DE INÊS CALONGA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO CARDOSO FILHO E DE IZABEL GONÇALVES
CARDOSO.

JOÃO BATISTA CELESTINO DA LUZ E SILENE CRISTINA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AUTÔNOMO, NASCIDO EM JACOBINA - BA, AOS 22/
06/1962, RESIDENTE E DOMICILIADO, JACOBINA - BA, FILHO DE AURELIANO ADELINO DA LUZ E
DE NIRCE CELESTINO DA LUZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/01/1977,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO MANOEL
DA SILVA E DE SONIA MARIA DE BARROS.

RODRIGO LOPES DE BRITO E KARINA GOMES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE DEPARTAMENTO LEGAL SOCIETÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/09/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE RODRIGUES DE BRITO E DE MARIA DE FATIMA LOPES SEGUNDA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/04/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE AGENOR JOSE DOS SANTOS E DE LUCIA GOMES DOS SANTOS.

LUCAS HENRIQUE FERREIRA E LUCIANA APARECIDA SANTOS OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FOTÓGRAFO, NASCIDO EM SANTO
ANDRÉ - SP, AOS 11/04/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE RONALD MACIEL FERREIRA E DE EDINA DE FÁTIMA PEREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FOTÓGRAFA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/02/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO GOMES
DE OLIVEIRA E DE ELIENE MARIA SANTOS OLIVEIRA.

MICHEL VIEIRA PINTO E CAROLINE MENDES RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, RECEPCIONISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
08/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALMIR
FERREIRA PINTO E DE MARIA ELENA VIEIRA MARTINS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/05/1996, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDEMAR MACEDO RIBEIRO E DE
MARIA APARECIDA FRANCISCO MENDES RIBEIRO.

ERRATA
CONFORME PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM 23/03/18 - ADPM –
ASSOC.DESPORTIVA “POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO
PAULO”
Onde se Lê: Eleição de 50% do Conselho Deliberativo/2015;
Leia-sê: Eleição de 50% do Conselho Deliberativo/2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058927-45.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Tutto Pizzaria e Restaurante Ltda. ME, CNPJ 03.820.288/0001-39, na pessoa
de seu representante legal e a Dagoberto Marchese, CPF 938.336.878-00, que Fernando
José Teixeira e Olivia Maria Ferrari, ajuizaram uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$ 100.263,23 (01.02.2018), referente ao acordo firmado pelos
exequentes, nos Autos do Proc. 0018980-75.2011.8.26.0562, que tramitou perante a 10ª
Vara Cível da Comarca de Santos/SP, onde os exequentes, que figuraram como fiadores,
foram obrigados a quitar o débito contraído pelos executados no contrato de locação
comercial, cujo objeto era o salão de uso comercial nº 230, localizado no Nível II do
Praiamar Shopping Center. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito dos exequentes, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, sob pena de, não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre o apartamento nº 24, localizado no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício
Santangelo, situado na Rua Maestro Vila Lobos, nº 60, 22º Subdistrito-Tucuruvi, matrícula
nº 112.302, do 15º CRI/SP, bem como de sua constituição como depositário, e para os
quais igualmente intimada fica a cônjuge do executado Dagoberto Marchese, se casado
for e o coproprietário Bruno Horvath Marchese, CPF 368.612.048-89, presumindo-se
aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2018.         B 27 e  28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011058-52.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Pro Design
Móveis Planejados Ltda, CNPJ 10.445.610/0001-52, na pessoa de seu representante
legal, que Júlio Martinis Marques de Abreu e Jil Mayumi Moutinho, ajuizaram uma Ação
com Procedimento Comum, tendo como corré Aymoré Crédito, Financiamento E
Investimento S/A, objetivando declarar resolvido o contrato nº 2295200896-1 de compra e
venda de móveis modulados e, por conseguinte, a definitiva sustação dos apontamentos
nos órgãos de restrição ao crédito; condenar as rés, ao pagamento de R$ 10.500,00, ref.
a multa contratual de 30% prevista na cláusula 4.1, por reciprocidade, em vista do
descumprimento contratual constante na cláusula 4.2; ao pagamento de R$ 6.000,00, ref.
a indenização, a título de danos materiais, tudo atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais, desde os respectivos desembolsos 30/10/2014, 01/12/2014, 30/12/2014; R$
20.000,00, ref. a danos morais, acrescidos de correção monetária e de juros de mora de
um por cento ao mês, ambos a partir dos eventos danosos, totalizando R$ 26.000,00, bem
como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. Sendo deferida a liminar
para determinar a suspensão da publicidade de qualquer negativação imposta por qualquer
das rés, Pro Design ou Aymoré, em nome dos autores em decorrência do contrato nº
2295200896-1. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores (Art.
344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015247-10.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Masterlider Informática Comercial e Serviços Ltda, CNPJ 10.689.814/
0001-39, na pessoa de seu representante legal e a Francisco José Ornaghi Ferrão, CPF
014.349.538-25, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, para cobrança de R$ 29.379,71 (out/2014), referente ao saldo devedor da
Cédula de Crédito Bancário nº 2.812.739. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito, atualizado ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a
fluir após os 20 dias supra, bem como intimados ficam os requeridos, da penhora efetuada
sobre os valores de R$ 15.402,44 e R$ 427,80, depositados no Banco do Brasil S/A, ag.
5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.          B 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015392-95.2016.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Fábio Fresca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MY DECOR
MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 15.515.580/0001-27, Rua Alvarenga, 1.096,
Butanta, CEP 05509-001, São Paulo - SP; RONALDO LOPES DE ALMEIDA, CPF n.º
264.987.888-60, RG n.º 27091422-5; NÍVIA DE MOURA OLIVEIRA VIZZATE, CPF n.º
148.284.598-98, RG n.º 23.956.452-2, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Alice Tomoko Sawamura, objetivando condenar os réus ao pagamento
de R$ 39.500,00 (agosto/2016), referente aos valores desembolsados pela autora; R$
20.000,00 referente a indenização por dano moral, tudo corrigido monetariamente e
acrescido de juros, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  B 27 e 28/03

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327.
E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 16/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0251.4092664-0 - SED: 10299/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO NILSON DIAS, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77, CONTABILISTA,
CPF: 010.452.728-50, RG: 11.238.151-SP e seu cônjuge SANDRA REGINA CHAPINA
DIAS, BRASILEIRA, ARTISTA PLÁSTICA, CPF: 035.021.908-79, RG: 10.202.049-SP.
Imóvel sito à: RUA PARNAIBA PAOLIELLO, Nº 405, PARTE DO LOTE 4 DA QUADRA
37, DO JARDIM ORIENTAL, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Uma casa e seu respectivo terreno que é constituído de parte do lote 4 da
quadra 37, do Jardim Oriental, distante 49,00ms da esquina com a rua 34, lado
esquerdo de quem desta rua vem em direção ao terreno, medindo 10,00ms de frente
por 12,00ms da frente aos fundos, de um lado, onde confronta com o lote 3; 13,00ms
do outro lado, confrontando com os lotes 5 e 5-A, tendo nos fundos a mesma largura
da frente, onde confronta com o remanescente do mesmo lote 4, encerrando a área de
125,00ms2, lotes confrontantes esses todos da mesma quadra e de propriedade do
Espólio de Abradigo- Espólio de Abraão Miguel do Carmo.

São Paulo, 27/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/03 - 06 - 16/04/2018

Citação - Prazo 20 dias - Processo 0109190-08.2008.8.26.0004 (004.08.109190-3). O Dr.
Rodrigo de Castro Carvalho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa.
Faz Saber a Elis Regina Liberi, CPF 087.048.968-23, que Cia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 608,76 (06/2008), corrigidos e acrescido de encargos
legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de
água e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Maracanã, nº 69 (RGI 109523229).
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, sendo
nomeado curador especial, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado.          B 24 e 27/03

Henrique Hammel Materiais Elétricos Ltda.
CNPJ nº05. 268.012/0001-15 – NIRE 35217627357

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Sócios da Henrique Hammel
Materiais Elétricos Ltda para se reunirem em Reuniãode Sócios, a ser
realizada no dia 05 de abril de 2018, às 14:00hs, no Escritório, localizado
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Monteiro de
Melo nº 414, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i)
aprovação das demonstrações contábeis dos exercícios findos em
2016 e 2017, bem como o distribuição de lucros desproporcional dos
anos/exercícios 2016 e 2017.  Os documentos relacionados às matérias
a serem deliberadas na Reunião de Sócios, da Henrique Hammel
Materiais Elétricos Ltda encontram-se à disposição dos sócios no
endereço supra. São Paulo, 23 de março de 2018. José Zanchi Sobrinho
- Presidente; Claudio Jose Gardel Zanchi– Secretário.   23, 24 e 27/03

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 29/03/2018
à Rua Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela Vista - São
Paulo/SP.            23, 24 e 27/03

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, JOSÉ GALDINO DA SILVA, auxiliar de
escritório, RG nº 220984682-SSP/SP, CPF nº 249.925.038-02, e sua mulher FRANCIMAR
SANTOS GALDINO DA SILVA, costureira, RG nº248333446-SSP/SP, CPF nº
180.270.488-42, brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência
da Lei nº 6.515/77, domiciliados em São Bernardo do Campo/SP, residentes na Rua Zurich
nº 320, apartamento nº 42, Bloco B, Suíço, ficam intimados a purgarem a mora mediante
o pagamento referente a 48 (quarenta e oito) prestações em atraso, vencidas de 27/02/
2014 a 27/02/2018, no valor de R$65.894,02 (sessenta e cinco mil, oitocentos e noventa e
quatro reais e dois centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$71.017,98 (setenta e um mil e dezessete reais e noventa e oito centavos), que
atualizado até 21/04/2018, perfaz o valor de R$91.360,62 (noventa e um mil, trezentos e
sessenta reais e sessenta e dois centavos), cuja planilha com os valores diários para
purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na Rua Farid Miguel
Haddad nº 235, apartamento nº 36, localizado no 3º andar da Torre 09, integrante do
Condomínio Residencial Vida Áurea, Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrada na abertura da matrícula nº 195.545. O pagamento haverá de ser
feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50,
7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam os devedores desde já
advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a
público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo,
05 de março de 2018. O Oficial.  26, 27 e 28/03/18

INTER PARTICIPAÇÕES S.A.
(em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição em 05/02/2018
Data, Local e Hora: Aos 05/02/2018, às 10h, em SP/SP na R. Antonio Wey, 12, Jd. lvana, CEP: 05364-110. Mesa: 
Presidente: Giovanni Cataldi Neto - Secretário: Giuseppe Cataldi. Convocação e Presença: Presente os 
subscritores da totalidade do capital social da Companhia a ser constituída, a saber: (i) Giovanni Cataldi Junior, 
RG 5110164778, CPF 037.585.650-14; e (ii) Lorenzo Gomes Cataldi, RG 5116340177, CPF 037.585.600-55, 
neste ato representados por seus genitores Anelise Lucena Gomes, RG 3072581014 SJS/II RS, CPF 
986.047.320-04, e Giovanni Cataldi Neto, RG 22.833.979-0 SSP/SP, CPF 179.492.048-00, Ordem do Dia: 
Deliberar a respeito da (i) constituição da sociedade anônima denominada Inter Participações S.A. (“Companhia”); 
(ii) aprovação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) eleição da Diretoria da Companhia. Deliberações: As 
seguintes deliberações foram tomadas pelos presentes por unanimidade, sendo autorizada a lavratura da presente 
ata na forma sumária, conforme faculta o Artigo 130, §1º, da Lei 6.404/76: a) o capital social da Companhia será de 
R$ 10.000,00, mediante a emissão de 10.000 ações ordinárias nominativas sem valor nominal, ao preço de emissão 
de R$ 1,00 por ação, totalmente subscrito pelos subscritores presentes, conforme Boletins de Subscrição anexo a 
esta ata (“Anexo I”), sendo neste ato integralizado, em moeda corrente nacional, o equivalente a 10% do capital 
social, ou seja, R$ 1.000,00, conforme comprovante de depósito bancário junto ao Banco do Brasil anexo a esta ata 
(“Anexo lI”), e o restante do capital social a ser integralizado em até 6 meses contados desta ata; b) foi integralmente 
aprovado o projeto do Estatuto Social da Companhia anexo a esta ata (“Anexo III”); c) considerando que os 
acionistas presentes subscreveram 100% do capital social da Companhia e integralizaram 10% do mesmo, tendo 
sido observadas todas as formalidades legais aplicáveis, e a aprovação, pelos acionistas, de todos os documentos 
apresentados a esta assembleia, o Presidente declarou definitivamente constituída a Companhia, para todos os fins 
e efeitos de direito; d) foram eleitos para compor a Diretoria da Companhia os Srs. Giovanni Cataldi Neto, 
RG 22.833.979-0 SSP/SP, CPF 179.492.048-00, na qualidade de Diretor Presidente, e Giuseppe Cataldi, 
RNE W267991-1 CGPl/DIREX/DPF, e CPF 431.152.258-49, na qualidade de Diretor sem designação específica, os 
quais tomam posse dos respectivos cargos neste ato, com mandato de 3 anos, válido até a realização da AGO da 
Companhia a se realizar em 2021, a deliberar sobre o exercício de 2020 ou até que haja nova eleição de diretoria; 
e e) foi dispensada a instalação do Conselho Fiscal. Os Diretores ora eleitos declaram não estarem impedidos de 
exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, em pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou em crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou em crime contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a 
propriedade. Lavratura: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo qualquer outro assunto 
a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Presidente da Mesa: Sr. Giovanni Cataldi Neto; Secretário da Mesa: Sr. Giuseppe Cataldi. Acionistas: Giovanni 
Cataldi Junior e Lorenzo Gomes Cataldi, representados por seus genitores, Anelise Lucena Gomes e Giovanni 
Cataldi Neto. Diretoria Eleita: Sr. Giovanni Cataldi Neto e Sr. Giuseppi Cataldi. JUCESP NIRE 3530051424-6 em 
07/03/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Artigo 1º. A Inter Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital 
fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial pela 
Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro jurídico na cidade e Estado de SP na 
R. Antonio Wey, 12, Jd. lvana, SP/SP, CEP: 05364-110, podendo, por decisão da Assembleia Geral, abrir e fechar 
filiais, sucursais ou estabelecimentos de qualquer natureza, no País ou exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto: a) a participação em outras sociedades, nacional ou estrangeira, na qualidade de sócia ou sob qualquer 
outra forma. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. As ações poderão ser convertidas de ordinárias em preferencias, e destas em ordinárias, a 
pedido do acionista, após aprovação da Assembleia Geral. §1º. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral, salvo conforme disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Artigo 6º. Todas e quaisquer transferências de ações da Companhia deverão seguir estritamente os 
termos e condições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Qualquer cessão, alienação ou 
transferência de ações contrariamente às disposições do Acordo de Acionistas será considerada nula e sem efeito 
para todos os fins legais. Capítulo IlI: Assembleia Geral: Artigo 7º. Os acionistas reunir-se-ão em Assembleia 
Geral ordinariamente nos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais ou a lei assim exigirem. 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer Diretor, e, nos 
casos previstos em lei, pelos acionistas, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Estado e em um jornal de 
grande circulação, com antecedência mínima de 8 dias da data da Assembleia, observado o procedimento previsto 
na Lei das S.A. §2º. A Assembleia Geral será instalada por qualquer Diretor e presidida por um acionista eleito pelos 
presentes, ao qual caberá a designação do secretário. Artigo 8º. Exceto se de outra forma previsto em lei, neste 
Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações dos acionistas serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes reunidos em Assembleia Geral, conforme previsto no Artigo 
129 da Lei das S.A. Capítulo IV: Administração: Artigo 9º. A Companhia será administrada por 2 ou mais 
Diretores, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral para mandatos de 3 
anos permitida a reeleição, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica. Artigo 
10. Observadas as disposições deste Estatuto, os Diretores terão poderes gerais e isolados para gerir e administrar 
a Companhia e realizar os atos e operações relacionados ao seu objeto social. A Companhia também poderá ser 
representada pela assinatura de 1 ou mais procuradores legalmente constituídos, de acordo com os termos do 
respectivo mandato e apenas no limite dos poderes nele contidos. §1º. Todas as procurações outorgadas pela 
Companhia deverão ser assinadas, isoladamente pelo Diretor Presidente ou em conjunto pelo Diretor Presidente 
juntamente com qualquer outro Diretor. §2º. Exceto pelas procurações outorgadas a advogados para representação 
da Companhia em processos judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo indeterminado e permitir o 
substabelecimento, as demais procurações outorgadas pela Companhia deverão ter prazo determinado e vedar o 
substabelecimento, sob pena de nulidade. Artigo 11. Todo e qualquer ato praticado pelos Diretores, por procuradores 
ou por empregados da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais 
como cauções, endossos e outras garantias em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nulos e 
inoperantes exceto se previamente aprovados por acionistas representando a totalidade do capital social. Capítulo 
V: Conselho Fiscal: Artigo 12 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente composto por 03 (três) 
membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade 
com as disposições legais aplicáveis. Capítulo VI: Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: 
Artigo 13. O exercício social encerrar-se-á em 31/12 de cada ano. §1º. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte 
destinação: (a) 5% para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (b) pelo menos 10% do lucro 
líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei 6.404/76, para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos 
acionistas; e (c) o saldo terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. §2º. A Companhia poderá ainda 
levantar balanços semestrais ou em períodos inferiores, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, e os 
lucros neles apurados, poderão ser distribuídos ou capitalizados, mediante deliberação da Assembleia Geral. 
Capítulo VII: Liquidação: Artigo 14. Na hipótese de liquidação da Companhia, serão observados os procedimentos 
legais aplicáveis, e os acionistas nomearão um ou mais liquidantes para operarem a Companhia durante o período 
de liquidação. Artigo 15. A Companhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no Artigo 
220 da Lei 6.404/76, mediante deliberação de acionistas representando, no mínimo, 85% do capital social. Capítulo 
VIII: Foro: Artigo 16. Qualquer disputa relacionada ao estatuto social ou alterações, será submetida ao Foro da 
Cidade de SP/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Capítulo IX: Disposições 
Gerais: Artigo 17. A Companhia respeitará e obedecerá eventuais acordos de acionistas que sejam arquivados em 
sua sede, incluindo-se as normas aí constantes referentes a direitos relativos ao exercício de direito de voto, em 
especial quanto à administração da Companhia. Artigo 18. As ações de emissão da Companhia não poderão ser 
transferidas, cedidas, oneradas, gravadas, conferidas ao capital de outra sociedade ou de qualquer outra forma 
alienadas, total ou parcialmente, de forma onerosa ou gratuita, ou, ainda, mediante permuta, sem a observância do 
disposto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. A mesma restrição também se aplica à cessão, 
pelos acionistas, do direito de preferência na subscrição de novas ações e de valores mobiliários conversíveis em 
ações ou que outorguem a seu titular o direito de subscrever novas ações. Artigo 19. Em tudo o que for omisso o 
presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes.

22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL � FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0251455-36.2008.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando 
Henrique de Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) AMAURI CARNEIRO DE 
FREITAS, CPF 537.205.477-87, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento SUMÁRIO por parte 
de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-
CABESP, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 1.774,60 (30.07.2008), devidamente 
corrigido, acrescido de custas, honorários e demais cominações legais, referente ao inadimplemento 
das contribuições mensais e co-participações do Plano de Saúde Cabesp-Família. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2018. 

 

27 e 28/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO nº 1025459-27.2013.8.26.0100.  
O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível Central da Capital-SP, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ISABELLA BALLAI (CPF 382.176.038-98), (RG 48.094.228-6) e 
PEDRO HENRIQUE PALUMBO DE OLIVEIRA (CPF 453.038.318-09), (RG 5.252.860-7), que lhe foi 
proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA 
S.A., para que nos termos do Art. 513, § 2º, IV, do CPC, pague a quantia de R$ 16.347,67 (05/2013), 
conforme r.sentença de fls, proferida em 24.11.2016. Estando os réus em lugar ignorado, foi 
determinada a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o 
débito, devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao 
mês, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do 
CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo do art. 523 do CPC sem 
pagamento, inicia-se automaticamente o prazo de 15 dias do art. 525 do CPC para impugnação, 
independente de nova intimação ou certificação nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

27 e 28/03

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132171-70.2015.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo 
Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSEMEIRE APARECIDA DA SILVA, RG. 
415673586, CPF 316.758.748-05, que SUMMIT PLATAFORM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA., lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 37.046,10 
(12/2015), e estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que efetue o 
pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, caso em que os honorários 
serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; 
com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo 
prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e 
acessórios e requerer pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e correção monetária. 
Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial aos réus (art. 257, 
IV, do NCPC). Será o presente edital, por extrato afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março de 2018. 

 

27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042246-34.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto
Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ZURICK JEANS CONFECÇÕES LTDA., CNPJ
09.596.027/0001-63, e ELZA MARIA JARDIM PEREIRA JOÃO, CPF 166.207.438-70, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de BANCO DO BRASIL S.A., objetivando a cobrança de crédito
rotativo, até o limite de R$ 854.728,00, destinado ao desconto de chegues custodiados junto ao autor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2018. 27 e 28/03

FORO CENTRAL CÍVEL - 42ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 14º andar

- salas nº 1413 / 1409 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) - São Paulo-SP - E-

mail: upj41a45@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo
nº 4002343-72.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELLO DO AMARAL PERINO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARMEN SYLVIA FONTES RODRIGUES
(RG e CPF ignorados), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CORESMA lhe move ação de
PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento do débito de
R$8.770,70 (dezembro/2012) a ser atualizado e acrescido de juros, custas,
honorários e demais cominações legais, referente a despesas condominiais
vencidas, além das que se vencerem no curso desta, relativas ao apartamento
42 do condomínio situado na R. Professor Artur Ramos, nº 204, Jd. Paulistano,
nesta Capital. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ficando ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2018.

27 e  28/03

R.C.N.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.570/0001-21 - NIRE 
35.300.356.896 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
- Realizada em 29 de abril de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 459.630/17-9 em 06.10.2017. 
Por unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: 
Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, preparadas pela Diretoria da 
Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. (ii) Tendo em vista o prejuízo 
apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, o valor de 
R$ 100.678.870,92 (cem milhões, seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos e setenta reais e noventa 
e dois centavos) será integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia, nos termos do 
artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., não havendo, portanto, distribuição de dividendos aos 
acionistas. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2017, como membros 
da Diretoria: (a) Luiz Roberto Ortiz Nascimento, brasileiro, casado, economista, inscrito no  
CPF/MF sob o nº 424.594.868-04 e portador da cédula de identidade RG nº 4.116.275-4, para 
ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (b) Gabriella Camargo Nascimento Palaia, 
brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de 
identidade RG nº 26.177.564-9 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; 
(c) Luiz Eduardo de Camargo Nascimento, brasileiro, casado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 303.885.638-00 e portador da cédula de identidade RG nº 26.177.563-7 SSP/SP, para ocupar o 
cargo de Diretor sem designação específica; e (d) Luiza Maria de Camargo Nascimento, brasileira, 
divorciada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de 
identidade RG nº 35.274.745-6 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; 
todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 30º andar. Os Diretores ora eleitos declaram, 
sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de 
penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto 
no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante 
assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a 
remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2017, conforme proposta 
rubricada pela Mesa e arquivada na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitas como 
mandatárias da Companhia, para representá-la em assembleias da sociedade Participações Morro 
Vermelho, até a próxima Assembleia Geral Ordinária de 2018 que aprovar as contas da Companhia 
relativas ao ano de 2017, as Diretoras: Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, 
bióloga, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade 
RG 26.177.564-9 - SSP-SP; e Luiza Maria de Camargo Nascimento, brasileira, divorciada, 
publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de identidade RG 
35.274.745-6 - SSP-SP; a cada assembleia da Participações Morro Vermelho S.A. será apresentada 
instrução de voto às Mandatárias, as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão 
arquivadas em sua sede.

R.R.R.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.608.284/0001-78 - NIRE 
35.300.356.837 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - Realizada em 29 de 
abril de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 483.349/17-3 em 20.10.2017. Por unanimidade e com 
as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: (i) Aprovar, sem restrições, as 
contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2016, preparadas pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na 
sede da Companhia. (ii) Tendo em vista o prejuízo apurado pela Companhia no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2016, o valor de R$ 223.451,94 (duzentos e vinte e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos) será integralmente absorvido pela 
reserva de lucros da Companhia, nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., não 
havendo, portanto, distribuição de dividendos aos acionistas. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) 
ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas 
relativas ao exercício de 2017, como membros da Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu 
Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora 
da cédula de identidade RG 28.682.762-1 SSP/SP; (b) Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, 
brasileira, casada, pedagoga, inscrita no CPF/MF sob o nº 269.997.268-17 e portadora da cédula de 
identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP; e (c) Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, 
casada, bióloga, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade 
RG nº 26.177.564-9 SSP/SP; todas residentes e domiciliadas na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 30º andar. As 
Diretoras ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidas de exercer a 
administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não 
estando incursas em quaisquer crimes previstos em lei que as impeçam de exercer a atividade 
mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. As Diretoras 
ora eleitas tomam posse mediante assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na sede 
da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 
2017, conforme proposta rubricada pela Mesa, e arquivada na sede da Companhia.
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BR Towers SPE1 S.A. 
CNPJ nº 14.206.371/0001-39 - NIRE 35300445350

Relatório de Administração
Senhores Acionistas: A seguir analisamos e discutimos nossos relatórios sobre os exercícios sociais encerrados em 31/12/2017, as 
quais devem ser lidas em conjunto com suas respectivas notas explicativas. As informações financeiras contidas e analisadas neste 
relatório foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com os padrões internacionais de demonstra-
ções financeiras (International Financial Reporting Standards - “IFRS”) emitidos pelo International Accounting Standards Board 
(“IASB”). Adicionalmente, nossas demonstrações financeiras foram auditadas por KPMG Auditores Independentes, de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas previstas na legisla-
ção societária brasileira, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada (“LSA”) e os pronunciamentos, orientações e interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pela CVM. A Companhia tem por objeto social (a) a locação, 
no todo ou em parte, de equipamentos próprios para exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; (b) a comercialização 
de equipamentos e materiais necessários ou úteis à exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; (c) a construção de 
equipamentos necessários ou úteis à exploração de serviços de telecomunicações por terceiros; (d) empreendimentos imobiliários, 
administração por conta própria de bens imóveis; e (e) a participação no capital de outras sociedades. A seguir os principais eventos: 
s.ODIA�����������FOIAPROVADOUMAUMENTODENOSSOCAPITALSOCIALNOVALORDE2����������������MEDIANTEAEMISSÎODE

�����������A ÜES/.�TOTALMENTESUBSCRITASEINTEGRALMENTEINTEGRALIZADAS�EMMOEDACORRENTENACIONAL�PELANOSSAACIONISTA"2
4OWERS3�!��EMRAZÎODAOPERA ÎODECOMPRADE���4ORRESE����Roof Tops de titularidade da empresa Vivo S.A., realizada por 
MEIODE#ONTRATOSDE#OMPRAE6ENDADE"ENS-ØVEISE/UTRAS!VEN AS�FORMALIZADOSEM�����������s!INDAEMRAZÎODACOMPRA
DAS���4ORRESE����Roof Tops, realizamos a 1ª emissão debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
REAL�EMSÏRIEÞNICA�PARADISTRIBUI ÎOPÞBLICA�COMESFOR OSRESTRITOSDECOLOCA ÎO�NOMONTANTEDE2����������������NOSTERMOS
DA)NSTRU ÎO#6-����s%M����������REALIZAMOSA��EMISSÎODEDEBÐNTURESSIMPLES�NÎOCONVERSÓVEISEMA ÜES�DAESPÏCIE
quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública, no montante de 
2����������������NOSTERMOSDA)NSTRU ÎO#6-����/SOBJETIVOSDESTAEMISSÎOFORAM��A	QUITA ÎODOSALDODEVEDORDA��
emissão de debêntures; (b) constituição da conta reserva de amortização; (c) redução de capital pela companhia o julgar excessivo 
PARAANDAMENTODESUASATIVIDADES�s%M����������FOIASSINADO#ONTRATODE6ENDAE#OMPRADAS! ÜESDEEMISSÎODA"24OWERS
S.A (controladora direta) e BRT Holding 1 S.A e BRT Holding 2 S.A. (controladoras indiretas) visando a transferência da totalidade das 
ações de emissão das empresas BRT para a American Tower do Brasil - Cessão de Infraestruturas Ltda. A transação foi aprovada pelo 
#ONSELHO!DMINISTRATIVODE$EFESA%CONÙMICA�h#!$%v	EM�����������AAQUISI ÎOFOICONCLUÓDAEM�����������

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional: !"24OWERS30%�3�!��h#OMPANHIAv	FOILEGALMENTECONSTITUÓDAEM�����������EPOSSUISEDENA
cidade de São Paulo, tendo como objeto social a participação em outras sociedades, a comercialização de equipamentos e mate-
riais necessários ou úteis à exploração de serviços de telecomunicações e empreendimentos imobiliários, e a administração por 
conta própria de bens imóveis. A Companhia atualmente desempenha como atividade preponderante a cessão de uso de infraes-
trutura compartilhada para a indústria de Telecomunicações (aluguel de infraestrutura). Em 13/06/2014 foi assinado Contrato de 
Venda e Compra das Ações de emissão da BR Towers S.A (Companhia) e BRT Holding 1 S.A. e BRT Holding 2 S.A. (controladoras) 
visando a transferência da totalidade das ações de emissão das empresas BRT para a American Tower do Brasil - Cessão de In-
FRAESTRUTURAS,TDA�!TRANSA ÎOFOIAPROVADAPELO#ONSELHO!DMINISTRATIVODE$EFESA%CONÙMICA�h#!$%v	EM����������ESUA
efetivação, em 19/11/2014. Em 31/12/2014, o controle de 100% do capital foi transferido para a American Tower do Brasil - 
Cessão de Infraestruturas Ltda., através da incorporação da BR Towers S.A. 2. Base de preparação: 2.1. Base de mensuração: 
As informações contábeis das demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instru-
mentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 2.2. Declaração de conformidade: As demonstrações 
financeiras foram preparadas de acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) e também de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP). A emissão das 
DEMONSTRA ÜESFINANCEIRASFOIAUTORIZADAPELA$IRETORIAEM�����������!PØSASUAEMISSÎO�SOMENTEOSACIONISTASTÐMOPODER
de alterar as demonstrações financeiras. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 2.3. Moeda funcional e moeda 
de apresentação: Estas demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos 
os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.4. Uso de estimativas e 
julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a 
Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de 
ATIVOS�PASSIVOS�RECEITASEDESPESAS�/SRESULTADOSREAISPODEMDIVERGIRDESSASESTIMATIVAS�!SINFORMA ÜESSOBREJULGAMENTOS
críticos referentes às políticas contábeis adotadas que tem efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 
FINANCEIRASESTÎOINCLUÓDASASEGUIR�s$ETERMINA ÎODOARRENDAMENTOFINANCEIROOPERACIONAL�%STIMATIVASEPREMISSASSÎOREVISTOS
de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são 
revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. As informações sobre incertezas sobre premissas e estimativas que possuam 
um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício financeiro, estão incluídas nas notas explica-
TIVAS�sNota 3.4 (iii)$EPRECIA ÎODOATIVOIMOBILIZADO�sNota 110ROVISÎOPARADESMOBILIZA ÎO�sNota 12 - Contingências. 
3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consisten-
te a todos os exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras. 3.1. Arrendamentos: Ativos arrendados: Arrenda-
mentos de ativo imobilizado que transferem para a Companhia substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade são 
classificados como arrendamentos financeiros. No reconhecimento inicial, o ativo arrendado é mensurado por montante igual ao 
menor entre o seu valor justo e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento. Após o reconhecimento inicial, o ativo 
ÏCONTABILIZADODEACORDOCOMAPOLÓTICACONTÉBILAPLICÉVELAOATIVO�/SATIVOSMANTIDOSSOBOUTROSARRENDAMENTOSSÎOCLASSIFICADOS
como arrendamentos operacionais e não são reconhecidos no balanço patrimonial da Companhia. 3.2. Instrumentos financei-
ros: A Companhia classifica ativos financeiros não derivativos nas seguintes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado. Empréstimos e recebíveis e ativos financeiros disponíveis para venda. A Companhia classifica passivos 
financeiros não derivativos na categoria de outros passivos financeiros. (i) Ativos e passivos financeiros não derivativos - 
Reconhecimento e desreconhecimento: A Administração da Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente 
na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data da negocia-
ção na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos 
ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação no qual essencialmente todos os 
riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Com-
panhia nos ativos financeiros são reconhecidos como um ativo ou passivo separado. A Companhia desreconhece um passivo finan-
CEIROQUANDOSUAOBRIGA ÎOCONTRATUALÏRETIRADA�CANCELADAOUEXPIRADA�/SATIVOSOUPASSIVOSFINANCEIROSSÎOCOMPENSADOSEO
valor líquido apresentado no balanço patrimonial quando, somente quando, a Companhia tenha o direito legal de compensar os 
valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (ii) Ativos 
financeiros não derivativos - Mensuração: Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo fi-
nanceiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negocia-
 ÎOOUDESIGNADOCOMOTALNOMOMENTODORECONHECIMENTOINICIAL�/SCUSTOSDATRANSA ÎOSÎORECONHECIDOSNORESULTADOCONFOR-
me incorridos. Esses ativos são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, 
são reconhecidos no resultado do exercício. Empréstimos e recebíveis: Esses ativos são mensurados inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis 
são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Caixa e equivalentes de caixa: Nas demonstrações 
de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem saldos negativos de contas garantidas que são exigíveis imediatamente e 
são parte integrante da gestão de caixa da Companhia. (iii) Passivos financeiros não derivativos - Mensuração: Um passivo 
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para nego-
CIA ÎOOUDESIGNADOCOMO TALNOMOMENTODO RECONHECIMENTO INICIAL�/SCUSTOSDA TRANSA ÎOSÎO RECONHECIDOSNO RESULTADO
conforme incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo, incluindo ganhos com 
JUROSEDIVIDENDOS�SÎORECONHECIDASNORESULTADODOEXERCÓCIO�/UTROSPASSIVOSFINANCEIROSNÎODERIVATIVOSSÎOMENSURADOSINICIAL-
mente pelo valor justo deduzidos de quaisquer custos de transação diretamente atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, esses 
passivos financeiros são mensurados pelo custo amortizado utilizando o método dos juros efetivos. (iv) Instrumentos financei-
ros derivativos: A Companhia não detém instrumentos financeiros derivativos em 31/12/2017 e 2016. 3.3. Contas a receber 
de clientes: As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber por aluguel de torres de transmissão e roof tops 
para telefonia celular no curso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, 
as contas a receber são classificadas no ativo circulante, caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 3.4. Imobili-
zado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou constru-
ção, acrescidos dos custos de desmobilização, conforme determina o CPC 27 - “Ativo Imobilizado”, deduzido de depreciação 
ACUMULADAEPERDASDEREDU ÎOAOVALORRECUPERÉVEL�IMPAIRMENT	ACUMULADAS�/SCUSTOSINCLUEMGASTOSQUESÎODIRETAMENTE
atribuíveis à aquisição de um ativo. Quando partes de um item de ativo imobilizado tem vida útil diferente, eles são registrados 
como itens individuais (componentes principais) de ativo imobilizado. Ganhos e perdas na alienação de um item de ativo imobiliza-
do são apurados pela comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil do ativo imobilizado, e são reco-
nhecidos líquidos dentro de outras receitas ou despesas operacionais no resultado. (ii) Custos subsequentes: Gastos subse-
quentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela 
Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. (iii) Depreciação: Itens do ativo imobili-
zado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado na vida útil econômica estimada de cada componente. 
Itens do ativo imobilizado são depreciados a partir da data em que são instalados e estão disponíveis para uso, ou em caso de 
ativos construídos internamente, do dia em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utilização. As vidas úteis 
estimadas para os períodos correntes e comparativos são as seguintes:

31/12/2017 31/12/2016
Torres e roof tops 20 20
/SMÏTODOSDEDEPRECIA ÎO�ASVIDASÞTEISEOSVALORES RESIDUAISSÎO REVISTOSACADAENCERRAMENTODEEXERCÓCIO FINANCEIROE
eventuais ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. 3.5. Redução ao valor recuperável - Impair-
ment: (i) Ativos financeiros não derivativos: Ativos financeiros não classificados como ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado, são avaliados em cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de perda por redução ao valor 
RECUPERÉVEL�%VIDÐNCIAOBJETIVADEQUEATIVOSFINANCEIROSTIVERAMPERDADEVALOR INCLUI�s INADIMPLÐNCIAOUATRASOSDODEVEDOR�
sREESTRUTURA ÎODEUMVALORDEVIDOA#OMPANHIAEMCONDI ÜESQUEA#OMPANHIANÎOCONSIDERARIAEMCONDI ÜESNORMAIS�sIN-
DICATIVOSDEQUEODEVEDOROUEMISSORIRÉENTRAREMFALÐNCIA�sMUDAN ASNEGATIVASNASITUA ÎODEPAGAMENTOSDOSDEVEDORESOU
EMISSORES�sODESAPARECIMENTODEUMMERCADOATIVOPARAOINSTRUMENTO�OUsDADOSOBSERVÉVEISINDICANDOQUEHOUVEUMDECLÓ-
nio na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de ativos financeiros. (ii) Ativos não financeiros: /SVALORES
contábeis dos ativos não financeiros da Companhia, exceto IR e CS diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar 
se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é determinado. Uma 
perda por redução no valor recuperável é reconhecida caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. 
0ERDASDEVALORSÎORECONHECIDASNORESULTADO�/VALORRECUPERÉVELDEUMATIVOOUUNIDADEGERADORADECAIXAÏOMAIORENTREO
valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são des-
contados aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de impostos que reflita as condições vigentes de mercado 
quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do ativo. Uma perda por redução ao valor recuperável é 
reconhecida caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. Perdas de valor são reconhecidas no resul-
TADO�/VALORRECUPERÉVELDEUMATIVOÏOMAIORENTREOVALOREMUSOEOVALORJUSTOMENOSDESPESASDEVENDA�!OAVALIAROVALOR
em uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados aos seus valores presentes através da taxa de desconto antes de 
impostos que reflita as condições vigentes de mercado quanto ao período de recuperabilidade do capital e os riscos específicos do 
ativo. Em 31/12/2017 não havia qualquer indicação de perda no valor recuperável de ativos. 3.6. Fornecedores: As contas a 
pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano, caso contrário, as contas a pagar 
são apresentadas como passivo não circulante. 3.7. Empréstimos e financiamentos: /SEMPRÏSTIMOSSÎORECONHECIDOS�INICIAL-
mente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. 
Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a pagar é reconhecida na demons-
TRA ÎODORESULTADODURANTEOPERÓODOEMQUEOSEMPRÏSTIMOSESTEJAMEMABERTO�UTILIZANDOOMÏTODODATAXAEFETIVADEJUROS�/S
empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direito incondicional de diferir a li-
quidação do passivo por pelo menos 12 meses após a data do balanço. 3.8. Provisão para desmobilização: A provisão é rea-
lizada tendo como base os custos estimados a incorrer na desmobilização de torres e roof tops instalados em imóveis alugados de 
terceiros, de forma a registrar a melhor estimativa, a valor de mercado, do montante de recursos necessários, conforme determina 
O#0#��h!TIVO)MOBILIZADOvE)#0#��h-UDAN ASEM0ASSIVOSPOR$ESATIVA ÎO�2ESTAURA ÎOE/UTROS0ASSIVOS3IMILARESv�/
valor justo da obrigação de desmobilização das torres é reconhecido no período em que os custos são incorridos, os quais são 
capitalizados como parte do valor contábil dos respectivos ativos correspondentes às torres e amortizados durante a sua vida útil 
estimada. As estimativas de valor justo das obrigações de desmobilização de ativos envolvem o desconto dos fluxos de caixa futu-
ros estimados e o seu registro no passivo é feito em decorrência do tempo, como despesa operacional. Adicionalmente, são reali-
zados ajustes ao passivo da obrigação para a desmobilização de ativos, a fim de refletir as alterações nas estimativas de prazos e 
de fluxos de caixa, em contrapartida ao respectivo ativo imobilizado, quando aplicável. Alterações subsequentes na estimativa do 
custo de desmobilização são reconhecidas contra o ativo subjacente. 3.9. Capital social: Custos adicionais diretamente atribuíveis 
à emissão de ações e opções de ações são reconhecidos como redutores do patrimônio líquido. Efeitos de impostos relacionados 
aos custos dessas transações estão contabilizadas conforme o CPC 32/IAS 12. 3.10. Reconhecimento da receita: A receita 
compreende o valor justo da locação das torres e roof tops no curso normal das atividades da Companhia. A Companhia reconhe-
ce a receita mensalmente tendo como base a utilização, pelo locatário, dos espaços locados pela Companhia, e quando o valor da 
receita pode ser mensurado com segurança, quando for provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade, e 
QUANDOCRITÏRIOSESPECÓFICOSTIVEREMSIDOATENDIDOS�%M����������E��������DASRECEITASDA#OMPANHIAESTAVAMCONCEN-
tradas em um único cliente. 3.11. Provisões: As provisões são determinadas por meio do desconto dos fluxos de caixa futuros 
estimados a uma taxa antes de impostos que reflita as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos 
ESPECÓFICOSPARAOPASSIVORELACIONADO�/SEFEITOSDODESRECONHECIMENTODODESCONTOPELAPASSAGEMDOTEMPOSÎORECONHECIDOS
no resultado como despesa financeira. 3.12. Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem 
receitas de juros sobre aplicações financeiras e variação cambial. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do méto-
do dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre empréstimos e variação cambial. Custos de 
empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável são mensurados no 
resultado através do método de juros efetivos. 3.13. IR e CS: /)2EA#3DOEXERCÓCIOCORRENTEEDIFERIDOSÎOCALCULADOSCOMBASE
NASALÓQUOTASDE����ACRESCIDASDOADICIONALDE���SOBREOLUCROTRIBUTÉVELEXCEDENTEDE2�����BASEANUAL	PARA)2E��
sobre o lucro tributável para CS sobre o lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de CS, li-
MITADAA���DOLUCROREALDOEXERCÓCIO�!DESPESACOM)2E#3COMPREENDEOSIMPOSTOSDERENDAE#3CORRENTESEDIFERIDOS�/
imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios 
ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. (iii) Despesas de IR e CS 
corrente: A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro tributável do exercício e qualquer ajuste aos 
IMPOSTOSAPAGARCOMRELA ÎOAOSEXERCÓCIOSANTERIORES�/MONTANTEDOSIMPOSTOSCORRENTESAPAGAROUARECEBERÏRECONHECIDO
no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou re-
cebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos de-
CRETADASNADATADOBALAN O�/SATIVOSEPASSIVOSFISCAISCORRENTESSÎOCOMPENSADOSSOMENTESECERTOSCRITÏRIOSFOREMATENDIDOS�
(iv) Despesas de IR e CS diferido: Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As 
MUDAN ASDOSATIVOSEPASSIVOSFISCAISDIFERIDOSNOEXERCÓCIOSÎORECONHECIDASCOMODESPESADE)2E#3DIFERIDA�/IMPOSTODIFE-
RIDONÎOÏRECONHECIDOPARA�sDIFEREN ASTEMPORÉRIASSOBREORECONHECIMENTOINICIALDEATIVOSEPASSIVOSEMUMATRANSA ÎOQUE
NÎOSEJAUMACOMBINA ÎODENEGØCIOSEQUENÎOAFETENEMOLUCROOUPREJUÓZOTRIBUTÉVELNEMORESULTADOCONTÉBIL�sDIFEREN AS
temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que a 
Companhia seja capaz de controlar o momento da reversão da diferença temporária e seja provável que a diferença temporária não 

SERÉREVERTIDAEMFUTUROPREVISÓVEL�EsDIFEREN ASTEMPORÉRIASTRIBUTÉVEISDECORRENTESDORECONHECIMENTOINICIALDEÉGIO�5MATIVO
fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão em 
que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos fiscais diferidos são 
revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja mais provável. 3.14. Benefícios a 
empregados: /BRIGA ÜESDEBENEFÓCIOSDECURTOPRAZOAEMPREGADOSSÎORECONHECIDASCOMODESPESASDEPESSOALCONFORMEO
SERVI OCORRESPONDENTESEJAPRESTADO�/PASSIVOÏRECONHECIDOPELOMONTANTEQUESEESPERAQUESERÉPAGOSEA#OMPANHIATEM
uma obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado, e 
a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 3.15. Demonstrações de valor adicionado: A Companhia elaborou de-
monstrações do valor adicionado (DVA) nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado, as 
quais são apresentadas como parte integrante das demonstrações financeiras conforme BRGAAP aplicável as companhias abertas, 
enquanto para IFRS representam informação financeira adicional. 3.16. Lucro (prejuízo) por ação: /CÉLCULODOLUCRO�PREJUÓZO	
básico e diluído por ação foi baseado no lucro líquido atribuído aos detentores de ações ordinárias e na média ponderada de ações 
ordinárias em circulação. 3.17. Segmentos operacionais: Segmentos operacionais são definidos como atividades de negócio 
dos quais pode se obter receitas e incorrer em despesas, cujos resultados operacionais são regularmente revisados pela Adminis-
tração da Companhia para a tomada de decisões sobre alocação de recursos aos segmentos e para a avaliação do seu desempe-
nho. As decisões tomadas pela Administração da Companhia são baseadas nos serviços conjuntos de locação de torres de teleco-
municações. Consequentemente, a Companhia concluiu que possui apenas um segmento. 3.18. Novas normas e interpretações 
ainda não adotadas: A seguir apresentamos os pronunciamentos novos ou revisados, que não houveram adoções antecipadas, 
e/ou, serão efetivos nos próximos exercícios sociais: IFRS 15/CPC 47 - Receitas de contratos com clientes: A IFRS 15/CPC 
47 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é reconhecida, e por quanto a receita é mensura-
DA�!)&23��SUBSTITUIASATUAISNORMASPARAORECONHECIMENTODERECEITAS�INCLUINDOO#0#���)!3��2ECEITAS�!)&23���#0#
47 estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização de receitas decorrentes de contratos com clientes, de tal forma que 
uma receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida a que uma entidade espera ter direito em troca de transferên-
cia de bens ou serviços para um cliente. Com base em sua avaliação, a Companhia não identificou impactos significativos em 
COMPARA ÎOCOMASATUAISNORMASDERECEITAS �#0#���)!3��E#0#���)!3��	�EMRELA ÎOAORECONHECIMENTODARECEITA�
Contudo espera-se que as notas explicativas às Demonstrações Financeiras venham a ser ampliadas. IFRS 9/CPC 48 - Instru-
mentos Financeiros: /)&23��#0#���EMSUBSTITUI ÎOAO#0#���)!3��)NSTRUMENTOS&INANCEIROS�2ECONHECIMENTOE-ENSU-
ração, estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos financeiros, passivos financeiros e alguns contratos para 
comprar ou vender itens não financeiros. Esta norma exige que a Companhia realize uma avaliação com base em doze meses ou 
por toda a vida do ativo financeiro e registre os efeitos quando houver indicativos de perdas em crédito esperadas. A Companhia 
está avaliando o impacto da aplicação desta norma e não espera que esta norma produza impacto relevante nas demonstrações 
financeiras. IFRS 16 - Arrendamento Mercantil: Tem o objetivo de unificar o modelo de contabilização do arrendamento, exigin-
do dos arrendatários reconhecer como ativo ou passivo todos os contratos de arrendamento, a menos que o contrato possua um 
prazo de doze meses ou um valor imaterial. A Companhia está avaliando o impacto da aplicação desta norma.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2017 31/12/2016
Bancos 452 70
Aplicações financeiras 90.452 ������

90.904 ������
Esses investimentos financeiros referem-se substancialmente a debêntures compromissadas de bancos de primeira linha remune-
rada as taxas que variam entre 99 a 101% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), resgatáveis em até 90 dias a contar de 
sua contratação.
5. Contas a receber de clientes: 31/12/2017 31/12/2016
Ativo circulante
Contas a receber de clientes ������ 17.474
Provisão p/ créditos liquidação duvidosa e reserva - ����	

������ ������
Realizável a longo prazo
Contas a receber de clientes 1.697 1.279
Provisão p/ créditos liquidação duvidosa e reserva (663) (663)

1.034 616
Movimentação da provisão
Saldo inicial ��� -
Adição ��� ���
(Baixa) ����	 -
Valor final 663 ���
As contas a receber de clientes referem-se substancialmente a locação de torres e roof tops de telecomunicações, assim como 
RECEITASDECOMPARTILHAMENTOELOCA ÎODESOLOPARAOUTRASOPERADORASDETELECOMUNICA ÎO�/VALORNOREALIZÉVELALONGOPRAZO
REFERESEAUMACORDOREALIZADOCOMCLIENTE/I�QUESERÉPAGONOSPRØXIMOS�ANOS�APARTIRDE�����0ARAESSEVALORFOICONSTI-
tuída uma reserva de 50% sobre o saldo das contas a receber de clientes no ativo não circulante, com base na análise de risco e 
na probabilidade de recebimento. A provisão para créditos de liquidação duvidosa e reserva foi constituída em montante conside-
rado suficiente pela Administração para suprir as eventuais perdas na realização dos créditos. A metodologia de apuração da 
provisão para crédito de liquidação duvidosa é de provisionar os títulos vencidos a mais de 90 dias, sem que haja garantias reais. 
A exposição máxima ao risco de crédito na data do balanço é o valor contábil das contas a receber. A Companhia não mantém 
nenhum título como garantia de contas a receber. 6. Aplicação financeira em garantia: A Companhia efetuou aplicações em 
Debêntures Compromissadas com remuneração de 99 a 101% do CDI. Essas aplicações financeiras foram efetuadas como depó-
sito caução para garantia da 2ª emissão de debêntures da Companhia. De acordo com as cláusulas de covenants, a Companhia 
deve manter saldo médio em aplicação financeira até seu vencimento. Em 31/12/2017 o valor dessas aplicações financeiras era 
DE2��������2�������EM����������	�%SSAGARANTIARESPEITAACLÉUSULADECOVENANTS�CONFORMEDESCRITONA.OTA��
7. Imobilizado:
Custo Torres e Roof tops Imobilização em andamento Total
Saldo em 1/01/2016 ������� ����� 592.075
Adições 3.973 ������ ������
(Baixas) ���	 (215) (313)
Transferências 24.236 (24.236) -
Em 31/12/2016 616.101 ����� 619.922
Adições ����� 37.021 ������
(Baixas) - (75) (75)
Transferências ������ �������	 -
Em 31/12/2017 ������� ����� 657.956
Depreciação
Saldo em 1/01/2016 �������	 - �������	
Adições (31.179) - (31.179)
Baixas - - -
Em 31/12/2016 (113.114) - (113.114)
(Adições) (33.062) - (33.062)
Em 31/12/2017 (146.176) - (146.176)
Valor contábil
Em 31/12/2016 502.987 3.821 506.808
Em 31/12/2017 507.694 4.086 511.780
$OVALORTOTALDEIMOBILIZA ÎOEMANDAMENTO�HÉOMONTANTEDE2����EM�����������2������EM����������	QUEAINDAESTÉ
EMABERTOEMFORNECEDORESAPAGAR�E2������QUEFOICONTABILIZADOEM0ROVISÎOPARADESMOBILIZA ÎO�SENDOASTRANSA ÜESQUE
não afetaram caixa. Em conformidade com o Pronunciamento Técnico CPC 27, a Companhia realiza periodicamente avaliação da 
vida útil de seus ativos imobilizados.
8. Debêntures: 31/12/2017 31/12/2016
Financiamentos no circulante 41.407 35.604
Financiamentos no não circulante ������� �������

310.053 332.591
31/12/2017 31/12/2016

Movimentação do empréstimo
Saldo inicial 332.591 335.599
Amortização de principal (31.431) �������	
Juros apropriados no exercício 31.464 45.221
Pagamento de juros (23.001) �������	
Apropriação do custo da dívida 430 477
Valor final 310.053 332.591
(a) 1ª emissão de Debêntures: Em 26/10/2012, a Companhia realizou a primeira emissão de debêntures simples no valor de 
2���������NÎOCONVERSÓVEISEMA ÜES�PARADISTRIBUI ÎOPÞBLICACOMESFOR OSRESTRITOSDECOLOCA ÎO�!#OMPANHIACAPTOUO
recurso com o Banco Santander, Banco do Brasil e Banco Votorantim por meio de integralização de debêntures, a um custo de CDI 
+ 3,4% a.a., com um ano de carência de principal, e vencimento em 26/10/2022. Esse recurso foi utilizado para o financiamento 
DE���DOVALORREFERENTEÌAQUISI ÎO�DE���TORRESE�����roof tops de telecomunicações de propriedade da Vivo S.A. Em 
����������A#OMPANHIA LÓQUIDOUANTECIPADAMENTEAPRIMEIRA EMISSÎODEDEBÐNTURES COMPAGAMENTO TOTAL DE2���������
Custos de transação: /SCUSTOSDETRANSA ÎOINCORRIDOSNASCAPTA ÜESDERECURSOSPORMEIODACONTRATA ÎODASDEBÐNTURESNO
MONTANTEDE2������FORAMCONTABILIZADOSCOMOREDU ÎODOVALORJUSTOINICIALMENTERECONHECIDODASDEBÐNTURES�CONFORMEDE-
TERMINADOPELO#0#���2�	�PARAEVIDENCIA ÎODOVALORLÓQUIDORECEBIDO�ENOMOMENTODALIQUIDA ÎOANTECIPADA�OSALDOFOIINTE-
gralmente reconhecido no resultado. (b) 2ª emissão de Debêntures: Em 15/01/2013, a Companhia realizou a 2ª emissão de 
DEBÐNTURESSIMPLESNOVALORDE2���������NÎOCONVERSÓVEISEMA ÜES�PARADISTRIBUI ÎOPÞBLICA�AUMCUSTODEFINIDODE)0#!�
7,4% a.a., os pagamentos de juros e principal serão realizados trimestralmente, iniciando em 15/01/2014 e a última parcela em 
15/10/2023. Esse recurso foi utilizado para a amortização antecipada total da 1ª emissão de debêntures da companhia, para 
compor a garantia de conta reserva e para redução de capital. São garantias dessa operação: (i) alienação fiduciária de 100% das 
ações e; (ii) Cessão Fiduciária dos direitos de crédito da Companhia. Custos de transação: /SCUSTOSDETRANSA ÎOINCORRIDOSNAS
CAPTA ÜESDERECURSOSPORMEIODACONTRATA ÎODASDEBÐNTURESNOMONTANTEDE2������ESTÎOCONTABILIZADOSCOMOREDU ÎODO
VALORJUSTOINICIALMENTERECONHECIDODASDEBÐNTURES�CONFORMEDETERMINADOPELO#0#���2�	�PARAEVIDENCIA ÎODOVALORLÓQUIDO
RECEBIDO�/SENCARGOSFINANCEIROSDADÓVIDASÎOAPROPRIADOSAORESULTADOEMFUN ÎODAFLUÐNCIADOPRAZODEVENCIMENTODASDE-
BÐNTURES�/MONTANTEAMORTIZADODOCUSTODASTRANSA ÜESPARAOEXERCÓCIOFOIDE2�����Cláusulas contratuais - covenants: 
As debêntures emitidas possuem cláusulas contratuais de covenants que exigem determinadas condições como; não ter 2 knots 
de downgrade no rating da emissão; apenas distribuir dividendos ou juros sobre capital próprio quando cumpridas algumas condi-
ções estabelecidas na escritura; manter durante a vigência da emissão o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) em no 
MÓNIMO�����NÎOCONTRATARNOVOSFINANCIAMENTOSEMVALORINDIVIDUALOUAGREGADOSUPERIORA2������EMANTEROÓNDICEDEALA-
vancagem acima de 30%.
1. Índice de cobertura do serviço da dívida (ICSD) 31/12/2017
Fluxo de Caixa Ajustado 119.817
Caixa inicial s/ Conta Reserva ������
&#/&LUXODE#AIXA/PERACIONAL 37.940
FCI - Fluxo de Caixa de Investimento (7.767)
$ÓVIDA/NEROSA 14.093
Amortização �����
Juros Pagos 5.630
ICSD - Índice de Cobertura de Serviço da Dívida 8,50
2. Índice de Alavancagem 31/12/2017
Capital social 211.369
Total passivo e patrimônio líquido �������
Índice de alavancagem 32,1%
A Companhia está atendendo as obrigações previstas e requisitos para cumprimento das cláusulas contratuais - covenants.
9. Partes relacionadas: 31/12/2017 31/12/2016
Passivo circulante
American Tower do Brasil (i) ������ ������
LAP do Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda. (ii) 162 33
American Tower Corporation (ii) - 52
ATC Mexico Holding Corp. (ii) - 39

������ 14.592
�I	/SALDOREFERESEAOMONTANTE LÓQUIDOENTREVALORESAPAGAREARECEBERCOMACONTROLADORA!MERICAN4OWERDO"RASIL�POR
conta da venda de ativos e despesas incorridas entre essas entidades, que são alocadas mediante critério de rateio previamente 

DEFINIDOPELACONTROLADORA�APLICADODEMANEIRAUNIFORME��II	/SALDOREFERESEAVALORESAPAGARREFERENTESASERVI OSPRESTADOS�
Com a reestruturação societária e organizacional mencionada na Nota 1, o grupo concentra os custos e despesas denominados 
“corporativos” na controladora que os repassa para suas controladas. Em 31/12/2017 o critério de rateio seguido pela controlado-
ra American Tower, foi assim determinado: rateio das despesas operacionais de acordo com o percentual definido pela controlado-
ra. a. Remuneração do pessoal-chave: Pessoal-chave da administração inclui a presidência e toda a diretoria que juntos rece-
BEM UMA REMUNERA ÎO NO ANO DE ����� PAGA E RATEADA PELA CONTROLADORA� NO MONTANTE DE 2���� �2���� EM ����	�
b. Benefício pós-emprego: A Companhia não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remune-
ração baseada em ações para a diretoria ou membros do Conselho de Administração.
10. Fornecedores: 31/12/2017 31/12/2016
Fornecedores ����� 3.735
Aluguéis de imóveis a pagar 6.069 5.153

10.367 �����
Em 31/12/2017 a Companhia possuía saldos a pagar com seus fornecedores diversos. Sendo estes divididos entre fornecedores 
de Capex, que são os reforços estruturais de suas torres e os aluguéis devidos aos locatários. 11. Provisão para desmobiliza-
ção: /SCONTRATOSENTREA#OMPANHIAEOSLOCATÉRIOSDOSESPA OSNOSQUAISASTORRESEroof tops estão instalados, preveem que os 
custos de desmontagem e remoção dos itens e que a restauração do local é de responsabilidade da Companhia.

31/12/2017 31/12/2016
Provisão para desmobilização 100.730 ������

100.730 ������
Movimentação da provisão
Saldo inicial ������ 70.099
Atualização monetária 10.647 9.732
Adição ����� �����
Valor final 100.730 ������
/VALORJUSTODAOBRIGA ÎODEDESMOBILIZA ÎODASTORRESÏRECONHECIDONOPERÓODOEMQUEOSCUSTOSSÎOINCORRIDOS�OSQUAISSÎO
capitalizados como parte do valor contábil dos respectivos ativos correspondentes às torres e amortizados durante a sua vida útil 
estimada. As estimativas de valor justo das obrigações para desmobilização de ativos envolvem o desconto dos fluxos de caixa 
futuros estimados, e o seu registro no passivo é feito em decorrência do tempo, como despesa operacional. Adicionalmente, são 
realizados ajustes ao passivo da obrigação para a desmobilização de ativos, a fim de refletir as alterações nas estimativas de 
prazos e de fluxos de caixa, em contrapartida ao respectivo ativo imobilizado, quando aplicável.
12. Contingências: 31/12/2017 31/12/2016
Tributárias (i) 522 460
Cíveis (ii) 169 29

691 ���
Movimentação da provisão
Saldo inicial ��� 59
Adição 202 430
Valor final 691 ���
(i) Referem-se à discussão de taxas cobradas para instalações de torres e encargos sociais sobre remuneração. (ii) A Companhia 
possui ações indenizatórias, com risco de perda classificado como provável por seus assessores jurídicos. Em 31/12/2017, a 
Companhia possui outros processos cíveis avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco possível, no montante de 
2�����2���EM����������	�PARAOSQUAISNENHUMAPROVISÎOFOICONSTITUÓDA�TENDOEMVISTAQUEASPRÉTICASCONTÉBEISADOTADAS
no Brasil não requerem sua contabilização. 13. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em AGE, realizada em 25/10/2012, foi 
APROVADOAUMENTODOCAPITALSOCIAL�PORSUBSCRI ÎOPRIVADA�NOVALORDE2���������MEDIANTEAEMISSÎODE�����������A ÜES
ORDINÉRIAS�TODASNOMINATIVASESEMVALORNOMINAL�AOPRE ODEEMISSÎODE2�����PORA ÎOCALCULADADEACORDOCOMALEGISLA ÎO
em vigor. As ações emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas, nesta data. Em 29/10/2013 foi aprovada uma redução 
DECAPITALNOMONTANTEDE2�������SEMOCANCELAMENTODEA ÜES�/VALORDAREDU ÎODOCAPITALSOCIALFOIPAGOEMJANEIRODE
�����%M����������OCAPITALSOCIALERADE2��������REPRESENTADOPOR�����������A ÜESORDINÉRIAS�TODASNOMINATIVASE
sem valor nominal. b. Reserva Legal: A Companhia apropriou, conforme definido pela legislação societária, 5% do lucro líquido 
anual para reserva legal, sendo limitada a 20% do capital social. c. Dividendos mínimos obrigatórios: /DIVIDENDOMÓNIMO
obrigatório estabelecido no Estatuto Social da Companhia é de 25%, ajustado nos termos da LSA. Adicionalmente, depois de 
atendidas as disposições legais, o saldo remanescente do lucro líquido será distribuído entre os acionistas, salvo deliberação em 
CONTRÉRIODA!SSEMBLEIA'ERAL�/PAGAMENTODEDIVIDENDOSESTÉLIMITADOACERTASCLÉUSULASCONTRATUAISCONFORMENOTA�B�/SRE-
querimentos relativos aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2017, foram atendidos conforme quadro 
abaixo:
Lucro líquido do exercício 30.463
(-) Constituição de reserva legal (1.523)
Lucro líquido ajustado 28.940
Dividendos mínimos obrigatórios - 25% sobre o lucro líquido ajustado 7.235
%M ���� A #OMPANHIA RECONHECEU O VALOR DE 2������� REFERENTE A JUROS SOBRE CAPITAL PRØPRIO� SENDO SEU VALOR LÓQUIDO DE
2��������/SVALORESDOSDIVIDENDOSMÓNIMOSOBRIGATØRIOSESTAVAMIMPUTADOSNESSEVALOR�e. Dividendos adicionais propos-
tos: /SDIVIDENDOSADICIONAISPROPOSTOSSÎOSUBMETIDOSAAPROVA ÎOEM!'/�NESTECONTEXTO�CONFORMEREQUERIDONOPRONUNCIA-
mento técnico CPC 24, qualquer declaração de dividendo adicional ao previsto legal ou estatutariamente ou outra forma de distri-
buição de resultado que ocorrer após a data do balanço e antes da data da autorização de emissão dessas demonstrações não 
gerará registro no passivo da entidade na data do balanço, por também não representar qualquer obrigação presente nessa data. 
%M�����������OMONTANTENOVALORDE2������FOIMANTIDONOPATRIMÙNIOLÓQUIDODA#OMPANHIA�EMCONTAESPECÓlCAhDIVIDENDO
adicional proposto”.
14. Receita operacional líquida: 31/12/2017 31/12/2016
Receitas de locação de torres e roof tops 197.419 �������
Impostos sobre receitas de locação �������	 (15.235)
Receita operacional líquida 179.121 �������
15. Custos das locações: 31/12/2017 31/12/2016
Encargos de depreciação (Nota 7) 33.062 31.177
Manutenção e aluguel de solo ������ ������
Créditos de impostos sobre depreciação (2.763) (2.596)
/UTROS 366 21
Custos das locações ������ 77.006
16. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2017 31/12/2016
Salários, encargos e provisão de participação nos resultados (i) ����� �����
Serviços diversos 369 323
Despesas com aluguel 302 243
Despesa de benefícios a empregados ����� 1.267
Despesas administrativas ��� ���
Viagens e estadias 290 177
Contingências 202 436
Despesas tributárias 25 47
Despesas gerais e administrativas 10.744 �����
(i) As despesas com salários, encargos e provisões são alocadas na Companhia de acordo com os critérios de rateio de despesas 
da American Tower do Brasil descrito na Nota 9.
17. Resultado financeiro, líquido: 31/12/2017 31/12/2016
Despesas financeiras
Atualização provisão para desmobilização - Nota 11 (10.647) �������	
Juros/custo sobre empréstimos e financiamentos �������	 (9.732)
/UTRAS (196) (164)

(42.737) (55.594)
Receitas financeiras
Rendimento de aplicações financeiras ����� 10.454
/UTRAS 259 -
0)3E#/&).3SOBRERECEITAFINANCEIRA (424) ����	

����� �����
Resultado financeiro líquido (34.041) (60.236)
18. Imposto de Renda e Contribuição Social:
Movimentação dos impostos diferidos (líquidos) 31/12/2017
Saldo em 31/12/2016 15.693
Resultado 793
Saldo em 31/12/2017 ������
/ATIVOFISCALDIFERIDOÏREGISTRADOPARAREFLETIROSEFEITOSFISCAISFUTUROSATRIBUÓVEISÌSDIFEREN ASTEMPORÉRIASENTREABASEFISCALDE
ATIVOSEPASSIVOSEOSEURESPECTIVOVALORCONTÉBIL�/VALORCONTÉBILDOATIVOFISCALDIFERIDOÏREVISADOPERIODICAMENTEEASPROJE ÜES
são revisadas anualmente, caso haja fatores relevantes que venham a modificar as projeções, estas são revisadas durante o 
EXERCÓCIOPELA#OMPANHIA�/ATIVOFISCALDIFERIDOTEMASEGUINTEORIGEM�
Ativo circulante 31/12/2017 31/12/2016
 Provisão p/ crédito liquidação duvidosa circulante - ���
Ativo não circulante
 Provisão p/ crédito liquidação duvidosa não circulante 663 663
 Depreciação dos custos de desmobilização 9.406 6.213
Passivo circulante
 Provisão de compras, serviços prestados e aluguel 277 214
Passivo não circulante
 Provisão para desmobilização ������ ������
 Provisão de contingências 704 ���

������ ������
Prejuízo fiscal ����� 20.114
Base cálculo do ativo fiscal diferido 48.487 46.156
 Alíquota de IR/CS combinadas 34% 34%
Total 16.486 15.693
A Administração considera que os ativos diferidos decorrentes de diferenças temporárias serão realizados na proporção da resolu-
ção final das contingências e dos eventos. A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e 
da despesa de IR e CS debitada em resultado é demonstrada como segue:

31/12/2017 31/12/2016
Lucro contábil antes do IR e da CS ������ 17.204
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
IR e CS pela alíquota fiscal combinada 13.209 �����
Diferenças temporárias não constituído ativo fiscal diferido - (12.546)
/UTRASDIFEREN ASPERMANENTES ������	 (4.992)
Total ����� �������	
IR e CS no resultado do exercício:
Corrente 9.179 4.004
Diferido (793) (15.693)
Total ����� �������	
Alíquota efetiva 22% ���
19. Instrumentos financeiros: a. Estrutura do gerenciamento de risco: As políticas de gerenciamento de risco da Compa-
nhia são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia, para definir limites e controles de riscos 
apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. As políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados 

frequentemente para refletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia, através de suas 
normas e procedimentos de treinamento e gerenciamento, desenvolve um ambiente de controle disciplinado e construtivo, no qual 
todos os empregados entendem os seus papéis e obrigações. A Companhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do 
uso de instrumentos financeiros. b. Risco operacional: Risco operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes 
de uma variedade de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, 
exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geralmen-
TEACEITOSDECOMPORTAMENTOEMPRESARIAL�/OBJETIVODA#OMPANHIAÏADMINISTRARORISCOOPERACIONALPARAEVITARAOCORRÐNCIADE
prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia. c. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da 
Companhia caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que 
surgem principalmente dos recebíveis da Companhia. A exposição da Companhia ao risco de crédito é influenciada, principalmen-
te, pelas características individuais de cada cliente. A Companhia estabelece uma política de crédito sob a qual todo o novo cliente 
tem sua capacidade de crédito analisada individualmente antes dos termos e das condições padrão de pagamento. d. Exposição 
a riscos de crédito: /VALORCONTÉBILDOSATIVOSFINANCEIROSREPRESENTAAEXPOSI ÎOMÉXIMADOCRÏDITO�!EXPOSI ÎOMÉXIMADO
risco do crédito na data das demonstrações financeiras:

31/12/2017 31/12/2016
Caixa e equivalentes de caixa 90.904 ������
Contas a receber ������ 17.904
Total ������� �������
e. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia irá encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações 
associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem 
da Companhia na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha recursos suficientes para cumprir 
com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação 
da Companhia. Tipicamente, a Companhia garante que possui caixa à vista suficiente para cumprir com despesas operacionais 
esperadas, incluindo o cumprimento de obrigações financeiras; isto exclui o impacto potencial de circunstâncias extremas que não 
podem ser razoavelmente previstas, como desastres naturais. A seguir, estão as maturidades contratuais de passivos financeiros, 
incluindo pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto de acordos de negociação de moedas pela posição líquida.
31.12.2017 Valor Contábil Até 1 ano De 2 a 5 anos Acima de 5 anos
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores 10.367 10.367 - -
Debêntures 310.053 59.061 ������� ������
31.12.2016 Valor Contábil Até 1 ano De 2 a 5 anos Acima de 5 anos
Passivos financeiros não derivativos
Fornecedores ����� ����� - -
Debêntures 332.591 55.171 299.319 �������
f. Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas 
de juros podem impactar nos negócios da Companhia. A Companhia está sujeita ao risco de alterações da taxa de juros. Na data 
das demonstrações financeiras, o perfil dos instrumentos financeiros remunerados por juros da Companhia era:

Valor contábil
31/12/2017 31/12/2016

Equivalentes de caixa 90.452 ������
Aplicações financeiras em garantia ������ 13.670
(xii) Análise de sensibilidade: A análise de sensibilidade sobre as taxas de juros na remuneração pelo CDI das aplicações financei-
ras com aumento de 25% e 50% está apresentada a seguir:

31/12/2017 CDI Provável CDI 25% CDI 50%
Aplicações financeiras 90.452 5.745 ����� �����
Aplicação financeira em garantia ������ ��� 1.097 1.316
/MONTANTEDE2�������������DOTOTAL	DOSEMPRÏSTIMOSEFINANCIAMENTOSDA#OMPANHIAESTÎOINDEXADOSAO)0#!�!TAXA
atual do IPCA é 2,95%, a Companhia estima que se mantendo o nível atual deste indexador as despesas financeiras referentes à 
ESTEFINANCIAMENTOTOTALIZARIAM2�������NOSPRØXIMOS��MESES�EMCASODEAUMENTONOINDEXADORDE���OU����ADESPE-
SAFINANCEIRAESTIMADAPARAOMESMOPERÓODOSERIADE2�������OU2�������RESPECTIVAMENTE�h. Valor justo: Para todas as 
operações a Administração considera que o valor justo equipara-se ao valor contábil, uma vez que para essas operações o valor 
contábil reflete o valor de liquidação naquela data. i. Classificação dos instrumentos financeiros: A Companhia mantém 
operações com instrumentos financeiros. A administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e 
controles internos visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste em acompanhamento 
permanente das condições contratadas versus condições vigentes no mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter 
ESPECULATIVO�EMDERIVATIVOSOUQUAISQUEROUTROSATIVOSDERISCO�/SRESULTADOSOBTIDOSCOMESTASOPERA ÜESESTÎOCONDIZENTES
com as políticas e estratégias definidas pela Administração da Companhia. Todas as operações com instrumentos financeiros estão 
reconhecidas nas demonstrações financeiras da Companhia, sendo que os valores contábeis são idênticos ao seu valor de merca-
do. A classificação dos instrumentos financeiros está apresentada no quadro a seguir, e não existem instrumentos financeiros 
classificados em outras categorias além das informadas abaixo:

31 de dezembro 2017

Descrição

Valor justo 
através do 
resultado

Mantidos 
até o 

vencimento
Empréstimos 
e recebíveis

Custos 
amortizados Total

Ativo circulante
Bancos - - 452 - 452
Aplicações financeiras 90.452 - - - 90.942
Contas a receber de clientes - - ������ - ������
Ativo não circulante
Aplicação financeira em garantia - ������ - - ������
Contas a receber de clientes - - 1.034 - 1.034
Passivo circulante
Fornecedores e contas a pagarcom partes relacionadas - - - 31.211 31.211
Empréstimos e financiamentos - - - 41.407 41.407
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - - - ������� �������

31 de dezembro 2016

Descrição

Valor justo 
através do 
resultado

Mantidos 
até o 

vencimento
Empréstimos 
e recebíveis

Custos 
amortizados Total

Ativo circulante
Bancos - - 70 - 70
Aplicações financeiras ������ - - - ������
Contas a receber de clientes - - ������ - ������
Ativo não circulante
Aplicação financeira em garantia - 13.670 - - 13.670
Contas a receber de clientes - - 616 - 616
Passivo circulante
Fornecedores e contas a pagar com partes relacionadas - - - ������ ������
Empréstimos e financiamentos - - - 35.604 35.604
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - - - ������� �������
Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros registrados pelo valor justo, utilizando um método 
DEAVALIA ÎO�/SDIFERENTESNÓVEISFORAMDEFINIDOSCOMOASEGUIR�sNível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos 
PARAATIVOSEPASSIVOSEIDÐNTICOS�sNível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo 
OUPASSIVO�DIRETAMENTE�PRE OS	OUINDIRETAMENTE�DERIVADODEPRE OS	�sNível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não 
são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis).

31/12/2017

Descrição
Valor justo através 

do resultado
Custos 

amortizados Nível
Ativos circulantes
Aplicações financeiras 90.452 - 2
Ativos não circulantes
Aplicações financeiras em garantia ������ - 2
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos - 41.407 2
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - ������� 2

31/12/2016

Descrição
Valor justo através 

do resultado
Custos 

amortizados Nível
Ativos circulantes
Aplicações financeiras ������ - 2
Ativos não circulantes
Aplicações financeiras em garantia 13.670 - 2
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos - 35.604 2
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos - ������� 2
20 Arrendamento operacional: A Companhia arrenda suas Torres e roof tops sob arrendamentos operacionais. No final do pe-
ríodo de relatório, os pagamentos mínimos futuros de arrendamento sob arrendamentos não canceláveis são recebíveis como 
segue:

31/12/2017 31/12/2016
Menos de um ano 174.979 �������
Entre um e cinco anos ������� 733.103
Mais de cinco anos ������ 122.599
21. Cobertura de seguros: Em 31/12/2017, a cobertura de seguros contratada pela controladora, contra risco operacional era 
COMPOSTAPOR2������PARADANOSMATERIAISELUCROCESSANTES2������RESPONSABILIDADECIVILERISCOSDIVERSOS�

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas da BR Towers SPE1 S.A. - São Paulo/SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras BR Towers SPE1 S.A. (Companhia) que compreendem o balanço patrimonial 
em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da BR Towers SPE1 S.A. em 
31/12/2017, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo Interna-
tional Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir in-
titulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das 
demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não 
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Provisão para desmobilização de ativos (Notas explicativas: 2.4, 
3.8 e 11): No curso normal de suas operações, a Companhia incorre em obrigações contratuais para desmobilização de torres e 
cavaletes (roof tops) instalados em imóveis alugados. Estimar os custos associados a estas atividades futuras e o valor justo das 
obrigações de desmobilização desses ativos exigem considerável julgamento em relação a fatores como o período de utilização das 

torres, taxas de inflação e de desconto, além de determinadas premissas econômicas como valores originais que são cotados por 
fornecedores específicos. Devido ao grau de julgamento e incertezas envolvidos na mensuração da provisão de desmobilização de 
ativos e aos impactos que eventuais alterações nas premissas utilizadas no cálculo da referida provisão podem ter nas demonstra-
ções financeiras, consideramos esse assunto significativo para a nossa auditoria Como nossa auditoria conduziu esse assun-
to: /BTIVEMOSOSESTUDOSREALIZADOSPORENGENHEIROSINTERNOSDA#OMPANHIAEESPECIALISTASEXTERNOSPARAREAVALIA ÎODOCUSTODA
desmobilização das torres e avaliamos a razoabilidade do cálculo matemático efetuado para determinação dos valores. Com o 
auxílio de nossos especialistas em finanças corporativas, avaliamos as premissas utilizadas para a determinação do desconto do 
fluxo de caixa futuro da provisão para desmobilização dos ativos, e avaliamos a razoabilidade do cálculo utilizado pela Companhia 
nas construções das curvas e modelos internos de projeção dos juros, comparando as premissas e os modelos com as práticas de 
mercado. Avaliamos ainda a adequação das divulgações feitas nas demonstrações financeiras. Como resultado das evidências 
obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, consideramos aceitável o nível de provisionamento para desmobilização 
de ativos e as divulgações correlatas, no contexto das demonstrações financeiras tomadas em conjunto, relativas ao exercício 
findo em 31/12/2017. Outros Assuntos: Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações do valor adicionado (DVA) 
referentes ao exercício findo em 31/12/2017, elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas 
como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a 
auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações 
estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, 
essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os crité-
rios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Responsabilidade da administração pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 

adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board - IASB e as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
PROFISSIONALAOLONGODAAUDITORIA�!LÏMDISSO�s)DENTIFICAMOSEAVALIAMOSOSRISCOSDEDISTOR ÎORELEVANTENASDEMONSTRA ÜESFI-
nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
ATAISRISCOS�BEMCOMOOBTEMOSEVIDÐNCIADEAUDITORIAAPROPRIADAESUFICIENTEPARAFUNDAMENTARNOSSAOPINIÎO�/RISCODENÎO
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
BURLAROSCONTROLESINTERNOS�CONLUIO�FALSIFICA ÎO�OMISSÎOOUREPRESENTA ÜESFALSASINTENCIONAIS�s/BTIVEMOSENTENDIMENTODOS
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, 

NÎO�COMOOBJETIVODEEXPRESSARMOSOPINIÎOSOBREAEFICÉCIADOSCONTROLESINTERNOSDACOMPANHIA�s!VALIAMOSAADEQUA ÎODAS
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
s#ONCLUÓMOSSOBREAADEQUA ÎODOUSO�PELAADMINISTRA ÎO�DABASECONTÉBILDECONTINUIDADEOPERACIONALE�COMBASENASEVI-
dências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe uma incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
NÎOMAISSEMANTEREMCONTINUIDADEOPERACIONAL�s!VALIAMOSAAPRESENTA ÎOGERAL�AESTRUTURAEOCONTEÞDODASDEMONSTRA ÜES
financeiras, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração à 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclu-
sive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela Administração, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proi-
bido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
RAZOÉVEL�SUPERAROSBENEFÓCIOSDACOMUNICA ÎOPARAOINTERESSEPÞBLICO�3ÎO0AULO�����������
KPMG Auditores Independentes Leslie Nares
#2#�30�������/� #ONTADORA#2#�30�������/�

Balanço patrimonial em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 31/12/2017 31/12/2016
 Caixa e equivalentes de caixa 4 90.904 ������
 Contas a receber de clientes 5 ������ ������
 Impostos a recuperar - ���
 Imposto de renda e contribuição social a recuperar ����� 3.209
 /UTROSCRÏDITOS 141 3
Total do ativo circulante 114.342 103.669
 Aplicação financeira em garantia 6 ������ 13.670
 Ativo fiscal diferido �� ������ 15.693
 Contas a receber de clientes 5 1.034 616
 /UTROSCRÏDITOS 1.165 111
Total do realizável a longo prazo 33.266 30.090
Imobilizado 7 ������� �������
Total do ativo não circulante 545.046 �������

  
Total do ativo ������� 640.567

Passivo e patrimônio líquido Nota 31/12/2017 31/12/2016
 Fornecedores 10 10.367 �����
 Impostos a recolher 1.656 3.734
 Debêntures � 41.407 35.604
 Contas a pagar a partes relacionadas 9 ������ 14.592
 Adiantamentos de clientes 71 92
 /UTRASCONTASAPAGAR 15 -
Total do passivo circulante 74.360 62.910
 Debêntures � ������� �������
 Provisão para desmobilização 11 100.730 ������
 Provisão de contingências 12 691 ���
 Adiantamentos de clientes 517 ���
Total do passivo não circulante ������� 379.563
Patrimônio líquido
 Capital social 13 211.369 211.369
 Reserva legal 1.523 -
 Dividendos adicionais propostos 1.552 -
 Prejuízos acumulados - (13.275)
Total do patrimônio líquido 214.444 �������
Total do passivo 444.944 442.473
Total do passivo e patrimônio líquido ������� 640.567

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Nota 31/12/2017 31/12/2016

Receita operacional líquida 14 179.121 �������
Custo dos serviços de locação 15 �������	 (77.006)
Lucro bruto ������ 71.613
Despesas gerais e administrativas 16 (10.744) ������	
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras líquidas e impostos ������ ������
 Receitas financeiras 17 ����� �����
 Despesas financeiras 17 (42.737) (55.594)
Resultado financeiro líquido (34.041) (45.626)
Resultado operacional antes do IR e CS ������ 17.204
Corrente �� (9.179) (4.004)
Diferido �� 793 15.693
Lucro líquido do exercício 30.463 ������
Lucro por ação do exercício (expresso em R$ por ação) 0,12 0,11
Lucro básico/diluído por lote de mil ações 116,55 110,54

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do resultado abrangente - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
31/12/2017 31/12/2016

Lucro do exercício 30.463 ������
Total do resultado abrangente do exercício 30.463 ������

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração da mutação no patrimônio líquido - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Capital 
social

Reserva 
legal

Dividendos adicionais 
propostos

Lucro (prejuízo) 
acumulados Total

Saldos 01/01/2016 211.369 - - �������	 �������
Juros sobre capital próprio - - - (14.610) (14.610)
Lucro do exercício - - - ������ ������
Saldos 31/12/2016 211.369 - - (13.275) �������
Juros sobre capital próprio - - - (14.113) (14.113)
Constituição de reserva - 1.523 1.552 (3.075) -
Lucro do exercício - - - 30.463 30.463
Saldos 31/12/2017 211.369 1.523 1.552 - 214.444

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.
Demonstração do valor adicionado - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Receitas 31/12/2017 31/12/2016
Receitas de locações 197.420 �������
Insumos adquiridos de terceiros
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros ������ ������
Valor adicionado bruto 132.232 115.429
Depreciação e amortização 33.062 31.179
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 99.170 ������
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas financeiras ����� �����
Valor adicionado total a distribuir ������� ������
Distribuição do valor adicionado
Salários e encargos ����� �����
Impostos, taxas e contribuições federais 23.922 950
Despesas administrativas 3.461 3.173
Despesas financeiras 42.737 55.594
Lucro do exercício 30.463 ������
Valor adicionado distribuído ������� ������

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do fluxo de caixa - Exercícios findos em 31/12/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2017 31/12/2016
Lucro do exercício 30.463 ������
Ajustes de
Depreciação 33.062 31.179
Juros sobre empréstimos e apropriação do custo da dívida ������ ������
Atualização provisão para desmobilização 10.647 9.732
Baixas líquidas de imobilizado 75 313
Provisão para contingências 202 429
Provisão para créditos de liquidação duvidosa ��� ���
Provisão de compras, serviços prestados e aluguel (21) 29
Linearização da receita e receita diferida (490) 169
Linearização da custos de serviços prestados 95 -
IR e contribuição social correntes e diferidos ����� �������	
Rendimento de aplicação financeira de longo prazo (1.305) (1.662)

113.406 103.939
Variações no capital circulante
Variação de ativos
Contas a receber de clientes (1.359) ������	
Impostos a recuperar ������	 (3.170)
/UTROSCRÏDITOS ������	 (114)
Variação de passivos
Fornecedores 1.311 3.161
Impostos a recolher ������	 5.155
Contas a pagar a partes relacionadas 4.326 (5.102)
Adiantamentos de clientes 40 666
Caixa gerado pelas atividades operacionais 111.516 97.255
Impostos pagos sobre o lucro (7.977) ������	
Juros pagos (23.001) �������	
Caixa líquido gerado - atividades operacionais ������ 67.225
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aplicação financeira em garantia 394 (469)
Aquisição de imobilizado (29.149) �������	
Caixa líquido aplicado - atividades investimento �������	 (27.352)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Liquidação de empréstimos e financiamentos (31.431) �������	
Liquidação de juros sobre capital próprio (12.419) -
Caixa líquido usado - atividades financiamento �������	 �������	
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 7.933 15.365
Caixa e equivalentes de caixa - início exercício ������ 67.606
Caixa e equivalentes de caixa - final exercício 90.904 ������
Variação do caixa e equivalentes 7.933 15.365
Variações de ativo e passivo que não afetam o caixa
Aquisição de imobilizado não pago 436 1.277
Provisão para desmobilização registrada contra ativo imobilizado ����� �����

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Diretoria

Maria Cecília Fantinelli
#&/"RASIL

Mauro Lemos
#ONTADOR#2#�30���������

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1014972-15.2015.8.26.0007O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella
Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc.Faz Saber a JOSE DEUZIMAR DA SILVA (C.P.F.M.F. sob
nº 763.714.413-53) que POTENZA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 5.723,65, referente ao não pagamento das Notas Fiscais. .
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação; bem como a intimação do executado do arresto realizado (fl. 109/110: R$ 4.087,71), sob pena de
conversão em penhora. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1102050-30.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Cheque Exeqüente: JC Comercio de Joias e Artigos para Presnte Ltda Executado: Linda
Design Com. Dist. Bijuterias Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102050-
30.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Linda Design Comércio e Distribuição
de Bijuterias Ltda, CNPJ 09.482.228/0001-30 e/ou a seus representantes legais, assim como a tantos quantos
do presente tiverem conhecimento, que por parte de J.C. Comércio de Jóias a Artigos Para Presente Ltda,
lhe foi proposta uma ação de execução de título extrajudicial contra devedor solventepara cobrança de R$
92.630,68, em dezembro de 2013, referente aos cheques constantes da petição inicial. Estando a executada
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague o valor do débito,
no prazo de três dias ou para que, no prazo de quinze dias, apresente embargos à execução ou, no mesmo
prazo de quinze dias, todos a contar do prazo do presente edital, parcele a dívida, reconhecendo o crédito da
exequente, devendo depositar 30% (trinta por cento) do valor em execução e pagar o saldo devedor em 6 (seis)
parcelas mensais iguais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, com a
advertência de que o não pagamento das parcelas ensejará multa de 10% (dez por cento) sobre o remanescente.
Não efetuado o pagamento, independente da apresentação dos embargos, serão penhorados tantos bens
quanto bastem para satisfação da execução. Sobre o crédito da exequente ainda incidirão honorários fixados
em 10% (dez por cento), que serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento no prazo de três
dias, além das custas e despesas processuais Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2018.     27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1014679-91.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exeqüente: HENCORP COMMCOR DISTRIBUIDORA
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Executado: GRÃO FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1014679-91.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GRÃO FORTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ/MF nº 13.359.106/0001-28)
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de H.COMMCOR
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., objetivando o recebimento da quantia
de R$ 56.816,90. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
converter-se em penhora o arresto via sistema BACENJUD, que resultou parcialmente positivo, no valor
de R$ 19.413,92, conforme fls. 60/61, e por consequência a transferência dos valores constritados para
conta judicial à disposição do Juízo, visando a expedição de mandado de levantamento em favor da Exequente.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0182135-30.2007.8.26.0100). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Marini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MILTON JOSÉ 
DOS SANTOS, (CPF 045.554.258-98), (RG 14.700.045), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Massa Falida de Banco Santos S.a., alegando em síntese que o requerido era titular de cartão de crédito e utilizou-o regularmente, 
deixando de efetuar os respectivos pagamento, acumulando dívida de R$ 16.221,68. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  24 e 27/03
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BARIGUI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em cumprimento às determi nações legais, submetemos à apreciação de V. Sas. o Relatório da Administração e as demons-

trações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2017, a Companhia, bem como todo o seg-
mento de Securitização passou uma fase de ajustes ao novo cenário econômico, com retração de operações, tendo realizado emissões de 03 (três) Certificados de Recebí-
veis Imobiliários (“CRI’s”) no montante total de R$ 120.287 (cento e vinte e milhões, duzentos e oitenta e sete mil reais). Visando atender ao disposto na Instrução CVM nº 

381/03, informamos que a Companhia não contratou durante o exercício sob análise, qualquer prestação de serviços, que não o de auditoria externa, de seus auditores 
independentes KPMG Auditores Independentes. Por fim, temos a consignar o apoio de nossos colaboradores internos e externos, que contribuíram com os resultados alcan-
çados, mormente pelas dificuldades transpostas no exercício de 2017.

São Paulo, 23 de março de 2018.                                                               Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro - Diretor-Presidente

1. Contexto operacional: A Barigui Securitizadora S.A. (“Companhia”) foi constituída 
em 28 de outubro de 2008 e tem como principais objetivos sociais: (a) a aquisição e 
securitização de recebíveis imobiliários; (b) a emissão e colocação no mercado 
financeiro de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) ou qualquer outro título 
de crédito que seja compatível com suas atividades, nos termos da Lei nº 9.514, de 
20 de novembro de 1997 e disposições legais subsequentes; e (c) a realização de 
negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as atividades de 
securitização e emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários. A Companhia 
tem sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Em 16 de dezembro de 2013, 
a Companhia iniciou suas atividades operacionais com a emissão da 1ª série de CRIs. 
Atualmente, a Companhia detém 58 séries de CRI’s ativas no montante total de 
R$ 4.696.378. Durante o exercício de 2017, a Companhia emitiu 3 Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (“CRI’s”) no montante total de R$ 120.287. 2. Base de 
apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas contábeis: 
a. Declaração de conformidade - As demonstrações financeiras da Companhia 
foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adota das no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as interpretações e 
orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), pelo Conselho Fede ral de Contabilidade 
(CFC) e normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM). As práticas 
contábeis descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente 
a todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. A Diretoria da 
Companhia autorizou a conclusão das presentes demonstrações financeiras em 
23 de março de 2018. Atendi mento à instrução CVM nº 414/04 - A instrução CVM 
nº 414/04 exige a divulgação das informações relativas a aquisições, retrocessões, 
pagamentos e inadimplência dos créditos vinculados à emissão de CRI, além das 
informações anuais independentes, por emissão de CRI sob regime fiduciário, 
previstas no artigo 12 da Lei nº 9.514/97. Em atendimento a esta instrução vigente, 
divulgamos tais informações na Nota explicativa nº 25. b. Moeda funcional e moeda 
de apresentação - Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real 
(R$), que é a moeda funcional da Companhia. Todas as demonstrações financeiras 
apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. c. Julgamento, estimativas e premissas contábeis 
- Na preparação das demonstrações financeiras são adotadas premissas para o 
reconhecimento das estimativas para registro de certos ativos, passivos e outras 
operações como: valor justo dos ativos financeiros e instrumentos financeiros 
derivativos. Os resultados a serem apurados, quando da concretização dos fatos que 
resultaram no reconhecimento destas estimativas, poderão ser diferentes dos valores 
reconhecidos nas presentes demonstrações. A Administração monitora e revisa 
periodicamente e tempestivamente estas estimativas e suas premissas. d. Instru-
mentos financeiros - A Companhia classifica seus ativos financeiros não derivativos 
nas seguintes categorias: ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado, caixa e equivalentes de caixa e empréstimos e recebíveis. (i) Ativos e 
passivos financeiros não derivativos - reconhecimento e desreconhecimento - 
A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis e instrumentos de dívida 
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos 
financeiros são reconhecidos na data da negociação, quando a entidade se tornar 
parte das disposições contratuais do instrumento. A Companhia desreconhece um 
ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram ou 
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa 
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos. Qual-
quer participação que seja criada ou retida pela Companhia em tais ativos financeiros 
transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro, quando sua obrigação contratual é retirada, 
cancelada ou expirada. Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor 
líquido apresentado no balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia 
tenha atualmente um direito legalmente executável de compensar os valores e tenha 
a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. (ii) Ativos financeiros não derivativos - Mensuração - 
Ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado - Um ativo 
financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso 
seja classificado como mantido para negociação ou designado como tal no momento 
do reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos no resultado, 
conforme incorridos. Esses ativos são mensurados pelo valor justo e mudanças no 
valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidos no resultado 
do exercício. Empréstimos e recebíveis - Esses ativos são mensurados inicialmente 
pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reco-
nhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado 
utilizando o método dos juros efetivos. São representados por direitos creditórios 
adquiridos de operação de cessão de cédulas de créditos imobiliários com ou sem 
coobrigação do cedente. Foram constituídos ágios / deságios a amortizar com base 
na diferença do valor pago pelos créditos adquiridos e o valor contábil dos mesmos, 
na data da operação. Os certificados de recebíveis imobiliários (CRIs) são emitidos 
por seu valor de captação, acrescidos dos rendimentos e/ou encargos auferidos até a 
data de encerramento do balanço. Os CRIs não são incorporados ao resultado e ao 
patrimônio da Companhia por se constituírem em patrimônio em separado nos termos 
da Lei nº 9.514/97, e controlados individualmente por emissão. Caixa e equivalentes 
de caixa - Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender 
a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. 
A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de 
conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 
insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normal-
mente, se qualifica como equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo; 
por exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. Nas demons-
trações de fluxo de caixa, caixa e equivalentes de caixa incluem saldos negativos de 
contas garantidas que são exigíveis imediatamente e são parte integrante da gestão 
de caixa da Companhia. (iii) Passivos financeiros não derivativos - Mensuração - 
Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do 
resultado caso seja classificado como mantido para negociação ou designado como 
tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos 
no resultado, conforme incorridos. Passivos financeiros mensurados pelo valor justo 
por meio do resultado são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo 
desses passivos, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidos no 
resultado do exercício. Outros passivos financeiros não derivativos são mensurados 
inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer custos de transação atribuíveis. 
Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. (iv) Instrumentos financeiros 
derivativos - A Companhia mantém instrumentos financeiros derivativos para 
proteger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de 
juros. Derivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo; quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis são reconhecidos no resultado quando incorridos. 
Após o reconhecimento inicial, os derivativos são mensurados pelo valor justo e as 
variações no valor justo são registradas no resultado. e. Redução ao valor recupe-
rável (Impairment) - Ativos financeiros não classificados como ativos finan ceiros ao 
valor justo por meio do resultado são avaliados em cada data de balanço para 
determinar se há evidência objetiva de perda por redução ao valor recuperável. 
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observáveis indicando que houve um declínio na mensuração dos fluxos de caixa 
esperados de um grupo de ativos financeiros. f. Imobilizado - O imobilizado inclui o 
valor de móveis e equipamentos; equipamentos de informática; e demais utensílios de 
propriedade da Companhia, sendo apresentado pelo custo de aquisição menos a 
respectiva depreciação acumulada e eventuais perdas por não recuperação. 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação 
às vidas úteis estimadas já que esse método é o que mais reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vidas úteis 
estimadas dos itens significativos do ativo imobilizado para o exercício findo em 
31 de dezembro de 2017 e 2016, são as seguintes:

Taxa anual
Móveis e equipamentos 10%
Equipamentos de informática 20%
É reconhecida uma perda de impairment se o valor de contabilização de um ativo ou 
de uma unidade geradora de caixa exceder seu valor recuperável. Uma unidade ge-
radora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera caixa substancial-
mente independente de outros ativos e grupos. Perdas por impairment são reconhe-
cidas no resultado do período. g. Intangível - Correspondem aos direitos adquiridos 
que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da Companhia ou 
exercidos com essa finalidade. Os ativos intangíveis com vida útil definida são geral-
mente amortizados de forma linear no decorrer de um período estimado de benefício 
econômico, os quais estão demonstrados pelo custo de aquisição, ajustado por 
amortizações acumuladas, com taxas anuais como segue:

Taxa anual
Desenvolvimento / Licenciamento de uso de software 20%
O saldo contábil dos ativos intangíveis registrado na rubrica de ativo intangível não 
supera seus prováveis valores de recuperação e foi submetido a teste de impairment. 
h. Provisões - As provisões são reconhecidas para obrigações presentes (legais e 
constituídas) resultante de eventos passados, em que seja possível estimar os valores 
de forma confiável e cuja liquidação seja provável. Uma provisão para passivos 
contingentes é reconhecida quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da 
Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para liquidação das obrigações. 
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas 
para liquidar a obrigação no final de cada período de relatório considerando-se os riscos 
e as incertezas relativos à obrigação. Quando algum ou todos os benefícios econômicos 
requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que sejam recuperados 
de um terceiro, um ativo é reconhecido se o reembolso for virtualmente certo e o valor 
puder ser mensurado de forma confiável. i. Reconhecimento das receitas - A receita 
é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber. i.1. Receita de 
serviços - A receita com a prestação de serviços de administração do patrimônio 
fiduciário é mensurado pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber. 
i.2. Receita de juros - A receita de juros decorrente de aplicações financeiras é 
registrada em relação ao principal em aberto e pela taxa de juros efetiva aplicável, que 
é aquela que desconta os recebimentos estimados de caixa futuros pela vida esperada 
do ativo financeiro ao valor contábil líquido do ativo. i.3. Receita de “spread” - O “spread” 
da operação decorre, basicamente, da diferença entre o preço pago pela Companhia na 
aquisição dos certificados de créditos imobiliários – CCI e o preço de colocação dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI aos investidores. Em outras palavras, a 
Companhia adquire o lastro imobiliário aplicando determinada taxa de desconto que 
somente será em parte repassada como forma de remuneração dos CRI, de modo que 
a diferença observada entre as taxas consiste no “spread” realizado. Dessa forma, não 
será observado “spread” quando as taxas (preços) de compra e venda dos créditos 
forem iguais. j. Imposto de renda e contribuição social - A provisão para imposto de 
renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida do adicional 
de 10%, quando aplicável, e inclui incentivos fiscais, cuja opção é formalizada na 

declaração de rendimentos, e a contribuição social é constituída à alíquota-base de 9% 
do lucro tributável. Consideram-se ainda a limitação de 30% do lucro real para a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social. k. Resultado 
por ação - O lucro básico por ação é calculado dividindo o lucro líquido do exercício 
atribuível aos acionistas pela média ponderada da quantidade de ações em circulação 
durante o período, incluindo as emissões de direitos e bônus de subscrição, quando 
aplicável. O lucro diluído por ação é calculado dividindo o lucro líquido atribuível aos 
acionistas controladores pela média ponderada de ações em circulação, acrescida dos 
efeitos de todas as ações potenciais. Todos os instrumentos e contratos que possam 
resultar na emissão de ações são consideradas ações potenciais. Os valores 
comparativos devem ser ajustados para refletir capitalizações, emissões de bônus de 
subscrição ou desdobramento de ações. Se essas alterações ocorrem depois das datas 
dos balanços, mas antes da autorização para emissão das demonstrações financeiras, 
os cálculos por ação das demonstrações financeiras são baseados no novo número de 
ações. l. Demonstração do valor adicionado (“DVA”) - Essa demonstração tem por 
finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante deter-
minado período e é apresentada pela Companhia, como parte de suas demonstrações 
financeiras. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações financeiras e 
seguindo as disposições contidas no CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. 
3. Gestão de risco: Alguns riscos, inerentes à atividade de securitização, não são 
identificados nas operações da Companhia e outros são minimizados pela adoção de 
mecanismos de proteção e controle, conforme exposto a seguir: a. Risco de mercado 
- Relacionado com a possibilidade de perda por oscilação de taxas, descasamento de 
prazos ou moedas nas carteiras ativas e passivas. Esse risco é minimizado na Compa-
nhia pela compatibilidade entre os títulos a serem emitidos e os recebíveis que lhes 
darão lastro. No que diz respeito à atividade de tesouraria, as disponibilidades finan-
ceiras estão concentradas em aplicações de baixo risco, quando aplicável, têm os seus 
saldos ajustados a valor de mercado. b. Risco de crédito - Considerado como a 
possiblidade de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas financeiros 
com seus clientes que os levem a não honrar os seus compromissos assumidos com a 
Companhia. Para minimizar esse risco, já na fase de aquisição dos recebíveis, todos os 
créditos ofertados são submetidos à rigorosa análise qualitativa. Adicionalmente, 
quando aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por coobrigação dos 
cedentes, ou garantia real assegurando a integridade do fluxo de caixa, previstas 
mesmo na hipótese de inadimplência dos devedores. c. Risco de liquidez - O risco de 
liquidez é definido pela possibilidade de escassez de caixa, o que pode acarretar 
incapacidade da Companhia honrar seus compromissos de curto prazo. A Companhia 
realiza constante acompanhamento do grau de descasamento entre os fatores de risco 
primário, taxas e prazos entre os ativos e passivos da carteira. A Companhia mantém 
níveis de liquidez adequados, resultante da qualidade de seus ativos, e do controle do 
risco adotados como instrumentos de gestão, projeções de liquidez de curto, médio e 
longo prazo, limites de risco e plano de contingência de liquidez. d. Risco operacional 
- Entendido como relacionado à possibilidade de perdas não previstas decorrentes da 
inadequação dos sistemas, das práticas e medidas de controle em resistir e preservar 
a situação esperada por ocasião da ocorrência de falhas na modelagem de operações 
e na infraestrutura de apoio, de erros humanos, de variações no ambiente empresarial 
e de mercado e/ou das outras situações adversas que atentem contra o fluxo normal 
das operações. Com o objetivo de minimizar esses efeitos, a Companhia estabeleceu 
rotinas de verificação, realizada por profissionais diferentes e/ou de área diversa 
daquele em que o procedimento se originou.
4. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2017 31/12/2016
Caixa e saldo em bancos 434 66
Aplicações financeiras em CDBs (a) - 646
Total de disponibilidades 434 712
(a)  As aplicações financeiras estão sendo apresentadas no ativo circulante e 

consideradas como equivalentes de caixa, uma vez que, podem ser resgatadas 
a qualquer tempo sem prejuízo dos rendimentos auferidos até o momento do 
efetivo resgate. As operações são remuneradas a 100% do CDI (taxa de juros 
Certificado de Depósitos Interbancários). O resgate destas aplicações financeiras 
ocorreu em 19 de abril de 2017.

5. Instrumentos financeiros: a. Aplicações financeiras: Os saldos classificados 
como não circulante, são representados por aplicações em Letra de Câmbio (LC), são 
remuneradas a 100% do CDI (taxa de juros Certificado de Depósitos Interbancários). 
Em 31 de dezembro de 2017, o saldo representa R$ 383 (R$ 1.108 em 2016), com 
vencimento em 2 de dezembro de 2022. b. Instrumentos financeiros derivativos 
(Swap): Em 31 de dezembro de 2017, a carteira de instrumentos financeiros derivati-
vos é formada integralmente por contratos de “swaps”, envolvendo outras instituições 
financeiras, os quais estão registrados na Central de Custódia e de Liquidação Finan-
ceira de Títulos – CETIP. Esses contratos são utilizados para proteção de parte da car-
teira de empréstimos corrigidos pelo mesmo indexador, como demonstrada a seguir 
(não há saldos comparativos em 2016):

Valor Diferencial a
referencial Contas de receber/

inicial compensação (a pagar)
Posição ativa
Dólar 11.000 11.764 387
Posição passiva
DI 11.000 11.377 -
Operação contratada em 24 de agosto de 2017, com vencimento em 22 de fevereiro 
de 2018 e liquidado no vencimento. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 
2017, esta operação apurou resultado positivo de R$ 387.
6. Operações de crédito - Recebíveis imobiliários: Compreendem carteiras de 
operação de créditos com garantia fiduciária, de acordo com a Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, tendo 
condições de realização contratualmente estabelecidas e, desta forma, caracteri-
zam-se como empréstimos e recebíveis, que poderão ser utilizadas como lastro, para 
futuras emissões de Certificados Recebíveis Imobiliários.
Carteira operação
  de crédito Indexador

Saldo 
 31/12/2017

Curto 
prazo

Longo 
prazo

Imobiliário - taxa da 
  operação 12,5% a.a. IGP-M 11.780 2.021 9.759
Fluxo de recebimentos
A vencer 31/12/2017
Até 3 meses 508
De 3 a 12 meses 1.513
De 1 a 3 anos 3.283
Acima de 3 anos 6.476
Total 11.780
*  Não há valores comparativos para o exercício findo em 31 de dezembro de 2016.
a) Esses recebíveis imobiliários foram objeto de avaliação da Administração da 
Companhia para determinar se há evidência objetiva de perda por redução ao valor 
recuperável. As diretrizes utilizadas pela Administração para corroborar os indícios 
de perda objetiva nessa carteira, permitiram constituir a provisão para perdas, 
considerando o nível de atraso, no montante de R$ 84. b) Até o encerra mento do 
exercício, a Companhia estava com processo pendente de aprovação da CVM para 
a emissão do Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI) do qual será utilizado a 
totalidade dos saldos da carteira de operação de crédito como lastro, conforme 
mencionado na nota explicativa 26.
7. Adiantamentos diversos: Em 31 de dezembro de 2017, o montante de R$ 134 
(não há saldos em 2016), e referem-se a: (i) adiantamento de despesas para futura 
emissão de CRI no montante de R$ 130; e (ii) adiantamentos para despesas gerais 
no valor de R$ 4.
8. Serviços prestados a receber: Em 31 de dezembro de 2017, o montante de 
R$ 248, refere-se a: (i) comissão de intermediação de seguros no montante de 
R$ 4 (não há saldos em 2016); e (ii) taxas de administração sobre os CRI’s no 
montante de R$ 244 (R$ 64 em 2016).
9. Tributos a recuperar

31/12/2017 31/12/2016
IRRF sobre resgate de aplicações financeiras 87 -
PIS / COFINS / CSLL retido fonte 10 1
IR retido fonte 17 -
Impostos a compensar - IRPJ / CSLL 265 244
Créditos tributários diferenças temporárias 28 12
Total de impostos a recuperar 407 257

Os impostos a recuperar refletem o atual regime de apuração desses tributos e são 
realizados por meio da compensação com as obrigações advindas das operações 
próprias.
10. Permanente Depre-

ciação/

31/12/2016 Adições Baixas
amorti- 

zação 31/12/2017
Descrição
Imobilizado de uso 98 16 (10) - 104
(-) Depreciação
       acumulada (41) - - (17) (58)
Intangível 13 - - - 13
(-) Amortização
       acumulada - - - (3) (3)
Total 70 16 (10) (20) 56
11. Obrigações por empréstimos no exterior: Operação contratada em 24 de 
agosto de 2017, junto ao Itaú Unibanco S.A., Nassau Branch, no valor de USD$ 3.507 
com vencimento em parcela única em 22 de fevereiro de 2018. Durante o exercício 
findo em 31 de dezembro de 2017, esta operação apurou despesa de variação cambial 
no montante de R$ 600, registrada como despesa financeira no exercício.
Empréstimo - no exterior
  – vencimento em 182 dias USD $

Saldo em R$ 
31/12/2017

Dólar 3.507 11.764
A principal finalidade deste empréstimo, foi para a aquisição dos Recebíveis (créditos 
imobiliários), que poderão ser utilizados como lastro para futuras emissões de Certi-
ficados Recebíveis Imobiliários. Com a emissão dos CRIs, ocorrida em 22 de janeiro 
(conforme nota explicatica 25), o empréstimo foi liquidado no vencimento.
12. Obrigações sociais e trabalhistas

31/12/2017 31/12/2016
Dividendos a pagar / distribuir (a) - 150
Bonificações a pagar - 52
Provisão para férias e encargos 62 75
Impostos e contribuições trabalhistas (b) 39 44
Total 101 321

(a)  Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia propôs a distribuição de 
dividendos no montante de R$ 150, os quais foram pagos em 10 de março de 
2017. Não há provisão para o exercício findo em 31 de dezembro de 2017.

(b)  Refere-se a: (i) INSS a recolher no montante de R$ 23 (R$ 20 em 2016); (ii) IRRF 
a recolher no montante de R$ 9 (R$ 15 em 2016); (iii) FGTS a recolher no 
montante de R$ 4 (R$ 6 em 2016); (iv) processo INSS de R$ 3 (R$ 3 em 2016).

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 - (Expresso em milhares de reais - R$ mil)

Ativo Nota 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 3.618 1.033
  Caixa e equivalentes de caixa 4 434 712
  Instrumentos financeiros 387 -
    Instrumentos financeiros derivativos 5.b 387 -
  Operações de crédito 6 2.008 -
    Setor privado 2.021 -
    (-) Provisão para perdas em operações 
           de crédito (13) -
  Outros créditos 789 321
    Adiantamentos diversos 7 134 -
    Serviços prestados 8 248 64
    Créditos tributários 9 28 12
    Impostos a recuperar 9 379 245
Não circulante 10.127 1.178
  Instrumentos financeiros 383 1.108
    Aplicações financeiras 5.a 383 1.108
  Operações de crédito 6 9.688 -
    Setor privado 9.759 -
    (-) Provisão para perdas em operações 
           de crédito (71) -
  Permanente 10 56 70
    Imobilizado 104 98
    Intangível 13 13
    (-) Depreciação / Amortização acumulada (61) (41)
Total do ativo 13.745 2.211

Passivo Nota 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 12.365 805
  Empréstimos e financiamentos 11 11.764 -
    Obrigações para empréstimos
      no exterior 11.764 -
  Outras obrigações 601 805
    Obrigações sociais e trabalhistas 12 101 321
    Obrigações fiscais 13 20 27
    Diversas 14 480 457

Patrimônio líquido 15 1.380 1.406
  Capital social 1.350 1.350
  Reserva legal 30 56

  
Total do passivo 13.745 2.211

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do Resultado 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

(Expresso em milhares de reais - R$ mil)

Nota 2017 2016
Receita de serviços líquida 16 1.821 1.514
  Despesa com pessoal 17 (1.064) (1.141)
  Despesas administrativas 18 (530) (1.080)
  Despesas com provisões para devedores
    duvidosos 6.a (84) -
  Despesas com depreciação 10 (20) (15)
  Outras receitas e despesas operacionais 49 762

Resultado antes das receitas (despesas)
  financeiras líquidas e impostos 172 40

Receitas (despesas) financeiras líquidas 19 (214) 195
  Receita financeira 549 504
  Despesa financeira (763) (309)

Resultado antes dos impostos (42) 235
  Imposto de renda contribuição social 20 16 (77)
    Corrente - (8)
    Diferido 16 (69)

Lucro líquido do exercício (26) 158

Resultado por ação 15.d

Básico (0,0193) 0,1170

Diluído (0,0193) 0,1170

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras.

Demonstrações do Resultado Abrangente 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

(Expresso em milhares de reais - R$ mil)

2017 2016

Lucro líquido do exercício (26) 158

Outros resultados abrangentes - -

Resultado abrangente do exercício (26) 158

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 - (Expresso em milhares de reais - R$ mil)

Capital 
social

Reserva 
legal

Lucros / Prejuízos 
 acumulados

Total do 
 patrimônio líquido

Saldo em 1º de janeiro de 2016 1.350 48 - 1.398
Lucro do exercício - - 158 158
Constituição de reservas - 8 (8) -
Dividendos a bonificar - - (150) (150)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 1.350 56 - 1.406
Mutações do exercício - 8 - 8
Saldo em 1º de janeiro de 2017 1.350 56 - 1.406
Prejuízo do exercício - - (26) (26)
Compensação de prejuízos com reservas - (26) 26 -
Saldo em 31 de dezembro de 2017 1.350 30 - 1.380
Mutações do exercício - 26 - 26

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

(Expresso em milhares de reais - R$ mil)

Nota 2017 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais
  (Prejuízo) / Lucro líquido do exercício (26) 158
  Ajustes para:
    Depreciações e amortizações 10 20 15
    Despesas com imposto de renda
      e contribuição social - 8
    IR / CS Diferidos 20.b (16) 69
    Bonificação a funcionários 19 50
    Provisão para créditos de liquidação duvidosa 6.a 84 -
    Instrumentos financeiros derivativos 5 (387) -
    Variação cambial e encargos sobre
      empréstimos no exterior 11 764 -
    (Aumento) redução de ativos
      Aplicações financeiras 724 (1.108)
    Serviços prestados a receber (184) (63)
    Operações de crédito 6 (11.780) -
    Outros créditos (134) 11
    Impostos a recuperar (133) (169)
    Aumento (redução) de passivos
    Obrigações sociais e trabalhistas (85) (233)
    Obrigações fiscais (11) (6)
    Diversos 23 26
    Imposto de renda e contribuição social pagos - (133)
Fluxo de caixa (utilizados nas) atividades
  operacionais (11.122) (1.375)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
    Adições ao imobilizado 10 (16) (5)
    Adições ao intangível - (13)
    Alienação ao imobilizado 10 10 -
Fluxo de caixa (utilizados nas) atividades
  de investimento (6) (18)
Fluxo de caixa das atividades
  de financiamento
    Pagamento de dividendos 15.c (150) (493)
    Empréstimos no exterior 11 11.000 -
Caixa líquido provenientes das
  (utilizados nas) atividades de financiamento 10.850 (493)
Redução líquida em caixa e equivalentes
  de caixa (278) (1.886)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 712 2.598
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 4 434 712

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras.

Demonstrações do Valor Adicionado 
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 

(Expresso em milhares de reais - R$ mil)

Nota 2017 2016
Receitas 1.943 2.489
  Vendas de mercadorias, produtos e serviços 17 1.978 1.727
  Outras receitas 49 762
  Provisão para crédito de liquidação duvidosa 6.a (84) -
Insumos adquiridos de terceiros (452) (967)
  Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (452) (967)
Valor adicionado bruto 1.491 1.522
Depreciação, amortização e exaustão (20) (15)
Valor adicionado líquido 1.471 1.507
Valor adicionado recebido em transferência 549 504
  Receitas financeiras 19 549 504
  Valor adicionado total a distribuir 2.020 2.011
Distribuição do valor adicionado 2.020 2.011
Pessoal 885 1.001
  Remuneração direta 638 763
  Benefícios 188 183
  F.G.T.S. 59 55
Impostos, taxas e contribuições 330 478
  Federais 256 390
  Municipais 74 88
Remuneração de capitais de terceiros 831 374
  Juros sobre empréstimos 19 163 309
  Aluguéis 68 65
  Outras 19 600 -
Remuneração de capitais próprios (26) 158
  Dividendos a bonificar - 150
  (Prejuízos) / Lucros retidos do exercício (26) 8

As notas explicativas da administração são parte integrante
das demonstrações financeiras.

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras - (Em milhares de reais - R$ exceto quando de outra forma indicado)

13. Obrigações fiscais
31/12/2017 31/12/2016

Impostos retidos fonte 1 -
Impostos sobre serviços 12 22
COFINS 6 4
PIS 1 1
Total 20 27
14. Diversas

31/12/2017 31/12/2016
Circulante
Provisão para pagamentos de fornecedores 96 109
Provisão para repasse às seguradoras 30 -
Receitas a apropriar (a) 354 348
Total 480 457
(a)  Refere-se a taxas de gestão anual dos CRIs, recebidas antecipadamente pelo 

agente financeiro, que são apropriadas ao resultado em 12 meses. Em 31 de 
dezembro de 2017 o montante a apropriar é de R$ 354 (R$ 348 em 2016) e o 
montante apropriado ao resultado, na rubrica de prestação de serviços, durante 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2017 foi de R$ 685 (R$ 660 em 2016).

15. Patrimônio líquido: a. Capital social - Em 31 de dezembro de 2017, o capital 
social subscrito e integralizado está dividido em 1.350.000 (1.350.000 em 2016) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Conforme Assembleia Geral Extra-
ordinária, realizada em 10 de março de 2017, o Conselho de Administração da Com-
panhia deliberou a aquisição pela Barigui S.A. Crédito, Financiamento e Investimen-
tos da totalidade das ações ordinárias dos acionistas Paulo de Paula Abreu e Brasil 
Cards Serviços Financeiros Ltda. A nova composição acionária para o capital social 
passou a ser a seguinte:
Acionistas Ações % R$
Barigui S.A. Crédito, Financiamento
  e Investimentos 1.336.500 99,00 1.337
Evaldo Leandro Perussolo 13.500 1,00 13
Total 1.350.000 100,00 1.350
A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social em até 50.000.000 
(cinquenta milhões) de ações, ordinárias ou preferenciais, independentemente de 
reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração.
b. Reserva legal - Conforme determina o artigo 193 da Lei nº 6.404/76, 5% (cinco 
por cento) do lucro líquido do exercício será aplicado na constituição de reserva legal, 
antes de qualquer outra destinação, até o limite de 20% do capital social integraliza-
do, podendo ser utilizada para futuro aumento de capital social e/ou compensação de 
prejuízos acumulados. c. Dividendos - De acordo com o Estatuto Social, aos acio-
nistas é assegurado um dividendo mínimo obrigatório de 10% do lucro líquido do exer-
cício, já computado neste momento o pagamento de juros sobre o capital próprio, se 
aplicável. Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia propôs a distribuição de dividen-
dos no montante de R$ 150, os quais foram pagos em 10 de março de 2017.
d. Resultado por ação

31/12/2017 31/12/2016
(Prejuízo) atribuível aos acionistas da
  Companhia (26) 158
Ações ordinárias ponderadas em circulação
  (milhares) 1.350 1.350
Prejuízo básico / diluído por ação (0,0193) (0,1170)
16. Receita operacional líquida

31/12/2017 31/12/2016
Receita de prestação de serviços (a) 1.421 1.281
Receitas operacionais - operações de crédito
  imobiliário (c) 516 -
Receita de correspondente bancário - 446
Outros (b) 41 -
Total 1.978 1.727
Impostos (PIS, COFINS e ISS) (157) (213)
Receita líquida 1.821 1.514

(a)  Refere-se à taxa de gestão dos CRIs. No exercício findo em 31 de dezembro de 
2017, incluía receita na estruturação de cessões de operações de crédito 
com terceiros.

(b)  A Companhia auferiu receita de comissões por indicação de seguros, dos CRI’s, 
no exercício findo em 31 de dezembro de 2017 no montante de R$ 41 (não há 
valores em 2016).

(c)  A Companhia auferiu durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2017 
rendas de recebíveis no montante de R$ 516 (não há valores em 2016).

17. Despesas de pessoal
31/12/2017 31/12/2016

Salários (472) (595)
Encargos sobre salários (250) (244)
Férias e 13º salário (155) (119)
Benefícios (168) (133)
Participações nos resultados (19) (50)
Total (1.064) (1.141)

18. Despesas administrativas
31/12/2017 31/12/2016

Aluguel comercial (68) (65)
Comunicação (87) (75)
Honorários e pró-labore (6) (32)
Reparos e adaptações (39) (51)
Despesas de processamento de dados (22) (12)
Serviços do sistema financeiro (78) (562)
Publicações (69) (73)
Outras despesas administrativas (93) (156)
Serviços técnicos especializados (68) (54)
Total (530) (1.080)

19. Receitas (despesas) financeiras líquidas
31/12/2017 31/12/2016

Despesas com empréstimos no país e exterior (163) (309)
Variação cambial sobre empréstimos (600) -
Resultado com derivativos 387 -
Rendimentos de aplicações financeiras 162 504
Total (214) 195
20. Imposto de renda e contribuição social
a. Conciliação do imposto de renda e da contribuição social no resultado social 
do exercício

31/12/2017 31/12/2016
Resultado antes do imposto de renda
  e da contribuição social (42) 235
Encargos totais do imposto de renda e da
  contribuição social às alíquotas de 25% e 9%,
  respectivamente - (80)
Adições (Exclusões) da base de cálculo:
Adições temporárias (84) (17)
Exclusões temporárias 50 81
Outras exclusões - 3
Compensação com prejuízos fiscais - 5
Base negativa para imposto de renda
  e da contribuição social (a) 8 -
Despesas com imposto de renda
  e da contribuição social - (8)
(a)  Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2017, a Companhia apresentou 

prejuízo, gerando, após as adições e exclusões, base negativa de R$ 8.

b. Crédito tributário - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, a Companhia registrou valores créditos tributários ativos provenientes de adições temporárias no montante de 
R$ 84 (R$ 11 em 2016). Considerando as expectativas de resultado futuros determinados com base em premissas que incorporam, entre outros fatores, o nível de operações, 
o atual cenário econômico e as expectativas futuras de taxas de juros, a Administração da Companhia acredita que os créditos tributários serão realizados na sua totalidade 
durante o exercício de 2018. O valor presente dos créditos, os quais foram calculados utilizando uma taxa média anual de 7,4% (SELIC), é de R$ 17.

31/12/2016 Constituição (-) Reversão 31/12/2017
Imposto de renda
Provisão para participação nos resultados 7 - (7) -
Provisão para crédito de liquidação duvidosa - 20 - 20
Total - IRPJ 7 20 (7) 20
Contribuição social
Provisão para participação nos resultados 4 - (4) -
Provisão para crédito de liquidação duvidosa - 8 - 8
Total - CSLL 4 8 (4) 8
Total de créditos tributários 11 28 (11) 28
21. Transações entre partes relacionadas
(a) Transações com partes relacionadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2017 e 2016, correspondem a:

31/12/2017 31/12/2016
Identificação Descrição Ativo Passivo Resultado Ativo Passivo Resultado
Honorários Pró-labore - - (6) - - (32)
Letra de câmbio Barigui S.A. - CFI 383 - 91 1.108 - 73
Estrutura e recursos compartilhados Barigui Gestão de Recursos Ltda. - - 148 - - -
Venda imobilizado Barigui Gestão de Recursos Ltda (10) - - - - -
Serviços prestados Barigui Cia. Hipotecária - - - - - 446
Assessoria DPCruz - - - - - (7)
(b) Subscrição de cotas (administrado pela Companhia sob a forma de patrimônio separado):
Identificação CRI Taxa Índice de correção Quantidade de cotas R$ Total
Membros do Conselho de Administração 61 43,34% a.a. IGP-M 17 884
Demais PF 61 43,34% a.a. IGP-M 19 987
Total 36 1.871

As operações foram equivalentes ao preço unitário do título subscrito na data considerada para avaliação (PU do papel), sendo que a operação de subscrição do CRI pela 
parte relacionada ocorreu dentro do processo ordinário de colocação dos títulos emitidos pela Companhia.
22. Provisão para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas: A Administração da Companhia, assessorada por seus consultores jurídicos, avalia os processos em que é parte 
envolvida e constitui provisão para os processos passivos em que a probabilidade de perda é provável. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016, 
a Companhia não possui ações judiciais classificadas como risco de perda provável ou possível.
23. Instrumentos financeiros – análise de sensibilidade: Para cada tipo de risco de mercado considerado relevante pela Administração foi realizada a análise de 
sensibilidade, observando os seguintes percentuais de deterioração considerados na avaliação dos cenários: (i) Situação considerada provável pela Administração e que já 
está contemplada na valorização das operações constantes do balanço patrimonial. (ii) Considera a aplicação de, pelo menos, 25% na variável de risco considerada (tanto 
de crescimento quanto de queda). (iii) Considera a aplicação de, pelo menos, 50% na variável de risco considerada (tanto de crescimento quanto de queda). O cenário abaixo 
demonstra a exposição dos instrumentos financeiros com base na aplicação da taxa CDI média anual divulgados pela CETIP para o mês de dezembro de 2017, considerando 
para efeito líquido dessa análise, o prazo de 12 meses, e para as operações indexadas pelo IGP-M  o índice divulgado em dezembro de 2017.

Valor Cenário I Cenário II Cenário III
exposto em Alta nas taxas pós-fixadas

Operação Risco de variação em: 31/12/2017 1% 25% 50%
Aplicações financeiras LC Índice DI 383 - 7 13
Recebíveis IGP-M 11.780 - 1 2
Efeito líquido no resultado - 8 15

Valor Cenário I Cenário II Cenário III
exposto em Queda nas taxas pós-fixadas

Operação Risco de variação em: 31/12/2017 1% 25% 50%
Aplicações financeiras LC Índice DI 383 - (7) (13)
Recebíveis IGP-M 11.780 - (1) (2)
Efeito líquido no resultado - (8) (15)

Relativamente à parte passiva não estamos apresentando cálculo de sensibilidade em virtude de a operação ter sido contratada concomitantemente com operação de swap. 
Sendo assim, o custo fixo de captação é 10,3% a.a, independentemente de qualquer variação cambial e/ou taxa de juros no mercado. Limitações da análise de 
sensibilidade - Os quadros acima demonstram o efeito de uma mudança em uma premissa importante enquanto as outras premissas permanecem inalteradas, pois, existe 
uma correlação entre as premissas e outros fatores. Deve-se também ser observado que essas sensibilidades não são lineares, impactos maiores ou menores não devem 
ser interpolados ou extrapolados a partir desses resultados. As análises de sensibilidade não levam em consideração que os ativos e passivos são gerenciados e altamente 
controlados. Além disso, a posição financeira da Companhia poderá variar na ocasião em que qualquer movimentação no mercado ocorra. Por exemplo, a estratégia de 
gerenciamento de risco visa gerenciar a exposição a flutuações no mercado e conforme os mercados de investimentos se movimentam através de diversos níveis, as ações 
de gerenciamento poderiam incluir a venda de investimentos, mudança na alocação da carteira, entre outras medidas de proteção. Outras limitações nas análises de 
sensibilidade acima incluem o uso de movimentações hipotéticas no mercado para demonstrar o risco potencial que somente representa a visão da Administração de 
possíveis mudanças no mercado no futuro próximo que não podem ser previstas com qualquer certeza, além de considerar como premissa, que todas as taxas de juros se 
movimentam de forma idêntica.
24. Demonstrações financeiras fiduciárias - informação suplementar conforme instrução CVM nº 414/04: Patrimônio separado: Os valores administrados pela 
Companhia são constituídos sob a forma de patrimônio separado, onde são registrados os ingressos e dispêndios de caixa que são classificados quanto a sua forma, 
registrando a aquisição de papéis (lastros da operação) do originador (cedente) em contas de ativo, concomitantemente o registro efetuado no passivo na conta (CRI’S) que 
se refere ao recebimento por parte do investidor. Em 31 de dezembro de 2017, o patrimônio separado administrado pela Companhia totalizou o valor de R$ 4.696.382 
(R$ 4.833.295 em 2016). Em atenção ao disposto no artigo 12, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, como consequência a administração de cada patrimônio 
separado e da respectiva manutenção de registros contábeis independentes a cada um deles observadas pela Companhia, demonstramos a seguir as demonstrações 
contábeis relacionadas e esses patrimônios separados nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 (em R$ mil).
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Balanço Fiduciário Levantado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 (em R$ mil):

(...continuação)

Informações adicionais - a. Atualização dos recebíveis imobiliários - Em 31 de dezembro de 2017, os recebíveis imobiliários são atualizados por uma das seguintes 
formas: (i) por um dos indexadores (IGPM, IPCA ou TR) acrescidos de taxas de juros que variam de 7,15% a.a. a 23,87 a.a. (mesmas taxas aplicadas em 2016) ou 
 (ii) por 95% a 100% do CDI, adicionados a taxas de juros que variam de 0,10% a.a. a 3,06% a.a. (mesmas taxas aplicadas em 2016). O último vencimento dos recebíveis 
imobiliários é 15 de dezembro de 2033 e os mesmos foram emitidos sem qualquer coobrigação à Companhia. Em 31 de dezembro de 2017, os certificados de recebíveis 
imobiliários são atualizados por uma das seguintes formas: Para as Séries Sênior (i) por um dos indexadores (IGPM, IPCA ou TR) acrescidos de taxas de juros que variam 
de 7,15% a.a. a 12,00% a.a. (mesmas taxas aplicadas em 2016) ou (ii) por 95% a 100% do CDI, acrescidos de taxas de juros que variam de 0,10% a.a. a 3,06% a.a.. (mesmas 
taxas aplicadas em 2016). Para as Séries Subordinadas (i) por um dos indexadores (IGPM, IPCA ou TR) acrescidos da taxa de juros de 43,3451% a.a. (mesmas taxas apli-
cadas em 2016). O último vencimento dos recebíveis imobiliários é 15 de dezembro de 2033 e os mesmos foram emitidos sem qualquer coobrigação à Companhia. 

b. Informações sobre aquisição, retrocessão e inadimplência dos créditos vinculados às emissões de CRI - Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2017, 
a Companhia adquiriu créditos que foram vinculados a 03 CRI’s sendo: o CRI 52 no montante de R$ 3.927, o CRI 56 no montante de R$ 2.700 e o CRI 64 no montante de 
R$ 113.660. Ocorreram apenas eventos de inadimplência, no CRI da 21ª Série no montante de R$ 172 e no CRI da 60ª e 61ª Séries no montante de R$ 358. Para o CRI da 
CRI 21ª Série, houve 5 (cinco) eventos de retrocessão no montante de R$ 1.495, conforme deliberado em Termo de Securitização. Para os demais CRI’s não ocorreram 
eventos de retrocessão e resgates neste período. As informações completas das Ofertas de CRI’s da Companhia estão disponíveis nos respectivos Termos de Securitização 
de cada uma das Séries da sua 1ª Emissão, e no formulário de referência da Barigui Securitizadora S.A., na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). 
25. Eventos subsequentes: No dia 22 de janeiro de 2018, a Companhia efetuou o registro da oferta de CRI das séries 62 e 63 da 1ª emissão da Securitizadora no montante 
registrado de R$ 12.024, onde o lastro para esses CRI’s originou-se dos recebíveis imobiliários.
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Conselheiros e Diretores da Barigui Securitizadora S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras da Barigui Securitizadora S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações de resultados, de resultados abrangentes, das 
mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e do valor adicionado para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Barigui Securitizadora 
S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, 
em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. Demonstrações financeiras fiduciárias - informação suplementar requerida 
por lei e regulamento - Nota explicativa 25 às demonstrações financeiras: Conforme estabelecido na 
legislação e dispositivos que regulam as demonstrações financeiras fiduciárias, a Companhia é requerida a manter 
controle individual e independente de cada um dos patrimônios separados, por emissão de certificados de 
recebíveis em que foram instituídos o regime fiduciário. A Companhia também efetua o gerenciamento do 
recebimento destes ativos, bem como o pagamento dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) em 
observância às suas obrigações junto ao agente fiduciário. Devido à relevância desta atividade para a Companhia, 
e ao risco associado ao gerenciamento da existência, mensuração, e divulgação do seu patrimônio separado, 
consideramos este assunto relevante para a nossa auditoria. Como nossa auditoria endereçou esse assunto: 
Testamos a integridade dos registros contábeis de cada um dos patrimônios separados administrados pela 
Companhia, comparando as informações sumarizadas com os saldos de “Caixa e equivalentes de caixa”, “Contas 
a receber circulante e não circulante” e “Contas a pagar circulante e não circulante” apresentados nas 
demonstrações financeiras fiduciárias e verificamos, por meio de amostragem, os termos de securitização, os 
recebimentos financeiros das cessões e os repasses aos detentores dos CRI, para as novas emissões ocorridas 
no exercício. Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima sumarizados, consideramos 
que, no tocante à sua existência, mensuração e divulgação, o valor dos Certificados de Recebíveis Imobiliários 
(CRIs) divulgado no patrimônio separado nas demonstrações financeiras fiduciárias é aceitável no contexto das 

demonstrações financeiras tomadas em conjunto, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017. 
Outros assuntos – Demonstração do valor adicionado: A demonstração do valor adicionado (DVA) referente 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia, 
cuja apresentação é requerida às companhias abertas, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em 
conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essa demonstração está reconciliada com as demais demonstrações financeiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo está de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demonstração do 
valor adicionado foi adequadamente preparada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos 
nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: 
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
e da governança pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 

referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comunicação aos responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações 
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto 
não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 

São Paulo, 23 de março de 2018.

 Auditores Independentes João Paulo Dal Poz Alouche
CRC SP-014428/O-6 F-PR Contador - CRC 1SP245785/O-2

BARIGUI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60

PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

Circulante
Não 

 circulante Circulante Não circulante

Carteira Passivo total
Outros 

passivos

Certificados 
de recebíveis 
 imobiliários

Certificados 
de recebíveis 
 imobiliários Passivo total

Outros 
passivos

Certificados 
de recebíveis 
 imobiliários

Certificados 
de recebíveis 
 imobiliários

001 Série - 001 33.329 41 2.086 31.202 35.957 15 1.993 33.949
002 Série - 002 308.905 - 47.655 261.250 356.765 - 48.015 308.750
003 Série - 003 890.613 7.026 39.049 844.538 891.271 6.524 6.987 877.760
004 Série - 004 66.179 4 478 65.697 71.925 4 3.571 68.350
005 Série - 005 309.010 37 82.021 226.952 386.493 - 81.139 305.354
006 Série - 006 200.162 10 806 199.346 199.079 10 - 199.069
007 Série - 007 23.275 - 3.475 19.800 26.259 - 3.279 22.980
008 Série - 008 13.131 469 1.841 10.821 15.092 476 1.751 12.865
009 Série - 009 42.469 1 6.605 35.863 48.091 1 6.147 41.943
010 Série - 010 11.888 - 3.259 8.629 15.196 - 3.690 11.506
011 Série - 011 86.576 - 12.746 73.830 97.922 - 12.498 85.424
012 Série - 012 9.649 - 1.039 8.610 10.578 - 978 9.600
013 Série - 013 22.539 11 895 21.633 22.849 - 595 22.254
014 Série - 014 17.222 11 5.305 11.906 21.865 - 4.853 17.012
015 Série - 015 70.289 - 25.289 45.000 85.700 - 15.700 70.000
016 Série - 016 68.081 - 2.264 65.817 69.574 - 2.061 67.513
017 Série - 017 76.509 - 105 76.404 85.326 - 8.420 76.906
018 Série - 018 106.351 27 15.930 90.394 119.704 - 14.620 105.084
019 Série - 019 17.220 - 2.651 14.569 18.974 - 1.971 17.003
020 Série - 020 27.115 - 7.198 19.917 33.918 - 7.121 26.797
021 Série - 021 7.753 2.080 3.017 2.656 11.487 1.721 2.977 6.789
022 Série - 022 121.781 - 9.742 112.039 127.378 - 7.170 120.208
023 Série - 023 26.168 - 3.438 22.730 28.501 - 3.001 25.500
024 Série - 024 9.059 - 4.559 4.500 13.659 - 4.659 9.000
025 Série - 025 251.097 - 48.319 202.778 266.050 - 29.939 236.111
026 Série - 026 105.009 - 9.175 95.834 112.063 - 8.374 103.689
027 Série - 027 - - - - 17.778 - - 17.778
029 Série - 029 9.836 - 2.454 7.382 12.293 - 2.802 9.491
030 Série - 030 42.422 - 1.281 41.141 42.343 - 286 42.057
031 Série - 031 46.893 - 11.361 35.532 57.068 - 10.495 46.573
032 Série - 032 479.876 - 140.514 339.362 427.861 - 38.599 389.262
033 Série - 033 36.242 - 5.770 30.472 42.850 - 7.078 35.772
034 Série - 034 42.932 - 844 42.088 42.582 - 41 42.541
037 Série - 037 80.161 - 23.949 56.212 72.433 - 6.900 65.533
038 Série - 038 9.102 - 1.352 7.750 10.264 - 1.307 8.957
039 Série - 039 30.607 - 8.452 22.155 27.517 - 2.901 24.616
040 Série - 040 106.629 - 10.890 95.739 114.413 - 9.157 105.256
041 Série - 041 18.947 - 4.364 14.583 23.372 - 4.622 18.750
042 Série - 042 13.251 - 3.050 10.201 16.335 - 3.148 13.187
043 Série - 043 9.273 - 2.149 7.124 11.278 - 2.123 9.155
044 Série - 044 5.856 - 2.447 3.409 8.210 - 2.430 5.780
045 Série - 045 170.834 - - 170.834 153.595 - - 153.595
046 Série - 046 52.758 - 6.602 46.156 58.535 - 6.464 52.071
048 Série - 048 78.074 - 474 77.600 77.424 - - 77.424
049 Série - 049 51.919 - 6.124 45.795 54.183 - 3.302 50.881
050 Série - 050 4.365 - 1.824 2.541 6.120 - 1.810 4.310
051 Série - 051 211.429 - 2.976 208.453 209.615 - - 209.615
052 Série - 052 4.401 - - 4.401 - - - -
053 Série - 053 8.962 274 1.248 7.440 11.032 2.023 567 8.442
054 Série - 054 27.457 - 3.896 23.561 30.899 - 3.827 27.072
055 Série - 055 12.684 - 5.301 7.383 17.783 - 5.263 12.520
056 Série - 056 2.855 105 302 2.448 - - - -
057 Série - 057 45.138 - 1.550 43.588 45.599 - 1.058 44.541
058 Série - 058 7.997 - 3.346 4.651 11.212 - 3.324 7.888
059 Série - 059 35.473 - 6.435 29.038 39.668 - 4.653 35.015
060 Série - 060 12.920 895 2.300 9.725 17.054 829 2.701 13.524
061 Série - 061 1.814 - 232 1.582 2.303 - 309 1.994
064 Série - 064 113.896 - 6.393 107.503 - - - -

Total do Passivo 4.696.382 10.991 606.827 4.078.564 4.833.295 11.603 406.676 4.415.016

ATIVO 31/12/2017 31/12/2016

Circulante

 
Não 

 circulante Circulante
Não 

circulante

Carteira Ativo total
Disponi- 

bilidades
Recebíveis 

imobiliários
Recebíveis 

imobiliários Ativo total
Disponi- 

bilidades
Recebíveis 

imobiliários
Recebíveis 

imobiliários
001 Série - 001 33.329 41 2.086 31.202 35.957 15 1.993 33.949
002 Série - 002 308.905 - 47.655 261.250 356.765 - 48.015 308.750
003 Série - 003 890.613 7.026 39.049 844.538 891.271 6.524 6.987 877.760
004 Série - 004 66.179 4 478 65.697 71.925 4 3.571 68.350
005 Série - 005 309.010 37 82.021 226.952 386.493 - 81.139 305.354
006 Série - 006 200.162 10 806 199.346 199.079 10 - 199.069
007 Série - 007 23.275 - 3.475 19.800 26.259 - 3.279 22.980
008 Série - 008 13.131 469 1.841 10.821 15.092 476 1.751 12.865
009 Série - 009 42.469 1 6.605 35.863 48.091 1 6.147 41.943
010 Série - 010 11.888 - 3.259 8.629 15.196 - 3.690 11.506
011 Série - 011 86.576 - 12.746 73.830 97.922 - 12.498 85.424
012 Série - 012 9.649 - 1.039 8.610 10.578 - 978 9.600
013 Série - 013 22.539 11 895 21.633 22.849 - 595 22.254
014 Série - 014 17.222 11 5.305 11.906 21.865 - 4.853 17.012
015 Série - 015 70.289 - 25.289 45.000 85.700 - 15.700 70.000
016 Série - 016 68.081 - 2.264 65.817 69.574 - 2.061 67.513
017 Série - 017 76.509 - 105 76.404 85.326 - 8.420 76.906
018 Série - 018 106.351 27 15.930 90.394 119.704 - 14.620 105.084
019 Série - 019 17.220 - 2.651 14.569 18.974 - 1.971 17.003
020 Série - 020 27.115 - 7.198 19.917 33.918 - 7.121 26.797
021 Série - 021 7.753 2.080 3.017 2.656 11.487 1.721 2.977 6.789
022 Série - 022 121.781 - 9.742 112.039 127.378 - 7.170 120.208
023 Série - 023 26.168 - 3.438 22.730 28.501 - 3.001 25.500
024 Série - 024 9.059 - 4.559 4.500 13.659 - 4.659 9.000
025 Série - 025 251.097 - 48.319 202.778 266.050 - 29.939 236.111
026 Série - 026 105.009 - 9.175 95.834 112.063 - 8.374 103.689
027 Série - 027 - - - - 17.778 - - 17.778
029 Série - 029 9.836 - 2.454 7.382 12.293 - 2.802 9.491
030 Série - 030 42.422 - 1.281 41.141 42.343 - 286 42.057
031 Série - 031 46.893 - 11.361 35.532 57.068 - 10.495 46.573
032 Série - 032 479.876 - 140.514 339.362 427.861 - 38.599 389.262
033 Série - 033 36.242 - 5.770 30.472 42.850 - 7.078 35.772
034 Série - 034 42.932 - 844 42.088 42.582 - 41 42.541
037 Série - 037 80.161 - 23.949 56.212 72.433 - 6.900 65.533
038 Série - 038 9.102 - 1.352 7.750 10.264 - 1.307 8.957
039 Série - 039 30.607 - 8.452 22.155 27.517 - 2.901 24.616
040 Série - 040 106.629 - 10.890 95.739 114.413 - 9.157 105.256
041 Série - 041 18.947 - 4.364 14.583 23.372 - 4.622 18.750
042 Série - 042 13.251 - 3.050 10.201 16.335 - 3.148 13.187
043 Série - 043 9.273 - 2.149 7.124 11.278 - 2.123 9.155
044 Série - 044 5.856 - 2.447 3.409 8.210 - 2.430 5.780
045 Série - 045 170.834 - - 170.834 153.595 - - 153.595
046 Série - 046 52.758 - 6.602 46.156 58.535 - 6.464 52.071
048 Série - 048 78.074 - 474 77.600 77.424 - - 77.424
049 Série - 049 51.919 - 6.124 45.795 54.183 - 3.302 50.881
050 Série - 050 4.365 - 1.824 2.541 6.120 - 1.810 4.310
051 Série - 051 211.429 - 2.976 208.453 209.615 - - 209.615
052 Série - 052 4.401 - - 4.401 - - - -
053 Série - 053 8.962 274 1.248 7.440 11.032 2.023 567 8.442
054 Série - 054 27.457 - 3.896 23.561 30.899 - 3.827 27.072
055 Série - 055 12.684 - 5.301 7.383 17.783 - 5.263 12.520
056 Série - 056 2.855 105 302 2.448 - - - -
057 Série - 057 45.138 - 1.550 43.588 45.599 - 1.058 44.541
058 Série - 058 7.997 - 3.346 4.651 11.212 - 3.324 7.888
059 Série - 059 35.473 - 6.435 29.038 39.668 - 4.653 35.015
060 Série - 060 12.920 895 2.300 9.725 17.054 829 2.701 13.524
061 Série - 061 1.814 - 232 1.582 2.303 - 309 1.994
064 Série - 064 113.896 - 6.393 107.503 - - - -

Total do Ativo 4.696.382 10.991 606.827 4.078.564 4.833.295 11.603 406.676 4.415.016

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ANDRÉ PINTO DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (30/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS
ALBERTO DIAS E DE SELMA PINTO DIAS. GRAZIELLE BARBOSA SANTANA, ESTADO CIVIL ,
PROFISSÃO BIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/03/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLERIVALDO AMORIM SANTANA E DE GILDA DA
SOLIDADE BARBOSA SANTANA.

RAFAEL IDE HASHIBA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE INOVAÇÃO, NASCIDO
EM ITUMBIARA, GO NO DIA (14/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SÉRGIO SHIGUERU HASHIBA E DE CLEONICE IDE HASHIBA. DIANA WEI YU TUNG, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/02/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TUNG CHEN CHUE E DE LI PEI
LING.

IZEDS FELIPE FACCHINI BASSETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IZEDS BASSETTO E DE ANA MARIA FACCHINI BASSETTO.
THALITA LOPES VALENTIM OSTOLIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GIL MARCOS OSTOLIN E DE REGINA CONCEIÇÃO
LOPES VALENTIM OSTOLIN.

THEO DIAS MARTINS SACARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM ITUVERAVA, SP NO DIA (13/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WEBER CONRADO SACARDO E DE LUCINEIA DIAS MARTINS SACARDO.
LIGIA AZEVEDO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSE ROBERTO RIBEIRO E DE NILCE DE CASTRO AZEVEDO RIBEIRO.

JULIO ANDRÉ DE OLIVEIRA VÉRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM ITAJUBÁ, MG NO DIA (20/07/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANUEL JULIO VÉRA DEL CARPIO E DE CELINA BIANCHI DE OLIVEIRA
VÉRA. SOLANGE DI STASI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE SOCIAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GINO DI STASI E DE CLEUSA GRILLO DI STASI.

FELIPE VARELLA GODOY, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LEONIL PRADO GODOY E DE ROSANE VARELLA GODOY. MARIANA NADALIN
MEIRELES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(28/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ
PEDRO MEIRELES E DE ELIANA NADALIN MEIRELES.

MAHER HASSAN MUSLEH, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PSICÓLOGO, NASCIDO SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HASAN IBRAHIM MUSLEH E DE JOSEFA MUSLEH. WENDY PRADO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1981), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAR PRADO E DE BRIGIDA
PRADO.

LUIS FRANCISCO CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM CATANDUVA, SP NO DIA (21/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS ANTONIO CASTILHO E DE ELAINE APARECIDA DA
COSTA CASTILHO. CAMILA MURARO ITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS, NASCIDA EM BANDEIRANTES, PR NO DIA (14/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO ITO E DE LÚCIA HELENA MURARO ITO.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1046295-19.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exeqüente: Food Terminal Administração e Participação Ltda Executado:
Ponto 1 Celulares Ltda e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046295-
19.2016.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PONTO 1 CELULARES
LTDA. (CNPJ/MF n° 06.089.431/0001-52) LOURIVAL PEDRO DA SILVA, (RG n° 8.468.294 SSP/SP e CPF/
MF n° 846.564.258-34) e CLEIDE DE OLIVEIRA SILVA (RG n° 10.616.981-6 e CPF/MF n° 916.052.538-04)
que FOOD TERMINAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 31.695,90, referente ao Instrumento Particular de Contrato de
Locação. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Advirto, desde logo, que em caso de revelia será nomeado Curador Especial (art. 257, IV, do CPC)
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de
março de 2018. 27 e 28/03

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 16/04/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 3.0238.4051461-7 - SED: 30603/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): EDSON FERREIRA LIMA, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.515/77, COMERCIÁRIO,
CPF: 035.044.498-61, RG: 15.166.328-SSP/SP e seu cônjuge ROSEMEIRE VALERIO
DE FARIAS LIMA, BRASILEIRA, COMERCIÁRIA, CPF: 087.967.448-20, RG:
18.870.850-9-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593, AP Nº 35,
DO TIPO A, LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO BLOCO 12, DO CONDOMÌNIO PARQUE
RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Com a área útil de 59,77m2; a área de uso comum de 8,150m2; e a área
total de 67,920m2; correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,1293%,
cabendo -lhe uma vaga indeterminada em estacionamento descoberto do condomínio;
correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de 2,3941%.

Contrato: 8.0273.0075097-3 - SED: 30625/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO FRANCISCO DE SOUZA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
MOTORISTA, CPF: 036.961.578-64, RG: 12.991.222-SSP/SP e seu cônjuge MARIA
LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO, BRASILEIRA, PROFISSIONAL LIBERAL, CPF:
227.000.338-17, RG: 20.091.819-9-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA MITIM, SEM
NÚMERAÇÃO OFICIAL (ATUAL Nº 134 NÃO OFICIAL) E RUA IBI, AP 202, LOCALIZADO
NO 2º PAVIMENTO DO BLOCO 2, INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PORTINARI, NO
JARDIM LEONIDAS MOREIRA, EM PIRAJUSSARA OU CAMPO LIMPO, 29º
SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa
de 56,02 e a área real comum de 47,1379m2, na qual se acha incluída a área referente
a 01 vaga indeterminada, destinada à guarda de 01 veículo, na garagem coletiva
localizada a nível do térreo do conjunto, perfazendo a área real total de 103,1579m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,132919% no terreno condominial.

São Paulo, 27/03/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/03 - 06 - 16/04/2018

LEILÃO DE IMÓVEIS
Presencial e Online

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

BARRA DOS COQUEIROS/SE - FORTALEZA/CE - SÃO GONÇALO/RJ 
ITAJAÍ/SC - CUIABÁ/MT - PARAÚNA/GO

CASAS E APARTAMENTOS

À vista ou em até 240 meses com 30% de sinal, conforme edital. Fotos, edital, laudo, matrícula e mais informações 
no site. Dê seu lance pela internet, cadastre-se antecipadamente. Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP. 

Ana Claudia Campos Frazão – JUCESP 836

Encerramento: 11/04/2018 – às 11h00. Aberto no site para receber lances.

Edital de Citação e IntimaçãoPrazo de 20 dias. Processoº 1045573-84.2013.8.26.0100. A Drª Tamara
Hochgreb Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível da Capital/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber a corré
Helena Sofia Delgado Martins (CPF/MF nº. 224.509.548-05) que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Braido Comercial e Administradora Ltda, objetivando o recebimento da
quantia de R$ 8.721,80. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre Um terreno, destacado da gleba designada como
Área 1,zona rural e agrícola, matriculado sob o nº 59.912 no Registro de Imóveis de Atibaia. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2018. 27 e 28/03

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do  executado EMBRATV-EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA E TV VIA CABO LTDA-ME (CNPJ nº02.813.440/0001-93), na pessoa de seu representante
legal. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, MM Juiza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo
Amaro/SP, na forma da Lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de
Execução, ajuizada por M.E.O.A - LOCADORA DE VEICULOS EIRELLE-ME, Processo n° 1049941-
71.2015.8.26.0002, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas
a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o Leilão será realizado por meio eletrônico, com
fulcro no artigo 879 do Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª Praça terá
início no dia 07/05/2018 às 15:00 horas e término dia 10/05/2018 às 15:00 horas onde serão aceitos lances
de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior
ou igual ao valor da avaliação em 1º Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 10/05/2018
às 15:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 04/06/2018, às 15:00 horas.
Em primeira Praça deverá o lance ser superior ao valor da avaliação. Em segunda Praça, se for o lance inferior
ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável,
sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquneta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma
lance vil, de acordo com o artigo 891, § unico do novo CPC. As Leilãos serão conduzidos pelo Leiloeiro Público
Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob
o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor
Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do
bem, bem como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos
fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo
único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do Leilão/ciência da
liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a
comprovação do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação,
caso não sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando
também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo,
se o caso, da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance
Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único
do Decreto-Lei 21.981/32, através de deposito judicial, não estando a referida comissão incluída no valor do
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por
determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas.
Descrição do Bem: Terreno situado na Rua Tenente Isais Branco de Araujo, lado par, parte do lote 1, no lugar
denomimado Vila das Belezas, Bairro Capelinha, 29º Subdistrito – Santo Amaro, distante 6 qulimetros
aproximadamente da sede de Santo Amaro, medindo 11 ms da frente, por cerca de 30 ms da frente aos fundos,
tendo nos fundos a largura da frente, confrontando pelo lado direito com Primo Gazzotti Aristodemo e s/m, pelo
lado esquerdo com Hermelindo José de Oliveira, e nos fundos com Razhel Soares Salinas, sendo que a
metragem da frente começa a cerca de 19 ms da esquina da Rua Evaristo Gazzotti, com cerca de 330 ms².
Contribuinte 122.046.005-8, objeto da matricula 76.304 do 11º CRI/SP. Conforme consta do laudo de avaliação
de fls. 567 “Sobre o terreno acima descrito está erigida uma edificação cujas caracteristicas podem ser
enquadradas e Galpão Médio. A fachado é revestida com massa sob pintura látex, tendo cobertura em telhas
de fibrocimento e o piso em concreto.  Avaliação: R$ 727.000,00 (outubro 2017), valor que será atualizado
até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Cosnta do Av. 11/76.304 – 1° Vara
de Santo Amaro, extraida dos autos (processo n° 1020175-70.2015.8.26.0002) ação de execução movida por
Mariana Locadora de Veiculos Me, em face de Embratv Empresa Brasileira de Tecnologia e Tv Via Cabo S/
C Ltda, o imovel foi penhorado. Consta do Av. 12/76.304-Arrolamento de bens (prenotação n° 1.146.765-19/
04/2016), para constar que o imove desta matricula passou a integrar o termo de arrolamento de bens e
direitos do sujeito passivo Embratv Empresa Brasileira de Tecnologia e Tv Via Cabo S/C Ltda, sendo certo
ainda, que na ocorrencia de alienação, trnasferencia ou oneração de qualquer dos bens ou direitos relacionados,
deverá ser comunicado, via oficio a unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Cosnta do Av. 14/
76.304 – termo de penhora do juizo da 4º Vara Civel de Santo Amaro, extraido dos autos (processo nº 1031553-
57.2014.8.26.0002, movida por Azul Companhia de Seguros Gerais, em face de Embratv Empresa Brasileira
de Tecnologia e Tv Via Cabo S/C Ltda, o imovel foi penhorado. Consta do Av. 15/76.305 penhora exequenda.
Consta do Av. 16/76.304 Ação trabalhista, processo n° 1000185-85.2014.02.0604, movida por Claudio Silva
Santos, para garantia de dívida de R$ 48.663,31, em 24 de novembro de 2017. Consta do Av. 18/76.304, penhora
2º Vara Trabalhista, processo nº 10012712020165020702, movida por Vanessa Aparecida Souza Dias, para
garantia da dívida de R$ 401.537,02, em janeiro de 2017. Do Pagamento Parcelado - Os interessados
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@llianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Remição da Execução ou
Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de
adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o Leilão, a guia
comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição
da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado, caso seja
formalizado após a assinatura do auto de arremtação deverá pagar a comissão do leileiro. A publicação deste
Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Dos
autos, não consta recurso pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado,
na forma da Lei. S/P 22 de março de 2018. Adriana Borges de Carvalho - Juiza de Direito
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Relatório da Administração

BAHEMA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 45.987.245/0001-92 

Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis da Bahema S.A. relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, 
elaboradas em conformidade com a legislação societária, juntamente com o relatório de nossos auditores independentes.

Contexto Operacional
Vivemos durante o ano de 2017 o início efetivo da nova fase da Bahema, anunciada ao mercado em meados de 2016. Depois de ser criada e viver muitos anos 
como uma empresa de venda de máquinas e de ter aproveitado um enorme sucesso como uma empresa de participações ao longo de décadas, nosso objetivo 
é obter sucesso semelhante nas próximas décadas em um dos setores mais carentes do país, a educação dos nossos jovens.
Acreditamos que investimentos no setor podem ser uma via de mão dupla: tanto possibilitam bons retornos financeiros como oferecem a oportunidade de 
estudos para milhões de jovens que hoje têm um acesso a uma educação precária. E o que casa os interesses é o fato de que quanto melhor o ensino que o 
setor privado conseguir oferecer, maior é a fidelidade das famílias e dos alunos e alunas. O desafio que todo o setor privado tem hoje é conseguir fazer isso a 
um preço acessível para a maior parte da população, o que raras vezes ainda é o caso. A formação de professores, com o auxílio das revoluções tecnológicas 
que estão impactando a educação, nos parece ser a resposta para fechar essa conta. Junto com as escolas em que já investimos, estamos correndo atrás  
desse desafio.
Ao longo de 2017 já pudemos observar os primeiros impactos positivos da nossa política de promover trocas de boas práticas pedagógicas entre a Escola da 
Vila, que controlamos, e as outras escolas em que ainda somos investidores, minoritários ou com opção de investimento, como a Escola Parque, a Balão 
Vermelho e a Escola Mais. Diversas iniciativas de integração entre as equipes dessas escolas já ocorreram e alguns projetos saíram ou estão saindo do papel. 
Precisamos, durante 2018, reforçar perante toda a comunidade dessas escolas tais impactos positivos, ajudando a trazer mais alunos para nossas escolas.
Outro desafio para a Bahema em 2018 é conseguir fazer novos investimentos aproveitando a estrutura atual da holding. Já prospectamos mais de uma centena 
de escolas por todo o país e encontramos muitas interessantes e com sócios alinhados com a estratégia da Companhia. O segredo agora passa por conseguir 
estruturar processos de gestão para que a administração dessas escolas possa ser feita por nós mantendo a independência pedagógica da equipe atual e, ao 
mesmo tempo, permitindo a interação com as outras escolas investidas.

Desempenho Financeiro
A Companhia e suas controladas registraram em 2017 um prejuízo de R$4.021 mil, ante um lucro líquido de R$1.631 mil em 2016.
Inicialmente, ressalvamos que a comparação entre as demonstrações financeiras ano a ano fica prejudicada em razão da aquisição de sociedades controladas 
diretas e indiretas terem ocorrido em 2017, bem como da inexistência de informações financeiras consolidadas em 2016.
O prejuízo consolidado de 2017 ocorre principalmente devido à diminuição do resultado financeiro da controladora Bahema S.A., e da contabilização de juros 
sobre a dívida de aquisição da Escola da Vila, conforme detalhado abaixo. Em contrapartida, esse prejuízo foi atenuado pelo resultado positivo da Escola da 
Vila que apresentou lucro operacional no exercício de 2017.
Para melhor compreensão, nesta análise do desempenho da Bahema e suas controladas, classificaremos as receitas e despesas em três grupos: Despesas 
Administrativas Ordinárias, Receitas e Despesas Financeiras e Receitas e Despesas Extraordinárias.
As Despesas Administrativas Ordinárias englobam a Remuneração da Administração, Despesas com Pessoal e as Despesas Gerais Administrativas, excluídas 
certas provisões, tratadas como extraordinárias para o fim deste relatório. O aumento de R$ 4.502 ou 249% em 2017 com relação à 2016 nas rubricas de 

despesas com pessoal ocorreu principalmente devido à consolidação do resultado consolidado do Centro de Formação de Professores, empresa controladora 
da Escola da Vila. O aumento de R$9.310 mil ou 627% na rubrica de Despesas Gerais Administrativas ocorreu também devido à consolidação do resultado do 
Centro de Formação de Professores e são compostas basicamente por pagamentos a serviços prestados por terceiros na operação das unidades escolares e 
aluguéis destas unidades. As despesas jurídico-societárias, entre as quais se incluem honorários advocatícios, contábeis e de auditoria independente, 
aumentaram R$ 407 mil ou 46% em 2017 totalizando R$ 1.284 mil.
As Receitas e Despesas Financeiras registraram uma perda líquida de R$673 mil em 2017 ante um ganho líquido de R$4.840 mil em 2016, portanto uma 
diminuição de R$5.513 mil ou -114% na comparação anual. A variação apresentada ocorreu devido a uma diminuição de R$7.554 mil ou -76% nas receitas 
financeiras da Bahema S.A., já que em 2016 foram resgatados em sua totalidade os fundos Teorema, gerando um ganho na alienação desses Investimentos 
de R$4.632 mil, considerada a eliminação dos Ajustes de Avaliação Patrimonial decorrentes da marcação a mercado. Em contrapartida, com a consolidação 
do resultado do Centro de Formação de Professores as despesas financeiras aumentaram R$1.673 mil ou 32% para R$3.477 mil que são compostos 
principalmente pelos juros e pelo ajuste a valor presente dos contratos de aquisição da Escola da Vila.
No grupo das Receitas e Despesas Extraordinárias incluem-se para fins deste relatório a constituição de provisões de diversas naturezas e as reversões de 
provisões dos exercícios anteriores. Nesse grupo registrou-se em 2017 uma perda líquida de R$259 mil, o que representa uma redução de R$582 mil ou -180%. 
Essa perda ocorreu devido à despesa com amortização da mais-valia da aquisição da Escola da Vila no valor de R$1.204 mil e das reversões de provisão de 
contingências e de deficit atuarial no valor total de R$642 mil.
Conforme detalhado nos Fatos Relevantes de 14/02 e 02/03 e 30/06/17, a Companhia investiu um total de R$44.834 mil, sendo principalmente: R$34.484 mil 
na aquisição de 80% do capital social das sociedades mantenedoras da Escola da Vila, localizada em São Paulo, e R$7.750 mil na compra de 5% do capital 
social da Escola Parque, do Rio de Janeiro, valores que serão pagos de modo parcelado ao longo dos próximos 2 anos e sujeitos a certas condições. 
Adicionalmente, a Companhia anunciou um empréstimo de R$1.750 mil que tem em garantia 10% das ações da Escola Balão Vermelho, em Belo Horizonte. 
Nos 3 casos, há a opção de compra da totalidade do capital social.

Relacionamento com Auditores Independentes
Em atendimento à Instrução CVM nº 381/03, informamos que a Bahema S.A. tem como política não contratar seus auditores independentes para a prestação 
de outros serviços que possam gerar conflito de interesse. No exercício de 2017, nossos auditores independentes - Grant Thornton Auditores Independentes 
- não prestaram à Bahema S.A. quaisquer serviços de consultoria.

Declaração da Diretoria
Em atendimento ao artigo 25, parágrafo 1º, incisos V e VI, da Instrução CVM 480/2009, a Diretoria declara que revisou, discutiu e concorda com estas 
Demonstrações Contábeis e com as opiniões expressas no relatório dos auditores independentes referente às mesmas.

Agradecimentos
Agradecemos aos nossos acionistas, aos gestores das escolas investidas e em especial aos nossos colaboradores pela dedicação e apoio aos nossos projetos, 
que constituem fator decisivo para o sucesso da Bahema.

A Administração

1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Bahema S.A. (“Companhia”) é uma “Holding”, constituída na forma de 
sociedade anônima de capital aberto domiciliada no Brasil. A sede da Companhia está localizada na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.369 - Conjuntos 812 a 815, Jardim Paulistano, São Paulo - SP. As de-
monstrações contábeis da Companhia abrangem a Companhia e suas subsidiárias (conjuntamente refe-
ridas como “Grupo”). O Grupo está envolvido primariamente na educação básica e continuada, bem como 
estruturação de cursos de ensino infantil, fundamental, ensino médio e atividades correlatas. A Companhia 
negocia suas ações na B3 (antiga BM&FBOVESPA), sob a sigla BAHI3. 2. RELAÇÃO DE ENTIDADES 
CONTROLADAS: A seguir, a lista das controladas relevantes do Grupo:

31/12/2017
Centro de Formação de Educadores da Vila Ltda. (anteriormente denominada de 
 Bahema Educação e Participações SP S.A.)

% Controlada
100 Direta

Bahema Educação RJ S.A. 100 Direta
Bahema Educação MG Ltda. 80 Direta
Sovila Participações S.A. 80 Indireta
Escola da Vila Educação Ltda. 80 Indireta
Somater Ensino e Pesquisa Ltda. 80 Indireta
3. AQUISIÇÃO DE CONTROLADAS: Em 14 de fevereiro de 2017, o Grupo obteve o controle da Sovila 
Participações S.A. (“Sovila”), holding mantenedora das entidades prestadoras de serviços de educação 
básica Escola da Vila Educação Ltda., Escola da Vila Educação Infantil Ltda. (incorporada pela Escola da 
Vila Educação Ltda. em 30/06/2017) e Somater Ensino e Pesquisa Ltda. (conjuntamente referidas como 
“Grupo Escola da Vila”), ao adquirir 80% das ações do capital votante dessa entidade. Nos doze meses 
findos em 31 de dezembro de 2017, o Grupo Escola da Vila contribuiu com uma receita de R$ 37.627 e 
lucro líquido de R$ 2.922 às demonstrações contábeis consolidadas. 3.1. Contraprestação transferida: 
A tabela a seguir resume o valor justo na data de aquisição dos itens mais relevantes da
contraprestação transferida: Consolidado

14/02/2017
Caixa 10.397
Parcelas futuras (i) 10.839
Contraprestação contingente (ii) 5.325
Contraprestação trimestral (iii) 3.581
Total da contraprestação transferida 30.142
(i) Parcelas futuras: O Grupo concordou em pagar aos acionistas vendedores o valor de até R$ 14.000, 
sujeito a um ajuste de preço calculado com base no endividamento líquido apurado após a data de fecha-
mento, e seu resultado após tal ajuste será pago em 2 (duas) parcelas anuais e sucessivas, no valor má-
ximo de R$ 7.000 cada, vencendo a primeira 12 (doze) meses após a data de fechamento e a segunda 24 
(vinte e quatro) meses após a data de fechamento. Os valores das parcelas futuras serão corrigidos pela 
variação do CDI a partir da data de fechamento até o seu efetivo pagamento. Em 31 de dezembro de 2017 
o valor presente das parcelas futuras, já ajustadas pelo endividamento líquido era de R$ 13.398. (ii) 
Contraprestação contingente: O Grupo concordou em pagar aos acionistas vendedores um valor adi-
cional de R$ 6.000 dentro de um prazo de 2 anos, condicionado à confirmação, em conjunto, da quantida-
de de alunos matriculados e da mensalidade média durante os anos letivos de 2017 e 2018. Em 31 de 
dezembro de 2017 o valor presente da contraprestação contingente era de R$ 6.199. (iii) Contrapresta-
ção trimestral: O Grupo concordou em pagar uma contraprestação trimestral a cada um dos acionistas 
vendedores no valor total máximo de R$ 511 por trimestre totalizando o valor máximo de R$4.087, que 
estará condicionado ao sucesso na transição dos negócios exclusivamente durante os anos letivos de 
2017 e 2018. Em 31 de dezembro de 2017 o Grupo pagou a quarta parcela do bônus trimestral no valor 
de R$ 511, totalizando o valor de R$ 2.044. O valor presente das parcelas remanescentes era de R$ 1.952. 
3.2. Custos de aquisição: O Grupo incorreu em custos relacionados à aquisição de empresas controla-
das e não controladas no valor total de R$ 824 referentes a honorários advocatícios e custos de due dili-
gence. Para a aquisição de controladas os custos incorridos foram no valor de R$ 449. Os honorários 
advocatícios e os custos de due diligence foram registrados como “Despesas administrativas” na demons-
tração do resultado. 3.3. Ativos identificáveis adquiridos e passivos assumidos: A tabela a seguir 
resume os valores dos ativos adquiridos e passivos assumidos na data da aquisição:

Consolidado
Grupo Escola da Vila

14/02/2017
Caixa e equivalentes de caixa 4.412
Mensalidades a receber 1.231
Impostos a recuperar 146
Outros ativos circulantes e não circulantes 1.925
Imobilizado 4.054
Intangível 17.931
Empréstimos e financiamentos circulantes e não circulantes (307)
Fornecedores (593)
Adiantamento de mensalidades (5.971)
Obrigações trabalhistas (1.868)
Obrigações tributárias (682)
Impostos parcelados circulantes e não circulantes (641)
Outras contas a pagar (1.984)
Provisão para contingências (756)
Total dos ativos identificáveis líquido 16.897
(i) Mensuração de valor justo: As técnicas de avaliação utilizadas para mensurar o valor justo dos ativos 
significativos adquiridos foram as seguintes:
Ativos adquiridos Técnica de avaliação

Ativo intangível

Método royalty relief, método multi-period excess earnings e método with or 
without. O método relief-from-royalty considera os pagamentos descontados de 
royalties estimados que deverão ser evitados como resultado das patentes ou 
marcas adquiridas. O método multi-period excess earnings considera o valor 
presente dos fluxos de caixa líquidos esperados pelas relações com clientes, 
excluindo qualquer fluxo de caixa relacionado com ativos contributórios. O 
método with or without considera o benefício futuro gerado por um ativo, 
projetando a diferença dos fluxos de caixa gerados pela empresa com a presença 
deste intangível e sem a presença do mesmo.

(ii) Mensuração a valor justo efetuada em bases provisórias: Em 31 de dezembro de 2017, não exis-
tiam valores mensurados a valor justo em bases provisórias, contudo, se novas informações forem obtidas 
dentro do prazo de um ano, a contar da data da aquisição, sobre fatos e circunstâncias que existiam na 
data da aquisição, indicarem ajustes nos valores mencionados acima, ou qualquer provisão adicional que 
existia na data de aquisição, a contabilização da aquisição será revista. 3.4. Ágio: O ágio reconhecido 
como resultado da aquisição foi determinado conforme segue:
Contraprestação transferida 30.142
Participação dos acionistas não controladores, baseado na participação proporcional nos 
 ativos e passivos reconhecidos da adquirida 3.371
Valor justo dos ativos líquidos identificáveis (16.897)
Ágio 16.616
4. BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 4.1. Declara-
ção de conformidade: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram preparadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais do relatório financeiro 
(IFRS), emitidas pela International Accounting Standards Board (IASB). Todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 4.2. Aprovação das demonstrações contábeis: A 
autorização para a conclusão destas demonstrações contábeis ocorreu na reunião de diretoria realizada 
em 14 de março de 2018. 4.3. Base de mensuração: As demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas foram preparadas com base no custo histórico como base de valor, exceto por determinados ins-
trumentos financeiros e pelos ativos significativos adquiridos na combinação de negócios que foram 
mensurados pelos seus valores justos no fim de cada período do relatório. O custo histórico geralmente é 
baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 4.4. Moeda funcional e moeda 
de apresentação: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas são apresentadas em milha-
res de Reais, que é a moeda funcional do Grupo. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4.5. Uso de estimativas e julgamentos: Na elaboração 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas é necessário realizar julgamentos e utilizar es-
timativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. As estimativas e as respectivas 
premissas estão baseadas na experiência histórica e em outros fatores considerados relevantes, sendo 
revisadas continuamente. As informações contábeis incluem, portanto, estimativas referentes à seleção 
das vidas úteis do ativo imobilizado, provisões necessárias para passivos contingentes, determinações 
de provisões para imposto de renda e outras similares. Os resultados reais podem apresentar variações 
em relação às estimativas. As principais estimativas e julgamentos estão incluídas nas seguintes notas 

Provisão para contingências: reconhecimento e mensuração de provisões e contingên-
Déficit atuarial a 

pagar: Aquisição 
de controlada: valor justo da contraprestação transferida (incluindo contraprestação contingente) e o 
valor justo dos ativos adquiridos e passivos assumidos. 5. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: As 
práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios apre-
sentados nessas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. a) Base de consolidação: Com-
binações de negócios: Combinações de negócio são registradas utilizando o método de aquisição 

Demonstrações do Resultado 
para os Exercícios Findos em  31 de Dezembro de 2017 e de 2016 

(Valores expressos em milhares de reais, exceto o valor por ação)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis Individuais e Consolidadas Encerradas em 31 de Dezembro de 2017  
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Valores expressos em milhares de reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa  
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016  

(Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Ativo Notas 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017
Ativo circulante

6 31.133 29.685 37.551
 Mensalidades a receber 7 – – 1.758
 Adiantamentos 8 – – 310
 Tributos a recuperar 9 320 4.098 440
 Outros ativos 273 7 1.030
Total do ativo circulante 31.726 33.790 41.089
Ativo não circulante
 Outros ativos – – 1.545
 Tributos a recuperar 9 5.139 1.142 5.144
 Depósitos judiciais 17 441 441 457

5.580 1.583 7.146
Investimentos 10 21.469 670 10.353
Imobilizado 11 162 199 5.727
Intangível 12 1 1 29.766
Total do ativo não circulante 27.212 2.453 52.992

    

Total do ativo 58.938 36.243 94.081

Passivo e Controladora Consolidado
 Patrimônio Líquido Notas 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017
Passivo circulante
 Fornecedores 57 35 422
 Empréstimos e financiamentos 13 – – 62
 Obrigações trabalhistas 14 32 36 2.197
 Obrigações tributárias 15 29 655 1.350
 Adiantamento de mensalidades 16 – – 6.131
 Dividendos a pagar 29 (b) 45 430 45
 Deficit atuarial a pagar 18 – 463 –
 Outras contas a pagar 19 366 371 12.415
Total do passivo circulante 529 1.990 22.622
Passivo não circulante
 Empréstimos e financiamentos 13 – – 62
 Obrigações tributárias 15 – 188 427
 Provisão para contingências 17 – 180 791
 Outras contas a pagar 19 49 661 11.327
Total do passivo não circulante 49 1.029 12.607
Patrimônio líquido
 Capital social realizado 20 56.088 26.395 56.088
 Reservas de capital 33 33 33
 Reservas de lucros 2.239 6.796 2.239

58.360 33.224 58.360
Participação de acionistas não controladores – – 492
Total do patrimônio líquido 58.360 33.224 58.852
Total do passivo e patrimônio líquido 58.938 36.243 94.081

Atribuível aos acionistas controladores
Capital social Ajustes de  

avaliação  
patrimonial

Reservas de lucros Participação  
dos não  

controladoresNotas
Capital  

subscrito
Gastos com  

emissão de ações
Reservas  
de capital

Reserva  
legal

Reserva estatutária  
para investimentos

Lucros/(Prejuízos)  
acumulados Total Total

Saldos em 31 de dezembro de 2015 (reapresentado) 26.395 – 33 845 3.314 1.446 792 32.825 – 32.825
Ajustes de instrumentos financeiros reclassificados para o 
 resultado 12(e) – – – (1.280) – – – (1.280) – (1.280)
Tributos sobre ajustes de instrumentos financeiros 
 reclassificados para o resultado 12(e) – – – 435 – – – 435 – 435
Lucro líquido do exercício – – – – – – 1.631 1.631 – 1.631
Dividendos 12(d) – – – – – – (387) (387) – (387)
Transferência de lucros acumulados do exercício anterior – – – – – 792 (792) – – –
Constituição de reserva legal 12(b) – – – – 82 – (82) – – –
Constituição de reserva estatutária 12(c) – – – – – 1.162 (1.162) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2016 26.395 – 33 – 3.396 3.400 – 33.224 – 33.224
Aumento de capital 20 30.555 – – – – – – 30.555 – 30.555
Gastos com emissão de ações 20 – (862) – – – – – (862) – (862)
Aquisição de controlada com participação de não-controladores – – – – – – – (44) (44)
Lucro/(Prejuízo) do exercício – – – – – – (4.557) (4.557) 536 (4.021)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 56.950 (862) 33 – 3.396 3.400 (4.557) 58.360 492 58.852

Controladora Consolidado

Notas
01/01/2017 a  

31/12/2017
01/01/2016 a  

31/12/2016
01/10/2017 a  

31/12/2017
14/02/2017 a  

31/12/2017
Receita líquida 21 – – 11.391 37.635
Custos 22 – – (7.125) (21.615)
Lucro bruto – – 4.266 16.020
Receitas (despesas) operacionais
Administrativas e gerais 23 (3.503) (1.485) (3.007) (10.795)
Despesas com pessoal 24 (1.345) (1.682) (1.902) (6.206)
Outras receitas (despesas) operacionais 25 619 147 (775) (783)
Tributos Federais (166) – – (166)
Resultado de equivalência patrimonial 10 (2.568) – – –

(6.963) (3.020) (5.684) (17.949)
Prejuízo operacional antes do resultado 
 financeiro (6.963) (3.020) (1.418) (1.929)
Resultado financeiro 26
Receitas financeiras 2.426 9.990 775 2.804
Despesas financeiras (20) (5.150) (714) (3.477)

2.406 4.840 61 (673)
(Prejuízo) Lucro do período antes do 
 imposto de renda e contribuição social (4.557) 1.820 (1.357) (2.602)
Imposto de renda e contribuição social
Correntes 27 – (189) (287) (1.419)
(Prejuízo)/Lucro do período (4.557) 1.631 (1.644) (4.021)
Atribuído aos acionistas controladores (1.559) (4.557)
Atribuído aos acionistas não controladores (85) 536
(Prejuízo)/Lucro básico por ação - 
 ordinária - R$ (5,41) 2,70

Controladora Consolidado
01/01/2017 a  

31/12/2017
01/01/2016 a  

31/12/2016
14/02/2017 a  

31/12/2017
(Prejuízo)/Lucro do período (4.557) 1.631 (4.021)
Itens que serão reclassificados 
 subsequentemente para o resultado do exercício
Ajustes de instrumentos financeiros – (1.279) –
Tributos sobre ajustes de instrumentos financeiros – 434 –
Outros resultados abrangentes – (845) –
Resultado abrangente do período (4.557) 786 (4.021)
Atribuído aos acionistas controladores (4.557)
Atribuído aos acionistas não controladores 536

Controladora Consolidado

Notas
01/01/2017 a  

31/12/2017
01/01/2016 a  

31/12/2016
14/02/2017 a  

31/12/2017
Atividades operacionais
 Lucro (Prejuízo) antes do imposto de renda e 
  da contribuição social 27 (4.557) 1.820 (2.602)
 Ajustes por:
 Ajuste de avaliação patrimonial – (1.280) –
 Depreciações e amortizações 23 49 27 582
 Reversão de provisão para contingências 25 (180) – (180)
 Provisões para contingências – – 36
 Provisão de honorários advocatícios 25 – 330 –
 Resultado da equivalência patrimonial 10 2.568 – –
 Reversão de provisão de déficit atuarial 25 – (443) –
 Despesas financeiras - passivo aquisição
  controladas 26 – – 3.205
 Amortização mais valia 12 e 25 – – 1.204
 Baixa de bens do ativo imobilizado e do intangível 11 2 – 125
(Aumento) diminuição nos ativos operacionais
 Tributos a recuperar (219) (915) (187)
 Mensalidades a receber – – (709)
 Outros ativos (266) 46 (2.679)
Aumento (diminuição) nos passivos 
 operacionais
 Fornecedores 22 11 75
 Obrigações trabalhistas (4) (72) (382)
 Obrigações tributárias (814) (2.177) (480)
 Adiantamento de mensalidades – – 548
 Déficit atuarial a pagar (463) – (463)
 Outras contas a pagar (617) (8) 1.698
 Imposto de renda e contribuição social 27 – – (1.419)
Caixa líquido consumido pelas atividades operacionais (4.479) (2.661) (1.628)
Atividades de investimentos
 Integralização de capital em controlada 10 (23.184) – –
 Aquisição de controlada - líquido do caixa 
  adquirido no consolidado – – (7.729)
 Aquisição de investimentos 10 (c) (d) (e) (850) – (10.350)
 Aquisição de bens do ativo imobilizado e do 
  intangível 11 (14) (202) (2.226)
 Investimentos venda de participação em coligada 20 (g) 667 – 667
Caixa líquido (consumido) pelas 
 atividades de investimentos (23.381) (202) (19.638)
Atividades de financiamentos
 Empréstimos e financiamentos – – (176)
 Aumento de capital 20 (a) 30.555 – 30.555
 Gastos com emissão de ações 20 (862) – (862)
 Dividendos pagos (385) (9) (385)
Caixa líquido gerado (consumido) 
 pelas atividades de financiamentos 29.308 (9) 29.132
(Redução) aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 1.448 (2.872) 7.866
 Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 6 29.685 32.557 29.685
 Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 6 31.133 29.685 37.551
(Redução) aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 1.448 (2.872) 7.866

Demonstrações do Valor Adicionado
para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016

(Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado

Notas
01/01/2017 a  

31/12/2017
01/01/2016 a  

31/12/2016
14/02/2017 a  

31/12/2017
Receitas
 Serviços prestados 21 – – 39.890
 Outras Receitas – – 223

– – 40.113
Insumos adquiridos de terceiros
 Custos produtos., mercadorias e serviços vendidos – – (214)
 Materiais, energia, serviços de terceiros (2.572) (427) (4.510)
 Outros (357) (1.020) (2.914)
Valor adicionado bruto (2.929) (1.447) 32.475
 Depreciação e amortização 23 (49) (27) (582)
 Reversão de provisão 25 180 443 180
Valor adicionado líquido produzido pela Companhia (2.798) (1.031) 32.073
Valor adicionado recebido em transferência
 Resultado de equivalência patrimonial 10 (2.569) – –
 Receitas financeiras 26 2.426 9.990 2.804
Valor adicionado total a distribuir (2.941) 8.959 34.877
Distribuição do valor adicionado
Pessoal e encargos
 Remuneração direta 1.069 1.078 18.094
 Benefícios 269 469 1.659
 FGTS 7 263 1.418

1.345 1.810 21.171
Tributos
 Federais 166 189 7.132
 Estaduais 5 – 7
 Outras – – 31
 Municipais – – 1.139

171 189 8.309
Remuneração de capitais de terceiros
 Juros 20 154 3.409
 Aluguéis 23 80 179 2.830
 Outras – 4.996 3.471

100 5.329 9.710
Remuneração do capital próprio
 Dividendos – 387 (292)
 (Prejuízo)/Lucro do período (4.557) 1.244 (4.557)
 Participação de acionistas não controladores no resultado – – 536

(4.557) 1.631 (4.313)
(2.941) 8.959 34.877

quando o controle é transferido para o Grupo. A contraprestação transferida é geralmente mensurada ao 
valor justo, assim como os ativos líquidos identificáveis adquiridos. Qualquer ágio que surja na transação 
é testado anualmente para avaliação de perda por redução ao valor recuperável. Ganhos em uma compra 
vantajosa são reconhecidos imediatamente no resultado. Os custos da transação são registrados no re-
sultado conforme incorridos, exceto os custos relacionados à emissão de instrumentos de dívida ou pa-
trimônio. Qualquer contraprestação contingente a pagar é mensurada pelo seu valor justo na data de 
aquisição. Se a contraprestação contingente é classificada como instrumento patrimonial, então ela não 
é remensurada e a liquidação é registrada dentro do patrimônio líquido. As demais contraprestações 
contingentes são remensuradas ao valor justo em cada data de relatório e as alterações subsequentes ao 
valor justo são registradas no resultado do exercício. Controladas: O Grupo controla uma entidade quan-
do está exposto a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a enti-
dade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstra-
ções contábeis de controladas são incluídas nas demonstrações contábeis consolidadas a partir da data 
em que o Grupo obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações 
contábeis individuais da controladora, as informações contábeis de controladas são reconhecidas por 
meio do método de equivalência patrimonial. Participação de acionistas não controladores: O Grupo 
elegeu mensurar qualquer participação de não controladores na adquirida pela participação proporcional 
nos ativos líquidos identificáveis na data de aquisição. Mudanças na participação do Grupo em uma 
subsidiária que não resultem em perda de controle são contabilizadas como transações de patrimônio 
líquido. Perda de controle: Quando a entidade perde o controle sobre uma controlada, o Grupo desreco-
nhece os ativos e passivos e qualquer participação de não controladores e outros componentes registra-
dos no patrimônio líquido referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela perda de 
controle é reconhecido no resultado. Se o Grupo retém qualquer participação na antiga controlada, essa 
participação é mensurada pelo seu valor justo na data em que há a perda de controle. Investimentos em 
entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial: Os investimentos do Grupo em 
entidades contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial compreendem suas participações em 
controladas (aplicável apenas na controladora) e coligadas. As coligadas são aquelas entidades nas quais 
o Grupo, direta ou indiretamente, tenha influência significativa, mas não controle ou controle conjunto, 
sobre as políticas financeiras e operacionais. Para ser classificada como uma entidade controlada em 
conjunto, deve existir um acordo contratual que permite ao Grupo controle compartilhado da entidade e 
dá ao Grupo direito aos ativos líquidos da entidade controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos 
e passivos específicos. Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os 
gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações contábeis incluem a participa-
ção do Grupo no lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a 
data em que a influência significativa ou controle conjunto deixa de existir. Investimentos em entidades 
contabilizadas pelo método de custo: Os investimentos em empresas nas quais o Grupo não possui 
influência significativa, são registrados pelo custo deduzidos de quaisquer perdas por redução ao valor 
recuperável identificadas no encerramento do período. Transações eliminadas na consolidação: Sal-
dos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não realizadas derivadas de transações 
intragrupo, são eliminados. Ganhos não realizados oriundos de transações com investidas registradas por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação do Grupo na 
investida. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, 
mas somente na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor recuperável. b) 
Apuração do resultado: As receitas e despesas são apuradas em conformidade com o regime contábil 
de competência do exercício. c) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros não derivativos: O 
Grupo reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os 
outros ativos financeiros são reconhecidos inicialmente na data da negociação, na qual o Grupo se torna 

Registrados pelo valor justo por meio do 
resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado 
como mantido para negociação e seja assim designado no momento do reconhecimento inicial. Os custos 
da transação, após o reconhecimento inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos finan-
ceiros registrados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, e mudanças no 
valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. Os ativos registrados pelo valor 
justo por meio do resultado abrangem caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras (Nota nº 6). 

Ativos financeiros mantidos até o vencimento: Caso o Grupo tenha a intenção e a capacidade de 
manter títulos de dívida até o vencimento, então esses ativos financeiros são classificados como mantidos 
até o vencimento. Os investimentos mantidos até o vencimento são reconhecidos inicialmente pelo valor 
de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos de acordo com os prazos e as condições contratuais. 
Após seu reconhecimento inicial, os investimentos mantidos até o vencimento são mensurados pelo 
custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 

Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com 
pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. São registrados no ativo circu-
lante, exceto nos casos aplicáveis, aqueles com prazo superior, a 12 meses após a data do balanço, os 
quais são classificados como ativo não circulante. Esses ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os emprés-
timos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos juros efetivos, decrescidos 
de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os empréstimos e recebíveis abrangem mensalida-

Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e 
equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e bancos conta movimento com vencimento original de 
três meses ou menos a partir da data da contratação os quais são sujeitos a um risco insignificante de 
 alteração no valor, e são utilizados na gestão das obrigações de curto   Aplicações financeiras: 
As aplicações financeiras referem-se aos recursos aplicados em fundos de investimentos com prazo de 
res gate  Passivos  financeiros não 
derivativos: O Grupo reconhece títulos de dívida emitidos e passivos subordinados inicialmente na data 
em que são originados. Todos os outros passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual o Grupo se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. O Grupo 
baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. 
O Grupo tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: empréstimos e financiamentos (Nota nº 
13), fornecedores e outras contas a pagar (Nota nº 19). Esses passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconheci-
mento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado por meio do método dos 
juros efetivos. As receitas e despesas são apuradas em conformidade com o regime contábil de compe-
tência do exercício. d) Mensalidades escolares a receber: Representam as mensalidades escolares já 
emitidas, porém não recebidas, acordos firmados com estudantes com mensalidades em atraso e cobran-
ças judiciais. As antecipações recebidas no exercício corrente a título de antecipação escolar são classi-
ficadas no passivo circulante como adiantamento de alunos e reconhecidas ao resultado de acordo com 
o seu exercício de competência. e) Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosas: Consti-
tuída em montante considerado suficiente para fazer face a eventuais perdas na realização das mensali-
dades e negociações escolares a receber. f) Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Os itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzidos de depreciação 
acumulada. Os ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação 
entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, reconhecidos na rubrica 
“Despesas administrativas e gerais”. Depreciação: A depreciação é reconhecida no resultado com base 
no método linear com relação às vidas úteis estimadas dos bens. Os métodos de depreciação, as vidas 
úteis e os valores residuais são revisados e ajustados, se necessário, quando existir uma indicação de 
mudança significativa. Eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de estimativas contábeis. g) 
Ativos intangíveis e ágio: Reconhecimento e mensuração: Ágio: O ágio é mensurado ao custo, 

Outros ativos intangíveis: Outros 
ativos intangíveis que são adquiridos pelo Grupo e que têm vidas úteis finitas são mensurados pelo custo, 
deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável. 
Gastos subsequentes: Os gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os 
benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo específico aos quais se relacionam. Todos os outros 
gastos, incluindo gastos com ágio gerado internamente e marcas e patentes, são reconhecidos no resul-
tado conforme incorridos. Amortização: A amortização é calculada utilizando o método linear baseado 
na vida útil estimada dos itens, líquido de seus valores residuais estimados. A amortização é geralmente 
reconhecida no resultado. O ágio não é amortizado. h) Redução ao valor recuperável de ativos: A Ad-
ministração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou 
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deteriora-
ção ou perda de seu valor recuperável. Quando essas evidências são identificadas e o valor contábil líqui-
do excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração, ajustando o valor contábil líquido 
ao valor recuperável. i) Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhe-
cido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados 
em favor do Grupo e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando o Grupo possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um 
evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. Os passivos 
circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais (quando aplicável) 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Os ativos e passivos são classificados como circulantes 
quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. j) Provisões: As provisões são reconhecidas para obrigações pre-
sentes (legal ou presumida) resultantes de eventos passados, em que seja possível estimar os valores de 
forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa 
das considerações requeridas para liquidar a obrigação no fim de cada período de relatório, considerando-
-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base nos fluxos 

de caixa estimados para liquidar a obrigação, seu valor contábil corresponde ao valor presente desses 
fluxos de caixa (em que o efeito do valor temporal do dinheiro é relevante). Quando alguns ou todos os 
benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão são esperados que sejam recupe-
rados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso for virtualmente certo e o 
valor puder ser mensurado de forma confiável. k) Benefícios a empregados: Benefícios de curto 
prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como 
despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo 
montante do pagamento esperado caso o Grupo tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de 
pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser 

Plano de contribuição definida: As obrigações por contribuições aos 
planos de contribuição definida são reconhecidas no resultado como despesas com pessoal quando os 
serviços relacionados são prestados pelos empregados. As contribuições pagas antecipadamente são 
reconhecidas como um ativo na extensão em que um reembolso de caixa ou uma redução em pagamen-

Plano de benefício definido: A obrigação líquida do Grupo para o plano de 
benefício definido é calculada com base na estimativa do valor do benefício futuro que os empregados 
receberão como retorno pelos serviços prestados no período atual e em períodos anteriores. Esse valor 
é descontado ao seu valor presente e é apresentado líquido do valor justo de quaisquer ativos do plano. 
Os acordos contratuais firmados entre o plano de benefício definido e o Grupo estão registrados no pas-
sivo circulante e não circulante na rubrica déficit atuarial a pagar. Qualquer alteração do referido acordo é 
ajustada contra o resultado do período em que ocorreu a alteração do acordo. l) Imposto de renda e 
contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são cal-
culados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
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de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líqui-
do, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 
30% do lucro real do exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os 
impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no patri-
mônio líquido ou em outros resultados abrangentes. (i) Despesas de imposto de renda e contribuição 
social corrente: A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro 
ou prejuízo tributável do período e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios an-
teriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial 
como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou 
recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base 
nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. (ii) Despesas de imposto de renda e contribui-
ção social diferido: Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças 
temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos e os valores usados para fins de tributação. 
As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de 
imposto de renda e contribuição social diferida. m) Novas normas e interpretações novas e revisadas: 
a) Em vigor para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018: -

-
belece um único modelo abrangente a ser utilizado pelas entidades na contabilização das receitas resul-
tantes de contratos com clientes. O Grupo está avaliando o possível impacto dessas alterações. b) Em 
vigor para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2019: 

-

Grupo está avaliando os possíveis impactos dessas alterações. 6. CAIXA E EQUIVALENTES DE 
CAIXA: Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017
Caixa 1 1 134
Bancos - conta corrente 2 2
Aplicações financeiras - 
 fundos de investimentos 31.130 35.771

31.133 29.685 37.551

Em 31 de dezembro de 2017, as aplicações financeiras em cotas de fundos de investimentos possuem 
liquidez imediata e risco insignificante de mudança de valor. 7. MENSALIDADES A RECEBER:  

Consolidado
Descrição 31/12/2017
Mensalidades
Cheques em cobrança 77

1.758
O saldo de mensalidades escolares a receber está integralmente composto por recebíveis no mercado 
nacional.
8. ADIANTAMENTOS

Consolidado
Descrição 31/12/2017
Adiantamento de férias 258
Adiantamento a fornecedores 45
Outros adiantamentos 7

310
9. TRIBUTOS A RECUPERAR

Controladora Consolidado
Descrição 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017

5.148 4.774 5.230
Contribuição social 311 354

5.459 5.240 5.584
Circulante 320 4.098 440
Não circulante 5.139 1.142 5.144
O saldo é composto substancialmente por saldos em apurações de base negativa de imposto de renda e 
contribuição social de exercícios anteriores. As compensações estão sendo realizadas gradativamente, 
via DCOMP, quando da apuração de base tributável.

10. INVESTIMENTOS:

Composição Controladora

Avaliados pelo método de equivalência patrimonial (MEP) % - Participação
Patrimônio  

líquido

Lucro 
(prejuízo) 
líquido do 
exercício

Equivalência  
patrimonial

Investimentos

31/12/2017 31/12/2016
(a) 100 13.038 10.772 –

100 (105) (105) 9.741 –
Bahema Educação MG 80 300 (197) (197) 103 –
Subtotal investimentos (MEP) (2.568) 20.616 –
Investimentos avaliados pelo custo

 (b) – – – – –
(e) 10,5 – – – 850

Outros – – – – 3 3
Subtotal investimentos (custo) 853 670
Total geral 21.469 670

Consolidado

Investimentos avaliados pelo custo % - Participação
Patrimônio  

líquido

Lucro/(prejuízo)  
líquido do  

período
Equivalência  

patrimonial
Investimentos 

31/12/2017
(c) 5 – – – 7.750

(b) – – – – –
(d) – – – – 1.750

(e) – – – 850
Outros – – – 3
Subtotal investimentos (custo) 10.353
Total geral 10.353

(a) -

80% das ações ordinárias, conforme divulgado na Nota nº 3. O contrato também prevê uma opção de 
compra exercível pela Controlada dos 20% remanescentes após três anos, e uma opção de venda dos 
mesmos 20% exercível pelos acionistas vendedores; (b) 

-
zado no 3º trimestre de 2017, R$ 278 foi integralizado no 4º trimestre de 2017. Em 28 de dezembro de 
2017, a Companhia decidiu vender as 4.745 ações preferencias pelo valor de R$ 539. O valor recebido foi 
R$ 588, portanto a maior em R$ 49 que será devolvido para novos compradores em 2018; (c) Em 02 de 

1.319 foi pago no 3º trimestre de 2017. O contrato também oferece uma opção de compra dos 95% res-
tantes após três anos; (d) 

concessão de mútuo, outorga de opções, instituição de ônus e outras avenças, que determina, dentre 
outras coisas, a concessão de um mútuo no valor total de R$ 3.400, com desembolso de duas parcelas 
de R$ 1.700. O primeiro desembolso ocorreu em 07 de julho de 2017 e a segunda tem a data prevista de 

quotas alienadas representam 20% do capital social e são objetos de opção de compra que pode ser 

de endosso, em favor de cada uma das mutuárias das notas promissórias emitidas pelo mútuo consigna-
do. As notas promissórias emitidas em razão da primeira parcela representam 10% do capital social do 

contrato firmado também estabelece a opção de compra de 80% do capital social do Centro de Pesquisa 

(e) Em 18 de abril 

o qual poderá ser convertido em participação societária de 5% na data de 17 de abril de 2018. Durante o 
exercício de 2017 houve atualização no montante de R$25, correspondentes aos juros remuneratórios 
equivalentes a 1% ao mês. Em 14 de dezembro de 2017, a Companhia realizou investimento adicional, 
mediante aporte de capital no valor de R$ 550 contra transferência de participação societária, represen-

-

Movimentação dos investimentos
 Controladora

Saldo em  
31/12/2016

Aporte/ 
Aquisição  

(Venda)

Equiva- 
lência pa- 
trimonial

Saldo em  
31/12/2017

Avaliadas pelo método de  equivalência patrimonial

 (nova denominação da Bahema Educação e 
  – 13.038 10.772

– (105) 9.741
Bahema Educação MG – 300 (197) 103
Investimentos avaliados pelo método de custo

667 – –
– 850 – 850

Outros 3 – – 3
Total geral 670 23.367 (2.568) 21.469

Consolidado

Saldo em  
31/12/2016

Aporte/ 
Aquisição  

(Venda)
Equivalência 

patrimonial
Saldo em  

31/12/2017
Investimentos avaliados pelo método de custo

– 7.750 – 7.750
667 – –

 – 1.750 1.750
Escola Mais Educação – 850 850
Outros 3 – – 3
Total geral 670 9.683 – 10.353
11. IMOBILIZADO: Consolidado
Composição 31/12/2017

% - Taxa de  
depreciação Custo

Depreciação  
acumulada

Valor  
líquido

Móveis e utensílios 10% 2.211 (1.437) 774
Máquinas e equipamentos 10% 229 (215) 14
Computadores e periféricos 20% (1.785) 277
Benfeitorias em propriedade de terceiros 20% 4.061

10% 893 (527) 366
Brinquedos didáticos 10% 45 (19) 26
Equipamento de som 10% (9) 7
Equipamentos escolares 10% 81 15

10% 7 (3) 4
Materiais de laboratório 10% 58 2
Materiais esportivos 10% 31 5
Materiais de biblioteca 10% 4 (4) –
Móveis didáticos 10% (78) 128
Veículos 20% (248) 48
Total 12.363 (6.636) 5.727
Movimentação Consolidado

Descrição 31/12/2016 Adições Baixas

Aquisições  
combinações  

de negócios Depreciação 31/12/2017
Móveis e utensílios 14 (11) (100) 775
Máquinas e equipamentos 2 1 (2) 18 (5) 14
Computadores e periféricos 5 – (133) 842
Benfeitorias em propriedade
  de terceiros 178 1.391 – 2.151 (222) 3.498
Terrenos – – (112) 112 – –

– 108 – 300 (42) 366
Brinquedos didáticos – – – 30 (4) 26
Equipamento de som – – – – 6
Equipamentos escolares – – – 19 (4) 15

– 3 – 1 – 4
Materiais de laboratório – – – 2 (1) 1
Materiais esportivos – – – (1) 5
Materiais de biblioteca – – – 0 – –
Móveis didáticos – – – 145 (17) 128
Veículos – – – 100 (53) 47

199 2.226 (125) 4.008 (582) 5.727
12. INTANGÍVEL: Consolidado
Composição 31/12/2017

% -  Taxa de  
amortização Custo

Amortização  
acumulada

Valor  
líquido

Vida útil indefinida
Ágio – 18.241 – 18.241
Ágio - ajustes da mensuração a valor justo dentro do 
 prazo de 1 ano – –
Total ágio – 16.616 –
Vida útil definida
Marca 10 4.835 (402) 4.433
Contratos 10 103 (17)
Carteira de clientes 10 9.415 (785)

5 1 – 1
Total 30.970 (1.204) 29.766
Movimentação Consolidado

Método de 
amortização 31/12/2016 Adições

Aquisições  
combinações  

de negócios Amortização 31/12/2017
Vida útil indefinida
Ágio – – – – 16.616
Vida útil definida
Marca – – 4.835 (402) 4.433
Contratos – – 103 (17) 86
Carteira de clientes – – 9.415 (785) 8630

1 – 1 – 1
Total 1 – 30.970 (1.204) 29.766
Teste por redução ao valor recuperável - Ágio:
valor justo menos os custos de venda, estimados com base em fluxos de caixa descontados. A mensura-
ção do valor justo foi classificada como Nível 3 com base nos inputs utilizados na técnica de avaliação. As 
principais premissas utilizadas para estimar o valor recuperável estão definidas a seguir. Os valores atri-
buídos às principais premissas representam a avaliação de tendências futuras da Administração e foram 
baseadas em dados históricos de fontes internas e externas.

Consolidado
Descrição 31/12/2017
Taxa de desconto nominal 19,0%
Taxa de crescimento estimada para os próximos 5 anos 15,7%
Taxa de crescimento na perpetuidade

A taxa de desconto foi estimada após impostos com base no custo médio ponderado de capital, com uma 

caixa incluíram estimativas específicas para cinco anos e uma taxa de crescimento na perpetuidade após 
este período. A taxa de crescimento na perpetuidade foi determinada com base na estimativa da taxa 
anual composta de crescimento de longo prazo, a qual a Administração acredita estar consistente com a 
premissa que um participante de mercado utilizaria. O valor recuperável estimado foi superior ao seu valor 

13. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS:
Consolidado

Moeda
% - Taxas  

contratuais a.a. Vencimentos 31/12/2017
Empréstimos e financiamentos

(a) R$ 2019 90
(b) R$ 23% a 29% 2017 a 2019 54

Encargos a apropriar (20)
Total 124
Passivo circulante
Passivo não circulante 62
(a) Empréstimo obtido para aquisição de ônibus escolares; (b) -
books, projetores, estabilizadores, entre outros equipamentos de informática.
14. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS:

Controladora Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017

– – 975
Provisão de férias e encargos 9 14 471

1 1 170
22 21 518

Pró-labore a pagar – – 18
Outros – – 45

32 36 2.197
15. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS:

Controladora Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017

(a) – 527
– – 154
– –
8
– – 130

17 12
Outros 4 198 31
Total 29 843 1.777
Passivo circulante 29 1.350
Passivo não circulante – 188 427
(a) O Grupo efetuou o parcelamento de seus débitos tributários para pagamento em até 180 meses. A 
manutenção das condições de pagamento e demais benefícios dos parcelamentos está condicionada ao 
pagamento regular de suas parcelas, o que tem ocorrido dentro dos preceitos da legislação em vigor. A 
movimentação do referido parcelamento para as informações contábeis é como segue:

Controladora Consolidado
Saldo no início do período 617 617
Atualização no período 15 35
Adições combinações de negócios –
Amortização no período (757)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 – 527
16. ADIANTAMENTOS DE MENSALIDADES: Os valores contabilizados nessa rubrica referem-se aos 
adiantamentos de mensalidades recebidos referente a cursos que serão atendidos no decorrer do exer-
cício de 2018. A receita referente a tais valores será reconhecida dentro de seu correto período de com-
petência, à medida que o serviço de educação for prestado. 17. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS: O 
Grupo é parte (polo passivo) em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e 
órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo questões tributárias, 
trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base em informações de seus as-
sessores jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e com base na experiência anterior refe-
rente às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as 
prováveis perdas estimadas com as ações em curso, como se segue:

Consolidado

Depósito
31/12/2017 

Probabilidade de perda
Contingências judicial provável
Trabalhistas
Cíveis 9 –
Tributárias 432 324

457 791
Conforme informações dos assessores jurídicos do Grupo, os processos judiciais movidos na condição 
de perda possível, não provisionados, perfazem o montante de R$ 1.133 em 31 de dezembro de 2017 dos 

Movimentação das provisões 
- consolidado:

Depósitos Trabalhistas Cíveis Tributárias Total
Saldo em 31/12/2016 441 – 180 – 180
Adição – – – – –
Adição combinações de negócios – 431 – 324 755
Atualização – – – 36
Utilização/reversão – – (180) – (180)
Saldo em 31/12/2017 441 467 – 324 791
18. PLANO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA: 

regido pelos Regulamentos Complementares A e B, respectivamente nas modalidades de “benefício 
definido” e “contribuição definida”. Desde 1997 não são aceitos novos participantes para o Plano A. Em 
fins de 2004 foi concluída a migração dos participantes ativos daquele plano para o Plano B, com exceção 
dos participantes que já estavam gozando do benefício. A contribuição da patrocinadora para o custeio do 

Confissão de Dívida no valor de R$ 2.232 posicionado em 31 de dezembro de 2014, gerando a reversão 
de R$ 275 em relação ao saldo inicial do exercício de 2015. O valor do deficit seria pago em 100 parcelas 

-
bro de 2014 e a do efetivo recolhimento ao plano. Durante o exercício de 2015 a Companhia efetuou pa-

efetuou pagamentos no valor de R$ 255 que, em conjunto com o cálculo atuarial atualizado para 31 de 

-
tuada em 24 de março de 2017 pelo valor total de R$ 502. 
19. OUTRAS CONTAS A PAGAR:

Controladora Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017

Honorários advocatícios (a) (330) (330) (330)

 – – (21.549)
Ações a pagar Vereda 
 (49) (49)
Outras (35) (1.814)

(415) (1.032) (23.742)
Passivo circulante (366) (371) (12.415)
Passivo não circulante (49) (661) (11.327)
(a) 

perda remota em decorrência da negativa de provimento ao recurso proferida em 30 de outubro de 2014. 
O caso está sendo julgado em última instância, e, como a estimativa de perda do processo é remota a 
Companhia reconheceu a provisão dos respectivos honorários advocatícios. 20. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 
a) Capital social: Aumento de capital da Companhia: Em 31 de julho de 2017, o Conselho de Adminis-
tração se reuniu e aprovou o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autori-

-
nhentas e sessenta e oito mil cento e cinquenta e duas) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais 
e sem valor nominal. Em decorrência do aumento de capital social realizado no contexto da Oferta, o ca-

-
to da Oferta Restrita e integralizadas no dia 03 de agosto de 2017 em moeda corrente nacional. As ações 
farão jus ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que a Compa-
nhia vier a declarar a partir de 31 de julho de 2017, e a todos os demais benefícios que forem conferidos 
às demais ações ordinárias de emissão da Companhia a partir de então, em igualdade de condições com 

-

31/12/2017 31/12/2016
35,94% –
10,29% 19,98%

11,58%
7,44% 4,50%
4,01%
3,73% 7,78%
3,19% –
1.10% –

Bruno Bertolucci Belliboni 0,87% –
Outros 24,82%
Total de ações em circulação 100,00% 100,00%

b) Reserva legal: Constituída anualmente na proporção de 5% do lucro do exercício, limitada a 20% do 
capital social ou, quando acrescida da reserva de capital, limitada a 30% do capital social. Em 31 de de-

c) Reserva estatutária para investimentos: 
Constituída pela importância não superior a 71,25% do lucro líquido com a finalidade de reforçar o capital 
de giro da Companhia, financiar sua expansão e permitir a busca por novas oportunidades de negócio. 
Em 31 de dezembro de 2017, o saldo da reserva estatutária para investimento é de R$ 3.400. d) Dividen-
dos: As ações representativas do capital social têm direito a um dividendo mínimo obrigatório de 25% do 

e) Ajustes de avalia-
ção patrimonial: Representavam a variação do valor justo dos investimentos que estavam classificados 

efetuou o resgate destas aplicações e os ganhos e perdas acumulados foram reclassificados para o re-
sultado do exercício. f) Lucro/(prejuízo) por ação: A Companhia não possui dívida conversível em ações 
nem opções de compra de ações concedidas, por isso, não calculou o lucro (prejuízo) por ação diluído. 
Apresentamos a seguir o cálculo do lucro (prejuízo) por ação básico:

31/12/2017 31/12/2016
Numerador básico
Resultado do período (4.557)
Denominador
Média ponderada de ações - básica
Prejuízo básico por ação em (R$) (5,41) 2,70
21. RECEITA LÍQUIDA: Consolidado

14/02/2017 a 31/12/2017
Receita operacional bruta
Contribuições de alunos - mensalidades 39.891

37.635
22. CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR NATUREZA:

Consolidado
14/02/2017 a 31/12/2017

Custo de pessoal (19.004)
Custo com materiais (178)
Custo diversos
Custo de serviços de terceiros (1.417)

(21.615)
23. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS POR NATUREZA:

Controladora Consolidado
01/01/2017 a 

31/12/2017
01/01/2016 a 

31/12/2016
14/02/2017 a 

31/12/2017
Aluguéis e condomínios (80) (179) (2.829)

(a) (909) (4.818)
Conservação de bens e instalações (4) (2) (485)

(88) (94)
Depreciação e amortização (49) (27) (582)
Outras (718) (274)

(3.503) (1.485) (10.795)
(a) Serviços prestados por terceiros por categoria:

Controladora Consolidado
01/01/2017 à 

31/12/2017
01/01/2016 à 

31/12/2016
14/02/2017 à  

31/12/2017
Custos com aquisição de controladas e não controladas 
 (Nota nº 3.2) (824) – (824)
Assessoria de imprensa referente aquisição de empresas (49) – (49)
Estudos para investimentos (157) – (157)
Outros serviços relacionados aos investimentos (230) – (230)

(1.304) (909) (3.558)
(2.564) (909) (4.818)

24. DESPESAS COM PESSOAL:
Controladora Consolidado

01/01/2017 a 
31/12/2017

01/01/2016 a 
31/12/2016

14/02/2017 a 
31/12/2017

(38) (445) (2.571)
Pró-labore (1.003) (454) (1.144)

(12) (142) (318)
Décimo terceiro – (37) (231)

– – (50)
– – (1)

(212) (251) (1.025)
(7)

Outras despesas com pessoal (73) (90) (580)
(1.345) (1.682) (6.206)

25. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS:
Controladora Consolidado

01/01/2017 a 
31/12/2017

01/01/2016 a 
31/12/2016

14/02/2017 a 
31/12/2017

Reversão de provisão para contingências 180 – 180
Reversão de provisão para déficit atuarial 443
Provisão de Honorários advocatícios – (330) –
Amortização mais valia – – (1.204)
Outras (24) 34 (222)

619 147 (783)
26. RESULTADO FINANCEIRO:

Controladora Consolidado

Receitas financeiras
01/01/2017 a 

31/12/2017
01/01/2016 a 

31/12/2016
14/02/2017 a 

31/12/2017
Rendimentos de aplicações financeiras e fundos de 
 investimentos 1.990 2.314
Juros ativos 352 490

2.426 9.990 2.804
Despesas financeiras
Juros passivos (15) (149) (77)

 Nota nº 3.1 – – (1.513)
– –

Outras (5) (5.001) (195)
(20) (5.150) (3.477)

Resultado financeiro 2.406 4.840 (673)
27. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: Conciliação da alíquota de imposto efetiva:

Controladora Consolidado
01/01/2017 a 

31/12/2017
01/01/2016 a 

31/12/2016
14/02/2017 à 

31/12/2017
Prejuízo contábil antes do imposto de renda e da 
 contribuição social (4.557) – (12.855)

 social - controladas – 1.820 10.252
Total (4.557) 1.820 (2.602)
Alíquota nominal combinada % 34% 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota 
 nominal – 619 3.486
Adições/ exclusões líquidas – (808) (4.905)
Imposto de renda e contribuição social na 
 demonstração do resultado - corrente – (189) (1.419)
Alíquota efetiva – (10%) (14%)
28. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: O Grupo mantém operações com instrumentos financeiros. A 
administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos 
visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. O Grupo não efetua aplicações de caráter espe-
culativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Os resultados obtidos com estas operações 
estão condizentes com as políticas e estratégias definidas pela Administração. Os instrumentos financei-
ros usualmente utilizados pelo Grupo estão representados por caixa e equivalentes de caixa, investimen-
tos e fornecedores. Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias operacionais, visando 
a liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. Todas as operações com instrumentos financeiros são 
reconhecidas nas demonstrações contábeis do Grupo, a qual está sujeita aos fatores de riscos descritos 
a seguir: Risco de crédito: Decorre da possibilidade de o Grupo ter perdas decorrentes de inadimplência 
de suas contrapartes ou de instituições financeiras depositárias de recursos ou de investimentos financei-
ros. Para mitigar esses riscos, o Grupo adota como prática a análise das situações financeira e patrimonial 
de suas contrapartes, assim como a definição de limites de crédito e acompanhamento permanente das 
posições em aberto. No que tange às instituições financeiras, o Grupo somente realiza operações com 
instituições financeiras de baixo risco avaliadas por agências de rating. Risco de mercado: Risco de 
mercado é o risco relacionado às variações dos fatores de mercado em que o Grupo atua, direta e indire-
tamente, assim como às variações dos fatores macroeconômicos e índices dos mercados financeiros. O 

fundos de investimentos conforme apresentado a seguir:
Controladora Consolidado

Nota 31/12/2017 31/12/2016
Caixa e equivalentes de caixa 31.133 37.551
Análise de sensibilidade: Premissas: A Companhia desenvolveu uma análise de sensibilidade aos fa-
tores de mercado mais relevantes para seus instrumentos financeiros, para um horizonte de 12 meses, 
que apresenta um cenário base e mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% das variáveis 

Cenário base: baseado nos níveis de taxas de juros e preços 
observados em 31 de dezembro de 2017 e no mercado futuro de taxas, além da perspectiva do cenário 

Cenário adverso: deterioração de 25% no fator de risco 
 Cenário remoto: deterioração 

de 50% no fator de risco principal do instrumento financeiro em relação ao nível do cenário base. A seguir 
estão demonstrados os índices e as taxas utilizados nos cálculos de análise de sensibilidade:

Premissas
Cenário-

base
Cenário  
adverso

Cenário  
remoto

Diminuição da taxa do CDI
Caixa e equivalentes de caixa 5,17% 3,45%

Controladora

Fator de risco Instrumento
Cenário 

base
Cenário  
dverso

Cenário 
remotoRisco

Diminuição da Caixa e equivalentes  
de caixa 33.278 32.742

Consolidado

Fator de risco Instrumento
Cenário 

base
Cenário  
adverso

Cenário 
remotoRisco

Diminuição da  Caixa e equivalentes  
de caixa 40.138 39.491 38.845

Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que o Grupo irá encontrar dificuldades em cumprir com 
as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou 
com outro ativo financeiro. A abordagem do Grupo na administração de liquidez é de garantir, o máximo 
possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações, sob condições normais 
e de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação do Grupo. O valor 
contábil dos passivos financeiros representa a exposição de liquidez. A exposição do risco de liquidez na 
data das demonstrações contábeis é conforme segue: Exposição a riscos de liquidez:

Nota 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2017
– 57 35 422

Empréstimos e financiamentos 13 – –
Outras contas a pagar 19 371 12.415

– 423 406 12.899
Gerenciamento do capital: Os objetivos do Grupo, ao administrar seu capital, são salvaguardar a capa-
cidade de continuidade de suas operações, para oferecer retorno aos seus acionistas e garantia às demais 
partes interessadas, além de manter adequada estrutura de capital. Valor contábil e valor justo dos 
instrumentos financeiros: Os valores contábeis dos instrumentos financeiros do Grupo em 31 de de-
zembro de 2017 representam o custo amortizado, sendo que os valores contabilizados se aproximam dos 
valores de mercado.
29. PARTES RELACIONADAS: (a) Remuneração do pessoal-chave da Administração: Os membros 
do Conselho de Administração recebem uma remuneração no montante e na forma fixados pela Assem-
bleia Geral. Os suplentes de membros do Conselho de Administração são remunerados mediante impor-
tância fixa, por reunião a que comparecerem, salvo quando assumam o cargo de conselheiro, em caso de 

eleger. Os Diretores recebem uma remuneração no montante e na forma fixados pela Assembleia Geral. 
-

de: (i) benefícios pós-emprego (pensões, outros benefícios de aposentadoria, seguro de vida pós-empre-
go e assistência médica pós-emprego); (ii) benefícios de longo prazo (licença por anos de serviço ou 
outras licenças, jubileu ou outros benefícios por anos de serviço e benefícios por invalidez de longo prazo) 
e (iii) remuneração com base em ações. (b) Dividendos a pagar: Em 27 de dezembro de 2017 a Com-
panhia pagou R$ 385 de dividendos correspondentes ao exercício  
saldo final de R$ 45 refere-se a  dividendos de exercícios anteriores não reclamados. 30. INFORMAÇÕES 
POR SEGMENTO: A Administração do Grupo baseia suas decisões de negócios em relatórios financeiros 
preparados nos mesmos critérios  usados na  preparação e divulgação destas informações contábeis. As 
informações contábeis são regularmente revistas pela Administração do Grupo para tomada de decisões 
sobre alocações de recursos e avaliação de performance. Portanto, a Administração concluiu que opera 
um único segmento “prestação de serviços de educação básica” e considera que divulgações adicionais 
sobre segmentos não são necessárias. 31. SEGUROS: O Grupo adota a política de contratar cobertura 
de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes que a Administração considera suficientes para 
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As premissas de riscos adotadas 
foram julgadas suficientes e adequadas pela Administração da Companhia.

Diretoria

Contador

Guilherme Affonso Ferreira Filho - Diretor

Edson Manabu Kubagawa -
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Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. - CNPJ/MF nº 02.643.896/0001-52
Demonstrações Contábeis períodos findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial
ATIVO  Nota 2017 2016
Circulante   50.684 49.808
Caixa e equivalentes de caixa  4 616 158
Direitos creditórios  5 50.055 49.645
Créditos fiscais e outros ativos  6 13 5
Não Circulante   177.991 206.970
Contrato de mútuo  13.a 2.257 5.342
Direitos creditórios  5 175.734 201.363
Créditos fiscais e outros ativos  6 - 265
Total do Ativo   228.675 256.778
PASSIVO  Nota 2017 2016
Circulante   46.470 46.140
Certificados de recebíveis imobiliários  7 46.117 45.684
Obrigações fiscais e outros  9 353 456
Não Circulante   178.172 206.465
Certificados de recebíveis imobiliários  7 178.172 206.465
Patrimônio Líquido   4.033 4.173
Capital social  8 59 59
Reserva Legal   12 12
Dividendos adicionais propostos   3.962 4.102
Total do Passivo   228.675 256.778

Relatório da Administração: Prezados Acionistas: A administra-
ção da Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A 
divulga o relatório da administração e as demonstrações contábeis 
com o relatório dos auditores independentes, referente ao período 
findo em 31/12/2017. As demonstrações contábeis foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e ema-
nadas da Lei das S.A. - Lei 6.404/76 alteradas pela Lei 11.638/07 e 
pela Lei 11.941/09, nos pronunciamentos, orientações e instruções 
emitidos pelo CPC, deliberados pelo CFC, referidos como (BR 
GAAP) e instruções emitidas pela CVM. O relatório deve ser lido 
em conjunto com as informações contábeis da Companhia e res-

pectivas notas explicativas. A Companhia está registrada na CVM 
como companhia aberta, desde 14/09/1999 e desde 01/01/2010 
está como categoria B. A Real Ativos Imobiliários Participações 
Ltda (CNPJ 17.261.861/0001-26), empresa do grupo WTorre, con-
trolada pela WTorre S.A. é a controladora e detentora das 59.406 
ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal da Companhia. 
Direitos Creditórios e Certificados de Recebíveis Imobiliários: 
Os direitos creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários 
são indexados pelo IGPM. Nos vencimentos contratuais, cuja 
variação acumulada em 2017 foi de -0,52% (7,17%-2016), foram 
recebidos os direitos creditórios da Volkswagen do Brasil Ltda e 

liquidadas as parcelas dos certificados de recebíveis imobiliários. 
Recursos Humanos: A companhia não tem funcionários e, con-
sequentemente, não apresenta gastos e encargos nessa rubrica. 
A administração da companhia é exercida pela diretoria eleita e 
dentro da Lei e Estatuto Social e, conforme AGE realizada em 
05/04/2017, não receberão remuneração. Pesquisas e desenvol-
vimento: A companhia não realizou e não tem novos planos de 
investimentos para 2018. Resultados Líquido: O valor dos divi-
dendos são apurados após o encerramento do exercício e obede-
cem às determinações contidas na Lei 6.404/76 e em conformidade 
com o artigo 31 do seu estatuto, ou seja, dos resultados apurados, 

são deduzidos os prejuízos acumulados e distribuídos: o saldo, 
se houver, após as destinações supra, terá o destino dado pela 
Assembleia Geral. Conselho de administração: Está composto 
a partir de 05/04/2017 por: Walter Torre Junior, Paulo Eduardo Mo-
reira Torre e Renato Muscari Lobo, todos com mandatos vigentes 
até 05/04/2019. Diretoria Administrativa: Está composta a partir 
de 30/04/2017 por: Walter Torre Júnior e Francisco Geraldo Ca-
çador, ambos com mandatos vigentes até 05/04/2019. Auditores 
independentes: De acordo com a Instrução CVM nº 381/2003, a 
administração não contratou outros serviços com a empresa de 
auditoria externa BDO RCS Auditores Independentes, a qual é 

responsável pelo exame das informações da Companhia. A política 
da companhia, quanto a não contratação de serviços não relacio-
nados à auditoria, está embasada em princípios que preservam a 
independência do auditor. O contrato foi assinado em 20/03/2017, 
para emissão de uma opinião sobre as Demonstrações Contábeis 
para o exercício a findar-se em 31/12/2017 e a revisão das ITR. De-
claração da Diretoria: Em observância às disposições constantes 
da Instrução CVM nº 480/09, a diretoria declara que discutiu, reviu 
e concordou com as opiniões expressas no relatório dos audito-
res independentes e com as demonstrações contábeis relativas a 
31/12/2017. São Paulo, 23/02/2018.

Demonstrações de Resultados  Resultado Acumulado
(Despesas) receitas operacionais  Nota 2017 2016
Administrativas  10 (321) (356)
Resultado operacional antes do 
 resultado financeiro   (321) (356)
Resultado financeiro   6.287 6.535
Receitas financeiras  11 25.908 47.315
Despesas financeiras  11 (19.621) (40.780)
Resultado antes do IR e Contribuição Social   5.966 6.179
IR e contribuição social: Corrente  9.a (1.739) (1.447)
Diferido   (265) (630)
Lucro Líquido do Exercício   3.962 4.102

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido  Capital Reservas Lucros Dividendos Saldo
  Social Legal Acumulados Adicionais Propostos Total
Saldo em 31 de dezembro de 2015  59 12 - 3.926 3.997
Dividendos distribuídos - AGO 30/04/2016  - - - (3.926) (3.926)
Lucro Líquido do exercício  - - 4.102 - 4.102
Dividendos adicionais propostos  - - (4.102) 4.102 -
Saldo em 31 de dezembro de 2016  59 12 - 4.102 4.173
Dividendos distribuídos - AGE 05/04/2017 Jucesp 14/07/2017  - - - (4.102) (4.102)
Lucro Líquido do exercício  - - 3.962 - 3.962
Dividendos adicionais propostos  - - (3.962) 3.962
Saldo em 31 de dezembro de 2017  59 12 - 3.962 4.033

Demonstrações do Resultado Abrangente       Acumulado
  2017 2016
Lucro Líquido do Exercício  3.962 4.102
Total do resultado abrangente de exercício  3.962 4.102

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Líquidos - Método Indireto
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais  2017 2016
Lucro do Período  3.962 4.102
Ajustes por:
Juros e Variação monetária s/passivo financeiro  19.464 40.651
Juros e Variação monetária sobre ativo  (26.201) (47.540)
Apropriação de pagamentos operacionais  159 176
Imposto Diferido  265 631
Resultado após Ajustes  (2.351) (1.980)
Aumentos/Diminuições nos Ativos Operacionais
Ativos
(Aumentos)/Reduções-Direitos Creditórios  51.419 49.446
(Aumentos)/Reduções-Créditos fiscais e outros ativos  (1.025) (2.794)
Passivos
Aumentos/(Reduções)-Obrigações Fiscais e outros  (102) 240
Caixa líquido gerado(aplicado)ativ. operacionais  47.941 44.912
Caixa líquido (aplicado) nas ativ. financiamento
Liquidações de certific. de recebíveis imobiliários  (26.731) (21.741)
Juros Pagos de certific. de recebíveis imobiliários  (20.752) (23.920)
Caixa líquido (aplicado) Ativ. Financiamento  (47.483) (45.661)
Aumento/Redução Caixa e Equiv. de Caixa  458 (749)
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período  158 907
Caixa e Equivalente de Caixa no Final do Período  616 158
Variação no Exercício  458 (749)

Demostração do Valor Adicionado  2017 2016
Insumos adquiridos de terceiros
Serviços prestados terceiros  (79) (83)
Despesas com emissão de títulos  (159) (176)
Comissões e despesas bancárias  (157) (129)
Outras despesas operacionais  (68) (59)
Valor adicionado líquido produzido pela entidade  (463) (447)
Valor adicionado recebido em transferência
Juros sobre aplicações financeiras e outros  21 101
Variação monetária ativa  - 1
Remuneração sobre direitos creditórios e outros  26.201 47.540
Receitas e despesas diversas  - (2)
Valor adicionado total a distribuir  25.759 47.193
Distribuição do valor adicionado
Impostos, taxas e contribuições  2.333 2.440
Remuneração de capitais de terceiros - Juros  19.464 40.651
Lucro líquido do exercício  3.962 4.102
Valor adicionado distribuído  25.759 47.193

Notas Explicativas da Administração às
Demonstrações Contábeis

1. Contexto operacional: A Real AI PIC Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A. (“Companhia”) domiciliada em São Paulo, na Aveni-
da das Nações Unidas, 14.261 - Ala A - 15º andar, sala 94, Condomí-
nio WT Morumbi, Vila Gertrudes, CEP 04794-000. Tem como objeto 
social: a. Securitização dos créditos imobiliários oriundos ou relacio-
nados ao Contrato de Comodato Modal (“Contrato de Comodato”) 
firmado em 22/05/1998, com a Volkswagen do Brasil Ltda.; b. Emis-
são e colocação, no mercado financeiro, de Certificados de Recebí-
veis Imobiliários -CRIs, debêntures ou quaisquer outros títulos de 
crédito ou valores mobiliários lastreados nos créditos imobiliários e; 
c. Realização de negócios e prestação de serviços relacionados à 
securitização de créditos imobiliários. 2. Base para elaboração e 
apresentação das demonstrações contábeis e intermediárias: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais levam em consideração as disposições contidas na Lei das 
S.A. - Lei 6.404/76 alteradas pelas Leis nos 11.638/07 e 11.941/09, 
nos pronunciamentos, nas orientações e nas interpretações emitidas 
pelo CPC, homologados pelos órgãos reguladores. As demonstra-
ções contábeis foram aprovadas pela diretoria da Companhia em 
23/02/2018, considerando os eventos subsequentes ocorridos até 
esta data, que tiveram efeito sobre estas demonstrações contábeis. 
a. Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram prepa-
radas utilizando o custo histórico como base de valor, exceto pela 
valorização de certos ativos e passivos como instrumentos financei-
ros, os quais são mensurados pelo valor justo. b. Moeda funcional e 
moeda de apresentação: A moeda funcional, para a preparação e a 
apresentação das demonstrações contábeis da Companhia, é o 
Real, apresentadas em Reais mil e arredondadas para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. c. Uso de estimati-
vas e julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis de 
acordo com as normas CPC, exige que a Administração faça julga-
mentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas, consequentemente, os resultados reais poderão divergir 
dessas estimativas. Estimativas e premissas, bem como as provi-
sões, são revistas de uma maneira contínua. As revisões das estima-
tivas contábeis são reconhecidas no período e serão revisadas em 
quaisquer períodos futuros afetados. 3. Resumo das principais 
práticas contábeis: As práticas contábeis aplicadas estão consis-
tentes a todos os períodos apresentados nessas demonstrações 
contábeis. a. Resultado: Os resultados são registrados pelo regime 
de competência. As receitas financeiras abrangem principalmente os 
juros e variações monetárias sobre os direitos creditórios, sendo re-
conhecidos integralmente no resultado, através do método dos juros 
efetivos. As despesas financeiras correspondem a juros e variações 
monetárias incidentes sobre os certificados de recebíveis imobiliários 
(CRI’s). b. Caixa e equivalentes de caixa: Nessa rubrica incluímos: 
saldo em espécie, conta corrente bancária e aplicações financeiras 
resgatáveis a qualquer prazo e com risco insignificante de alteração 
de seu valor de mercado. As aplicações financeiras são registradas 
ao valor justo por meio do resultado que se equipara ao valor de 
custo, acrescido dos rendimentos proporcionalmente auferidos até 
as datas de encerramento dos períodos. c. Outros ativos e passi-
vos: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em fa-
vor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com 
segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quan-
do a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando 
aplicável, os correspondentes encargos e variações monetárias ou 
cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. d. Imposto de renda e 
contribuição social: As despesas fiscais do período compreendem 

o imposto de renda e a contribuição social, são reconhecidos nas 
demonstrações do resultado, com base nas leis tributárias promulga-
das, na data do balanço. A administração avalia juntamente com seus 
consultores jurídicos e assessores especialistas, periodicamente, as 
posições assumidas pela Companhia nas declarações fiscais com 
relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá 
margem a interpretações. Estabelecem provisões, quando apropria-
do, com base nos valores que deverão ser pagos às autoridades fis-
cais. Os impostos diferidos ativos são decorrentes de prejuízos fis-
cais e base negativa de contribuição social e foram constituídos le-
vando em consideração a expectativa de geração de lucros tributá-
veis futuros. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se 
espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando reverte-
rem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamen-
te decretadas até a data da apresentação das demonstrações contá-
beis. e. Instrumentos financeiros: Instrumentos financeiros não 
derivativos incluem aplicações financeiras, direitos creditórios e ou-
tros recebíveis, caixa e equivalentes de caixa, certificados de recebí-
veis imobiliários e outras dívidas. São reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido, para instrumentos que não sejam reconhecidos 
pelo valor justo através do resultado, quaisquer custos de transação 
diretamente atribuíveis. Atualmente, exceto pelo caixa e aplicações 
financeiras que são avaliados pelo valor justo por meio do resultado, 
os demais ativos financeiros que a Companhia possui são os instru-
mentos financeiros classificados como empréstimos e recebíveis. Os 
passivos financeiros que incluem os instrumentos de dívida e contas 
a pagar são avaliados ao custo amortizado. e1. Ativos financeiros 
não derivativos: i. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por 
meio do resultado: Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo 
por meio do resultado caso seja mantido para negociação e seja de-
signado, como tal, no momento do reconhecimento inicial. Os ativos 
financeiros são designados pelo valor justo, por meio do resultado, se 
a Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra 
e venda baseadas nestes valores de acordo com a gestão de riscos 
documentada e a estratégia de investimentos da Companhia. Os 
custos da transação, após o reconhecimento inicial, são reconheci-
dos no resultado como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo 

8. Patrimônio Líquido: O capital social subscrito e integralizado é de 
R$ 59 (cinquenta e nove mil) e está representado por 59.406 ações 
ordinárias, nominativas, e sem valor nominal e que, atualmente, são 
integralmente detidas pela Real Ativos Imobiliários e Participações 
Ltda.   Quantidade
  Partici- de ações em
Acionista  pação unidades
Real Ativos Imobiliários Participações Ltda  100,00% 59.406
   59.406
Em AGO/E realizada em 05/04/2017, registrada na Jucesp em 
14/07/2017 foi aprovada a distribuição dos dividendos no valor de 
R$ 4.102 cuja liquidação ocorreu mediante a compensação parcial 
dos créditos que a Companhia possuía com sua acionista Real Ati-
vos Imobiliários e Participações Ltda. Dividendos: Em 5/04/2017, foi 
aprovada a distribuição dos dividendos no valor de R$4.102 para a 
acionista controladora, conforme nota explicativa nº 8. 
9. Obrigações fiscais e outros  2017 2016
IRPJ e CSLL sobre o lucro (a)  302 166
Pis e Cofins sobre receita financeira  44 36
IOF a recolher e outros  7 254
Total  353 456
a) Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição 
social  2017 2016
Resultado antes do IR e contribuição social  5.966 6.179
Base fiscal IRPJ e CSLL  5.966 6.179
(-) Compensação de prej. fiscais/base negativa  (780) (1.854)
Base fiscal ajustada IRPJ e CSLL  5.186 4.325
Imposto de renda  (1.272) (1.057)
Contribuição social s/lucro líquido  (467) (390)
Impostos correntes  (1.739) (1.447)
10. Despesas administrativas: As despesas administrativas estão 
representadas por:   2017 2016
Despesas c/amortização dos custos de transação  (159) (176)
Publicações Legais e Outras  (83) (96)
Serviços prestados terceiros  (79) (84)
Total  (321) (356)
11. Resultado financeiro: Os resultados financeiros líquidos estão 
representados por: Despesas Financeiras  2017 2016
Juros sobre certificados de recebíveis imobiliários  (12.126) (13.358)
Variação monetária sobre certificados de 
 recebíveis imobiliários  (7.337) (27.294)
Outras  (158) (128)
Total Despesas Financeiras  (19.621) (40.780)
Receitas Financeiras  2017 2016
Juros s/ Direitos Creditórios  6.854 7.460
Variação monetária s/ Direitos Creditórios  19.347 40.080
Outras  (293) (225)
Total Receitas Financeiras  25.908 47.315
Resultado Financeiro Líquido  6.287 6.535
12. Instrumentos financeiros: a. Gerenciamento de riscos: A 
Administração da Companhia adota uma política conservadora no 
gerenciamento dos seus riscos. Essa política materializa-se pela 
adoção de procedimentos que envolvem todas as suas áreas críti-
cas, garantindo que as condições do negócio estejam livres de risco 
real. i. Risco de mercado - Relacionado com a possibilidade de 
perda por oscilação de taxas, descasamento de prazos ou moedas 
nas carteiras ativas e passivas. Esse risco é minimizado na Compa-
nhia pela compatibilidade entre os títulos emitidos e os recebíveis 
que lhes dão lastro. Os indexadores condicionados nos instrumentos 
de arrendamento são semelhantes aos utilizados nas operações es-
truturadas de emissão de CRI. ii. Risco de crédito - Considerado 
como a possibilidade de a Companhia incorrer em perdas resultan-
tes de problemas financeiros com os arrendatários, que os levem a 
não honrar os compromissos assumidos com a Companhia. Para 
minimizar o risco, a Companhia celebra instrumentos de arrenda-
mentos com empresas de grande porte, além de serem submetidos 
à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a 
análise histórica da pontualidade na solvência das obrigações e a 
relação entre saldos devedores e garantias a eles relacionadas. iii. 
Risco de liquidez - Considerado pela capacidade de a Companhia 
gerenciar os prazos de recebimento dos seus ativos em relação 
aos pagamentos derivados das obrigações assumidas. Esse risco 
é eliminado pela compatibilidade de prazos e fluxos de amortização 
entre títulos emitidos e lastros adquiridos. iv. Pré-pagamentos - O 
risco derivado dos pré-pagamentos por parte dos devedores dos 
créditos securitizados, comum nas operações de securitização, é 
neutralizado na Companhia pela disposição inserida nos títulos emi-
tidos que lhe permite pré-pagar os títulos emitidos na proporção das 
antecipações efetuadas pelos devedores dos recebíveis utilizados 
como lastro. a. Análise de sensibilidade: Em atenção ao disposto 
na Instrução Normativa CVM nº 475/2008, os administradores confir-
mam que a Companhia não está exposta a instrumentos financeiros 
não evidenciados nas demonstrações contábeis. Nesse sentido, os 
instrumentos financeiros representados pelos CRI’s - Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e pelos Direitos Creditórios tomados como 
lastro para a emissão desses certificados estão sujeitos às condi-
ções equivalentes de taxas, indexadores e prazos, situação que torna 
neutro os efeitos decorrentes de quaisquer cenários econômicos aos 
quais a Companhia pode estar exposta. Essa condição é reforçada 
por serem instrumentos financeiros cuja negociação é vedada, por 
estarem segregados do patrimônio comum da Companhia. Nessa 
linha, quaisquer variações nos cenários econômicos implicam igual-

mente em efeitos compensáveis para a Companhia. b. Identificação 
e valorização dos instrumentos financeiros: O valor contábil dos 
instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial equiva-
le, aproximadamente, ao seu valor de mercado. A Companhia não 
possui operações com instrumentos financeiros não refletidos nas 
demonstrações contábeis em 31/12/2017, assim como, não realizou 
operações com derivativos financeiros. Exceto, pelos contratos de 
mútuos mencionados na Nota Explicativa nº 13.a, o valor contábil dos 
instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial reflete, 
conforme avaliação da administração, a melhor estimativa de valor 
de mercado, pois cada instrumento contém variáveis de juros, riscos 
de mercado e de crédito, que na inexistência de um mercado ativo, 
não permitem que estes valores sejam recompostos com premissas 
diferentes daquelas em que as operações foram originalmente pac-
tuadas. i. Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do 
resultado: Estão classificadas neste grupo as operações de caixa e 
equivalentes de caixa, os quais incluem as aplicações financeiras 
mantidas para administração do caixa corrente da Companhia. Os 
valores contabilizados estão registrados pelo seu valor justo, os quais 
são equivalentes ao custo atualizado e aproximam-se dos valores 
esperados de realização. ii. Empréstimos e recebíveis: Os demais 
ativos financeiros incluem, contratos de mútuos e demais recebíveis, 
os quais estão classificados como empréstimos e recebíveis. iii. Pas-
sivos financeiros registrados ao custo amortizado: Empréstimos e 
financiamentos, instrumentos de dívida e outras obrigações a pagar 
estão classificados e registrados ao custo amortizado. c. Determina-
ção do valor justo dos instrumentos financeiros: A Companhia 
divulga seus ativos e passivos financeiros a valor justo, com base nos 
pronunciamentos contábeis pertinentes que definem valor justo, os 
quais se referem a conceitos de avaliação e requerimentos de divul-
gações sobre o valor justo. Especificamente quanto à divulgação, a 
Companhia aplica os requerimentos de hierarquização, que envolve 
os seguintes aspectos: • Definição do valor justo é a quantia pela qual 
um ativo poderia ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes 
conhecedoras e dispostas a isso em transação sem favorecimento 
e; • Hierarquização em três níveis para a mensuração do valor justo, 
de acordo com inputs observáveis para a valorização de um ativo ou 
passivo na data de sua mensuração. A valorização em três níveis de 
hierarquia para a mensuração do valor justo é baseada nos inputs 
observáveis e não observáveis. Inputs observáveis refletem dados 
de mercado obtidos de fontes independentes, enquanto inputs não 
observáveis refletem as premissas de mercado da Companhia. Es-
ses dois tipos de inputs criam a hierarquia de valor justo apresentada 
a seguir: • Nível 1 - Preços cotados para instrumentos idênticos em 
mercados ativos; • Nível 2 - Preços cotados em mercados ativos para 
instrumentos similares, preços cotados para instrumentos idênticos 
ou similares em mercados não ativos e modelos de avaliação para os 
quais inputs são observáveis e; • Nível 3 - Instrumentos cujos inputs 
significantes não são observáveis. O quadro a seguir demonstra os 
ativos financeiros da Companhia e a classificação geral desses ins-
trumentos em conformidade com a hierarquia de valorização.
  Nível da
Ativos - Ativos financeiros:   hierarquia 2017 2016
Aplicações em Fundo de Investimento (1)  2 130 143
Total mensurado pelo valor justo por 
 meio do Resultado   130 143
(1) - Os investimentos em ativos financeiros nas modalidades de 
fundo de investimentos são classificados no Nível 2, pois a forma 
de valorização a valor justo ocorre através da cotação de preços 
de instrumentos financeiros similares em mercados ativos. 13. 
Transações com partes relacionadas: As partes relacionadas da 
Companhia são seus acionistas e diretores. Os principais saldos em 
31/12/2017 e 31/12/2016 estão representados nos itens abaixo: a. 
Contrato de mútuo: O saldo em aberto do contrato de mútuo é com 
acionista controladora. O contrato de mútuo não possui garantias 
recebidas. Sobre esse contrato não incidirão encargos financeiros e 
o vencimento está previsto para 31/12/2017. O valor justo desses 
contratos em 31/12/2017, se considerado a taxa CDI, teria o saldo de 
R$3.490(R$6.111 em 31/12/2016). A Companhia não possui plano 
de opção de ações a administradores, empregados ou pessoas natu-
rais que lhe prestem serviços, às empresas sob seu controle. 14. Ou-
tras Informações: a. Demandas judiciais: A Companhia não pos-
sui qualquer provisão para demandas judiciais, tendo em vista que, 
conforme seus assessores jurídicos, não há contingências judiciais 
com avaliação de risco de perda provável - passível de provisão, ou 
perda possível - passível de divulgação. b. Seguros: O contrato de 
comodato modal junto à Volkswagen do Brasil, por meio de cláusulas 
contratuais especificadas, obriga a Volkswagen a contratar seguro do 
imóvel e outros lucros cessantes. A cobertura corresponde:
Projetos  Incêndio / Raio / Vendaval Vencimento
Volkswagen - Audi  276.982 31/12/2017
A Administração da Companhia julgou as importâncias seguradas e 
os prazos de vigência são suficientes para cobrir possíveis sinistros. 
A escolha dos riscos, respectivas coberturas, suficiência da cobertu-
ra e verificação das apólices não fazem parte do escopo de revisão 
dos auditores externos. 15. Eventos Subsequentes: Não ocorreram 
eventos subsequentes após a data de encerramento do período findo 
em 31/12/2017.
 Walter Torre Júnior Francisco Geraldo Caçador
 Diretor Presidente Diretor de Relações com Investidores

Carolina Teixeira de Freitas Ohata
Contadora CRC 1SP-257.066/O-1

O saldo dos recebíveis em 31/12/2017 totaliza R$225.789 (R$251.008 em dezembro de 2016). Os saldos lastreiam os 6 anos e 5 meses 
remanescentes da 2º emissão dos CRI’s.
   Vencimento   2017   2016
Credor  Descrição do Contrato Circulante Não Circulante Total Circulante Não Circulante Total
Volkswagen do Brasil  2º emissão 30/05/24 50.055 175.734 225.789 49.645 201.363 251.008
Total    50.055 175.734 225.789 49.645 201.363 251.008
As parcelas dos direitos creditórios têm o seguinte cronograma de recebimento:
Vencimento  2018 2019 2020 2021 2022 2023 até final Total
Circulante  50.055 - - - - - 50.055
Não circulante   32.443 32.443 32.443 32.443 45.962 175.734
Total  50.055 32.443 32.443 32.443 32.443 45.962 225.789
6. Tributos diversos: O saldo está representado por:
         Imposto Diferido
  Base Negativa CSLL       Prejuízo fiscal  Total  Outros  Saldo
  2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016
  - 780 - 780 - - - - - -
Cálculo  9%  25%  - - - - - -
CSLL  - 70 - - - 70 - - - 70
IRPJ  - - - 195 - 195 - - - 195
Outros  - - - - - - 13 5 13 5
Total  - 70 - 195 - 265 13 5 13 270
Circulante          13 5
Não Circulante          - 265
As premissas para constituição desses créditos consideraram o histórico de lucro fiscal auferido e a sua continuidade nos próximos exercí-
cios. Os lucros fiscais serão auferidos pelos resultados financeiros da Companhia. 7. Certificados de recebíveis imobiliários - CRI’s: 2º 
Emissão: Em 3/03/2008, houve a 2º emissão, com a emissão de 90 Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI’s) nominativos e escriturais, 
com subscrição pública e série única, perfazendo um total de R$101.922. A captação dos recursos ocorreu em 18/04/2008. Os Certificados de 
Recebíveis Imobiliários estão lastreados até o último vencimento, o qual será em 17/06/2024, pelos direitos creditórios conforme mencionado 
na nota explicativa nº 5. O saldo é corrigido anualmente e apropriado mensalmente na contabilidade a partir da data de emissão, pela varia-
ção percentual acumulada do IGP-M, divulgados pela Fundação Getúlio Vargas e juros de 9,20% a.a., conforme Prospecto da 2º Distribuição 
Pública de Certificados Recebíveis Imobiliários, página 150 § 2.15. Os administradores da Companhia, não constituíram garantias para o CRI 
da 2ª Emissão, no entanto, conforme já exposto no prospecto a Emissora instituiu regime fiduciário sobre os Créditos que lastreiam a emissão. 
Em 23/06/2015, na Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2º emissão de Certificados de Recebíveis 

valor justo e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidos 
no resultado do exercício. ii. Empréstimos e recebíveis: Empréstimos 
e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculá-
veis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhe-
cidos inicialmente pelo valor justo acrescidos de quaisquer custos de 
transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos 
e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método 
dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 
valor recuperável. Com exceção ao contrato de mútuo firmado entre 
a companhia e sua controlada conforme nota explicativa 13.a. e2. 
Passivos financeiros não derivativos: i. Passivos financeiros regis-
trados ao custo amortizado: Todos os passivos financeiros são reco-
nhecidos na data de negociação, na qual a Companhia se torna uma 
parte das disposições contratuais do instrumento. Os passivos finan-
ceiros são reconhecidos pelo valor justo acrescido de quaisquer 
custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, são 
medidos pelo custo amortizado através do método dos juros efetivos. 
ii. Custo de transação: Para possibilitar a colocação dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários no mercado, foram incorridos gastos, que 
envolveram a contratação de uma instituição para coordenar o pro-
cesso de divulgação e captação de recursos. Esses gastos estão re-
gistrados em conta redutora dos CRI (passivo circulante e não circu-
lante) e apropriados ao resultado em função da fluência do prazo do 
contrato, com base no método do custo amortizado, considerando-se 
a taxa interna de retorno da operação. 4. Caixa e equivalentes de 
caixa: O saldo está representado por: Descrição  2017 2016
Aplicações em Fundos de Investimentos  130 144
Depósitos Bancários e outros  486 14
Saldo  616 158
5. Direitos creditórios: São formados pelo valor presente do fluxo 
dos direitos creditórios relativos aos recebíveis com a Volkswagen 
do Brasil Ltda., referente aos galpões localizados no Município de 
São José dos Pinhais - PR, a findar com último vencimento em maio 
de 2024. A taxa de desconto é de 12,50% ao ano e os juros são 
reconhecidos no resultado mensalmente. Os direitos são atualizados 
pelo IGP-M/FGV, conforme Prospecto da 2º Distribuição Pública de 
Certificados Recebíveis Imobiliários, página 189 § 8.2. A indeniza-
ção anual, por eventual resíduo inflacionário verificado no período, 
é apurada mensalmente pelo índice contratual IGP-M (FGV) vencí-
veis anualmente. As liquidações, após vencimentos, incidirão juros 
moratórios de 1% ao mês e multa de 5% (Prospecto - página 194 
e 197, § 8.4.1 e 8.9).

Imobiliários da Companhia, foi aprovada a substituição do agente fiduciário BRL Trust, sendo que o agente fiduciário escolhido foi a Planner 
Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliário Ltda. No quadro abaixo, resumimos os principais dados das emissões e cronograma de 
pagamentos dos CRI’s que juntamente com a leitura dos fluxos de recebimentos dos direitos creditórios (nota explicativa nº 5), demonstram 
que serão suficientes nas liquidações. a) Quadro resumo da emissão:    2017   2016
   Encargos Data de Próximo Último Circu- Não Cir-  Circu- Não Cir-
Descrição  Emissão Financeiros a.a. emissão Vencimento Vencimento lante culante Total lante culante Total
Audi - PR  2º 9,2 % + IGPM 03/03/2008 17/01/2018 17/06/2024 46.223 178.590 224.813 45.843 206.989 252.832
Custo de Transação       (106) (418) (524) (159) (524) (683)
Saldo       46.117 178.172 224.289 45.684 206.465 252.149
b) Cronograma de pagamentos: Ano  2018 2019 2020 2021 2022 Após 2023 Custo de Transação Total
Circulante  46.223 - - -  - (106) 46.117
Não circulante   33.486 33.486 33.486 33.486 44.646 (418) 178.172
Total  46.223 33.486 33.486 33.486 33.486 44.646 (524) 224.289

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Real AI PIC Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos 
as demonstrações contábeis da Real AI PIC Securitizadora de Cré-
ditos Imobiliários S.A. (“Companhia”), que compreendem o balan-
ço patrimonial em 31/12/2017 e as respectivas demonstrações dos 
resultados, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis referidas acima 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Real AI PIC Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A em 31/12/2017 e o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação a 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissio-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de 
auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nos-
so julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no 
contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um 
todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. Certificados de recebíveis imobiliários: No con-
texto de suas operações normais, conforme descrito na nota explica-
tiva nº 5, a Companhia estrutura operações de securitização vincu-
lando recebíveis imobiliários (“Recebíveis imobiliários”) aos certifica-

dos de recebíveis imobiliários (“CRI”). Como resultado destas opera-
ções, seus registros contábeis contemplam os referidos recebíveis 
imobiliários e os CRIs correspondentes, que são veiculados com re-
gime fiduciário e, em sua maioria sem coobrigação. Não obstante, a 
Companhia também efetua o gerenciamento do recebimento destes 
ativos, bem como o pagamento dos CRIs em observância às suas 
obrigações junto ao agente fiduciário. Neste sentido, considerando a 
atividade fim da Companhia e os reflexos contábeis provenientes 
destas movimentações financeiras, entendemos que é um tema de 
risco significativo em nossa abordagem de auditoria. Resposta da 
auditoria ao assunto: Em resposta ao risco significativo de auditoria 
identificado, mapeamos os processos e as atividades de controles 
implementados pela Companhia, e efetuamos procedimentos espe-
cíficos de auditoria, que incluem, mas não se limitam na: • Leitura dos 
termos de securitização, analisando se as condições determinadas 
nos termos foram refletidas nas demonstrações contábeis; • Verifica-
ção da custódia dos CRI emitidos; • Recálculo dos juros e confronto 
com os montantes registrados durante o exercício; e • Avaliação da 
adequação das divulgações realizadas nas demonstrações contá-
beis. Os resultados desses procedimentos nos proporcionaram evi-
dência apropriada e suficiente de auditoria no contexto das demons-
trações contábeis. Outros assuntos: Demonstração do valor adi-
cionado: As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao 
exercício findo em 31/12/2017, elaboradas sob a responsabilidade da 
administração da Companhia, e apresentadas como informação su-
plementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstra-
ções contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as de-
monstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e 
se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos 
no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicio-
nado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado 
foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são 
consistentes em relação às demonstrações contábeis tomadas em 

conjunto. Auditoria dos valores correspondentes ao exercício 
anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 
31/12/2016, foram auditados por outros auditores independentes, 
com relatório datado de 10/02/2017 sem modificação. Outras infor-
mações que acompanham as demonstrações contábeis e o rela-
tório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Adminis-
tração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abran-
ge o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a 
auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstra-
ções contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da Administração e da governança pelas demonstrações contá-
beis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accouting 
Standards Board (IASB) e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contá-
beis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou ces-
sar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguran-
ça razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de frau-
de ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevan-
te resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obte-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequa-
ção das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimati-
vas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 

nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas de-
monstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Com-
panhia a não mais se manter em continuidade operacional; • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respei-
to, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da audito-
ria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as even-
tuais deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsá-
veis pela governança declaração de que cumprimos com as exigên-
cias éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de indepen-
dência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou as-
suntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independên-
cia, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis 
pela governança, determinamos aqueles que foram considerados 
como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis 
do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais 
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso rela-
tório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido di-
vulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extrema-
mente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado 
em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comuni-
cação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os bene-
fícios da comunicação para o interesse público. São Paulo, 15 de 
março de 2018.
  BDO RCS Auditores Independentes SS

  CRC 2 SP 013846/O-1

Alfredo Ferreira Marques Filho - Contador CRC 1 SP 154954/O-3
David Elias Fernandes Marinho - Contador CRC 1 SP 245857/0-3

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1030895- 33.2014.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de
Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a LAGES SAN
REMO IND. E COM. DE PARA CONST. LTDA, (CNPJ nº 48.116.305/0001-90) neste ato representado por
seus sócios, Orfeu Caramashi CPF n° 900.505.098-53, e Nadir Tibirica Caramashi CPF n° 257.656.008-32
que NOVA ERA FERRO E AÇO PARA CONSTRUÇÃO LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 15.296,84, referente ao não pagamentos das duplicatas, acostadas
à inicial”. Estando a executada e sócios em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou
em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 14/07/17. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067041-02.2016.8.26.0100. A Dra. Stefânia
Costa Amorim Requena, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível da Capital - SP, na forma da Lei, etc. Faz saber
a OMEGA CONSTRUÇÕES MODULARES LTDA. (CNPJ/MF nº 43.653.070/0001-51) que IRMAR DE
FÁTIMA PEREIRA (CPF/MF nº 757.738.568-91), IARA DE FÁTIMA PEREIRA (CPF/MF nº 054.851.778-
91) e IRATI DE FÁTIMA PEREIRA (CPF/MF nº 951.082.468-20) ajuizaram uma AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO
COMPULSÓRIA, objetivando que lhes seja outorgada a escritura definitiva do Apartamento nº 32- A, no 3º
andar, Ala “A”, e 01 (uma) vaga para estacionamento de veículos de passeio, no térreo, em lugar indeterminado
e sem cobertura, ambos no Condomínio Edifício Villa Nazzaro, na Rua Atalaia Velha, nº 140, Mooca, São
Paulo/SP, conforme descrição constante na Matrícula nº 62.504 do 7º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 07/11/17. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000917-37.2016.8.26.0003 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Perdas e Danos Requerente: Gap Net Viagens e Turismo Ltda. Requerido: Gabi Turismo Ltda
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000917-37.2016.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a GABI TURISMO LTDA-ME (CNPJ/MF nº 04.250.228/0001-90) que
GAP NET VIAGENS E TURISMO LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia
de R$ 993.758,13, referente ao não pagamento dos cheques. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 21 de março de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0000416-04.2018.8.26.0271 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> Exeqüente: Felicio Roberto
Francki (ESPÓLIO) Executado: Raimundo Oliveira de Jesus EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0000416-04.2018.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo de Azevedo Marchi, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação. Prazo de
20 dias. Processo nº 0000416-04.2018.8.26.0271. O Dr. Gustavo de Azevedo Marchi, Juiz de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Itapevi /SP, etc. Faz saber a Raimundo Oliveira de Jesus (CPF: 016.977.175-00)
que Felício Roberto Francki (ESPÓLIO) lhes ajuizou uma ação Monitória ora em fase de Cumprimento de
Sentença, representado por 5 cheques emitidos pelo requerido e não pagos, sendo os cheques devolvidos
por insuficiência de fundos. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ R$ 9.679,74 (Nove mil, seiscentos
e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos) em 15/01/2018, devidamente corrigido, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Itapevi, aos 21 de março de 2018. 27 e 28/03

R.C.P.O.D.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.468/0001-26 

- NIRE 35.300.356.861 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
- Realizada em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 517.913/17-3 em 16.11.2017. Por 

unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a alteração do 

endereço da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, conjunto 91, Vila Olímpia, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.

R.R.R.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.608.284/0001-78 - NIRE 

35.300.356.837 -  EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA - Realizada 

em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 538.491/17-6 em 04.12.2017. Por unanimidade 

e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a alteração do 

endereço da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, conjunto 91, 

Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.

Índice de
Confiança da
Construção
avança 0,7
ponto de
fevereiro

para março
O Índice de Confiança da

Construção (ICST), medido
pela Fundação Getulio Vargas
(FGV), avançou 0,7 ponto de
fevereiro para março e chegou
a 82,1 pontos . O primeiro tri-
mestre deste ano fechou com
altas de 2,9 pontos sobre o tri-
mestre anterior e de 7,2 pon-
tos sobre o primeiro trimestre
de 2017.

A alta do indicador deveu-
se tanto à melhora da situação
corrente das empresas quanto
às perspectivas de curto pra-
zo do empresariado. O Índice
da Situação Atual cresceu 0,9
ponto entre fevereiro e março
deste ano, atingindo 71,4 pon-
tos, o maior nível desde julho
de 2015 (71,7 pontos).

O principal destaque do Ín-
dice da Situação Atual foi a
melhora da percepção corren-
te sobre a carteira de contra-
tos, que avançou 1,4 ponto,
passando a 68,9 pontos.

Já o Índice de Expectativas
subiu 0,5 ponto de fevereiro
para março e atingiu 93,2 pon-
tos. O componente que mais
influenciou a alta do Índice de
Expectativas foi a demanda
para os três meses seguintes,
que cresceu 1,4 ponto, para
92,1 pontos.

De acordo com a FGV, o re-
sultado de março mostra que
“a confiança empresarial reto-
mou a trilha de recuperação
observada desde junho do ano
passado, fechando o trimestre
com alta relevante, o que re-
força as projeções de cresci-
mento setorial. Por outro lado,
os sinais positivos ainda es-
tão restritos a poucas ativida-
des, destacando-se principal-
mente o segmento de
edificações”.

A alta da confiança regis-
trada pelo segmento de
edificações reflete exclusiva-
mente a percepção mais favo-
rável dos empresários do ramo
residencial: nos primeiros três
meses do ano, o ICST de
edificações residencial foi o
que mais contribuiu o aumen-
to da confiança do setor.

O nível de utilização da ca-
pacidade do setor recuou pelo
segundo mês seguido, caindo
0,5 ponto percentual e atingin-
do 65%. (Agencia Brasil)

Relatório do auditor Independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Bahema S.A. - São Paulo - SP - Opinião: Examina-
mos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Bahema S.A. (Companhia), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2017, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Bahema S.A. em 31 de dezembro de 2017, 
o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa indivi-
duais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis in-
dividuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de 
auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre 
essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. Combinação de negócios - Motivo pelo qual o assunto foi conside-
rado um PAA: Conforme descrito na Nota Explicativa nº 3 - “Aquisição de controladas”, em 14 de feverei-
ro de 2017, o Grupo obteve o controle da Sovila Participações S.A. (“Sovila”), holding mantenedora das 
entidades prestadoras de serviços de educação básica Escola da Vila Educação Ltda., Escola da Vila 
Educação Infantil Ltda. (incorporada pela Escola da Vila Educação Ltda. em 30/06/2017) e Somater Ensi-
no e Pesquisa Ltda., ao adquirir 80% das ações do capital votante dessa entidade.  Esse tema foi consi-
derado como uma área crítica e, portanto, de risco em nossa abordagem de auditoria, tendo em vista a 
magnitude dos montantes envolvidos aliados à complexidade associada ao processo de combinação de 
negócios, que proporcionaram o reconhecimento e mensuração dos ativos identificáveis adquiridos, dos 
passivos assumidos e as participações societárias de não controladores na adquirida, assim como o re-
conhecimento e mensuração do ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill adquirido). Como o 
assunto foi tratado na auditoria das demonstrações contábeis. Com o auxílio de nossos especialistas in-
ternos de avaliação financeira (corporate finance) revisamos a metodologia adotada na elaboração do 
Laudo de Alocação do Preço de Compra (Purchase Price Allocation - PPA), que serviu de base para 
mensuração do valor justo dos ativos e passivos adquiridos, bem como para definição do valor do ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) contabilizado pela Companhia. Com base neste laudo, ava-
liamos se os dados e informações, considerados no referido estudo, eram as melhores informações dis-
poníveis, considerando as práticas de mercado observáveis. Analisamos em seguida os critérios de ava-
liação utilizados, que incluiu checar e desafiar os racionais e premissas apresentados relacionados à 
identificação e avaliação dos ativos intangíveis identificados e, finalmente revisamos as informações re-
ferentes ao desempenho histórico da Sovila, comparando o mesmo com a performance projetada no 
Estudo e procedemos com o recálculo do referido laudo. Adicionalmente, avaliamos a adequação das 
divulgações feitas nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Com base nos procedimen-
tos de auditoria efetuados e nas evidências de auditoria obtidas que suportam os nossos testes, conside-

ramos que a mensuração do valor justo dos ativos e passivos adquiridos e o valor do ágio por expectativa 
de rentabilidade futura contabilizados, assim como as respectivas divulgações, são aceitáveis, no contex-
to das demonstrações contábeis tomadas como um todo. Outros assuntos: Demonstrações do Valor 
Adicionado (DVA): As demonstrações individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2017, elaboradas sob a responsabilidade da Administração da 
Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a proce-
dimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Compa-
nhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as 
demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão 
de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicio-
nado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, 
em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são 
consistentes em relação às demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto. 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis individuais e consolidadas e 
o relatório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas não abrange o relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, nossa responsabilidade é ler o relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhe-
cimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há uma distorção relevante no relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Ad-
ministração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Admi-
nistração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administra-
ção é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quan-
do aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Compa-
nhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-

riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o provenien-
te de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 

a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controla-

-

Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modifica-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 

-
liamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divul-
gações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes 

evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ati-
vidades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolida-
das. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequente-
mente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências, significativas ou não, nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, 
e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmen-
te, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  Dos assuntos que 
foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram 
considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descre-
vemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido 
divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comuni-
cação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interes-
se público. 

São Paulo, 14 de março de 2018

Grant Thornton 
Auditores Independentes Régis Eduardo Baptista dos Santos
CRC SP-025.583/O-1 CT CRC 1SP-255.954/O-0

BAHEMA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 45.987.245/0001-92 
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Limine Trust D.T.V.M. Ltda.
CNPJ 24.361.690/0001-72

Demonstrações Financeiras - Semestre e Exercício findo em 31 de dezembro de 2017 (Em milhares de Reais, exceto o prejuízo por ação)

Relatório da Administração: Submetemos à apreciação de V.Sas., 
em cumprimento com as determinações legais, as Demonstrações 
Financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2017, acompanhado das respectivas notas explicativas e do Parecer 
dos Auditores Independentes. A Limine Trust D.T.V.M. Ltda. tem como 
principais atividades, a prestação de serviços, incluindo os serviços 

fiduciários. Neste contexto, no segundo semestre de 2017 a Limine 
Trust D.T.V.M. Ltda. desenvolveu a estrutura necessária para a 
prestação do serviço de Administração Fiduciária, em atendimento 
às normas vigentes, tendo iniciado o processo de credenciamento 
para esta atividade junto à CVM em dezembro de 2017. Em 2017 a 
Limine Trust D.T.V.M. Ltda. realizou aplicação em títulos e valores 

mobiliários que foram classificados na categoria títulos mantidos até 
o vencimento, que a Instituição tem capacidade financeira e a 
intenção de manter até o vencimento. Neste primeiro ano, o volume 
de operações realizadas foi inferior ao planejado no Plano de 
Negócios, o que resultou em uma redução proporcional dos 
investimentos previstos, de forma que em termos de resultado, o 

prejuízo do exercício foi inferior ao planejado inicialmente. A 
Administração considera que no ano de 2018 a Instituição iniciará a 
prestação de serviços de Administração Fiduciária, bem como 
aumentará o volume de operações, de forma a alinhar com o 
planejado no Plano de Negócios. 

A Administração.

Notas explicativas 
da Administração às demonstrações financeiras

1. Contexto operacional: Limine Trust D.T.V.M. Ltda. (“Distribuido-
ra”) foi constituída em 05 de Março de 2016 e autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN) em 07 de outubro de 2016 
iniciando efetivamente suas operações em Outubro de 2016. A Dis-
tribuidora é uma sociedade limitada, sediada na cidade de São Paulo 
- SP, Rua Ramos Batista, 152 - cj. 61 - Vila Olímpia, com o objeto 
social a prática de operações inerentes às Distribuidoras de Títulos e 
Valores Mobiliários, por conta própria e de terceiros. 2. Apresenta-
ção das demonstrações financeiras: As demonstrações financei-
ras da Distribuidora são de responsabilidade da sua Administração e 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e normas e instruções do BACEN, e estão apresentadas em 
conformidade com o Plano Contábil das Instituições do Sistema Fi-
nanceiro Nacional (COSIF). A autorização para conclusão destas 
demonstrações financeiras e sua divulgação a terceiros, foi dada 
pela Administração em 21 de Fevereiro de 2018. 3. Resumo das 
principais práticas contábeis: As principais práticas contábeis ado-
tadas pela Distribuidora são as seguintes: a) Resultado das opera-
ções é apurado pelo regime de competência. b) O ativo circulante é 
demonstrado pelo valor de realização, incluindo, quando aplicável, os 

Balanço patrimonial Nota 2017 2016
Ativo/Circulante 857 949
 Disponibilidades 283 437
 Títulos valores mobiliários e instrumentos 
  financeiros: 4 552 506
  Livres 552 506
   Títulos renda fixa 552 506
   Outros créditos: 22 6
 Diversos: 22 6
  Impostos e contribuições a compensar 11 1
  Credores diversos - País 11 5
Não circulante 66 28
 Imobilizado de uso: 5 66 28
  Outras imobilizações de uso 78 29
  Depreciação acumulada (12) (1)
Total do ativo 923 977

Balanço patrimonial Nota 2017 2016
Passivo/Circulante 14 11
 Outras obrigações: 14 11
  Fiscais e previdenciárias 2 1
  Diversas 12 10
Patrimônio líquido 909 966
 Capital social: 6
  De domiciliados no País 1.000 1.000
 Prejuízo acumulado: (91) (34)
Total do passivo e patrimônio líquido 923 977

Demonstrações de resultados Exercício
Nota 2º Sem./17 2017 2016

Receitas da intermediação
 financeira 35 85 51
 Resultado de operações com
  instrumentos financeiros 35 85 51
Outras receitas (despesas)
 operacionais (74) (140) (85)
 Receitas de prestação
  de serviços 52 75 –
 Despesas de pessoal (9) (9) –
 Outras despesas administrativas (84) (163) (75)
 Depreciação (6) (11) (1)
 Despesas Tributárias (7) (12) (3)
 Outras despesas operacionais (20) (20) (6)

(74) (140) (85)
Resultado operacional (39) (55) (34)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro (39) (55) (34)
Impostos e contribuições:
Prejuízo líquido do
 semestre/exercício (39) (55) (34)

Quantidade de quotas 6 1.000.000 1.000.000 1.000.000
Prejuízo líquido por quota (0,04) (0,06) (0,03)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Nota Capital
Prejuízos 

acumulados Total
Saldos em 11 de março de 2016 – – –
Integralização de capital 6 1.000 – –
Prejuízos acumulados – (34) (34)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 1.000 (34) 966
Mutações do semestre 1.000 (34) 966
Saldos em 1º de janeiro de 2017 1.000 (34) 966
Prejuízos acumulados – (16) (16)
Saldos em 30 de junho de 2017 1.000 (50) 950
Saldos em 01 de julho de 2017 1.000 (50) 950
Ajuste a valor de mercado – (3) (3)
Prejuízos acumulados – (38) (38)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 1.000 (91) 909
Mutações do semestre – (41) (41)

Demonstrações dos fluxos de caixa 2º Sem. Exercício
2017 2017 2016

Fluxos de caixa das atividades operacionais
 Lucro/prejuízo do semestre/exercício (39) (55) (34)
 Depreciações e amorizações 6 11 1

(33) (44) (33)
  Variações nos ativos e passivos
   Redução/(aumento) títulos vals. mobs.
    instr. financeiros 325 (48) (506)
   Redução/(aumento) outros créditos (18) (16) (6)
   Redução/(aumento) em outras obrigações 9 3 11
Caixa líquido aplicado nas atividades
 operacionais 283 (105) (534)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de imobilizado de uso – (49) (29)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos – (49) (29)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Integralização de capital – – 1.000
Caixa líquido gerado das atividades
 de financiamento – – 1.000
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 283 (154) 437
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do semestre – 437 –
Caixa e equivalentes de caixa
 no fim do semestre 283 283 437

rendimentos e as variações monetárias (em base pro rata temporis) 
e cambiais auferidos, deduzido da correspondente renda de realiza-
ção futura e/ou provisão para perda. c) O imobilizado de uso é regis-
trado pelo custo de aquisição. A depreciação é calculada pelo méto-
do linear com base no prazo de vida útil estimada dos bens.  
d) O passivo circulante é demonstrado pelo valor da obrigação 
acrescido, quando aplicável, do encargo e da variação monetária 
(em base pro rata temporis) e cambial incorrida. e) Os Títulos e Valo-
res Mobiliários são classificados conforme Circular nº 3.068/2001. No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2017 não houve reclassifica-
ção de títulos entre as categorias. 4. Títulos e Valores Mobiliários: 
Os títulos e valores mobiliários classificados na categoria “disponível 
para venda” foram ajustados pelo valor de mercado na data do balan-
ço, utilizando as taxas da operação e coleta de taxas de mercado.  
Os títulos e valores mobiliários classificados na categoria “mantidos 
até o vencimento” foram ajustados pelo valor de mercado utilizando 
as taxas divulgadas pela ANBIMA.

2017 2016

Tipo Aplicação

Venci- 
mento 

1 a 4 anos
Valor de 
Mercado

Valor de 
Custo 

atualizado
Valor 

Contábil
Disponível para venda
Operações compromissadas 282 282 282 436
Certificado de
 Depósito Bancário 345 345 345 506
Mantidos até o Vencimento
Letra do Tesouro
 Nacional (LTN) 203 203 206 –
5. Imobilizações de uso: Em 31 de dezembro de 2017, o imobiliza-
do apresenta a seguinte composição:

Imobilizado de Uso 2017 2016
Tx. de  

Depreciação
Instalações 51 22 10%
Sistema de Processamento de Dados 7 7 20%
Equipamento de Uso 10 10%
Sistema de Segurança 10  10%

78 29
(–) Depreciações Acumuladas (12) (1)
Total 66 28
6. Patrimônio líquido: O capital social é representado por 1.000.000 
quotas em 31 de dezembro de 2017 no valor de R$ 1,00 cada.  
7. Limite operacional (acordo de Basileia): Em julho de 2008, entra-
ram em vigor as novas regras de mensuração do capital regulamentar. 
No período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, as 
instituições financeiras e entidades equiparadas tinham que manter 
patrimônio líquido mínimo de 9,25% dos seus ativos ponderados por 

graus de risco às exposições em ouro, moedas estrangeiras e opera-
ções sujeitas à variação cambial, à variação de taxas de juros, à varia-
ção do preço de commodities, à variação do preço de ações classifica-
das na carteira de negociação e ao risco operacional, conforme 
normas e instruções do BACEN. A Distribuidora está enquadrada 
nesse limite operacional, tendo apresentado índice de Basileia de 
24,28% em 31 de dezembro de 2017. 8. Ouvidoria: Ouvidoria - 
O componente organizacional de ouvidoria encontra-se em funciona-
mento, e sua estrutura e seus procedimentos atendem às disposições 
estabelecidas por meio da Resolução CMN nº 3.849, de 25 de março 
de 2010. 9. Prevenção à Lavagem de dinheiro: Em cumprimento à 
legislação específica e às melhores práticas para sua gestão eficiente, 
são feitas revisões periódicas e extraordinárias em todos os setores, 
em especial, no Cadastro. Esses procedimentos e medidas ocorrem 
em consonância uníssona com a gestão de riscos e controles internos. 
10. Gerenciamento de riscos: Descrevemos abaixo, resumo da es-
trutura de gerenciamento de riscos e de capital, cuja descrição está 
disponibilizada na página eletrônica da Distribuidora: a) Gestão de 
risco operacional: Foram desenvolvidas ações visando à implemen-
tação de estrutura de gerenciamento de risco operacional, em confor-
midade com a Resolução CMN 3.380, que alcançam o modelo de 
gestão, o conceito, as categorias e política de risco operacional, os 
procedimentos de documentação e armazenamento de informações, 
e os relatórios de gerenciamento do risco operacional. b) Gestão de 
risco de mercado: O gerenciamento de risco é efetuado pela Área 
Financeira e Gestão de Riscos, juntamente com o Diretor responsável 
pela Área de Riscos, que são responsáveis pela construção, revisão e 
aperfeiçoamento de todas as políticas, metodologias e práticas dedi-
cadas ao gerenciamento dos Riscos de mercado, em atendimento às 
exigências da Resolução CMN 3.464/07. c) Gestão de risco de cré-
dito: Nos termos da Resolução CMN 3.721, a exposição ao risco de 
crédito pela Distribuidora está associada a possibilidade de ocorrência 

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Quotistas e Diretores da Limine Trust D.T.V.M. Ltda. - São Pau-
lo, SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Limi-
ne Trust D.T.V.M. Ltda. que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do resulta-
do, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
semestre e exercício findos naquela data, bem como, as respectivas 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referi-
das quando lidas em conjunto com as notas explicativas da Adminis-
tração, que as acompanham, representam satisfatoriamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Limine Trust D.T.V.M. Ltda. em 31 de dezembro de 2017, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre 
e exercício findos naquela data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições financeiras autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção intitulada: “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. So-
mos independentes em relação a “Limine”, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida foi suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração 
e da governança pelas demonstrações financeiras: A Administra-
ção da “Limine” é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das de-
monstrações financeiras, a Administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade da “Limine” continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança da “Limine” são aqueles com res-
ponsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 

as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, 
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
i. Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. ii. Obtemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles in-
ternos da Distribuidora. iii. Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração iv. Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

 circunstâncias que possa levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da “Limine”. Se concluir-
mos que existe uma incerteza relevante devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Distri-
buidora a não mais manter-se em continuidade operacional. v. Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os even-
tos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequa-
da. vi. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, SP, 02 de março de 2018
FINAUD Auditores Independentes SS 

(Anteriormente PBR Auditores Independentes SS)
CRC 2 SP 032.357/O-0

Welington Vieira Araújo - Contador - CRC 1 SP 136.741/O-6

A Diretoria  Azienda CM Outsourcing Asses. Contábil Ltda.  Contador: Miguel Novaes Herrera - TC - CRC 1SP 137.613/O-0

de perdas vinculadas ao não cumprimento, por determinada contra-
parte, de obrigações relativas à liquidação de operações envolvendo 
títulos e valores mobiliários. A Distribuidora não realiza operações de 
crédito. Como instrumentos mitigadores, a Distribuidora atua de forma 
conservadora e realiza uma criteriosa seleção de instituições que re-
cebem as aplicações. d) Gestão de risco de liquidez: O gerencia-
mento do Risco de Liquidez é realizado pela Área Financeira e de 
Gestão de Riscos, juntamente com o Diretor responsável pela área de 
Riscos, que são responsáveis pela construção, revisão e aperfeiçoa-
mento de todas as políticas, metodologias e práticas dedicadas ao 
gerenciamento dos riscos de liquidez. A Distribuidora utiliza metodolo-
gias e modelos que visam gerir a capacidade de pagamento da Insti-
tuição, considerando o planejamento financeiro, o fluxo de caixa, o ín-
dice de liquidez. e) Gerenciamento de Capital: A Instituição possui 
estrutura para gerenciamento de capital compatível com a complexida-
de dos produtos oferecidos, natureza das operações e dimensão de 
sua exposição ao risco. A estrutura de gerenciamento de capital com-
preende mecanismos que possibilitam a identificação e avaliação dos 
riscos relevantes, políticas e procedimentos que visam manter o capi-
tal compatível com os riscos e plano de capital. 11. Outras Informa-
ções: a) Operações com Derivativos: A Distribuidora não possui, em 
31/12/2017 e 2016, saldo de instrumentos financeiros derivativos. 
b) Partes Relacionadas: A Distribuidora não efetuou transações com 
partes relacionadas, no exercício findo em 31/12/2017. c) Ativos e 
Passivos Contingentes e Obrigações Legais: A Distribuidora 
não possui em 31/12/2017 e 2016 ativo ou passivo contingente. 
d)  Provisão: Em dezembro de 2017 foi realizada uma provisão para 
créditos a receber, referente a parte da receita com a prestação de 
serviços, em razão de renúncia à função de agente fiduciário de uma 
emissão de debêntures.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (EM MILHARES DE REAIS, EXCETO QUANDO INDICADO DE OUTRA FORMA)

FINSBURY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 21.987.030/0001-03

1. Contexto operacional: A Finsbury Participações S.A. (“Companhia”), 
constituída em 29/12/14 por meio da cisão parcial da Noah Participações 
S.A., tem como objeto social a participação em outras sociedades, como 
sócia ou acionista, ou em consórcios, no País ou no exterior. A Companhia 
encontra-se em fase pré-operacional e desde a sua constituição não gerou 
receitas decorrentes de suas atividades. A Companhia é controlada direta-
mente pela GP Holdings I LLC., empresa com sede em Delaware, Estados 
Unidos da América, que detém aproximadamente 99,99% do seu capital 
social. Suas despesas serão custeadas com recursos próprios, advindos de 
sua constituição e aportes de capital efetuados pelo acionista controlador. 
A controladora tem a capacidade, intenção e comprometimento de prover o 
nível necessário de suporte financeiro para que a Companhia cumpra com 
suas obrigações, considerando sua atual situação econômico-financeira. 
Em 27/03/15 a Companhia protocolou pedido de registro de companhia 
aberta junto a CVM - Comissão de Valores Mobiliários. Em 10/07/15, a Co-
missão de Valores Mobiliários deferiu o pedido de registro de companhia 
aberta da Companhia. A emissão das informações contábeis foi autorizada 
pela Diretoria da Companhia em reunião realizada em 23/03/18. 2. Apre-
sentação das demonstrações financeiras: (a) Base de preparação: As 
demonstrações financeiras da Companhia estão sendo apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os 

BALANÇO PATRIMONIAL 2017 2016
Ativo/Circulante: Caixa e equivalentes de caixa (Nota 4) 1 1
 Despesas antecipadas 5 –

6 1
Total do ativo 6 1
Passivo e patrimônio líquido 2017 2016
Circulante: Contas a pagar aos fornecedores 31 16

31 16
Não Circulante: Partes relacionadas (Nota 5) 225 162
Total do passivo 256 178
Patrimônio líquido/passivo a descoberto (Nota 6);Capital social 1 1
 Prejuízos acumulados (251) (178)
Total do patrimônio líquido (250) (177)
Total do passivo e patrimônio líquido (passivo a descoberto) 6 1

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 2017 2016
Despesas gerais e administrativas (Nota 7) (73) (75)
Prejuízo do exercício (73) (75)
Quantidade de ações (média ponderada) 1.000 1.000
Prejuízo por ação das operações da Companhia
 (expressos em R$ por ação) (73,05) (75,96)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 2017 2016
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (73) (75)
 Variação no capital circulante: Despesas antecipadas (5) –
 Contas a pagar aos fornecedores 15 10
 Partes relacionadas 63 65
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1 1
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 1 1

Pronunciamentos, Interpretações e Orientações do Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC), aprovados pela CVM (BR GAAP) e em conformi-
dade com as Normas Internacionais de Relatórios Financeiros (International 
Financial Reporting Standards (IFRS)), emitidas pelo International Accoun-
ting Standards Board (IASB), e evidenciam todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão 
consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. As princi-
pais políticas contábeis aplicadas na preparação dessas demonstrações fi-
nanceiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo 
consistente em todos os exercícios apresentados, salvo disposição em con-
trário. (b) Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram pre-
paradas com base no custo histórico com exceção dos instrumentos finan-
ceiros mensurados pelo valor justo. (c) Moeda funcional e moeda de 
apresentação: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão 
sendo apresentadas em real, que é a moeda funcional da Companhia. Todas 
as informações financeiras divulgadas nas demonstrações financeiras apre-
sentadas em real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. (d) Estimativas contábeis: A elaboração 
das demonstrações financeiras requer que a administração da Companhia 
use de julgamentos na determinação e no registro de estimativas contábeis. 
Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas incluem provisão para 
redução ao valor recuperável de ativos e provisão para contingências. A li-
quidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao pro-
cesso da sua determinação. A Companhia revisa as estimativas e as premis-
sas pelo menos anualmente. 3. Principais práticas contábeis: (a) Apura-
ção do resultado: O resultado é apurado em conformidade com o regime 
de competência. (b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa incluem o caixa e, na medida em que haja disponibilidade de recur-
sos, poderão incluir também os depósitos bancários, outros investimentos 
de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou 
menos, e com risco insignificante de mudança de valor e contas garantidas. 
(c) Demais passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados 

pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
respectivos encargos e variações monetárias e cambiais. (d) Capital social: 
As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido (passivo a des-
coberto). (e) Resultado por ação: O resultado básico por ação é obtido di-
vidindo-se o resultado do exercício atribuído aos acionistas da Companhia 
pela média ponderada da quantidade de ações em circulação. 
4 Caixa e equivalentes de caixa: 2017 2016
Bancos 1 1

1 1
5. Partes relacionadas: A Companhia possui saldo em aberto referente a 
operações de conta corrente com partes relacionadas, sem vencimento de-
terminado e sem incidência de encargos. 6. Patrimônio líquido (Passivo à 
descoberto): (a) Capital social: O capital social integralizado é de R$ 
1.000, representado por 1.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. A Companhia está au-
torizada a aumentar seu capital social em até 5.000.000 ações, ordinárias 
ou preferenciais, independentemente de reforma estatutária, mediante deli-
beração do Conselho de Administração que fixará as condições da emissão. 
(b) Reserva legal: A Companhia apropriará, conforme definido pela legisla-
ção societária, 5% do lucro líquido anual para reserva legal, sendo limitada 
a 20% do capital social. Em virtude da Companhia não ter apurado lucro, 
nenhum valor foi destinado a essa reserva. (c) Dividendos: Aos acionistas, 
está assegurado, pelo estatuto social, um dividendo mínimo correspondente 
a 25% do lucro líquido apurado em cada exercício social. 7. Despesas ge-
rais e administrativas por natureza: Correspondem a gastos com publica-
ções, honorários de auditoria, taxa de fiscalização da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e da Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA), contri-
buições, despesas bancárias e outros.

2017 2016
Publicações 30 30
Auditoria e consultoria 26 29
Taxas e tributos 17 16

73 75

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas: A administração da Finsbury Participa-
ções S.A. (a “Companhia”), em cumprimento às determinações legais apresenta aos seus acionistas 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras em 31/12/2017, bem como o Relatório 
do Auditor Independente. A Companhia foi constituída em 29/12/2014, por meio de cisão parcial da 
Noah Participações S.A., companhia aberta, e tem como objeto social a participação em outras  

sociedades. Sua principal fonte de resultado será o reconhecimento de ganhos ou perdas em socieda-
des que futuramente vier a adquirir. No momento, ainda não há nenhum setor de interesse de partici-
pação por parte da Companhia, cujos investimentos serão realizados à medida da concretização das 
oportunidades em análise. Por fim, visando atender ao disposto na Instrução CVM 381/03, informamos

que  a Companhia não contratou durante o exercício de 2017 qualquer prestação de serviços,  
que não o de auditoria externa, do seu auditor independente PricewaterhouseCoopers Auditores  
Independentes.

São Paulo, 23/03/2018
Diretor de Relação com Investidores

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 2017 2016
Prejuízo do exercício (73) (75)
Resultado abrangente do exercício (73) (75)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES  
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital  
social

Prejuízos  
acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2015 1 (103) (102)
Prejuízo do exercício – (75) (75)
Em 31 de dezembro de 2016 1 (178) (177)
Prejuízo do exercício – (73) (73)
Em 31 de dezembro de 2017 1 (251) (250)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO 2017 2016
Insumo adquirido de terceiros
 Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (56) (59)
Valor distribuído líquido (56) (59)
Distribuição do valor adicionado (56) (59)
 Impostos, taxas e contribuições federais 17 16
 Prejuízo do exercício (73) (75)

DECLARAÇÃO DO DIRETOR: Eu, Thiago Emanuel Rodrigues, declaro que: 1. Baseado em meu conhecimento, no planejamento apresentado 
pelos auditores e nas discussões subsequentes sobre os resultados de auditoria, concordo com as opiniões expressas no relatório do auditor independente 
elaborado pela PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES não havendo qualquer discordância; 2. Revisei este relatório das 
demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31/12/2017, da Finsbury Participações S.A. e baseado nas discussões subsequentes, concordo 

que tais demonstrações, refletem adequadamente todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira correspondente ao período apresentado. 

São Paulo, 23/03/2018

Thiago Emanuel Rodrigues - Diretor 
DECLARAÇÃO DO DIRETOR PRESIDENTE E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES: Eu, Rubens Mário de Marques Freitas, declaro que: 1. Baseado 
em meu conhecimento, no planejamento apresentado pelos auditores e nas discussões subsequentes sobre os resultados de auditoria, concordo com as 
opiniões expressas no relatório do auditor independente elaborado pela PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES não havendo 
qualquer discordância; 2. Revisei este relatório das demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31/12/2017, da FINSBURY PARTICIPAÇÕES 
S.A. e baseado nas discussões subsequentes, concordo que tais demonstrações, refletem adequadamente todos os aspectos relevantes a posição 

patrimonial e financeira correspondente ao período apresentado. 
São Paulo, 23/03/2018

Rubens Mário de Marques Freitas 
Diretor Presidente e de Relações com Investidores

DECLARAÇÃO: Em atendimento ao disposto no artigo 25, § 1º, inciso VI, da Instrução CVM nº 480 de 07/12/09, o Diretor Presidente/DRI e o  
Diretor Vice-Presidente da Finsbury Participações S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no Ministério da Fazenda sob o  
CNPJ nº 21.987.030/0001-03, com sede na Rua Pamplona, nº 818, conjunto 92, na cidade e Estado de São Paulo, declaram que reviram,  

discutiram e concordam com as demonstrações financeiras apresentadas. 
São Paulo, 23/03/2018 

Rubens Mário de Marques Freitas - Diretor Presidente e DRI. Thiago Emanuel Rodrigues - Diretor.Thiago Emanuel Rodrigues - Diretor

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas. Finsbury Participações S.A. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Finsbury Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2017 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto) e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Finsbury Participações S.A. em 31 de dezembro 
de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos inde-
pendentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Parágrafo de ênfase: Fase pré-operacio-
nal: Chamamos a atenção para a Nota 1 às demonstrações financeiras, que 
descreve que a Companhia está em fase pré-operacional e não vem geran-
do receitas decorrentes de suas atividades. Dessa forma, a manutenção de 
suas atividades e de suas respectivas despesas administrativas, depende 
dos recursos advindos dos aportes de capital efetuados pelo acionista con-
trolador. Nossa opinião não está ressalvada em função desse assunto. Prin-
cipais Assuntos de Auditoria: Não existem Principais Assuntos de Audito-
ria (PAA) a comunicar em nosso relatório. Outros assuntos: Demonstração 
do Valor Adicionado: A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017, elaborada sob a responsa-
bilidade da Administração da Companhia e apresentada como informação 

suplementar para fins de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da 
Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demons-
tração está conciliada com as demonstrações financeiras e registros contá-
beis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com 
os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração 
do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicio-
nado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, se-
gundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente 
em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outras 
informações que acompanham as demonstrações financeiras e o rela-
tório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas 
outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Ad-
ministração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações finan-
ceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. 
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Adminis-
tração e da governança pelas demonstrações financeiras: A Administra-
ção da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabo-
ração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 

não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de 
uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi-
cácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incer-
teza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

 dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fun-
damentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresen-
tação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclu-
sive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela 
governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas rele-
vantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos 
todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, con-
sideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as res-
pectivas salvaguardas. As normas de auditoria requerem que divulguemos 
principais assuntos de auditoria em nosso relatório, a menos que lei ou re-
gulamento tenha proibido divulgação pública de algum assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas 
de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público. Dos assuntos que fo-
ram objeto de comunicação aos responsáveis pela governança, julgamos 
que não há principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso 
relatório de auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente.

São Paulo, 26 de março de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Emerson Laerte da Silva
CRC 2SP000160/O-5 Contador - CRC 1SP171089/O-3

A Diretoria 
Contador: Valdo Mandú Gomes - CRC 1SP 218432/O-5

8. Contingências: A Companhia não é parte envolvida em quaisquer pro-
cessos, sejam de natureza tributária, trabalhista ou cível, que devessem 
estar registrados ou divulgados nas demonstrações financeiras em 31/12/17. 
9. Imposto de renda e contribuição social: Em 31/12/17, a Companhia 
possui prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, passíveis de 
compensação com lucros tributáveis futuros nas condições estabelecidas 
pela legislação vigente, sem prazo de prescrição, com o montante base para 
o cálculo de R$ 251. Em função das incertezas quanto à realização dos 
créditos decorrentes do prejuízo fiscal e da base negativa acima menciona-
dos, a Companhia optou por não registrá-los em seu balanço patrimonial. 
10.  Gestão de riscos: (a) Política de gestão de riscos: A Companhia 
possui uma política formal para gerenciamento de riscos cujo controle e 
gestão é responsabilidade da diretoria financeira, que se utiliza de instru-
mentos de controle através de sistemas adequados e de profissionais capa-
citados na mensuração, análise e gestão de riscos. Adicionalmente, não são 
permitidas operações com instrumentos financeiros de caráter especulativo. 
(b) Risco de crédito: O risco de crédito é o risco que surge da possibilidade 
de prejuízo resultante do não recebimento, de terceiros, dos valores contra-
tados. Em 31/12/17, a Companhia não possuía instrumentos financeiros que 
proporcionassem essa exposição. (c) Risco de mercado acionário: 
A Companhia pode investir em participações de companhias de capital 
aberto em bolsa de valores e, por isso, estará exposta à volatilidade deste 
mercado. Em 31/12/17, a Companhia não possuía participações em empre-
sas listadas em bolsa de valores. (d) Risco de liquidez: É o risco da Com-
panhia não cumprir com as obrigações associadas com seus passivos finan-
ceiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo 
financeiro. (e) Risco de taxa de juros: O caixa da Companhia pode ser in-
vestido em títulos indexados a taxas de juros, portanto variações nas taxas 
de mercado podem afetar o fluxo de caixa da Companhia. Em 31/12/17, 
a Companhia não possuía ativos financeiros sujeitos à exposição de risco 
de taxa de juros. 11. Outras informações: (a) Benefício pós-emprego: 
A Companhia não possui benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato 
de trabalho ou remuneração baseada em ações para a Diretoria ou mem-
bros do Conselho de Administração.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:18/04/2018 - A partir das: 14:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D4A1- CONTRATO: 140724182741-6-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 4072 AV SANTA CATARINA

ROSELY AGARIE, BRASILEIRO(A), DO LAR CPF 03161782844, CI 13.339.293 SSP/
SP, CASADO(A) COM CARLOS ALBERTO AGARIE, BRASILEIRO(A), MEDICO CPF
00627506828, CI 9.965.889 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 152, 15º PAVIMENTO, EMPREENDIMENTO
DENOMINADO NEW JERSEY GARDENS, RUA MANIFESTO, S/Nº , ATUAL Nº 2.737
(NAO OFICIAL), 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA, SAO PAULO, SP. COM A AREA
REAL PRIVATIVA DE 66,68M2 A AREA REAL COMUM DE 62,399M2, A AREA REAL
TOTAL DE 129,079M2 E A FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO DE 1.71897%, CABENDO
– LHE O USO E UTILIZAÇÃO DE DUAS VAGAS, INDETERMINADAS, PARA
ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO NA GARAGEM, EM CADA UMA,
ONDE ESTA CONSTRUIDO O REFERIDO EMPREENDIMENTO, ENCERRA A AREA
DE 1.342,25M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 649.192,65
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 452.000,00

SAO PAULO, 27/03/2018
ARY ANDRÉ NETO

27/03 – 02  - 18/04/2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA Processo nº: 1053705-31.2016.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução
de Título Extrajudicial - Obrigações Exequente Condominio Edifício Elba Executado: Mercedes Silva Marques
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Sousa Das Graças, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a executada Mercedes Silva Marques CPF - 425.158.668-91, RG - 2.750.403-7, do presente edital,
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se a Execução de Título
Extrajudicial que lhe move Condominio Edifício Elba. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e
não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO DA PENHORA realizada do imóvel descrito na matrícula nº
262.317 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, por intermédio do qual fica intimada de seu
inteiro teor para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem após
o decurso do prazo de 20 dias deste edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de março de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1047636-48.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Obrigações Requerente: Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda Requerido: Comercial
de Motocicletas e Peças Leandro Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1047636-48.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL
DE MOTOCICLETAS E PEÇAS LEANDRO LTDA, CNPJ 05.906.183/0001-22, na pessoa de seus
representantes legais LEANDRO DE OLIVEIRA e LUCIANO BARBOSA que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Sakamoto Lubrificantes Peças e Serviços Ltda, que Sakamoto
Lubrificantes Peças e Serviços Ltda lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia
de R$ 137.260,01, representada pelos títulos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005656-04.2017.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exeqüente: Granvillage Condomínio Clube Executado: Rafaela Lopes
da Silva EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005656-04.2017.8.26.0008 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rafaela Lopes da Silva (CPF nº 404.297.388-
46 e RG nº 49375355-2) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Granvillage Condomínio Clube., objetivando o recebimento da quantia de R$ 2.404,81. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre o
Apartamento nº 212, localizado no 21º pavimento da Torre A Edifício Life, do Granvillage Condomínio Clube,
situado na Avenida João XXIII, s/nº, no 46º Subdistrito - Vila Formosa, sob matrícula nº 252.378 do 9º C.R.I-
Capital. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2018. 27 e 28/03

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MURILO JOHAS MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO EM
COLÔNIA, ALEMANHA NO DIA (04/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE FLORIVALDO MENEZES FILHO E DE REGINA HELENA PEREIRA JOHAS. CAMILA DELAI ZANI
GRANADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (10/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARLINDO CEZAR
GRANADO E DE ELIANE MARIA DALAI ZANI GRANADO.

FELIPE HILDEBRAND ANTONELLI ARANTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LOURENÇO CARLOS ANTONELLI ARANTES E DE MIRIAN HILDEBRAND
ARANTES. NATALIA GRANDINI TANNOUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ROLAND KHALIL TANNOUS E DE MAGDA GRANDINI.

GUNTHER MOTTA NUNES LIGER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE IVAR LIGER E DE SANDRA MÁRCIA MOTTA NUNES LIGER. LUCIANA NAVARRO DE
OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIANO
DE OLIVEIRA SANTOS E DE PATRICIA MENDES NAVARRO DE OLIVEIRA SANTOS.

FABIANO FARIA DA GAMA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM RIO DE
JANEIRO, RJ NO DIA (17/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ
ANTONIO FRAGA DA GAMA E DE NELZI FARIA DA GAMA. ANA PAULA DA COSTA BEZERRA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO
DIA (18/08/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CELSO MACEDO
BEZERRA E DE ELIANA DA COSTA BEZERRA.

MARCIO MANTOVANELLI, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/02/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON
MANTOVANELLI E DE SIRLEI VIANNA MANTOVANELLI. GLAUCIA DE CAMPOS ZELAUY, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CIRURGIÃ DENTISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/
09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO ABDO ZELAUY E
DE ANGELINA DE CAMPOS ZELAUY.

FELIPE MARTINS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE PROJETOS,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (20/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE HAMILTON DOS SANTOS E DE DIRCE MARIA MARTINS DOS SANTOS.
GABRIELA CAMPOS DE GODOY MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA,
NASCIDA EM OLÍMPIA, SP NO DIA (10/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CARLOS ALBERTO DE GODOY MOREIRA E COSTA E DE MARIA EUGENIA CAMPOS
GODOY MOREIRA.

MATHEUS HENRIQUE FERREIRA DE ABREU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MILITAR,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (07/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SIDNEY SILVA DE ABREU E DE ENILZA FERREIRA DE ABREU. RAÍZA SILVA
RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MILITAR, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ
NO DIA (02/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EVERTON BATISTA
RODRIGUES E DE ELIANE PAULO DA SILVA RODRIGUES.

GABRIEL ANDREOTTI PENTEADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROGRAMADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO EDUARDO PENTEADO E DE LILIAN MARIA ANDREOTTI
PENTEADO. CLAUDIA BELLINI DINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO PAULO DINO E DE NORMA BELLINI DINO.

CELSO EDUARDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (30/03/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS E DE ONDINA
MORAIS DOS SANTOS. TELMA CRISTINA FORONI OTAKE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (15/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO HARUO OTAKE E DE CLELIA MARIA FORONI OTAKE.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0014281-32.2012.8.26.0004. A Dra. Lúcia Helena Bocchi Faibicher, Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a NZD Comércio e Depósito de Caixa Plástica e Paletes Ltda (CNPJ.
09.256.237/0001-02), Carla Regina de Souza (CPF. 354.978.328-06) e Maria Zilda da Silva (CPF. 046.991.708-38), que Banco
do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 86.086,18 (julho de 2012). Estando as requeridas em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou
ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado.

                               JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0125508-98.2010.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Valdi Santos Andrade (CPF. 666.637.685-49), que Esquina das Tintas Ltda lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 31.729,54 (março de 2010), referente ao
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo
257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 16.01.2018.

                                  JORNAL ‘ O DIA ”    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

Queiroz & Basílio – Corretora de Seguros Ltda
CNPJ/MF nº 04.525.460/0001-94 - NIRE 352.169.550.59

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores Sócios da Queiroz & Basílio – Corretora de Seguros Ltda convocados para a Reunião 
Extraordinária a se realizar em 5.4.2018, às 10:30 horas, na sede da Galcorr Participações Ltda situada à Rua Gomes 
de Carvalho, 1.510, 13º andar, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04547-005, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, quando os senhores Sócios serão chamados a deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o orçamento 
anual da Sociedade para o exercício de 2018. São Paulo, 26 de março de 2018. Luiz Gustavo Tozo - Administrador

Galcorr Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 21.877.068/0001-23 - NIRE 35.228.967.481

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores Sócios da Galcorr Participações Ltda. (“Sociedade”) convocados para a Reunião de Sócios 
a se realizar em 5.4.2018, às 10:00 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua Gomes de Carvalho, 1.510, 
13º andar, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04547-005, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, quando 
os senhores Sócios serão chamados a deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o orçamento anual da 
Sociedade para o exercício de 2018. São Paulo, 26 de março de 2018. Luiz Gustavo Tozo - Administrador
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

6ª Vara Cível de Piracicaba. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ ARANTES DE CARVALHO (CPF 073.880.718-49) e sua mulher MAGALI COLETO ARANTES DE CARVALHO, e demais interessados, expedido nos autos da 
ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 0009304-92.2004.8.26.0451 (451.01.2004.009304) – Ajuizada por BANCO BRADESCO AS (CNPJ 60.746.948/0001-12). O Dr. Rogério Sartori Astolphi, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Imóvel sob matrícula 28.902 do Cartório de registro de Imóveis de Ubatuba/SP: Unidade condominial designada apartamento 
nº 35, localizado no 3º pavimento do condomínio Edifício Mabella, situado À rua Him, nº 87, bairro do Itaguá, no lugar denominado Acaraú, perímetro urbano, contendo a área privativa de 109,10m², a área comum coberta de 43,28m², a área comum descoberta de 63,0m², a área 
comum total de 106,32m², a área total da unidade de 215,42m² e a fração ideal no terreno de 4,2054m². Laudo de Avaliação: O apartamento possui 2 dormitórios, sendo uma suíte, um banheiro, uma sala, cozinha, área de serviço, dependência da empregada, varanda, 1 vaga de gara-
gem e armário náutico. AVALIAÇÃO: R$ 555.650,50 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais e cinquenta centavos) em novembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.3 Hipoteca em favor de Mercantil 
Farmed LTDA; Av.40 Penhora – 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP; Av.5 Penhora – Processo 0011301-13.2009.403.6109 – 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP;  Av.6 Penhora – Processo 0004632-46.2006.403.6109 – 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP. Débitos Fiscais: conforme � s. 264, não há 
débitos � scais incidentes sobre o imóvel. DEPOSITÁRIO: José Arantes de Carvalho. DÉBITO EXEQUENDO: Conforme � s. 262/263, o valor do débito Exequendo é de R$ 179.784,27 até dezembro de 2017. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

1ª Vara Cível de Birigui. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) NKL CALÇADOS INFANTIS LTDA EPP (CNPJ 11.174.508/0001-22), SUELI MARTINS PEDRO (CPF 171.873.328-31), MARIA CÉLIA MARTINS PEDRO (CPF 143.114.848-
28), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1001091-86.2014.8.26.0077 – Ajuizada por BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ 00.000.000/0348-43). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  Lote 1: Uma máquina injetora de plástico, fabricante Hidraujet Comércio e Indústria de Máquinas LTDA, 
modelo HIBC 600/120, com CLP (Solaris), altura e molde hidráulico e dois conjuntos de plasti� cação para injeção bicolor, número de série 0120 – número da Pac – 2009/112875, ano 2009, duplo canhão, CV 15 – 220 volts, usada. Localização: Rua Santa Cecília, nº 618, Patrimônio 
Santo Antônio. Avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: Sueli Martins Pedro. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

10ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MÁRCIA FERNANDES FREIRE (CPF 189.130.676-68) e s/mr. JOÃO PAULO FREIRE FILHO (CPF 630.655.768-72) e CAROLINE FERNANDES FREIRE (CPF 
385.338.038-77), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais – Proc. 0179773-50.2010.8.26.0100 (583.00.2010.179773) – Ajuizada por CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO SAINT THOMAS RESIDENCE SERVICE (CNPJ 
54.604.756/0001-79). O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corre-
gedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no 
dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  Lote 1: Direitos da usufrutuária e nu-proprietária 
do Imóvel: Unidade autônoma, resultado da uni� cação dos apartamentos nº 85 (matrícula 94.351) e 86 (matrícula 94.352), assim descrita em suas respectivas matrículas: MATRÍCULA 94.351 do 4º CRI de São Paulo: Apartamento nº 85, localizado no 8º pavimento-tipo do Ed� fício 
St. � omas Residence Service, sito À Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 1360, no 28º Subdistrito – jardim Paulista, contendo a área privativa de 38,55m², a área comum de 21,92m², a área total de 60,47m², e a fração ideal de terreno de 0,516,482%. Contribuinte 014.068.0486-1. 
MATRÍCULA 94.352 do 4º CRI de São Paulo:  Apartamento nº 86, localizado no 8º pavimento-tipo do Ed� fício St. � omas Residence Service, sito À Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 1360, no 28º Subdistrito – jardim Paulista, contendo a área privativa de 43,65m², a área comum 
de 24,82m², a área total de 68,47m², e a fração ideal de terreno de 0,563.255%. Contribuinte 014.068.0487-8. A unidade uni� cada possui: sala, três dormitórios (uma suíte), despensa, banheiro social e cozinha, além de uma vaga na garagem. MATRÍCULA 94.354 do 4º CRI de São Paulo: 
Uma vaga na garagem, localizada nos subsolos do Edifício ST � omas Residence Service, sito à Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 1360, no 28º Subdistrito – Jardim Paulista, em lugar individual e indeterminado, com uso de garagista, contendo a área total de 19,69m², e a fração 
ideal de terreno de 0,110,780%; vaga essa que tão somente para efeitos de discriminação, identi� cação, disponibilidade e para � ns de registro, recebeu o nº 83 do 1º subsolo. Contribuinte 014.068.0418-5 (Maior área). AVALIAÇÃO: R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil reais) em 
novembro de 2016. ÔNUS:  Matrícula 94.351: Consta no R.5 Usufruto em favor da Marcia Fernandes Freire; Av.6 Penhora exequenda. Matrícula 94.352: Consta no R.5 Usufruto em favor da Marcia Fernandes Freire; Av.6 Penhora exequenda.  Matrícula 94.354: Consta no R.5 Usufruto 
em favor da Marcia Fernandes Freire. DÉBITOS FISCAIS: Em pesquisa no site da  Prefeitura de São Paulo, no dia 09.02.2018,  constaram débitos no valor de: Contribuinte 014.068.0486-1 (área maior) - R$ 1.138,88 (Exercício atual) - R$ 12.076,03 (Exercícios anteriores). Contribuinte 
014.068.0487-8 (área maior) – R$ 1.282,54 (Exercício atual) - R$ 12.409,36 (Exercícios anteriores). Contribuinte 014.068.0418-5 (área maior) – Não há débitos inscritos. DEPOSITÁRIO: Márcia Fernandes Freire. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a 
leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

3ª Vara Cível de Santo Amaro. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SIDNEI JOSÉ MANO (CPF 213.104.948-00) e demais interessados, expedido nos autos de procedimento Sumário - Despesas Condominiais – Proc. 0021272-
16.2001.8.26.0002 (002.01.021272-0) – Ajuizada por CONDOMÍNIO JARDINS DO MORUMBI (CNPJ 67.354.662/0001-30). O Dr. Fabrício Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Direitos decorrentes do compromisso e venda do imóvel sob Matrícula 133.430 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Unidade autônoma, apartamento nº 41, localizado no 4º andar 
do bloco nº 3 do Edifício Campelia, no condomínio Jardins do Morumbi, á rua um, nº 31, no 30º subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa de 216,91m², área comum 176,24m² (estando incluída nessa área de 32,62m², correspondente ao estacionamento de três automóveis de 
passei, na garagem coletiva do condomínio, a área total de 393,15m² corresponde a fração ideal no terreno de 1,2116%. O apartamento contém: Sala de estar, sala de jantar, lavabo, dois dormitórios, banheiro social, duas suítes, cozinha, sala de almoço, área de serviço, quarto da empre-
gada, WC. Localização: Rua Diego de Castilho nº 500. AVALIAÇÃO: R$ 1.228.000,00 (Um milhão, duzentos e vinte e oito mil reais) em outubro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2  Hipoteca em favor do Banco Bradesco S/A;  
R.3 Arresto – 2990/96 – 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro; R.4  Penhora – Processo 74/96 – 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro; R.6 Arresto – processo 729.886-2.17/96-0 – Execuções Fiscais de São Paulo; Av.7  Arresto – 878.540/99 – Execuções Fiscais; Av.9 
e Av.10 Penhora – Processo 79.502/01  - Execuções Fiscais; Av.11 Penhora – processo 156.493/05 – Execuções Fiscais;  Av.12  Penhora Exequenda. DÉBITOS FISCAIS: IPTU - R$ 521.245,32 – FEV/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.335.854,97 até fevereiro de 2018. DEPOSITÁRIO: 
SIDNEI JOSÉ MANO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

20ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ARAMANTA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/C LTDA (CNPJ 04.362.131/0001-70), a coproprietária YE INCORPRAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0244367-78.2007.8.26.0100 – Ajuizada por MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES. A Dra. Elaine Faria Evaristo, Juíza de Direito da 20ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL DA 
CAPITAL – JOÃO MENDES JÚNIOR, SÃO PAULO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Apartamento n° 73, localizado no 5° pavimento superior do condomínio residencial 
“LIFE STYLE LOFT”, situado na Rua Simão da Mata, n° 200, no 42º Subdistrito - Jabaquara, contendo a área privativa de 44,000m², área comum coberta de 27,714m², área comum descoberta de 17,691m², com área total de 89,805m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,0474% 
no terreno condominial, descrito matrícula 138.481, deste Registro, e nas demais coisas comuns, com direito a guarda de um veículo de passeio na garagem coletiva, em uma de suas vagas, de forma indeterminada. Contribuinte Municipal: 310.030.0242-8 (terreno condominial). 
Matricula: 151.177 do 8º CRI de São Paulo/SP. Consta no laudo de avaliação que o condomínio em que se localiza o imóvel possui: salão de festas, piscina, sauna, churrasqueira, dois elevadores, bem como que o apartamento é composto por um dormitório com suíte, sala, cozinha, 
área de serviço com tanque, lavabo e sacada. AVALIAÇÃO: R$ 258.414,36 (Duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e catorze reais e trinta e seis centavos) setembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.1  Penhora – Processo 
0156120-87.2008.8.26.0100 – 39ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 23.632,87 ATÉ JANEIRO DE 2018. DEPOSITÁRIO: ARAMANTA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/C LTDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) 
levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

7ª Vara Cível de Osasco. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) M&G EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 02.632.324/0001-78), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0061445-
51.2012.8.26.0405 – Ajuizada por ILZA MARIA MACEDO HADDAD (CPF 533.255.198-49) e SAMIR HADDAD (CPF 753.255.198-91). O Dr. Wilson Lisboa Ribeiro, Juiz de Direito da 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 106.124 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP: Apartamento nº 12, localizado no 1º Pavimento do Edifício Damiani, situado na Avenida João Batista Mascarenhas de 
Moraes, nº 1460, nesta cidade, contendo as seguintes áreas: privativa de 59,170m², área de uso comum de 61,485m², perfazendo a área total de 120,655m² e uma fração ideal do terreno correspondente a 6,25%, cabendo o direito a uma vaga de garagem, em local indeterminado. Contri-
buinte: 23241.11.87.0436.00.000.01. O Apartamento contém: dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, Sacada. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) em março de 2015, que será atualizado até a data  do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.1 Penhora 
Exequenda; Av.2 Penhora referente ao processo 1099/03 – 5ª Vara Cível de Osasco. DEPOSITÁRIO: M&G EMPREENDIMENTOS LTDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

6ª Vara Cível de Piracicaba. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) NELSON MENDES (CPF 148.280.578-20), ANTONIO TADEU MENDES (CPF 870.924.418-20), as coproprietárias MARIA ROSANGELA MENEGATTI MENDES (CPF 
123.776.178-67) e OLGA BASSO MENDES (CPF 101.057.848-09)  e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 0003207-81.2001.8.26.0451 (451.01.2001.003207) – Ajuizada por BANCO BRADESCO AS (CNPJ 
60.746.948/0001-12). O Dr. Rogério Sartori Astolphi, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, 
e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Fração ideal de 50% do 
imóvel sob matrícula 29.418 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba/SP: Um terreno da Rua João Antonio Mendes (antiga Rua Dois), do loteamento denominado Jardim Nossa Senhora de Aparecida II, em Saltinho, compreendendo o lote nº 01 do desmembramento sem 
denominação, medindo quatorze metros de frente, com igual medida nos fundos, por cinquenta e seis metros da frente aos fundos de ambos os lados – 14 x 56,00m, com área de 784,00m², confrontando de um lado com área remanescente de propriedade de Indústria e Comércio de 
madeira Piracicaba LTDA – Incomap, de outro lado com o lote nº 02, e nos fundos com área de propriedade de Ítalo Bernadino e Alfredo Sândalo e sucessores, localizado na quadra formada pela Rua João Antonio Mendes (antiga Rua Dois), propriedade de Ítalo Bernadino e Alfredo 
Sândalo ou sucessores, área remanescente e propriedade de Eugênio Furlan ou sucessores. Cadastrado Na Prefeitura 0617023001, quadra 17, lote 230. AVALIAÇÃO (50%): R$ 91.000,00 (Noventa e um mil reais) em junho de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta 
na matrícula do imóvel:  Av.11 Protesto contra alienação de bens; Av.12  Penhora – Processo 1475/2003 – 3ª Vara Cível de Piracicaba/SP; Av.13  Penhora – Processo 451.01.2003.028344-8 – 4ª Vara Cível de Piracicaba/SP; Av.14  Penhora – Processo 451.01.2008.033251-1 – 3ª Vara Cível 
de Piracicaba/SP; Av.15  Penhora Exequenda;  Av.16 Penhora – Processo 0007667-77.2007.403.6109 – 4ª Vara Federal de Piracicaba/SP; Av.17 Indisponibilidade. DEPOSITÁRIO: ANTONIO TADEU MENDES e NELSON MENDES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a 
ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

1ª Vara Cível de Birigui. Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SS FISIOTERAPIA ESTETICA LTDA (CNPJ ), SILMARA SCARPIN (CPF 165.574.268-00), DARI SCARPIN (CPF 407.546.508-04), e a interessada SILVANA SCARPIN, expedido 
nos autos Execução de Título Extrajudicial – Proc. nº 0012524-51.2007.8.26.0077 (077.01.2007.012524) – requerida por BANCO DO BRASIL SA. O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  Parte Ideal (50%) do Imóvel situado na Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, nº 752, Vila Brasil, Birigui-SP, tratando-se de um prédio e terreno sendo o terreno constituído pelo lote 
nº 01 (um) da quadra 12 (doze), da Vila Brasil, anexo a esta cidade, distrito e Município de Birigui, Estado de São Paulo, medindo 12,00 metros de frente por 36,00 metros ditos da frente aos fundos, confrontando pela frente com a Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa, pelo lado esquerdo 
com a Rua B, com a qual faz esquina, por outro lado com o lote nº 02 e pelos fundos com Eugenio Moimas; foi construído o prédio que recebeu o nº 752 da Rua Dr. Carlos Carvalho Rosa. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Birigui sob o nº 001645-77/86, matricula nº 17.193 do 
CRI / Birigui. Avaliação total do imóvel R$ 129.578,00 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais) atualizado até junho/2015, conforme tabela monetária do TSJP. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL DE 50%: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais) atualizado para julho 
de 2015, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta da Av.11, penhora do imóvel objeto da matricula supramencionada, extraída dos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial, processo nº 077.01.2007.008978-7, que tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Birigui-SP, onde � gura como executado DARI SCARPIN e como exequente BANCO NOSSA CAIXA S/A, sendo o valor total da ação em R$ 23.017,15. Consta da Av.12 penhora exequenda. Consta da avaliação que no imóvel há uma edi� cação, sendo uma residência adaptada para 
clinica de � sioterapia. Valor do débito será informado posteriormente pelo exequente. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª Vara Cível de Santo Amaro. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARCO TORCATTO e LEONOR PAROTTE TORCATTO, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0027460-
63.2017.8.26.0002 – Ajuizada por VICTOR BARONE. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª 
Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 309.122 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Terreno situado a Avenida Lucilo de Almeida, lote 21-A (parte do antigo lote 21) da quadra 22, do loteamento denominado Parque Arariba, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 
5,00m de frente; da frente aos fundos, do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno, mede 33,26m e do lado esquerdo mede 31,60m, confrontando pelo lado direito com o lote 20, e pelo lado esquerdo com o lote 21-B, e, nos fundos confrontando com parte dos lotes 03 e 
10, mede 5,78m em dois segmentos de reta, sendo o primeiro com 2,91m, e o segundo com 2,87m, encerrando a área de 167,21m². Contribuinte 168.183.0053-6. Conforme Laudo: Foi edi� cada uma casa térrea com 3 dormitórios, sendo 1 suíte, 1 sala, 1 cozinha, 1 banheiro, 1 quintal, 
1 quarto nos fundos e com 1 garagem, com área total de 138,00m², situada à Avenida Lucilo de Almeida, 445, Parque Arariba, São Paulo. Contribuinte 168.183.0053-6. AVALIAÇÃO: R$ 412.500,00 (Quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), que será atualizado até a data do leilão. 
ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: MARCO TORCATTO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da BAHEMA S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a ser realizada em 27 de abril de 2018, às 9:30 horas, na sede social 
da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369, 8º andar, conjuntos 812 a 815, Jardim 
Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01452-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, acompanhadas do Relatório dos Auditores 
Independentes; (ii) aprovar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2017, com utilização de reserva de lucro e parte da reserva legal para absorção do prejuízo 
apurado; e (iii) fixar o montante global da remuneração dos administradores para o exercício social de 2018. 
Observações: 1. Poderão participar da Assembleia Geral Ordinária, ora convocada, os acionistas titulares de 
ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos, 
ou via boletim de voto a distância, sendo que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida 
constam na Proposta da Administração: Presencial: os acionistas titulares das ações de emissão da 
Companhia poderão participar da AGO, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto 
à instituição financeira depositária das ações - Itaú Corretora de Valores S.A., e portando os seguintes 
documentos: (i) pessoa física - documento de identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autenticada 
do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de 
representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de identificação com foto 
do(s) representante(s) legal(is); e (iii) acionista constituído sob a forma de Fundo de Investimento - cópia 
autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração); bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Procuração: 
As procurações poderão ser outorgadas de forma física, observado o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 
e na Proposta da Administração. O representante legal do acionista deverá comparecer à AGO munido da 
procuração e demais documentos indicados na Proposta da Administração, além de documento que comprove 
a sua identidade. Boletim de Voto a Distância: A Companhia disponibilizará para essa AGO o sistema de 
votação a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, permitindo que seus acionistas enviem boletins 
de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia ou ao escriturador das ações de emissão 
da Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da 
Administração. A Companhia solicita aos seus acionistas que, caso possível, depositem os documentos 
indicados na Proposta da Administração, na sede social da Companhia, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas. Nos termos do artigo 5º, §2º, da Instrução CVM nº 481/09, o acionista que comparecer à 
assembleia munido dos documentos exigidos poderá dela participar e votar, ainda que tenha deixado de 
depositá-los previamente. 2. A Proposta da Administração para a AGO conforme previsto na Instrução 
CVM nº 481/09 e os demais documentos a ela relativos encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia e na internet, nos endereços eletrônicos da Companhia (www.bahema.com.br), da CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). Além disso, os demais documentos exigidos nos termos do 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76 se encontram à disposição dos acionistas na sede da Companhia; e os demais 
documentos exigidos nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 481/09 foram disponibilizados. São Paulo, 
27 de março de 2018. Guilherme Affonso Ferreira - Presidente do Conselho de Administração.

Clínica Kennedy São Paulo Ltda.
CNPJ/MF nº 23.284.840/0001-29 - NIRE 35.230.610.969

 Edital de Convocação - Reunião dos Sócios

Ficam convocados os Sócios da Clínica Kennedy São Paulo Ltda. (“Sociedade”), nos termos do artigo 1.072 e artigo 1.085, parágrafo único 

da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”) e das Cláusulas 9ª e 13ª, alínea “j”, do seu Contrato Social, a reunirem-se em Reunião de Sócios da 

Sociedade, a ser realizada no dia 4 de abril de 2018, às 18:00 horas, na sede social, em São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 

745, conjunto 71, Cerqueira César, CEP 01419-001, a fim de deliberarem acerca da seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar e aprovar, após o 

exercício do direito de defesa que lhes é conferido, a exclusão extrajudicial dos sócios Bruno Cesar Aprile e Marcelo Campos Moraes Amato, 

em razão da falta do cumprimento das obrigações sociais e comprovada ausência desses sócios; (ii) aprovar a alteração da Cláusula 5ª do 

Contrato Social, em virtude do item “(i)”, e consolidação do texto do Contrato Social; e (iii) tratar de demais assuntos de interesse da Sociedade. 

São Paulo, 26 de março de 2018. Diretores: João Paulo Machado Bergamaschi; Fernanda Costacurta de Oliveira Lopes.

Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 25.116.715/0001-35 - NIRE: 35.300.492.846

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Gaia Cred II Compa-

nhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Realizada em 18 de Setembro de 2017
1. Data, hora e local: Na data de 18 de setembro de 2017, às 14:00 horas, na sede da Gaia Cred II Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º 
andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Quórum: Presença do titular representando 100% (cem por 
cento) das debêntures emitidas através do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única da Companhia (“Escritura de Emissão”, “Debenturistas” e 
“Debêntures”). 3. Convocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a 
totalidade das Debêntures, nos termos do artigo 124, § 4, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: Sr. Renato de Souza Barros Frascino; Secretário: Sr. Roderick 
Cabral. 5. Outros Participantes: (i) Representantes da Emissora; e (ii) Representante do agente fi duciário da Emissão, 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, 
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). 6. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a (i) anuência prévia dos Debenturistas à Emissora para que esta última, realize a aquisição de novos créditos, 
destinando-os à atividade de securitização de créditos por meio de emissão de debêntures, nos termos da Cláusula 5.4.1, 
alínea (t) da Escritura de Emissão, (ii) autorização da celebração do aditamento à Escritura de Emissão, previsto na 
cláusula 4.3.5 da Escritura de Emissão, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da presente data e (iii) autorização da 
celebração do Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta Vinculada e 
Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária”), nos termos do Anexo I, em até 30 (trinta) dias úteis a contar da 
presente data. Instalada a Assembleia, o Presidente, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Emissora, 
esclareceu a todos os presentes que a Emissora (a) pretende realizar a aquisição de novos créditos, (b) não fará uso de 
qualquer recurso proveniente da Escritura de Emissão, (c) destinará os referidos novos créditos para a operação fi nanceira 
de securitização por meio da emissão de debêntures, sendo debêntures públicas ou privadas, ao critério da Emissora, (d) 
manterá contas bancárias para movimentação fi nanceira sem qualquer vinculação com a Escritura de Emissão ou as 
Debêntures; (e) a nova emissão contemplará cessão fi duciária de créditos.  7. Deliberação: Por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foi aprovado pelo Debenturista as matérias contidas nos itens (i), 
(ii) e (iii) da Ordem do Dia, sendo certo que a celebração do aditamento à Escritura de Emissão e do Contrato de Cessão 
Fiduciária, nos prazos aprovados nos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia não serão considerados sob qualquer forma, um 
Evento de Vencimento Antecipado. A presente Ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários 
por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata terão o 
signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata 
lavrada, lida e assinada. Presidente: Renato de Souza Barros Frascino e Secretário: Roderick Cabral. Assinaturas dos 
presentes: Conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A.; e Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. São 
Paulo, 18 de setembro de 2017. Renato de Souza Barros Frascino - Presidente; Roderick Cabral - Secretário. 
JUCESP nº 477.379/17-5 em 19.10.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

PARTICIPAÇÕES MORRO - VERMELHO S.A. - CNPJ/MF 03.987.192/0001-60 - NIRE 

35.300.179.862 - EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO ONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Realizada 

em 15 de dezembro de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 584.352/17-7 em 29.12.2017. 

Os Conselheiros presentes deliberaram sem ressalvas, por unanimidade: confirmar a distribuição 

de dividendos aprovada na Assembleia Geral Extraordinária realizada neste dia 15/12/2017, 

nos seus exatos termos.

PARTICIPAÇÕES MORRO - VERMELHO S.A. - CNPJ/MF 03.987.192/0001-60 - NIRE 

35.300.179.862 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA - Realizada 

em 15 de dezembro de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 584.351/17-3 em 29.12.2017. Por 

unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar, nos 

termos do artigo 8, inciso (iii), do Estatuto Social da Companhia, a antecipação de pagamento 

de dividendos aos acionistas no valor total de R$ 50.443.132,20, a serem debitados da conta de 

reserva de lucros e mediante a entrega de bens “in natura” aos acionistas, conforme especificado 

em documento rubricado pela Mesa desta Assembleia Geral Extraordinária, e que fica arquivado 

na sede da Companhia. O pagamento será realizado aos acionistas na respectiva proporção de 

suas ações e impreterivelmente até 31 de dezembro de 2017. 

R.C.P.O.D.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.541/0001-60 

- NIRE 35.300.356.870 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 

Realizada em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 519.100/17-7 em 17.11.2017. Por 

unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a 

alteração do endereço da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, 

conjunto 91, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1039541-29.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Armando Ferreira Neto, na pessoa de sua
inventariante Rosana Rosch Ferreira, CPF 036.512.036-70, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S/A, relativa ao veículo marca Kia, tipo Magentis EX 2.0,
cor preta, ano/modelo 2008/2009, placa EBV 9116, chassi KNAGE222395247316, apreendido em 17.11.2014,
haja vista o inadimplemento da cédula de crédito bancário com garantia de alienação fiduciária de nº 40570-
607114667. O veículo já foi apreendido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo,
no prazo de 15 dias, oferecer contestação, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 16 de março de 2018. 24 e 27.03

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727 - Companhia Fechada

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Companhia a ser realizada em 10 de abril de 2018, às 10 horas em 1ª Convocação ou às 10:30 horas em 2ª 
Convocação, na Avenida Paulista nº 2064, Bairro Bela Vista, nesta Capital, para apreciar e deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; (b) Destinação do resultado do exercício social findo 
em 31/12/2017, em especial a distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; (d) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de gratificação 
aos membros da Diretoria; e, (h) Outros assuntos de interesse da Companhia. São Paulo, 27 de março de 2018. 
Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).       (27, 28 e 29/03)

Custo da dívida
pública federal

é o menor
desde 2010

O custo médio da dívida públi-
ca federal – que inclui o
endividamento interno e externo do
Brasil – atingiu o menor patamar
desde abril de 2010, de acordo com
os dados divulgados  na segunda-
feira (26) pela Secretaria do Tesou-
ro Nacional, do Ministério da Fa-
zenda. O custo médio acumulado
nos últimos 12 meses passou de
10,06% ao ano, em janeiro, para
10,01% ao ano, em fevereiro. Em
abril de 2010, a taxa era 9,79% ao
ano. O custo médio mede o quão
rapidamente a dívida pública fede-
ral vai crescer, caso seja mantido o
cenário econômico atual.

“Quando o custo é menor, a dí-
vida cresce, mas não tão rapidamen-
te quanto em um cenário com juros
maiores. O custo médio mais baixo
significa que a dívida vai crescer,
mas não tão aceleradamente”, diz o
coordenador-geral de Planejamen-
to Estratégico da Dívida Pública,
Luiz Fernando Alves. Em valores,
no mês de fevereiro, a dívida che-
gou a R$ 3,582 trilhões, o que re-
presentou um aumento de 1,53%
em relação a janeiro. De acordo com
Alves, a redução do custo se deve
principalmente à queda na taxa
Selic, que é taxa básica de juros. A
Selic é o principal instrumento do
Banco Central para manter sob con-
trole a inflação oficial, medida pelo
Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor Amplo (IPCA).

A Selic no início de 2018 estava
em 7% ao ano. No mês passado, foi
reduzida a 6,75% e recentemente, foi
a 6,5% ao ano. A taxa é o indexador
do título Tesouro Selic (LFT), no qual
está concentrada importante parcela
da dívida. Além da Selic, a própria
inflação – que é outro indexador dos
títulos e está em patamares baixos –
também tem impacto na redução do
custo médio da dívida.

Apesar da redução do custo,
segundo Alves, a projeção ainda é
de crescimento da dívida, porque
para este, ano a meta é que as con-
tas do governo fechem no negati-
vo, com déficit primário de R$ 159
bilhões. “Recentemente, tem-se fa-
lado muito na necessidade da apro-
vação de reformas, como a da Pre-
vidência. Esse tipo de reforma con-
tribui para melhorar o cenário fiscal
e melhorar o cenário da dívida”, dis-
se o coordenador. Já a dívida pú-
blica, de acordo com o Plano Anual
de Financiamento (PAF), poderá fe-
char este ano entre R$ 3,78 trilhões
e R$ 3,98 trilhões.

Investidores estrangeiros cau-
telosos

A divulgação do Tesouro mos-
trou uma leve redução na partici-
pação de estrangeiros como deten-
tores de títulos públicos federais,
de 12,41% em janeiro para 12,39%
em fevereiro. Na análise de Alves,
a incerteza inerente a um ano elei-
toral pode ter impacto nesses in-
vestimentos. “O não residente olha
para diversas variáveis para tomar
decisões. Se tenho uma variável
que, em determinado momento não
é conhecida, ela vai te um peso”.
Ele ressalta, no entanto, que o país
tem outras variáveis como a queda
de juros e a inflação baixa, “que
contribuem para dar clareza ao in-
vestidor”. (Agencia Brasil)
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4ª Vara Cível de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RODRIGO MOSSATO MARINHO (CPF 250.405.698-23), e AUREA ROSA MOSSATO MARINHO (CPF 699.101.208-44), e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de Despejo por Falta de Pagamento, em fase de Execução – Proc. 0026454-18.2011.8.26.0071 (071.01.2011.026454). Ajuizada por MARCOS CABELLO SANTOS (CPF 054.217.178-36). O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação (Art. 692 do CPC e art. 
13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): UM PRÉDIO DE TIJOLOS, situado a Rua Carlos de Campos, sob nº 7-31, contendo os seguintes cômodos: 1 abrigo para auto, 1 área, 1 sala, 2 dormitórios, 1 banheiro, wc, 1 copa e 1 cozinha, 
nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, e seu respectivo terreno, identi�cado como parte do lote 6, da quadra nº 55, da Vila Souto, medindo 10,00m de frente e nos fundos, por 19,00m da frente aos fundos e que confronta pela frente com a citada Rua 
Carlos de Campos, quarteirão 7, lado ímpar, distante 24,00m da esquina da Rua Wenceslau Braz, do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, divide com o lote nº 5, onde se localiza o prédio nº 7-41 da mesma rua, de propriedade de Jurandir Pinheiro e o prédio nº 7-44 da 
Rua Olegário Machado, de propriedade de Oswaldo Garcia, do lado esquerdo divide com o lote 7, onde se localiza os prédio nº 7-21 da Rua Carlos de Campos e o prédio 6-85 da Rua Wenceslau Braz, ambos de propriedade de João Donaire e com o lote 8, onde se localiza o prédio nº 6-75 
da Rua Wenceslau Braz, de propriedade de Alberto Bueno, e pelos fundos com o remanescente deste lote 6, onde localiza o prédio nº 7-40 da Rua Olegário Machado, de propriedade de Waldemar Daniel, encerrando uma área super�cial de 190,00m2, contribuinte nº 050190034. Objeto da 
matricula nº 30.226 do 1º CRI de Bauru. AVALIAÇÃO: R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), até abril/2014, e que será atualizada na data do efetivo leilão. ÔNUS: Consta da referida matricula, conforme AV.14 de 14/03/2014, PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições 
detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

4ª Vara Cível de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PAMELA CAETANO BUENO (CPF 403.700.378-39) e o coproprietário JAMES HALLEN SILVA (CPF 373.397.958-39), bem como do credor �duciário CAIXA ECONÔMICA 
FERDERAL, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO de Cumprimento de Sentença – Despesas de Condominiais – Proc. 1013051-57.2014.8.26.0071/01– Ajuizada por CONDOMÍNIO PORTAL DA COLINA (CNPJ 19.774.946/0001-33). O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, 
Juiz de Direito da 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE BAURU/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) Imóvel sob Matrícula 112.217 do 2º CRI de Bauru/SP, assim descrita: Uma 
unidade autônoma denominada apartamento, identi�cada sob nº 341, localizada no 4º pavimento tipo ou 3º andar do bloco 03 do empreendimento Residencial Portal da Colina, situado na Rua Mário dos Reis Pereira, 2-31, quarteirão 02, lado ímpar, nesta cidade de Bauru/SP, contendo 
uma área real total de 49,930m², a área comum de 6,210m², totalizando 56,140m² de área de construção, com a fração ideal do terreno de 0,5147%, correspondente a 72,198m². BENFEITORIAS: Sala de Estar, Sacada, 2 dormitórios, banheiro Social, Cozinha, Área de Serviços, Vaga de 
garagem descoberta. AVALIAÇÃO: R$ 152.000,00 (Cento e cinquenta e dois mil reais) em junho de 2015, e que será atualizado até a data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: R.4 Alienação �duciária em favor da caixa econômica federal. DEPOSITÁRIO: 
Pamela Caetano Bueno. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 5.002,45 ATÉ NOVEMBRO DE 2016. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª Vara Cível de Embu das Artes. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CHARLES GREY JUSTIN FREWEN (RNE 500201423) e s/mulher se casado for, o terceiro interessado BEST WAY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, bem como os 
proprietários (R.02 – Matr.79.479) ERICSON DE PAULA e sua mulher MARIA PESTANA DE PAULA, expedido nos autos da ação de COBRANÇA em fase de (CUMPRIMENTO D SENTENÇA) – Proc. nº 0002297-06.2001.8.26.0176 (176.01.2001.002287) – movida por CONDOMÍNIO 
VILA REAL DO MOINHO VELHO. A Dra. Tatyana Teixeira Jorge, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Foro da Comarca de Embu das Artes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 
14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) Direitos compromissários de 
compra e venda que o executado possui sobre um Terreno Situado à Rua Vieira Serra, nº 262 e 320, e Rua Ponte Alta, constituído pelo lote 04 da Quadra 03 da Vila Real do Moinho Velho, em zona urbana, no Bairro da Água Rasa, em zona urbana, Distrito e Comarca de Embu das Artes/
SP, medindo de frente para o Recreio Adjacente à Calçada da Referida Rua Vieira Serra, 22,13m, mais 23,40m em seguimento curvo a direita, 18,08m, e 12,64m em seguimento curvo a esquerda e 29,57m de frente para Sistema de Recreio Adjacente à Calçada da Rua Ponte Alta por 62,01m 
da frente aos fundos do lado direito, por 61,00m do lado esquerdo, e 73,92m aos  fundos, confrontando pelo lado direito com o lote 3, aos fundos com o lote 14, ambos da mesma quadra, pelo lado esquerdo com a Viela do Arroio, e encerrando a área útil de 5.654,40m2, de propriedade 
exclusiva, e mais 1.883,57, correspondentes a 1,7160 da área comum indivisível, perfazendo a área bruta de 7.537,93m2, contribuinte Municipal nºs 033.729.00.00.12 e 033.729.30.00.34. Objeto da matricula nº 79.479 do 1º CRI de Itapecerica da Serra. AVALIAÇÃO: R$ 927.941,79 (Nove-
centos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta e nove centavos) em outubro de 2017, e que deverá ser atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 928.127,72 ATÉ NOVEMBRO DE 2018. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.leiloesgold.com.br. 

12ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S.A (CNPJ 60.887.205/0001-62), EZIO ACHILLE LEVI D ANCONA (CPF 524.264.328-53)  os coproprietários RODRIGO 
PIMENTA DE LIMA HORTA e s/m CRISSEN DE ARRUDA  BARBIRATO, DINAH DE MATTOS PIMENTA (CPF 026.837..338-87), EDDY MATTOS PIMENTA DA GAMA E SILVA (CPF 840.030.818-30), ALOYSIO DE MATTOS  PIMENTA (CPF 002.645.808-00) e s/m RUTH 
LINDENBERG DE MATTOS PIMENTA; e demais interessados FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 4002015-45.2012.8.26.0100 – Ajuizada por ITAU UNIBANCO S.A.(CNPJ 
60.701.190/0001-04). O Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, Juiz de Direito da 12ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e 
com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que 
os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: IMÓVEL SOB Matrícula 28.513 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: o prédio nº 904 da Avenida Pacaembu, no 19º subdistrito Perdizes e seu terreno que corresponde ao lote nº 02 da quadra 42 no Bairro do Pacaembu, situado do lado direito de quem vai da Rua Dr. Candido Espinheira para a R. Dr. 
Veiga Filho, distante 18,00 m da esquina da Rua Dr. Candido Espinheira, medindo 17,00 m. De frente para a Avenida Pacaembu, por 36,00 m da frente aos fundos con�nando de ambos os lados com terrenos da Cia City e nos fundos com terreno de propriedade do Dr. Abelardo Cerqueira 
Cesar e com a Cia City encerrando a área de 612,00 m2. Contribuinte: 020.070.0041-5. AVALIAÇÃO: R$ 2.700.000,00 (Dois milhões e setecentos reais) em outubro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.6 Servidões de Passagem; 
Av.15 Fica constando que a parte ideal correspondente a 50% do imóvel �ca sujeito ao termo de Arrolamento de bens e Direitos;  Av.19 Penhora – Processo 1696-2007-070 – 70ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP; Av.20 Indisponibilidade de bens – processo 0001632-40.2011.5.15.0032 – 2ª 
Vara do Trabalho de Campinas/SP; R.22 Hipoteca Judiciária – Processo 0156280-44.2010.8.26.0100 – 18ª Vara Cível do Foro Central/SP;  Av.23  Penhora – Processo 1011000-83.26.8.26.0100 – 25ª Vara Cível do Foro Central/SP; Av.24 Penhora Exequenda; Av.25 e Av.27 Penhora – Processo 
1002594-10.2013.8.26.0100 – 38ª Vara Cível do Foro Central/SP;  Av.26  Penhora – Processo 0012169-58.2012.403.6182 – 11ª Vara Fiscal de São Paulo/SP. DÉBITOS FISCAIS: Em pesquisa no site da Prefeitura de São Paulo, 14.02.2018, constaram débitos no valor de: R$ 31.543,05. DEPO-
SITÁRIO: ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S.A. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª Vara Cível do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUDITH SILVA RUSSO (CPF 038.886.738-87), os coproprietários MARIA INÉS RUSSO KNOLLER (CPF 148.984.168-70) casada com MARIO KNOLLER (CPF 109.480.408-
82), ANA LÚCIA RUSSO CORBO (CPF 130.094.778-05) casada com ORIVALDO CORBO (CPF 654.237.208-34), MARCO ANTONIO RUSSO (CPF 006.710.008-29) casada com MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA RUSSO (CPF 041.848.958-08), CARLOS EDUARDO RUSSO (CPF 
074.047.908-32), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, Proc. 1015336-33.2014.8.26.0003– Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM TROPICAL (CNPJ 68.153.394/0001-51). A Dra. Carolina Bertholazzi, Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/04/2018 às 14:00h, e com término no dia 04/04/2018 às 14:00h, entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/04/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/04/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Direitos compromissários de Compra e Venda do imóvel sob Matrícula 145.012 do 14º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, assim descrito: Apartamento nº 41, localizado no 4º andar do Edifício Jardim Tropical, situado à Rua Pedralia nº 317, na Saúde/ Vila Gumercindo – 21º Subdistrito, com a área útil de 92,54m², área comum de 35,126m², área comum de garagem 
de 42,12m², correspondente a 2 vagas indeterminadas, operadas por manobrista, na garagem localizada nos 1º e 2º subsolos, área total de 169,786m², e a fração ideal de terreno de 2,1378%. Contribuinte 046.035.0077-7. Benfeitorias: sala com terraço, circulação, 3 dormitórios (sendo uma 
suíte), banheiro, cozinha, área de serviço e dependências de empregada. AVALIAÇÃO: R$ 617.000,00 (Seiscentos e dezessete mil reais) em dez/2016. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora referente ao processo 0006932-91.2011.8.26.0010 – 1ª Vara Cível do Foro Regional 
de Pinheiros; Av.4 e Av.5 Penhora Exequenda. Em pesquisa ao site da Prefeitura de São Paulo, no dia 22/01/2018, constaram débitos no valor de R$ 11.036,29 - Exercícios anteriores, e R$ 1.425,52 - Exercício atual. DEPOSITÁRIO: Judith Silva Russo. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras

1. Contexto operacional e informações gerais: A Papaiz Associados 
Diagnósticos por Imagem S.A., com sede na Avenida Brasil, 263, Jardim 
América/SP, Brasil, tem como objeto social a prestação de serviços radioló-
gicos na área de odontologia. : A 

Diretoria em 23/03/2018. 2. Descrição das principais práticas contábeis: 
-

Elaboração e apresentação: 

-
-

-
-

-

de serviços de radiologia odontológica. 2.4. : 2.4.1. 
Imobilizado

-
(impair-

ment)
impairment

impairment

Obriga-

: composta pe-

Papaiz Associados Diagnósticos por Imagem S.A.

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e de 2016

Relatório da Administração: 

Ativo Nota 2017 2016
Circulante 2.541.210 2.786.087

3
4

63.184 –
–

Não Circulante 8.243.401 5.155.818
8.183

Imobilizado 8.213.316
Total do Ativo 10.784.611 7.941.905
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 2.152.790 1.650.207

6 339.239

441.943
364.681

Dividendos a pagar

Demais contas a pagar 84.048
Não Circulante (Exigível a Longo Prazo) 1.482.676 922.388

193.888

Total Passivo 3.635.466 2.572.595

2.494.310
Total Patrimônio Líquido 7.149.145 5.369.310
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 10.784.611 7.941.905

Balanços Patrimoniais

Demonstrações do Resultado Nota 2017 2016
8
9

Resultado Bruto 7.094.651 6.243.398
Despesas gerais e administrativas 10

11
Resultado antes dos Tributos sobre  
 o Lucro 2.464.307 2.609.431

12
Lucro Líquido do Exercício 1.829.837 2.068.888

0,64

Demonstrações das mutações 
 do patrimônio líquido

Reservas de lucros
Nota Capital social Reserva legal Reserva estatutária Lucros acumulados Total do patrimônio líquido

31 de dezembro de 2015 2.875.000 52.249 423.172 – 3.350.421
– – – 2.068.888 2.068.888

Proposta de destinação do lucro: – 103.444 1.915.444 (2.068.888) (50.000)
– 103.444 – –

Dividendos a pagar – – –
– – –

31 de dezembro de 2016 2.875.000 155.693 2.338.616 – 5.369.309
– – – 1.829.836 1.829.836

Proposta de destinação do lucro: – 91.492 1.688.344 (1.829.836) (50.000)
– 91.492 – –
– – –
– – 1.688.344 –

31 de dezembro de 2017 2.875.000 247.185 4.026.960 – 7.149.145

Demonstrações dos Fluxos de Caixa  
 (Método Indireto) 2017 2016
Fluxo das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício 1.829.836 2.068.888

 
 gerado pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações

3.419.830 3.171.594
(Aumento) redução nos ativos operacionais

-
Demais contas a receber

Aumento (redução) nos passivos operacionais

31.914

Demais contas a pagar 13.904
Parcelamento de impostos
Caixa Gerado em Atividades Operacionais 2.046.818 2.152.916
Fluxo das Atividades de Investimentos

Caixa Aplicado em Atividades de Investimentos (4.021.205) (2.221.828)
Fluxo das Atividades de Financiamentos

Dividendos pagos
Caixa Aplicado em Atividades de  
 Financiamentos 1.301.983 769.151
Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes  
 de Caixa (672.404) 700.239
Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo inicial 46.806

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes  
 de Caixa (672.404) 700.239

nos critérios estabelecidos pela legislação vigente. A provisão para PIS é 
Obriga-

-

-

2.8. 

2.10. -

3. Caixa e equivalentes de caixa: 2017 2016
403.346
343.699

74.641 747.045
4. Clientes: 2017 2016

984.163

180.494
2.588.481 2.161.113

 

Total contas a receber 2.403.385 2.033.542

5. Imobilizado:
Equipamentos  

de computação
Aparelhos e  
acessórios Instalações

Máquinas e  
equipamentos

Móveis e  
utensílios Software Total

31 de dezembro de 2016 212.387 414.884 1.360.929 2.867.689 220.926 70.820 5.147.635
28.690 133.881

Depreciações
31 de dezembro de 2017 492.842 516.750 2.003.341 4.800.879 227.114 172.390 8.213.316

216.323

31 de dezembro de 2017 492.842 516.750 2.003.341 4.800.880 227.112 172.391 8.213.316
Taxa anual de depreciação (%) 20 20 10 10 10 5 –

6. Tributos e contribuições: 2017 2016
136.862 136.862

88.146 88.410
64.910

–
354.779 339.239

7. Patrimônio líquido: -

a) o decréscimo das 

b)

iv) -

-
dos

2017 2016
1.829.836 2.068.888

Proposta de destinação do lucro: (1.829.836) (2.068.888)

-

2017 2016
1.829.836 2.068.888

Proposta de destinação do lucro: (1.829.836) (2.068.888)

 Dividendo proposto

8. Receita líquida de prestação 
 de serviços: 2017 2016

21.634.623

20.349.309 17.208.313
9. Custo de serviços prestados: 2017 2016
Pessoal e serviços de terceiros
Materiais

Amortizações e depreciações
Gastos gerais

(12.984.658) (10.964.915)
10. Despesas gerais e administrativas: 2017 2016
Pessoal e serviços de terceiros
Gastos gerais

(3.947.117) (3.274.832)
2017 2016

1.729 2.732

(684.956) (361.867)
(683.227) (359.135)

12. IR e CS: 2017 2016
21.364.623

8 8
12 12

Base de cálculo presumida de  
 IRPJ - Receita (1.709.170) (1.463.932)
Base de cálculo presumida CSLL - Receita (2.563.755) (2.195.898)

Base de cálculo presumida de IRPJ (1.710.899) (1.466.664)
Base de cálculo presumida CSLL (2.565.484) (2.198.630)

Despesa de IRPJ e CSLL (634.470) (540.543)

: 2017 2016

4.026.961 2.338.616
4.274.146 2.494.309

-

do capital social. 
i) abatimento de 

ii)
iii)

DIRETORIA

CONTADORA: Sandra M. Zaparoli

Mendes Gonçalves S/A
CNPJ Nº 55.288.799/0001-55

AVISO
Acham-se a disposição dos senhores acionistas, na 
sede social, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Brigadeiro Tobias, 356 11º Andar Sala 
111 - Centro, os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de Dezembro de 2017.

São Paulo – SP, 20 de Março de 2018.
Raul Francisco Mendes Prates - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004290-42.2017.8.26.0003. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional III – Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Luciano Silva, CPF 127.632.368-98,
RG 19.675.666-2, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum, por parte de Condomínio
Edifício Ville de France, objetivando a cobrança de
R$ 3.095,00 (março/2017), a ser atualizada, referente
ao inadimple- mento das despesas condominiais do
apto. 144, do condomínio autor. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomea -do curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2018.

24 e 27.03

18ª Vara Cível Central/SP. 18º Ofício  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0153469-14.2010.8.26.0100. A 
Dra. Fabiana Marini, Juíza de Direito da 18ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Sadi Cardozo CPF 422.311.668-10 
e Wagnilson Duarte CPF 089.739.169-12, que Mônica 
Chinen Maeda ajuizou ação despejo por falta de pagamento, 
para cobrança de R$8.160,00(jun/10), referente à locação do 
imóvel à rua Lopes de Oliveira 491-casa 01, Capital, 
devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando os réus em 
lugar ignorado, expede-se edital para que em 15 dias a fluir 
do prazo supra, contestem a ação ou peçam a purgação da 
mora, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da Lei.                                                  [27,28] 

2ª Vara Cível de Itaquera/SP.2º Oficio Cível 
Citação. Prazo 20 dias.Proc. 1025769-50.2015.8.26.0007.O 
Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível de Itaquera/SP.Faz saber a Lucide Caetano do 
Nascimento CPF 037.756.968-22, que Ubiratan Silverio do 
Carmoajuizou ação comum, objetivando seja julgada 
procedente, para condená-la a pagar ao autor o valor de R$ 
3.100,00, referente aos reparos do veículo GM Astra, 1995, 
preto, placa CBE 3339,que fora abalroado em 28/08/15, pelo 
veículo Pajero TR4 preto, placa EAY 4285, guiado pela 
ré,atualizado e acrescido de custas processuais e honorários 
advocatícios. Estando a ré em lugarignorado, expede-se 
edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, 
conteste o feito,sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                        [27,28] 

SINDAL S.A. SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ARTEFATOS 
PLÁSTICOS - CNPJ 60.944.147/0001-61 - Assembleia Ge-
ral Ordinária - Convocação - São convocados os srs.acio-
nistas a se reunir em AGO no dia 04/04/2018, às 09h30, na 
sede social, à Rua Tapajós, 149, SP/SP. Ordem do dia: A - 
Prestação de contas dos administradores, exame, discussão 
e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exer-
cício social encerrado em 31/12/2017. B- Destinação dos 
Lucros ou Prejuízos. C- Eleição dos Membros da Diretoria. 
D-Outros assuntos. Encontram-se à disposição dos srs. 
acionistas, os documentos a que se refere o Artigo 133, Lei 
6.404/76, com as alterações da Lei 10.303/01, relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017. São Paulo, 
12/03/18, José Eduardo Seixas-Diretor Presidente

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A. NIRE 35.300.314.557 - CNPJ/
MF N.º 60.540.499/0001-51 - Aviso aos Acionistas - Comuni-
camos aos acionistas da Companhia que estão disponíveis, na 
sede da Companhia, os documentos referidos no artigo 133 da 
Lei n.º 6.404/76. Presidente: Paulo S. Maluf.

JEFERSON FERNANDES DOS SANTOS E CLEONICE DOS ANJOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL LOPES DOS SANTOS
E DE MARIA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SANTO ESTÊVÃO, BA, NO DIA 10/07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIGUEL GOMES DOS SANTOS E DE CARMELITA
DOS ANJOS SANTOS.

RODRIGO CAÊTANO ARAUJO E TAYANE ARAÚJO FIDELIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BORRACHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 16/05/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS SOARES DE ARAUJO E DE LUCIA DE FATIMA
CAÊTANO ARAUJO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, TELEOPERADORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM MERCÊS, MG, NO DIA 09/11/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BÔSCO FIDÉLIS E DE MARIA DE LOURDES DE ARAUJO FIDELIS.

GUILHERME YOSHIO MORI DE SOUZA E JÉSSICA FERNANDES DA SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, REPOSITOR, SOLTEIRO,
NASCIDO EM COTIA, SP, NO DIA 30/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CEZAR LUIZ LEME DE SOUZA E DE MONICA
SHIZUKO MORI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/04/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSEVALDO JOSE DOS SANTOS E DE CIDVÂNIA FERNANDES DA SILVA SANTOS.

JOSEVAL ALLAN BARBOSA DA SILVA E PAULA GABRIELA RICARTE DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADOR DE MÁQUINAS,
SOLTEIRO, NASCIDO EM ATIBAIA, SP, NO DIA 11/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDIMIRO GOMES DA SILVA E
DE NEUMA LOPES BARBOSA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/02/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA E DE MARIA RICARTE DA SILVA.

LUCAS WILLIAM DA CRUZ E GEISA SANTOS DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 06/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ESPEDITO LUCAS DE FREITAS NETO E DE SOLANGE
APARECIDA CRUZ DE FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/08/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E DE CLEUDES PEREIRA SANTOS DE OLIVEIRA.

ANTONIO LOPES NOGUEIRA E MARILLA LOPES CASTANHEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, APOSENTADO, DIVORCIADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/03/1947, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NOGUEIRA E DE DIONISIA LOPES
NOGUEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 07/04/1959, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO LOPES CASTANHEIRA E DE AURORA CASTANHEIRA.

ALEX HENRIQUE MENDES SILVA E MONIQUE SANTOS REIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM ESPLANADA, BA, NO DIA 24/04/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DE PADUA ALBUQUERQUE
SILVA E DE VERA LUCIA MENDES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE AGENDAMENTO CIRURGICO, SOLTEIRA, NASCIDA EM
ACAJUTIBA, BA, NO DIA RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ SANTOS REIS E DE TEREZINHA MARIA DOS SANTOS.

DANILO DA SILVA SOUZA E JOILMA FRANCISCA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, REPOSITOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 09/06/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO VALDECI DE SOUZA E DE CLAUDINEIDE DA SILVA
SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/06/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM SANTANA SANTOS E DE VANY FRANCISCA SANTOS.

LEANDRO APARECIDO DA SILVA E ROSALIA DA SILVA SANTANA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PINTOR, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 05/06/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARCIA MARIA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CABAÇEIRAS PARAGUAÇU, BA, NO DIA 22/11/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROQUE RODRIGUES SANTANA E DE ELIANA DA SILVA E SILVA.

WILDON DA COSTA SILVA E THAYS ALESSANDRA DOMINGUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MONTADOR DE MOVEIS, SOLTEIRA,
NASCIDO EM NATAL, RN, NO DIA 24/01/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON INACIO DA SILVA E DE MARIA DO
SOCORRO DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/08/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DOMINGUES E DE APARECIDA GODOY DOMINGUES.

LUIZ CESAR CORREA DE BRITO MIRANDA E ANA DAYSE LUZ ALVES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE WANDERLEI LOPES DE MIRANDA E DE
ANA BETTY CORREA DE BRITO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 27/10/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR DONISETE ALVES E DE DENISE DA LUZ ALVES.

EDINALDO MENDES E NICOLE AYUMI ADACHI. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO SEBASTIÃO,
AL, NO DIA 20/06/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MENDES E DE LUZIA ISABEL DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTETICISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MASSAYUKI ADACHI E DE SANDRA MARIA DE PAULA ADACHI.

SERGIO DOS SANTOS CALAZANS E DANIELA MARTINS DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/02/1968, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DOS SANTOS CALAZANS E DE ROSA
ALCINIA CALAZANS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CARTEIRO, SOLTEIRA, NASCIDA EM , , NO DIA 18/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE JUSSARA MARTINS DE OLIVEIRA.

JACKSON FARIAS PEREIRA E TAYSNILLE SANTOS TRINDADE. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTOR DE VENDAS, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/05/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO CASSIANO PEREIRA E DE
FRANCISCA FARIAS PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM MATRIZ DE CAMARAGIBE, AL, NO DIA
19/09/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDIVALDO ANTONIO TRINDADE E DE CÍCERA AMBROSINA SANTOS TRINDADE.

JOSÉ FABIANO RICARTE E PAULA FERREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AÇOUGUEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM APODI,
RN, NO DIA 23/10/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RICARTE NETO E DE IVONETE AUTA MIRANDA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ROQUE FERREIRA DA SILVA E DE MARIA DA GRAÇA RAMOS DA SILVA.

CESAR FRANCISCO DE SOUZA E ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE PRODUÇÃO,
SOLTEIRO, NASCIDO EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 18/05/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADOLFO FRANCISCO DE
SOUZA E DE MARIA APARECIDA KLEIN DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE TELEMARKENTING, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADILTON ALVES SANTOS E DE MARIA
IRENE DOMINGUES CORRÊA DOS SANTOS.

THIAGO FAUSTO CHAVES E KARINA VIANA HELFSTEIN PIRES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES E DE TEREZINHA
OLIVEIRA CHAVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE DE CONTATO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/08/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE WASHINGTON HELFSTEIN PIRES E DE MARIA DA SOLEDADE VIANA BATISTA PIRES.

FRANCISCO PEDRO DA SILVA E PRISCILA MARISA DE JESUS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO
EM IPUBI, PE, NO DIA 03/11/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO LUIZ DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/06/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE IVANILDO NAZARIO DA SILVA E DE ROSANE MARIA DE JESUS.

ORLANDO CRUZ SOUZA E ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
PIRIPÁ, BA, NO DIA 30/11/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENJAMIM DE SOUZA BRAGA E DE MARIA CRUZ AMORIM.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM FLORES, PE, NO DIA 08/02/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOÃO MARQUES DOS SANTOS E DE MARIA JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS.

NEEMIAS LEVI DA SILVA E EDILEUSA CASSIA DA SILVA DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, TÉCNICO DE TELEFONIA, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 16/07/1970, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE DA SILVA E DE MARIA ACACIA DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA, VIÚVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/01/1964, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGENOR DA SILVA E DE NEUSA MARIA DA SILVA.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Pirapora Agropecuária S/A
Companhia Fechada

CNPJ nº 83.699.231/0001-62 - NIRE nº 35300484011
Aviso aos Acionistas

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da Companhia, na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 
2344, 13º andar, conjunto 1, Jardim Paulista, São Paulo - SP, os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017. São Paulo, 21 de março de 2018. 
Márcio Koiti Takiguchi - Diretor Presidente.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA IBITIRAMA
CNPJ nº 61.376.737/0001-06 - NIRE 35.300.037.154

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Companhia Imobiliária Ibitirama, (“Companhia”), a se reunirem 
para a realização, da assembleia geral extraordinária no dia 2 de abril de 2018, às 10 horas, no Hotel 
Radisson Paulista anteriormente denominado Golden Tulip Paulista Plaza, na Alameda Santos, nº 
85, Sala Roma, Piso T1, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-000, para 
apreciar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) mudança do endereço da sede da Companhia, 
para Rua Safira, 290, Aclimação, São Paulo/SP, CEP 01532-010; (ii) análise das propostas recebidas 
pela Diretora para venda da Companhia e/ou da garagem Cogeral; (iii) deliberação sobre auditoria 
independente das demonstrações financeiras da Companhia. São Paulo, 22 de março de 2018. 
                                                  Roni Askenazy - Diretor Presidente                            (23, 24 e 27/03)

Jornal
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CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 15.115.504/0001-24

Sociedade Aberta

UMA EMPRESA
COM AÇÕES EM
PODER PÚBLICO

WWW.CRISTAL-AL.COM.BR

1. Informações gerais - A Cristal Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia” ou “Cristal Pigmentos”) é uma sociedade anônima de capital aberto que tem ações negociadas na BOVESPA, com sede em Camaçari 
- BA. A Companhia tem por objeto a produção e o comércio de produtos químicos, especialmente pigmento branco de titânio e seus subprodutos; a produção, a industrialização e o comércio de matérias-
primas aplicadas ou não em sua própria produção; a importação e a exportação de matérias-primas e de produtos industrializados acabados; a produção, industrialização e o comércio de minérios em geral, 
especialmente rutilo, ilmenita e zirconita, compreendendo pesquisa, lavra, exploração e benefi ciamento, importação e exportação; a participação no capital de outras sociedades, relacionadas ou não com 
seus objetivos e o exercício de atividades relacionadas com a execução de seus objetivos. O controle da Companhia é diretamente detido pela sociedade brasileira Millennium Inorganic Chemicals Holdings 
Brasil Ltda., sendo esta, controlada pela Cristal Inorganic Chemicals Netherlands B.V., empresa pertencente ao Grupo Tasnee (“Tasnee”). Em 21 de fevereiro de 2017, a Tasnee celebrou um contrato para a 
alienação dos negócios de dióxido de titânio de todo o grupo para a Tronox Limited (“Tronox”), contrato este que está sujeito à obtenção de autorizações governamentais e regulatórias. Tendo em vista que 
esta transação representará a alienação do controle da Companhia para a Tronox, a Tronox deverá promover uma Oferta Pública de Aquisição (“OPA”) das ações ordinárias em circulação da Companhia, 
nos termos do artigo 254-A da Lei das S.A. Incorporação da subsidiária integral Cristal Mineração do Brasil Ltda. - Em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2016, os acionistas 
da Companhia deliberaram sobre a incorporação da subsidiária integral Cristal Mineração do Brasil Ltda. (“Cristal Mineração” ou “Filial”). A incorporação integra um processo de reorganização societária, o 
qual tem por objetivo simplifi car e otimizar a gestão dos ativos e fl uxo de caixa das sociedades envolvidas, além de ensejar maior racionalização e centralização nos negócios comerciais, com simplifi cação 
da estrutura societária, dos controles contábeis, e redução de encargos fi nanceiros e custos operacionais. A incorporação se enquadra na hipótese prevista na alínea “b” do inciso I da Deliberação CVM
nº 559/08, tendo sido dispensada pela CVM a elaboração do laudo de avaliação da Cristal Mineração pelo valor de mercado de seus ativos, conforme previsto no artigo 264 da Lei
nº 6.404/76. Assim, a Cristal Mineração deixou de ser uma controlada e passou a ser uma Filial da Companhia. O acervo líquido incorporado de R$ 186.847, relativo aos ativos e passivos, determinado com 
base em laudo emitido por empresa especializada, foi assim representado:

30/09/2016
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  9.647 
Contas a receber de clientes  4.783 
Estoques  117.419 
Tributos a recuperar  3.690 
Valores a receber de partes relacionadas  81.359 
Outros ativos  489 

 217.387 

Não circulante
Tributos a recuperar  309 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  18.774 
Depósitos judiciais  1.076 
Imobilizado  26.287 

Intangível  292 
 46.738 

Total do ativo  264.125 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. A Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
A Cristal Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia” ou “Cristal Pigmentos”) é uma sociedade anônima de 
capital aberto que tem ações negociadas na BOVESPA, com sede em Camaçari - BA. O controle da 
Companhia é diretamente detido pela sociedade brasileira Millennium Inorganic Chemicals Holdings Brasil 
Ltda., sendo esta, controlada pela Cristal Inorganic Chemicals Netherlands B.V., empresa pertencente 
ao Grupo Tasnee (“Tasnee”).

2. Desempenho Econômico-Financeiro

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
(Em milhares de reais) dez/2017 dez/2016 ∆H%
Receita líquida  568.230  484.948 17%
Custo de vendas  (420.957)  (418.101) 1%
 Custo sobre a receita 74% 86%
Lucro (prejuízo) bruto  147.273  66.847 120%
 Margem bruta 26% 14%
Lucro líquido (prejuízo)  78.996  83.999 6%
 Margem líquida 14% 17%
EBITDA  112.944  76.810 47%
 Margem EBITDA 20% 16%

2.1 Comentário sobre o comportamento dos resultados obtidos
Receitas - Aumento de 17% da receita líquida no ano de 2017, em comparação ao mesmo período 

de 2016, é consequência do efeito das seguintes variáveis: Segmento de pigmento de titânio - i. 

mesmo com uma leve queda no volume de vendas (-6% em relação ao ano anterior) – por conta do 

nível de estoque da Companhia - e a desvalorização média do dólar, o aumento de 17% do preço 

de venda médio do dióxido de titânio ao longo do exercício de 2017, em comparação ao mesmo 

período de 2016, alavancou a receita bruta do ano corrente, resultando num crescimento de 11% 

para o segmento quando comparado com o ano anterior. Segmento de minérios - i. mesmo com uma 

redução do seu preço de venda médio ao longo do ano de 2017 de 8%, em comparação ao mesmo 

período de 2016, a zirconita obteve um aumento de cerca de 29% no volume de vendas, o que 

resultou numa variação positiva da receita bruta deste produto de 19%; e ii. referente à ilmenita, o 

impacto maior da variação da receita bruta no comparativo dos anos de 2017 e 2016 concentra-se 

no volume de vendas para o mercado externo, que resultou em uma variação positiva da receita 

bruta deste produto em 243%.

Lucro líquido - A margem líquida em 2017 foi de 14%, ante 17% do mesmo período de 2016. Apesar 

do aumento do preço médio de venda do pigmento, bem como no aumento dos volumes vendidos 

dos minérios, o que resultou numa variação positiva da receita líquida de 17% em comparação 

ao ano de 2016, a margem líquida foi menor em 2017. Todavia, em 2016, o resultado positivo 

foi afetado por conta do reconhecimento do indébito tributário (evento não recorrente) no valor 

aproximado de R$ 75 milhões.

EBITDA

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
(Em milhares de reais) dez/2017 dez/2016 ∆H%
Lucro líquido (prejuízo)  78.996  83.999 -6%

Resultado fi nanceiro  (4.062)  (42.543) -90%

Depreciação e amortização  18.445  28.954 -36%

IR e CS  19.565  6.400 206%

EBITDA  112.944  76.810 47%

O aumento de 47% em comparação ao ano de 2016 decorre principalmente de uma melhora 

operacional da Companhia, elevando as margens.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Nota 31/12/2017 31/12/2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5  75.184  77.942 
Títulos e valores mobiliários  5.552  6.333 
Contas a receber de clientes 6  78.484  98.674 
Adiantamento a fornecedores  30.000  - 
Estoques 7  199.747  189.367 
Tributos a recuperar 8  50.278  40.202 
Valores a receber de partes relacionadas 17  23.832  11.186 
Outros ativos  19.035  2.683 

 482.112  426.387 
Não circulante
Tributos a recuperar 8  12.091  41.030 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 15 (b)  -  19.092 
Depósitos judiciais 12  3.823  5.413 
Outros ativos  7.141  2.400 
Imobilizado 9  120.216  149.244 
Intangível  45  782 

 143.316  217.961 

Total do ativo  625.428  644.348 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31/12/2017 31/12/2016
Passivo circulante
Fornecedores  10.156  22.555 
Empréstimos e fi nanciamentos 10  1.313  50.443 
Salários e encargos sociais  21.719  19.742 
Impostos, taxas e contribuições 11  9.663  6.123 
Valores a pagar a partes relacionadas 17  14.970  9.839 
Dividendos a pagar 14 (e)  11.850  8.252 
Provisão para contingências 12  255  388 
Provisão para gastos para desmobilização da mina 13  2.303  1.217 
Outros passivos  5.432  6.144 

 77.661  124.703 
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 9  1.126  182 
Impostos, taxas e contribuições 10  -  200 
Provisão para contingências 11  8.230  14.690 
Provisão para gastos para desmobilização da mina 12  87.874  82.794 

 97.230  97.866 
Patrimônio líquido 14
Capital social  162.505  162.505 
Reservas de capital  180.731  180.731 
Reservas de lucros  104.310  74.771 
Outros resultados abrangentes  2.991  3.772 

 450.537  421.779 
Total do passivo e do patrimônio líquido  625.428  644.348 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
Nota 31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Operações continuadas
Receita líquida de vendas 18  568.230  422.905  484.948 
Custo de vendas 19  (420.957)  (397.685)  (418.101)

Lucro bruto  147.273  25.220  66.847 
Despesa com vendas 20  (23.572)  (14.775)  (22.883)
Despesas gerais e administrativas 19  (30.716)  (30.080)  (31.706)
Outras receitas operacionais, líquidas 21  1.514  35.392  35.598 

Resultado operacional  94.499  15.757  47.856 
Receitas fi nanceiras 22  14.861  42.617  44.108 
Despesas fi nanceiras 22  (12.669)  (5.699)  (9.145)
Variação cambial, líquida  1.870  8.237  7.580 
Resultado de equivalência patrimonial  -  27.083  - 

Lucro antes dos tributos sobre o lucro  98.561  87.995  90.399 
Imposto de renda e contribuição social corrente 15  (8.717)  -  (3.913)
Imposto de renda e contribuição social diferido 15  (10.848)  (3.996)  (2.487)

Lucro líquido do exercício  78.996  83.999  83.999 
Total de ações no fi nal do exercício
  (em milhares) 14
Ordinárias  8.127  8.127 
Preferenciais Classe "A"  9.874  9.874 
Preferenciais Classe "B"  5.214  5.214 

Lucro básico e diluído por mil ações atribuível
 aos acionistas da Companhia - R$
Ordinárias  3,40 3,62
Preferenciais Classe "A"  3,40 3,62
Preferenciais Classe "B"  3,40 3,62

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Lucro líquido do exercício  78.996  83.999  83.999 
Outros resultados abrangentes não reclassifi cados
 para o resultado do exercício em períodos
  subsequentes (a)  (781)  3.779  3.779 
Total de resultados abrangentes do período  78.215  87.778  87.778 

(a) Refere-se à variação do valor justo das ações dos titulos e valores mobiliários detidos pela Companhia, 
classifi cados como “disponíveis para venda”.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Reservas de capital Reservas de lucros

Capital 
Social

Ágio na 
integralização 

de ações

Correção 
monetária 

especial

Isenção e 
redução de 
imposto de 

renda Legal
Incentivos 

fi scais

Para 
aumento 

de capital

Especial 
para 

dividendos

Lucros 
(prejuízos) 

acumulados

Outros 
resultados 

abrangentes Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015  162.505  22.791  21.633  136.307  10.324  1.948  25  975  (14.596)  (7)  341.905 
Absorção de prejuízos acumulados  -  -  -  - (10.324)  (1.948)  (25)  (975)  13.272  -  - 
Reversão de dividendos  -  -  -  -  -  -  -  -  348  -  348 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  -  83.999  3.779  87.778 
Destinação proposta:
Constituição de reservas  -  -  -  -  4.134  45.535  22.627  2.475  (74.771)  -  - 
Dividendos propostos  -  -  -  -  -  -  -  -  (8.252)  -  (8.252)

Saldos em 31 de dezembro de 2016  162.505  22.791  21.633  136.307  4.134  45.535  22.627  2.475  -  3.772  421.779 
Ajuste de exercícios anteriores (nota 1)  -  -  -  -  -  -  -  -  (37.779)  -  (37.779)
Saldo em 1º de janeiro de 2017 (ajustado)  162.505  22.791  21.633  136.307  4.134  45.535  22.627  2.475  (37.779)  3.772  384.000 
Absorção de prejuízos acumulados  -  -  -  -  -  (12.677)  (22.627)  (2.475)  37.779  -  - 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  -  -  -  -  -  78.996  (781)  78.215 
Destinação proposta:  - 
Constituição de reservas (nota 16)  -  -  -  -  3.950  28.334  20.121  2.236  (54.641)  -  - 
Reconstituição de reservas  -  -  -  -  -  12.677  -  -  (12.677)  -  - 
Dividendos propostos  -  -  -  -  -  -  -  -  (11.678)  -  (11.678)

Saldos em 31 de dezembro de 2017  162.505  22.791  21.633  136.307  8.084  73.869  20.121  2.236  -  2.991  450.537 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da
  contribuição social  98.561  87.995  90.399 
Ajuste para reconciliação do resultado do período
  ao caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização  18.445  22.529  28.954 
Resultado da equivalência patrimonial  -  (27.083)  - 
Juros e variações monetárias e cambiais, líquidas  (3.676)  (39.237)  (39.188)
Ganho de processos judiciais  -  (41.844)  (41.844)
Perda com ativo imobilizado baixado ou vendido  2.878  3.050  3.473 
Provisão (reversão) para desvalorização e
  perdas dos estoques  167  (13.648)  (13.648)
Apropriação do ajuste a valor presente - 
 Gastos para desmobilização da mina  6.720  -  3.051 
Provisão para devedores duvidosos  193  3.080  3.080 
Constituição de provisões, líquidas  4.606  16.893  16.611 

 127.894  11.735  50.888 
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes  19.997  37.573  40.850 
Adiantamento a fornecedores  (30.000)  -  - 
Estoques  (10.547)  51.677  48.157 
Fornecedores  (12.399)  11.152  10.495 
Partes relacionadas  (6.847)  (48.682)  (76.483)
Salários e encargos sociais  1.977  3.301  3.361 
Impostos, taxas e contribuições  25.820  1.839  (627)
Outros ativos e passivos  (40.787)  (3.415)  (15.592)

Caixa proveniente das atividades operacionais  75.108  65.180  61.048 
Juros pagos sobre empréstimos  (2.314)  (769)  (818)
Imposto de renda e contribuição social pagos  -  (3.429)  (7.074)

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  72.794  60.982  53.156 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado  (29.342)  (13.518)  (14.379)
Caixa de controlada incorporada  -  9.647  - 

Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos  (29.342)  (3.871)  (14.379)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Captação de empréstimos e fi nanciamentos  1.931  15.186  15.325 
Amortização de empréstimos e fi nanciamentos  (40.029)  (15.556)  (15.724)
Dividendos pagos  (8.112)  (5.321)  (5.321)

Caixa líquido aplicado nas atividades
 de fi nanciamentos  (46.210)  (5.691)  (5.720)
Variação no caixa e equivalentes de caixa  (2.758)  51.420  33.056 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  77.942  26.522  44.886 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  75.184  77.942  77.942 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Receitas
Vendas brutas de produtos  682.078  517.488  592.409 
Outras receitas  3.674  45.015  45.289 

 685.752  562.503  637.698 
Insumos adquiridos de terceiros  (318.852)  (323.867)  (329.415)

Valor adicionado bruto  366.900  238.636  308.283 
Depreciação, amortização e exaustão  (18.445)  (22.529)  (28.954)

Valor adicionado líquido produzido pela companhia  348.455  216.107  279.329 
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado da equivalência patrimonial  -  27.083  - 
Receitas fi nanceiras  14.861  42.617  44.108 

Valor adicionado total a distribuir  363.316  285.807  323.437 
Distribuição do valor adicionado:
Pessoal e encargos
Salários e encargos  83.735  75.788  86.612 
Outros benefícios  27.880  19.566  23.905 
Fundo de garantia por tempo de serviço  6.308  5.012  5.726 

Impostos, taxas e contribuições
Federais  90.723  53.321  61.880 
Estaduais  56.128  46.945  53.895 
Municipais  4.430  1.493  1.572 

Financiadores
Juros e variações cambiais  10.799  (2.539)  1.564 
Aluguéis  4.317  2.222  4.284 

Lucro líquido do exercício  78.996  83.999  83.999 
Compensação de prejuízos acumulados  -  1.324  1.324 
Constituição (reversão) de reservas de lucros 67.318  74.423  74.423 
Dividendos propostos  11.678  8.252  8.252 

Valor adicionado distribuído  363.316  285.807  323.437 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
COMENTÁRIO DO DESEMPENHO - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PADRONIZADAS - 31 DE DEZEMBRO DE 2017

 Em milhares de reais

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

BALANÇOS PATRIMONIAIS - EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31 DE DEZEMBRO DE 2017

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de reais)

Ajuste de exercícios anteriores - Em 2010, em conexão com a adoção de IFRS e CPC, a Companhia 
efetuou uma avaliação de todo o seu ativo imobilizado, considerando a melhor estimativa do valor de 
mercado dos bens e tendo como base sua capacidade econômica e fi nanceira. Esta avaliação resultou 
na alteração da vida útil dos itens do ativo com a adoção das taxas de depreciação consideradas e 
utilizadas por todas as unidades fabris da Cristal Global - “Grupo”, à época. Em 31 de dezembro de 2017, 
a Companhia identifi cou a necessidade de aprimoramento dos controles do ativo imobilizado, de tal 
forma que pudessem adequadamente refl etir a existência dos bens. Como consequência, a Companhia 
contratou empresa especializada para a prestação de serviços de inventário físico do ativo imobilizado. 
Após análises dos resultados obtidos através da realização deste inventário físico, comparando com os 
resultados oriundos da avaliação patrimonial efetuada no exercício de 2010, a Companhia concluiu que: 
�existiam itens que constavam nos controles do sistema de ativo imobilizado, mas que não existiam mais 
fi sicamente na Companhia, para os quais deveriam ser registradas baixas; �determinadas vidas úteis 
revisadas em 2010, e respectivas taxas de depreciação, que não sofreram nenhuma alteração como 
consequência do procedimento realizado em 2017, não haviam sido adequadamente aplicadas desde então. 
Desta forma, tomando como base os itens do ativo imobilizado existentes em 31 de dezembro de 2017, 
conforme o relatório fi nal do inventário físico realizado, a Companhia: (a) identifi cou os itens e valores que 
deveriam ser baixados, e, (b) reprocessou a depreciação dos itens do ativo imobilizado existente na data 
de encerramento do exercício. Uma vez que o levantamento descrito acima foi realizado para a data-base 
de 31 de dezembro de 2017, não sendo possível identifi car em que data os itens baixados deixaram de 
existir, a Companhia não identifi cou uma metodologia que possibilitasse, com razoável segurança e de forma 
objetiva, a determinação dos ajustes (baixas de ativos e reprocessamento de depreciação) referentes à 
datas e exercícios anteriores à 1º. de janeiro de 2017. Assim, considerando o CPC 23 - “Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro” / IAS 8 - “Accounting Policies, Changes in Accounting 
Estimates and Errors”, parágrafo 44, a administração decidiu por realizar o ajuste acumulado de correção 
do saldo do ativo imobilizado, no valor de R$ 37.779 mil, diretamente no balanço de abertura do exercício 
corrente, 1º. de janeiro de 2017, contra Lucros Acumulados. O saldo do imobilizado e do patrimônio líquido 
em 31 de dezembro de 2017, bem como a depreciação do exercício fi ndo nesta data, estão apresentados 
consistentemente nas demonstrações fi nanceiras da Companhia. Para demonstrar o impacto deste ajuste 
nas informações fi nanceiras trimestrais da Companhia do exercício de 2017 publicadas anteriormente, 
uma vez que o ajuste foi feito de forma retrospectiva em 1º de janeiro de 2017, apresentamos a seguir 
como teriam sido divulgados os balanços patrimoniais intermediários para as datas base de 31 de março, 
30 de junho e 30 de setembro de 2017, bem como das demonstrações intermediárias do resultado para 
os períodos fi ndos nestas datas.
(i) Balanço patrimonial em 31 de março de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Publicado Ajustes Proforma
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  40.527  -  40.527 
Títulos e valores mobiliários  5.283  -  5.283 
Contas a receber de clientes  81.957  -  81.957 
Estoques  188.169  -  188.169 
Tributos a recuperar  41.460  -  41.460 
Valores a receber de partes relacionadas  17.375  -  17.375 
Outros ativos  8.216  -  8.216 

 382.987  -  382.987 
Não circulante
Tributos a recuperar  37.608  -  37.608 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  19.092  -  19.092 
Depósitos judiciais  4.394  -  4.394 
Outros ativos  2.250  -  2.250 
Imobilizado  145.621  (35.865)  109.756 
Intangível  652  (526)  126 

 209.617 (36.391)  173.226 
Total do ativo  592.604 (36.391)  556.213 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo e Patrimônio Líquido Publicado Ajustes Proforma
Passivo circulante
Fornecedores  13.700  -  13.700 
Empréstimos e fi nanciamentos  7.070  -  7.070 
Salários e encargos sociais  16.353  -  16.353 
Impostos, taxas e contribuições  6.839  -  6.839 
Valores a pagar a partes relacionadas  9.378  -  9.378 
Dividendos a pagar  8.252  -  8.252 
Provisão para contingências  335  -  335 
Provisão para gastos para desmobilização da mina  1.574  -  1.574 
Outros passivos  5.835  -  5.835 

 69.336  -  69.336 
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos  236  -  236 
Impostos, taxas e contribuições  150  -  150 
Provisão para contingências  10.125  -  10.125 
Provisão para gastos para desmobilização da mina  84.064  -  84.064 

 94.575  -  94.575 
Patrimônio líquido
Capital social  162.505  -  162.505 
Reservas de capital  180.731  -  180.731 
Reservas de lucros  74.771  (37.779)  36.992 
Outros resultados abrangentes  2.722  -  2.722 
Lucros (prejuízos) acumulados  7.964  1.388  9.352 

 428.693  (36.391)  392.302 
Total do passivo e do patrimônio líquido  592.604  (36.391)  556.213 

(ii) Demonstração do resultado em 31 de março de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Publicado Ajustes Proforma

Operações continuadas
Receita líquida de vendas  112.338  -  112.338 
Custo de vendas  (91.717)  1.388  (90.329)

Lucro bruto  20.621  1.388  22.009 
Despesa com vendas  (5.483)  -  (5.483)
Despesas gerais e administrativas  (8.143)  -  (8.143)
Outras receitas operacionais, líquidas  741  -  741 

Resultado operacional  7.736  1.388  9.124 
Receitas fi nanceiras  3.390  -  3.390 
Despesas fi nanceiras  (3.660)  -  (3.660)
Variação cambial, líquida  593  -  593 

Lucro antes dos tributos sobre o lucro  8.059  1.388  9.447 
Imposto de renda e contribuição social corrente  (95)  -  (95)
Imposto de renda e contribuição social diferido  -  -  - 

Lucro líquido do período  7.964  1.388  9.352 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo e Patrimônio Líquido Publicado Ajustes Proforma
Passivo circulante
Fornecedores 25.922 - 25.922
Empréstimos e fi nanciamentos 3.125 - 3.125
Salários e encargos sociais 21.568 - 21.568
Impostos, taxas e contribuições 10.841 - 10.841
Valores a pagar a partes relacionadas 15.817 - 15.817
Dividendos a pagar 6.008 - 6.008
Provisão para contingências 335 - 335
Provisão para gastos para desmobilização da mina 2.139 - 2.139
Outros passivos 5.623 - 5.623

91.378 - 91.378
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 1.239 - 1.239
Impostos, taxas e contribuições 58 - 58
Provisão para contingências 9.402 - 9.402
Provisão para gastos para desmobilização da mina 86.604 - 86.604

97.303 - 97.303
Patrimônio líquido
Capital social 162.505 - 162.505
Reservas de capital 180.731 - 180.731
Reservas de lucros 74.771 (37.779) 36.992
Outros resultados abrangentes 2.979 - 2.979
Lucros (prejuízos) acumulados 45.688 4.163 49.851

466.674 (33.616) 433.058
Total do passivo e do patrimônio líquido 655.355 (33.616) 621.739

(vi) Demonstração do resultado em 30 de setembro de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Publicado Ajustes Proforma

Operações continuadas
Receita líquida de vendas 395.805 - 395.805
Custo de vendas (310.448) 4.163 (306.285)

Lucro bruto 85.357 4.163 89.520
Despesa com vendas (17.185) - (17.185)
Despesas gerais e administrativas (22.083) - (22.083)
Outras receitas operacionais, líquidas 982 - 982

Resultado operacional 47.071 4.163 51.234
Receitas fi nanceiras 10.732 - 10.732
Despesas fi nanceiras (9.279) - (9.279)
Variação cambial, líquida 641 - 641

Lucro antes dos tributos sobre o lucro 49.165 4.163 53.328
Imposto de renda e contribuição social corrente (3.477) - (3.477)
Imposto de renda e contribuição social diferido - - -

Lucro líquido do período 45.688 4.163 49.851

2. Base de preparação e apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais práticas contábeis 
- 2.1. Aspectos gerais
O Conselho de Administração da Companhia autorizou a conclusão da preparação dessas 
demonstrações fi nanceiras e respectiva emissão em 23  de março de 2018. As demonstrações 
fi nanceiras são apresentadas em Reais, moeda funcional e de apresentação, e todos os valores 
demonstrados em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. As demonstrações 
fi nanceiras da Companhia foram preparadas e apresentadas de acordo com as práticas contábeis 

30/09/2016
Passivo 
Passivo circulante
Fornecedores  2.103 
Empréstimos e fi nanciamentos  249 
Salários e encargos sociais  2.948 
Impostos, taxas e contribuições  4.018 
Valores a pagar a partes relacionadas  2.044 
Dividendos a pagar  6.213 
Outros passivos  74 

 17.649 
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos  172 
Provisões  5.552 
Gastos para recuperação da mina  53.905 

 59.629 
Total do passivo  77.278 
Acervo líquido  186.847 
Acervo líquido incorporado  (186.847)

(iii) Balanço patrimonial em 30 de junho de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Publicado Ajustes Proforma
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  60.393  -  60.393 
Títulos e valores mobiliários  3.918  -  3.918 
Contas a receber de clientes  80.266  -  80.266 
Estoques  198.383  -  198.383 
Tributos a recuperar  42.184  -  42.184 
Valores a receber de partes relacionadas  22.766  -  22.766 
Outros ativos  7.138  -  7.138 

 415.048  -  415.048 
Não circulante
Tributos a recuperar  32.163  -  32.163 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  19.092  -  19.092 
Depósitos judiciais  5.299  -  5.299 
Outros ativos  2.100  -  2.100 
Imobilizado  148.276  (34.498)  113.778 
Intangível  627  (506)  121 

 207.557 (35.004)  172.553 
Total do ativo  622.605 (35.004)  587.601 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo e Patrimônio Líquido Publicado Ajustes Proforma
Passivo circulante
Fornecedores  25.428  -  25.428 
Empréstimos e fi nanciamentos  7.156  -  7.156 
Salários e encargos sociais  19.502  -  19.502 
Impostos, taxas e contribuições  8.066  -  8.066 
Valores a pagar a partes relacionadas  10.238  -  10.238 
Dividendos a pagar  5.976  -  5.976 
Provisão para contingências  235  -  235 
Provisão para gastos para desmobilização da mina  1.574  -  1.574 
Outros passivos  7.077  -  7.077 

 85.252  -  85.252 
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos  1.197  -  1.197 
Impostos, taxas e contribuições  96  -  96 
Provisão para contingências  8.851  -  8.851 
Provisão para gastos para desmobilização da mina  85.744  -  85.744 

 95.888  -  95.888 
Patrimônio líquido
Capital social  162.505  -  162.505 
Reservas de capital  180.731  -  180.731 
Reservas de lucros  74.771  (37.779)  36.992 
Outros resultados abrangentes  1.357  -  1.357 
Lucros (prejuízos) acumulados  22.101  2.775  24.876 

 441.465  (35.004)  406.461 
Total do passivo e do patrimônio líquido  622.605  (35.004)  587.601 

(iv) Demonstração do resultado em 30 de junho de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Publicado Ajustes Proforma

Operações continuadas
Receita líquida de vendas  240.234  -  240.234 
Custo de vendas  (194.824)  2.775 (192.049)

Lucro bruto  45.410  2.775  48.185 

Despesa com vendas  (11.315)  -  (11.315)
Despesas gerais e administrativas  (15.023)  -  (15.023)
Outras receitas operacionais, líquidas  1.633  -  1.633 

Resultado operacional  20.705  2.775  23.480 

Receitas fi nanceiras  7.757  -  7.757 
Despesas fi nanceiras  (6.244)  -  (6.244)
Variação cambial, líquida  1.335  -  1.335 

Lucro antes dos tributos sobre o lucro  23.553  2.775  26.328 
Imposto de renda e contribuição social corrente  (1.452)  -  (1.452)
Imposto de renda e contribuição social diferido  -  -  - 

Lucro líquido do período  22.101  2.775  24.876 

(v) Balanço patrimonial em 30 de setembro de 2017

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Publicado Ajustes Proforma
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 90.522 - 90.522
Títulos e valores mobiliários 5.540 - 5.540
Contas a receber de clientes 79.848 - 79.848
Estoques 192.463 - 192.463
Tributos a recuperar 47.568 - 47.568
Valores a receber de partes relacionadas 32.217 - 32.217
Outros ativos 5.662 - 5.662

453.820 - 453.820
Não circulante
Tributos a recuperar 29.548 - 29.548
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10.830 - 10.830
Depósitos judiciais 5.228 - 5.228
Outros ativos 7.176 - 7.176
Imobilizado 148.150 (33.130) 115.020
Intangível 603 (486) 117

201.535 (33.616) 167.919
Total do ativo 655.355 (33.616) 621.739
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adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(“CPC”), com observância às disposições contidas na Comissão de Valores Mobiliários (“CMV”) e de 
acordo com os Padrões Internacionais de Demonstrações Financeiras (International Financial 
Reporting Standards - “IFRS”) emitidos pelo IASB (International Accounting Standards Board). As 
práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações emitidas pelo CPC e 
aprovados pela CVM. A Administração considerou as orientações emanadas da orientação OCPC 07, 
emitidas pelo CPC em novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações fi nanceiras e afi rma 
que todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, estão 
divulgadas e correspondem ao que é utilizado na gestão da Companhia. 2.2. Principais práticas 
contábeis - As principais práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas de forma consistente 
para os exercícios apresentados:a) Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira - Os 
ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são convertidos para a moeda 
funcional (o Real) usando-se a taxa de câmbio vigente na data dos respectivos balanços patrimoniais. 
Os ganhos e perdas resultantes da atualização desses ativos e passivos verifi cados entre a taxa de 
câmbio vigente na data da transação e os encerramentos dos exercícios são reconhecidos como 
receitas ou despesas fi nanceiras no resultado. b) Provisão para recuperação ao valor recuperável de 
ativos não fi nanceiros - A Administração revisa, pelo menos anualmente, o valor contábil líquido dos 
ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais 
evidências são identifi cadas, e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída 
provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido. c) Julgamentos, estimativas e premissas 
contábeis signifi cativas - São utilizadas para a mensuração e reconhecimento de certos ativos e 
passivos das demonstrações fi nanceiras da Companhia. A determinação dessas estimativas levou em 
consideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos relativos a eventos futuros, 
e outros fatores objetivos e subjetivos. Itens signifi cativos sujeitos a estimativas incluem: (i) A provisão 
para créditos de liquidação duvidosa (nota 6); (ii) A provisão para perdas no estoque (nota 7); (iii) A 
análise de recuperação dos valores dos ativos imobilizados e intangíveis (nota 2.2 (b)); (iv) A provisão 
para gastos para desmobilização da mina (nota 13); (v) O imposto de renda e contribuição social 
diferidos (nota 15 (b)); (vi) A provisão para contingências (nota 12); (vii) Tratamento contábil do ajuste 
de imobilizado referente à exercícios anteriores (nota 1). A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos registrados nas 
demonstrações fi nanceiras devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A 
Companhia revisa suas estimativas e premissas anualmente. d) Demonstrações do Valor Adicionado 
(DVA) - Essa demonstração tem por fi nalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua 
distribuição durante determinado período e é apresentada, conforme requerido pela legislação 
societária brasileira, como parte de suas demonstrações fi nanceiras, pois não é uma demonstração 
prevista e nem obrigatória conforme as IFRSs. 3. Novos pronunciamentos e alterações e 
interpretações de pronunciamentos existentes - 3.1. Pronunciamentos contábeis emitidos 
recentemente e aplicáveis em períodos futuros - As normas e interpretações emitidas, mas ainda 
não adotadas até a data de emissão das demonstrações fi nanceiras, são apresentadas a seguir. A 
Companhia pretende adotar essas normas, se aplicável, quando entrarem em vigência. IFRS 9 - 
Instrumentos Financeiros (vigência a partir de 01/01/2018) - Aborda a classifi cação, a mensuração 
e o reconhecimento de ativos e passivos fi nanceiros. A versão completa do IFRS 9 foi publicada em 
julho de 2014, com vigência para 1o de janeiro de 2018, e substitui a orientação no IAS 39/CPC38, que 
diz respeito à classifi cação e à mensuração de instrumentos fi nanceiros. As principais alterações que 
o IFRS 9 traz são: (i) novos critérios de classifi cação de ativos fi nanceiros; (ii) novo modelo de 
impairment para ativos fi nanceiros, híbrido de perdas esperadas e incorridas, em substituição ao 
modelo atual de perdas incorridas; e (iii) fl exibilização das exigências para adoção da contabilidade de 
hedge. As transações da Companhia sujeitas à avaliação segundo o IFRS 9 são, substancialmente, 
aplicações fi nanceiras, com remuneração atrelada à variação do Certifi cado de Depósito Interbancário 
– CDI, contas a receber de clientes e partes relacionadas, decorrentes da própria operação da 
Companhia (venda de minério e dióxido de titânio), contas a pagar a fornecedores e partes 
relacionadas, e empréstimos e fi nanciamentos, representados basicamente por operações de 
arrendamento mercantil. Com base no histórico de instrumentos fi nanceiros negociados pela 
Companhia, a Administração não identifi cou mudanças que pudessem ter impacto relevante nas 
demonstrações fi nanceiras ao aplicar as exigências previstas na IFRS 9. Dessa forma, a Companhia 
não espera que a nova orientação tenha um impacto signifi cativo na classifi cação e mensuração de 
seus ativos e passivos fi nanceiros. IFRS 15 - Receitas de Contratos com Clientes (vigência a partir 
de 01/01/2018) - Essa nova norma traz os princípios que uma entidade aplicará para determinar a 
mensuração da receita e quando ela é reconhecida. Essa norma baseia-se no princípio de que a 
receita é reconhecida quando o controle de um bem ou serviço é transferido a um cliente, assim, o 
princípio de controle substituirá o princípio de riscos e benefícios. Ela entra em vigor em 1o de janeiro 
de 2018 e substitui a IAS 11/CPC17 - “Contratos de Construção”, IAS 18/CPC 30 - “Receitas” e 
correspondentes interpretações. Considerando a natureza das transações de vendas nos segmentos 
de negócios da Companhia (venda de minérios e dióxido de titânio), e considerando que a transferência 
dos riscos e benefícios dos bens acontece em sua entrega diretamente ao cliente, não há, portanto, 
complexidade na defi nição das obrigações de performance e transferência de controle. A Administração 
avaliou essa nova norma e em sua opinião não terá efeitos relevantes nas demonstrações fi nanceiras 
da Companhia, no que se refere à forma de reconhecimento da receita. IFRS 16 - Arrendamento 
(vigência a partir de 01/01/2019) - Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que 
reconhecer o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente 
todos os contratos de arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo fi car fora do escopo 
dessa nova norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de 
reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações fi nanceiras dos arrendadores 
fi cam substancialmente mantidos. O IFRS 16 entra em vigor para exercícios iniciados em ou após 1o 
de janeiro de 2019 e substitui o IAS 17/CPC 06 - “Operações de Arrendamento Mercantil” e 
correspondentes interpretações. O entendimento da Administração é que com essa nova norma, nos 
arrendamentos com prazo superior a 12 meses, com limitadas exceções, o arrendatário deve 
reconhecer um passivo de arrendamento no balanço patrimonial no valor presente dos pagamentos, 
acrescido os custos diretamente alocáveis, ao mesmo tempo em que reconhece um direito de uso 
correspondente ao ativo subjacente. Durante o prazo do arrendamento mercantil, o passivo de 
arrendamento é ajustado para refl etir os custos fi nanceiros e pagamentos feitos e o direito de uso é 
amortizado, semelhante às regras de arrendamento fi nanceiro. A Administração da Companhia 
entende que esta norma requer uma avaliação criteriosa e controles apropriados para a defi nição dos 
contratos que se enquadrariam dentro dela. Dada a complexidade de sua aplicação, a Companhia está 
em fase de contratação de empresa especializada e independente para auxiliar na identifi cação dos 
contratos (inventário dos contratos), para avaliar, se, contém, ou não, contratos de arrendamento de 
acordo com o IFRS 16. Como a norma entra em vigor apenas partir 1º de janeiro de 2019, a expectativa 
da Administração é concluir estas análises até 31 de dezembro de 2018. 4. Gestão de risco 
fi nanceiro - 4.1. Fatores de risco fi nanceiro - a) Gestão de capital - Os objetivos da Companhia ao 
administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia, para 
oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma 
estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a 
Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver capital aos acionistas, emitir 
novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. A Administração 
da Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem fi nanceira. Isto é possível, 
especialmente por meio de geração de caixa. Qualquer modifi cação no índice de alavancagem, como 
mencionado acima, a Companhia reavalia a política de pagamento de dividendos e outros recursos 
para se ajustar novamente aos níveis de alavancagem desejados.
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31/12/2017 31/12/2016

Total dos empréstimos e fi nanciamentos e dívida com partes 
relacionadas  16.963  51.446 
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 4)  (75.184)  (77.942)
Dívida líquida  (58.221)  (26.496)
Total do patrimônio líquido  450.537  421.779 
Total do capital  392.316  395.283 
Índice de alavancagem fi nanceira -15% -7%
A Companhia não participou de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos 
especulativos durante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016. b) Risco de taxa de 
câmbio - Todas as transações de vendas da Companhia são baseadas em preços cotados em dólar 
estadunidense. As receitas de vendas da Companhia para o mercado externo representaram 7,11% e 
2,63%, respectivamente, do total da receita bruta dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 
e 2016. O risco associado decorre da possibilidade de a Administração da Companhia vir a incorrer 
em perdas nas suas receitas de vendas por causa de fl utuações nas taxas de câmbio (apreciação 
da moeda local), que reduzam valores nominais faturados. Os saldos de clientes, fornecedores, 
empréstimos e fi nanciamentos e partes relacionadas,cujas transações estão atreladas à variação do 
dólar estadunidense, estão demonstrados a seguir:
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31/12/2017 31/12/2016

Clientes  18.102  1.128 
Fornecedores  (1.099)  (6.500)
Partes relacionadas - ativo  23.832  11.186 
Empréstimos e fi nanciamentos  -  (40.513)
Partes relacionadas - passivo  (14.970)  (9.839)

 25.865  (44.538)
c) Risco de crédito - A política de vendas da Companhia está intimamente ligada ao nível de risco de 
crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A seletividade de seus clientes, 
assim como o acompanhamento dos prazos de fi nanciamento de vendas e limites individuais de 
posição, são procedimentos adotados a fi m de minimizar eventuais problemas de inadimplência em 
seu contas a receber. d) Risco com taxa de juros - O risco associado é oriundo da possibilidade de a 
Companhia incorrer em perdas por causa de fl utuações nas taxas de juros que aumentem as despesas 
fi nanceiras relativas a empréstimos e fi nanciamentos captados no mercado. A Companhia monitora 
continuamente as referidas taxas, com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação 
de operações para proteger-se contra o risco de sua volatilidade. e) Risco de liquidez - A previsão 
de fl uxo de caixa é realizada pelo departamento de fi nanças, que monitora as previsões contínuas 
das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que tenha caixa sufi ciente para atender 
às necessidades operacionais. O excesso de caixa mantido pela Companhia, além do saldo exigido 
para administração do capital circulante, é investido em contas correntes com incidência de juros, 
depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos 
com vencimentos apropriados ou liquidez sufi ciente para fornecer a margem necessária conforme 
determinado pelas previsões acima mencionadas. A tabela abaixo demonstra os passivos fi nanceiros 
da Companhia, por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente no balanço 
patrimonial até a data contratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os fl uxos de 
caixa não descontados contratados.
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Menos de um ano Entre um e dois anos

Em 31 de dezembro de 2017
Fornecedores  10.156  - 
Empréstimos e fi nanciamentos  1.313  1.126 
Partes relacionadas  14.970  - 

Em 31 de dezembro de 2016
Fornecedores  22.555  - 
Empréstimos e fi nanciamentos  50.443  182 
Partes relacionadas  9.839  - 

f) Análise de sensibilidade - Apresentamos a seguir, em 31 de dezembro de 2017, análise de 
sensibilidade dos instrumentos fi nanceiros, que descreve os riscos que podem gerar prejuízos 
materiais para a Companhia, com cenário mais provável (cenário I) segundo avaliação efetuada pela 
Administração, considerando um horizonte de 12 meses. Adicionalmente, dois outros cenários são 
demonstrados a fi m de apresentar 25% e 50% de deterioração na variável de risco considerada, 
respectivamente (cenários II e III).

Risco taxa de juros
Efeito

Instrumento/operação CDI Provável Risco Cenário I Cenário II Cenário III
Aplicação fi nanceira 9,93%  Baixa do CDI  6.693  5.020  3.347 

Risco cambial
Efeito

Instrumento/ operação Dólar Provável Risco Cenário I Cenário II Cenário III

Clientes no exterior  3,33 Baixa do dólar  120  (4.435)  (8.991)
Fornecedores no exterior  3,33 Alta do dólar  (7)  (284)  (560)
Partes relacionadas - ativo  3,33 Baixa do dólar  158  (5.839)  (11.837)
Partes relacionadas - passivo  3,33 Alta do dólar  (100)  (3.867)  (7.634)
A análise de sensibilidade, supracitada, considera mudanças com relação a determinado risco, 
mantendo constante todas as demais variáveis, associadas a outros riscos. 4.2. Instrumento 
fi nanceiro por categoria - Os principais ativos e passivos fi nanceiros reconhecidos pela Companhia 
são: Mensurados a valor justo por meio do resultado: são registrados nessa categoria os instrumentos 
fi nanceiros adquiridos mantidos para negociação, com o propósito de venda no curto prazo. Esses 
instrumentos são mensurados ao valor justo. Os equivalentes de caixa são classifi cados nessa 
categoria. Empréstimos e recebíveis: são mensurados pelo valor de custo amortizado utilizando-se 
o método de taxa de juros efetiva, deduzidos de qualquer perda por redução do valor recuperável, 
quando aplicável. Caixa, depósitos judiciais e contas a receber são classifi cados nessa categoria. 
Ativos fi nanceiros disponíveis para venda: são registrados nessa categoria os instrumentos 
patrimoniais. Esses instrumentos são mensurados a valor justo, com ganhos e perdas não realizados, 
reconhecidos diretamente em outros resultados abrangentes até a baixa do investimento. Os títulos 
e valores mobiliários são classifi cados nessa categoria. Outros passivos fi nanceiros: inicialmente 
mensurados ao valor justo, líquido dos custos da transação, e, subsequentemente, mensurados pelo 
custo amortizado usando-se o método da taxa efetiva de juros (despesas com juros são reconhecidas 
com base no rendimento). Fornecedores e empréstimos e fi nanciamentos são classifi cados nesta 
categoria. São inicialmente registrados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos e passivos fi nanceiros 
classifi cados na categoria ao valor justo por meio do resultado, onde tais custos são diretamente 
lançados no resultado do exercício. Sua mensuração subsequente ocorre a cada data de balanço de 
acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de classifi cação de ativos e passivos fi nanceiros. 
Os instrumentos fi nanceiros registrados no ativo e no passivo têm liquidez imediata ou vencimento 
em sua maioria, em prazos inferiores a 12 meses. Considerando o prazo e as características desses 
instrumentos, inclusive as taxas de remuneração contratadas, os valores contábeis se aproximam dos 
valores justos. A Companhia avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva de que um ativo 
fi nanceiro ou grupo de ativos fi nanceiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos fi nanceiros está 
deteriorado e as perdas por impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impairment 
como resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento 
de perda”) e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fl uxos de caixa futuros estimados 
do ativo fi nanceiro ou grupo de ativos fi nanceiros que pode ser estimado de maneira confi ável.
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Ativos fi nanceiros
Empréstimos e 

recebíveis
Ativos fi nanceiros 

disponíveis para venda Total
31 de dezembro de 2017
Contas a receber de clientes  78.484  -  78.484 
Partes relacionadas  23.832  -  23.832 
Depósitos judiciais  3.823  -  3.823 
Títulos e valores mobiliários  -  5.552  5.552 
Caixa e equivalentes de caixa  75.184  -  75.184 
Outros ativos  16.203  -  16.203 

 197.526  5.552  203.078 
31 de dezembro de 2016
Contas a receber de clientes  98.674  -  98.674 
Partes relacionadas  11.186  -  11.186 
Depósitos judiciais  5.413  -  5.413 
Títulos e valores mobiliários  -  6.333  6.333 
Caixa e equivalentes de caixa  77.942  -  77.942 

 193.215  6.333  199.548 
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Outros passivos fi nanceiros
Outros passivos 

fi nanceiros
31 de dezembro de 2017
Empréstimos e fi nanciamentos  2.439 
Partes relacionadas  14.970 
Fornecedores  10.156 

 27.565 
31 de dezembro de 2016
Empréstimos e fi nanciamentos  50.625 
Partes relacionadas  9.839 
Fornecedores  22.555 

 83.019 
4.3. Hierarquia de valor justo - A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar e divulgar 
o valor justo de instrumentos fi nanceiros pela técnica de avaliação: Nível 1: preços cotados (sem 
ajustes) nos mercados ativos para ativos ou passivos idênticos; Nível 2: outras técnicas para as quais 
todos os dados que tenham efeito signifi cativo sobre o valor justo registrado sejam observáveis, 
direta ou indiretamente; Nível 3: técnicas que usam dados que tenham efeito signifi cativo no valor 
justo registrado que não sejam baseados em dados observáveis no mercado. Encontram-se a 
seguir as informações do valor justo dos instrumentos fi nanceiros da Companhia apresentadas nas 
demonstrações fi nanceiras, conforme nível 1:
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31/12/2017 31/12/2016

Ativos fi nanceiros disponíveis para venda
Títulos e valores mobiliários  5.552  6.333 

Os demais saldos dos instrumentos fi nanceiros utilizados pela Companhia nos exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 estão registrados pelo custo contábil, os quais não diferem 
signifi cativamente dos correspondentes valores de mercados estimados. 5. Caixa e equivalentes de 
caixa - Inclui caixa, saldos positivos e aplicações fi nanceiras resgatáveis no prazo de até 90 dias das 
datas das transações e com risco insignifi cante de mudança de valor.
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31/12/2017 31/12/2016

Caixa  3  5 
Bancos conta movimento  7.775  1.733 
Aplicações fi nanceiras (*)  67.406  76.204 

 75.184  77.942 
(*) Em sua maior parte Certifi cados de Depósitos Bancários (CDBs), indexados à taxa média de 
100% dos Certifi cados de Depósitos Interbancários (“CDIs”). São conversíveis em caixa em prazos 
originais menores que 90 dias da data de aquisição e estão sujeitas a um insignifi cante risco de 
mudança de valor. Durante o exercício de 2017, a Companhia optou por alocar parte dos recursos 
fi nanceiros até então disponíveis em aplicações fi nanceiras de longo prazo, indexadas à taxa média 
de 125% dos CDIs e conversíveis em caixa em prazos superiores a 365 dias da data da solicitação 
do resgate. Em 31 de dezembro de 2017, o montante total aplicado é de R$ 5.342, já considerando 
os rendimentos fi nanceiros auferidos no exercício, e está registrado na rubrica de “Outros ativos” no 
ativo não circulante. 6. Contas a receber de clientes - A provisão para devedores duvidosos, quando 
necessária, é constituída com base no histórico de perdas, em montante considerado sufi ciente pela 
Administração para os créditos com evidência objetiva de perda.
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31/12/2017 31/12/2016

Mercado interno  76.643  101.164 
Mercado externo  5.652  1.128 
Provisão para devedores duvidosos  (3.811)  (3.618)

 78.484  98.674 
As movimentações da provisão para perdas com devedores duvidosos da Companhia estão 
apresentadas a seguir:

Saldos em 01 de janeiro de 2016 538
Constituição de provisão 3.080

Saldos em 31 de dezembro de 2016 3.618
Constituição de provisão 193

Saldos em 30 de dezembro de 2017 3.811

Os saldos de contas a receber, por idade de vencimento, estão demonstrados a seguir:
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31/12/2017 31/12/2016

A vencer  71.116  89.987 
Vencidas:  11.179  12.305 
 Até 30 dias  5.210  4.972 
 De 31 a 90 dias  410  3.715 
 De 91 a 150 dias  1.748  - 
 A partir de 151 dias  3.811  3.618 

 82.295 102.292 
7. Estoques - Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção, não 
excedendo o seu valor de mercado. Quando aplicável, uma provisão para perdas para estoques de 
baixa rotatividade, obsoletos ou quando há perspectiva de realização abaixo do custo é constituída.
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31/12/2017 31/12/2016

Produtos acabados  72.436  73.321 
Produtos em elaboração  80.149  81.724 
Matérias-primas e insumos  15.011  18.168 
Importações em andamento (a)  15.648  480 
Materiais de suprimento  20.612  19.616 
Provisão para desvalorização e perdas (b)  (4.109)  (3.942)

 199.747 189.367 

(a) Refere-se à importação de matéria-prima (escória de titânio). (b) Refere-se à provisão de itens 
obsoletos dos estoques de materiais de suprimento, matérias-primas e produtos acabados. A 
movimentação da provisão para desvalorização e perdas do estoque da Companhia está demonstrada 
a seguir:

Saldos em 01 de janeiro de 2016 (17.590)
Reversão de provisão para perda na realização de estoques 13.648

Saldos em 31 de dezembro de 2016 (3.942)
Reversão de provisão para perda na realização de estoques (302)
Baixa de provisão para perda na realização de estoques 135

Saldos em 31 de dezembro de 2017 (4.109)
8. Tributos a recuperar
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31/12/2017 31/12/2016

Crédito de PIS e COFINS a recuperar (a)  52.445  75.256 
Imposto sobre a circulação de mercadorias e
   prestação de serviços - ICMS  3.651  2.812 
Imposto de renda IR e Contribuição Social - CS  5.059  2.944 
IRRF a recuperar  93  - 
Outros  1.121  220 

 62.369  81.232 

Circulante  50.278  40.202 
Não circulante  12.091  41.030 

(a) Em novembro de 2014, a Companhia teve conhecimento do trânsito em julgado da decisão que 
julgou procedente Ação Declaratória reconhecendo o direito da Companhia de excluir o ICMS da 
base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como de ser restituída, inclusive mediante 
compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal, dos valores indevidamente 
recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, ocorrido em 26 de março de 
2007, até 31 de dezembro de 2014. Considerando a complexidade de levantar as informações 
para se apurar de forma precisa os valores envolvidos, bem como sua devida adequação face às 
normas existentes, a Administração ao longo de 2015 e 2016 procedeu à contratação de pareceres 
técnicos e jurídicos especializados, cujo objetivo foi identifi car a metodologia apropriada para apurar 
corretamente o valor a ser recuperado e fazer valer a materialização do direito reconhecido na 
decisão judicial transitada em julgado. Como consequência deste trabalho, foi fi nalizado o processo 
para levantamento dos valores referentes aos anos de 2002 e 2014, tendo sido reconhecido os 
créditos fi scais a recuperar cujo valor do principal correspondeu a R$ 41.844 e, que atualizado para
31 de dezembro de 2016 era de R$ 75.256. Durante o exercício de 2017, a Companhia conseguiu 
recuperar o valor de R$ 27.343 através da compensação com débitos federais. A expectativa da 
Administração é que o valor residual dos créditos fi scais seja recuperado em mais dois anos. Em 
31 de dezembro de 2017 o valor residual do crédito é de R$ 51.656, dos quais R$ 40.931 está 
alocado no ativo circulante.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31 DE DEZEMBRO DE 2017
(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

10. Empréstimos e fi nanciamentos

Encargos fi nanceiros 
anuais
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31/12/2017 31/12/2016

Vendor (i) 14,81%  576  9.455 
Empréstimo capital de giro (ii) US$ + 5,42% a 6,14%  -  40.513 
Arrendamento mercantil (iii) 16,02%  1.863  657 

 2.439  50.625 
Circulante  1.313 50.443
Não circulante  1.126  182 
(i) As operações com Vendor possuem os próprios títulos dos clientes como garantia. (ii) Referem-se a 
FINIMPs, fi nanciamentos às importações, contratados em moeda estrangeira (dólar estadunidense). 
(iii) A garantia para essas operações são os próprios bens adquiridos (veículos). O prazo destes 
arrendamentos é de 36 meses (vencimento no ano de 2020). A movimentação dos empréstimos e 
fi nanciamentos está demonstrada a seguir:
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Saldos em 01 de janeiro 2016  77.572 
Captação  15.186 
Encargos  1.804 
Variação cambial  (8.196)
Amortização e pagamento de juros  (16.325)
Operação de Vendor, líquido  (19.837)
Adições por meio de incorporação  421 

Saldos em 31 de dezembro de 2016  50.625 
Captação  1.931 
Encargos  1.573 
Variação cambial  (468)
Amortização e pagamento de juros  (42.343)
Operação de Vendor, líquido  (8.879)

Saldos em 31 de dezembro de 2017  2.439 
11.Impostos, taxas e contribuições

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2017 31/12/2016

Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços - ICMS (a)  2.173  2.201 
Programa de integração social - PIS  454  386 
Contribuição para fi nanciamento da seguridade social - COFINS  2.337  1.880 
Imposto de renda retido na fonte - IRRF  1.847  1.625 
Imposto de renda e contribuição social  2.450  5 
Outros impostos  402  226 

 9.663  6.323 
Circulante  9.663  6.123 
Não circulante  -  200 
(a) ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - i) ICMS - Desenvolvimento 
Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE - A Companhia aderiu 
ao “DESENVOLVE”, programa de incentivo da Bahia que permite a dilação do pagamento do ICMS 
excedente a R$ 970 em até 72 meses, acrescidos de 85% da TJLP a.a.. No exercício fi ndo em 31 
de dezembro de 2017, o valor desse incentivo foi de R$ 10.290 (31/12/2016 - R$ 8.566) e está 
contabilizado no resultado, como redutor da rubrica “Impostos incidentes sobre vendas”. ii) ICMS - 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial - FAIN - O Estado da Paraíba concedeu, através do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial - FAIN, incentivos fi scais para investimento industrial 
no Estado. A fi lial aderiu ao programa e goza de redução de 54% do saldo a pagar de ICMS. No 
exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, o valor desse incentivo foi de R$ 5.498 (31/12/2016 - R$ 
4.968) e está contabilizado no resultado, como redutor da rubrica “Impostos incidentes sobre vendas”. 
Programa Especial de Regularização Tributária (“PERT”) - Em 26 de setembro de 2017, a Companhia 
aderiu ao PERT, instituído pela Medida Provisória nº 783 de 31 de maio de 2017, benefício que tem 
por objeto a quitação de débitos da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (“PGFN”) inscritos em 
Dívida Ativa da União até a data de adesão ao programa, de natureza tributária ou não tributária, 
vencidos até 30 de abril de 2017. O valor total do débito parcelado foi de R$ 8.810, dos quais R$ 566 
a Companhia realizará o pagamento até o fi nal do exercício de 2017, e o valor residual, R$ 8.244, foi 
compensado contra o saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos. 12. Provisões para 
contingências - A Companhia discute judicialmente a legalidade de alguns tributos, bem como se 
defende de reclamações trabalhistas, autuações fi scais e previdenciárias na esfera administrativa e 
judicial e processos cíveis. A Administração da Companhia, com base na opinião de seus assessores 
jurídicos, mantém provisão para as perdas que julga prováveis, consideradas sufi ciente para fazer 
face a eventuais perdas contingentes e obrigações previstas em lei, conforme demonstrado a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2017 31/12/2016

Trabalhistas  6.925  9.098 
Ambientais  1.560  1.893 
Tributárias  -  4.087 

 8.485  15.078 
Circulante  255  388 
Não circulante  8.230  14.690 
Depósitos judiciais relacionados às provisões  (3.823)  (5.413)
A movimentação do saldo das provisões para contingências, em 31 de dezembro de 2017, está 
demonstrada a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Trabalhistas (a) Ambientais (b) Tributárias Total

Saldos em 01 de janeiro de 2016 8.574 331 - 8.905
Adições/atualizações 2.816 1.905 - 4.721
Baixas (3.756) (343) - (4.099)
Adições por meio de incorporação 1.464 - 4.087 5.551
Saldos em 31 de dezembro de 2016 9.098 1.893 4.087 15.078
Adições/atualizações 5.424 - 715 6.139
Baixas (5.655) (333) (4.802) (10.790)
Baixas por reversão (1.942) - - (1.942)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 6.925 1.560 - 8.485
(a) Os processos de natureza trabalhista consistem, em sua maioria, de ações ingressadas por ex-
empregados da Companhia e versam sobre pagamento de direitos trabalhistas (verbas rescisórias, 
horas extras, adicionais de periculosidade e insalubridade), indenizações por danos materiais e/
ou morais decorrentes de acidentes de trabalho e responsabilidade subsidiária. Além dos valores 
provisionados, a Companhia possui um total estimado de R$ 7.269 (31/12/2016 - R$ 6.498) em 
processos trabalhistas com expectativa de perda possível. (b) Refere-se à estimativa dos custos 
de operação e manutenção de equipamentos constituintes do sistema de remediação ambiental. 
Do montante total, R$ 255 (31/12/2016 - R$ 388) serão pagos no curto prazo. As principais 
causas com probabilidade de perda possível, motivo pelo qual não foram constituídas as respectivas 
provisões, referem-se à: i) Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho - Em setembro 
de 2001, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), reformando decisão do Tribunal 
Superior do Trabalho - TST de 16 de dezembro de 1992, restabeleceu o entendimento de que 
a Lei nº 8.030/90 não alterou a Cláusula Quarta (indexação de salários) da Convenção Coletiva 
de Trabalho aplicável aos empregados das indústrias de produtos químicos para fi ns industriais 
de Camaçari, que vigorou de 1º de setembro de 1989 a 31 de agosto de 1990. Em 19 de abril 
de 2002 foi publicado o acórdão com a referida decisão, tendo sido interpostos os embargos de 
declaração, com pedido de efeito modifi cativo pelo Sindicato Patronal, os quais foram acolhidos, 
restabelecendo a decisão do TST que declarou inválida a Cláusula Quarta. Em 14 de maio de 2015, 
o Supremo Tribunal Federal reestabeleceu a decisão que reconhece como válida a indexação dos 
salários estabelecida pela Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho de 1989/1990, 
conforme pleiteado pelo Sindicato dos Trabalhadores, no entanto, o Sindicato Patronal, em 13 de 
agosto de 2015, opôs Embargos de Declaração contra essa decisão que se encontra aguardando 
julgamento. Adicionalmente, o Sindicato dos Trabalhadores ajuizou ação de cumprimento contra a 
Companhia perante a 2ª Vara do Trabalho de Camaçari/BA, que foi julgada parcialmente procedente 
determinando o pagamento aos substituídos, cujos contratos de trabalho estavam ativos após o mês 
de março de 1990, das diferenças salariais atinentes aos reajustes salariais mensais previstos na 
cláusula quarta da Convenção Coletiva de Trabalho, correspondentes a 90% do Índice de Preços 
ao Consumidor (IPC) ou índice substituto apurado no mês anterior, e sua repercussão em outras 
parcelas salariais. A referida decisão determinou, entretanto, a limitação dos reajustes deferidos à 
data-base subsequente, nos termos da Orientação Jurisprudencial 262 do TST. Contra essa decisão 
que deferiu os reajustes, a Companhia apresentou recurso ao Tribunal Regional do Trabalho, que 
manteve a decisão de primeira instância, parcialmente favorável ao Sindicato dos Trabalhadores. 
Posteriormente, a Companhia apresentou recurso ao Tribunal Superior do Trabalho - TST, sendo que 
neste momento aguarda decisão do tribunal regional que autorize a apreciação desse recurso pelo 
TST. Apesar da Companhia possuir decisão de mérito a seu favor transitada em julgado em ação 
coletiva semelhante movida anteriormente pelo Sindicato dos Trabalhadores, considerando o estágio 
atual deste processo, os assessores jurídicos classifi cam como possível o risco de perda referente 
a esse processo (valor estimado da causa R$ 1.475). ii) Auto de Infração de ICMS - A Secretaria 
da Fazenda de São Paulo lavrou Auto de Infração contra a Companhia no valor de R$ 7.900 em 
virtude da suposta inadimplência no pagamento de ICMS nos anos de 2007 e 2008 que, julgado 

parcialmente improcedente, foi reduzido para R$ 5.995. Contra estra decisão, a Companhia ajuizou 
ação anulatória na Vara da Fazenda Pública obtendo decisão liminar suspendendo a exigibilidade 
do tributo até o julgamento fi nal do processo. Em 17 de maio de 2012, a 4ª Vara da Fazenda Pública 
de João Pessoa concedeu tutela antecipada em Ação Anulatória ajuizada pela antes controlada da 
Companhia, Cristal Mineração, para suspender a exigibilidade do pagamento, no montante de R$ 
38.000, do Auto de Infração lavrado pela ausência de recolhimento do ICMS sobre a transferência de 
propriedade de estoques e bens do ativo imobilizado, por meio de integralização de cotas do capital 
social por parte da empresa autuada. Os assessores jurídicos classifi cam como possível o risco de 
perda referente a esse processo. Depósitos judiciais relacionados às provisões - A movimentação do 
saldo dos depósitos judiciais relacionados às provisões para contingências, em 31 de dezembro de 
2017, está demonstrada a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Trabalhistas

Saldos em 01 de janeiro de 2016  4.240 
Adições  1.637 
Baixas  (1.907)
Atualização monetária  366 
Adições por meio de incorporação  1.077 

Saldos em 31 de dezembro de 2016  5.413 
Adições  3.068 
Baixas  (4.272)
Baixas por reversão  (409)
Atualização monetária  23 

Saldos em 31 de dezembro de 2017  3.823 
13. Provisão para gastos para desmobilização da mina - Os gastos para desmobilização da 
mina correspondem aos programas desenvolvidos de forma a contemplar todos os custos que serão 
necessários para as atividades destinadas à mitigação dos impactos decorrentes da desmobilização 
do empreendimento e restauração socioambiental. Estes gastos são calculados através da utilização 
de premissas subjetivas, as quais incluem o método de recuperação, o período em que o trabalho 
será executado, a taxa de infl ação e a taxa de desconto a valor presente da provisão (8% a.a.). As 
estimativas de custos são revistas anualmente, como também a consequente revisão de cálculo do 
valor presente. O impacto no resultado referente ao ajuste a valor presente da provisão é registrado 
em contrapartida da despesa fi nanceira. A movimentação dos gastos para recuperação da mina da 
Companhia está demonstrada a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2017 31/12/2016

Saldos no início do período/exercício  84.011  - 
Ajuste a valor presente (apropriação)  6.720  - 
Complemento da provisão  -  30.106 
Baixas  (554)  - 
Adições por meio de incorporação  -  53.905 

Saldos no fi nal do período/exercício  90.177  84.011 
Circulante  2.303  1.217 
Não circulante  87.874  82.794 

14. Patrimônio líquido - a) Capital social - O capital social subscrito e integralizado em 31 de 
dezembro de 2017 e 2016 é de R$ 162.505, cuja composição por classe (em número de ações) é 
demonstrada a seguir:

Ações ordinárias 8.126.719
Ações preferenciais:
Classe "A" 9.873.790
Classe "B" 5.214.489

   23.214.998 
As ações da Companhia não são resgatáveis e os respectivos dividendos são distribuídos com base 
no lucro e/ou limite das reservas de lucros e de acordo com os critérios estabelecidos pelo estatuto 
da Companhia, sujeitos a aprovação da assembleia geral. Em determinadas situações específi cas, a 
Companhia pode determinar pela reversão/não distribuição parcial ou total, conforme já ocorrido em 
exercícios passados. As ações preferenciais não têm direito a voto, mas gozam, entre outros direitos, 

mínimo de 6% ao ano sobre o valor nominal das ações e participação em igualdade de condições 
com as ações ordinárias e as preferenciais da classe “B” nos lucros que remanescerem depois do 
pagamento de igual dividendo de 6% ao ano às ações ordinárias e às ações preferenciais classe 
“B”, e também na distribuição de bonifi cações em ações decorrentes de correção monetária ou de 

no reembolso do capital, em caso de liquidação, sem prêmio, exercível em relação às ordinárias e, 
depois de assegurada igual prioridade às ações preferenciais da classe “A”, terão todos os demais 
direitos das ações ordinárias, exceto o voto. As ações preferenciais da classe “B” não poderão ser 
convertidas em ações ordinárias e, além disso, sem direito a dividendos fi xos ou mínimos, a elas 
não se aplicará o disposto no parágrafo 1º do artigo 111 da Lei das S.A.. b) Reservas de capital - i) 
Correção monetária especial (Lei nº 8.200/91) - Registra a correção monetária especial do ativo 
imobilizado e será realizada mediante aumento de capital ou compensação de prejuízos. ii) Isenção 
e redução de imposto de renda - Para o lucro decorrente das operações isentas, conforme benefícios 
fi scais descritos na Nota 17.a, até 31 de dezembro de 2007, o valor correspondente ao imposto de 
renda a pagar era debitado no resultado do exercício e creditado na reserva de capital, e somente 
poderá ser utilizado para aumento de capital ou para absorção de prejuízos acumulados. c) Reservas 
de lucros - i) Reserva legal - Constituída com base na legislação societária, representando 5% do 
lucro líquido do exercício antes de qualquer destinação, estando limitada a 20% do capital. ii) Isenção 
e redução de imposto de renda - A partir de 1º de janeiro de 2008, os incentivos fi scais passaram 
a ser registrados diretamente no resultado, sendo posteriormente, quando do encerramento das 
demonstrações fi nanceiras anuais, constituídos como “Reserva de isenção e redução de imposto de 
renda” no grupo “Reservas de lucros”. d) Reservas estatutárias - i) Especial para dividendos - Essa 
reserva tem por objetivo garantir a continuidade da distribuição anual de dividendos. ii) Para aumento 
de capital - Tem por fi nalidade assegurar adequadas condições operacionais. É constituída com até 
90% do lucro líquido do exercício ajustado, não podendo exceder o limite de 80% do capital social. e) 
Dividendos - A movimentação dos dividendos a pagar da Companhia é como segue:

Saldos em 01 de janeiro de 2016  5.669 
Pagamento de dividendo referente a exercícios anteriores  (5.321)
Reversão de dividendos referente a exercícios anteriores  (348)
Constituíção de dividendos em dezembro de 2016  8.252 

Saldos em 31 de dezembro de 2016  8.252 
Complemento de dividendos referente ao exercício de 2016  32 
Pagamento de dividendo referente ao exercício de 2016  (8.112)
Constituíção de dividendos em dezembro de 2017  11.678 

Saldos em 31 de dezembro de 2017  11.850 
O cálculo dos dividendos a distribuir referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 está 
demonstrado abaixo:

Lucro líquido do exercício  78.996 
Constituição da reserva legal  (3.950)
Constituição das reservas de incentivos fi scais  (28.334)
Base para cálculo dos dividendos  46.712 
Dividendo mínimo obrigatório 25%
Dividendos a distribuir  11.678 
15. Imposto de renda e contribuição social - Imposto de renda e contribuição social correntes 
e diferidos - A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social 
correntes e diferidos, que são calculados e registrados com base nas alíquotas efetivas vigentes 
na data da elaboração das demonstrações fi nanceiras de acordo com o regime de competência. Os 
créditos tributários diferidos decorrentes de prejuízo fi scal ou base negativa da contribuição social 
são registrados somente na extensão em que seja provável que existirá base tributável positiva para 
a qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas. a) Reconciliação da despesa (receita) do 
imposto de renda e contribuição social - Segue a conciliação entre a despesa tributária e o resultado 
da multiplicação do lucro contábil pela alíquota fi scal local do Brasil (alíquota nominal) nos períodos 
fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016:

Cristal Pigmentos do 
Brasil S.A. Consolidado

31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016
Lucro antes da tributação  98.561  87.995  90.399 
À alíquota fi scal de 34%  (33.511)  (29.918)  (30.736)
Subvenção governamental - isenção de imposto  e benefícios  18.297  3.192  3.192 
Despesas não dedutíveis / Receitas não tributáveis
   para fi ns fi scais:
Provisão causas fi scais  judiciais  -  22.573  22.573 
Resultado de equivalência  patrimonial  -  9.208  - 
Adições permanentes  (1.041)  (1.568)  3.246 

Ativo fi scal diferido não  reconhecido  (3.310)  (7.482)  (4.675)
À alíquota efetiva  (19.565)  (3.996)  (6.400)
Corrente  (8.717)  -  (3.913)
Diferido  (10.848)  (3.996)  (2.487)

9. Imobilizado - Os ativos imobilizados são registrados ao custo de aquisição ou construção, incluindo juros capitalizados durante o período de construção dos bens. A depreciação é calculada 
pelo método linear e leva em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Terrenos Edifi cações Máquinas e equipamentos Instalações ARO Outros Imobilizado em andamento Total

Em 31 de dezembro de 2015 4.426 27.373 63.116 15.085 5.875 10.502 19.216 145.593
Aquisições - - 908 87 21.494 3.869 9.515 35.873
Baixas, líquidas - - (142) - - (1.204) (2.127) (3.473)
Depreciação - (4.105) (15.177) (5.137) (2.477) (1.853) - (28.749)
Transferência - - 20.083 1.413 - (1.568) (19.928) -
Em 31 de dezembro de 2016 4.426 23.268 68.788 11.448 24.892 9.746 6.676 149.244
Ajuste de exercícios anteriores (nota 1) - (13.088) (21.032) (2.785) - (328) - (37.233)
Aquisições - 157 1.222 84 - 5.551 22.328 29.342
Baixas, líquidas - - (15) (22) - (683) (2.158) (2.878)
Depreciação - (1.319) (8.780) (2.308) (4.149) (1.703) - (18.259)
Transferência - 1.214 6.592 3.103 - (3.138) (7.771) -
Em 31 de dezembro de 2017 4.426 10.232 46.775 9.520 20.743 9.445 19.075 120.216
Custo total 4.426 109.793 322.684 149.301 48.002 15.643 19.075 668.924
Depreciação acumulada - (99.561) (275.909) (139.781) (27.259) (6.198) - (548.708)
Saldo líquido 4.426 10.232 46.775 9.520 20.743 9.445 19.075 120.216
Taxas anuais de depreciação - 4% 10% 10% 10% 4 a 20% -
A depreciação do exercício alocada ao custo de produção é de R$ 16.714 (31/12/2016 - R$ 21.157) e às despesas é de R$ 1.545 (31/12/2016 - R$ 1.196) na Companhia. Em 31 de dezembro de 
2017, as obras em andamento referem-se basicamente a projetos de melhoria da planta industrial (substituição de tanques, agitadores e tubulações, além de melhorias no turbogerador). O custo 
de recuperação da mina, líquido de exaustão, no valor de R$ 20.743 (31/12/2016 - R$ 24.892), está incluído na rubrica “ARO” no ativo e representa o montante estimado dos gastos a serem 
incorridos quando do término das atividades de lavra. O valor de R$ 21.494 adicionado no exercício de 2016 é decorrente de uma reavaliação da Administração acerca destes custos, com apoio 
de especialistas externos (Nota 14). A exaustão desse custo é calculada com base no tempo estimado de operação da mina, cujo término é previsto para o ano de 2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0717781-17.2012.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Credit-
Office Planejamento e Manutenção de Dados - Ltda (CNPJ. 08.782.715/0001-55), Júlio César Machado (CPF. 452.708.216-72)
e Liliane Libutti Machado Coelho (CPF. 278.897.578-32), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 210.190,86 (agosto de 2012), representada pelo Contrato - Cédula de Crédito Bancário n° 20/00019-7. Estando
o s executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%  (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de novembro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ’   24 e 27 / 03 / 2018

24 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030257-89.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Acosta Alvarez, na forma da Lei, etc. Faz Saber a FAVORITO
CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA EPP CNPJ/MF: 09.407.162/0001-13, que Banco Bradesco S/A., ajuizou Ação de Procedimento
Comum, para a cobrança de R$ 67.306,50 março/2017), oriundo de 01 (uma) Abertura de Crédito em Conta Corrente, na agência
3257-3, na conta corrente n° 66800-1, onde foi liberado um crédito no valor de R$ 56.200,00 em 28.04.2016 sob o n° 385/131527,
vencido e não pago. Estando a empresa ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a
fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem aceitos os fatos alegados pela autora. Não sendo oferecida
contestação dentro do prazo legal, e em sendo reconhecido o débito por sentença, fica desde já INTIMADA para que no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento, acrescido de juros
de mora de 1% ao mês desde a citação e honorários advocatícios de 10% sobre referido valor, sob pena da multa prevista nos
art. 523, § I, do Código de Processo Civil. Por fim, não havendo pagamento voluntário no prazo de 15 dias, a ação prosseguirá com
o bloqueio de valores ou constrição de bens, de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, e não sendo oferecida
impugnação dentro do prazo de 15 dias a contar do bloqueio/constrição, ocorrerá a conversão em penhora sem nova intimação.
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de
fevereiro de 2018.

                         JORNAL “ O DIA ”    24 e 27 / 03 / 2018

24 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0011239-08.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara 
Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Rosana Silvia Correa de Moraes Marcelli,CPF 125.908.308-07 e Paulo Marcelli, CPF 077.767.008-94 que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,movida por Associação Protetora da Infância Província de São Paulo.Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 19.002,42, devidamente atualizada (maio/2017), 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2017.                [27,28] 
EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS . Processo nº 0179749-90.2008.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO e dos executados JAYME CEPELOWICZ, 
CPF. 029.376.208-25 e MAYER JAKOBICHVILI , CPF. 108.293.348-15 , expedido com prazo de 20 dias , que, por este 
Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se a(s) ação de despesas condominiais que lhes move Condomínio Edifício 
Esplendor. Encontrando-se os executados executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, 
por edital, DA PENHORA realizada sobre o imóvel com registro no 5º Oficio de Registro de Imóveis - São Paulo - Capital , 
de matrícula nº 98.145 ficha 01 livro nº 2 , assim descrito: Apartamento nº 41 , localizado no 4º andar ou 5º pavimento do 
EDIFÍCIO EXPLENDOR, situado na rua General Osório, nº 447 , 5º Subdistrito Santa Efigência , com área útil de 58,60 m2 
, a área comum de 16,70 m2 , a área construída de 75,30m2 correspondendo-lhe a fração ideal de 4,0372% nas coisas 
comuns e no terrento , contribuinte nº 008.064.0207-5, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, 
se o caso, oferecer(em) IMPUGNAÇAO prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo 
deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                 [27,28] 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1012408-17.2016.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Filippo Ferrantelli (CPF. 232.049.028-03), que HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo (CNPJ. 01.701.201/0001-89) lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia
de R$ 201.069,55 (novembro de 2016), decorrente do saldo devedor em contratos de créditos firmados na conta corrente de
titularidade do requerido, oriundo dos seguintes contratos: 1) Cheque Especial n° 2031-00524-70; 2) Crédito Parcelado - Giro Fácil
n° 2031-00438-67; 3) Crédito Parcelado - Giro Fácil n° 2031-00374-41; e 4) Crédito Parcelado - Giro Fácil n° 2031-00356-19.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 23/02/2018.

                            JORNAL ‘ O DIA ’    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1027219-
40.2015.8.26.0100. A Dra. Paula da Rocha e Silva Formoso, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Maria Cândida Rodrigues dos Santos (CPF. 046.739.318-40), Marco Antônio dos Santos (CPF. 103.644.318-30) e Abílio
Cézar dos Santos (CPF. 065.742.608-33), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
956.650,89 (novembro de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 497.100.448. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 3.192,73. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 24/01/2018.

                               JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069977-05.2013.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da
28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER à Vaska Indústria e Comércio de Metais Ltda, CNPJ. 48.146.633/0001-39 e Espólio de José Luís San
Martin Elexpe, CPF. 844.613.308-34 na pessoa do inventariante Diego Sant�ana San Martin Elexpe, CPF 389.541.998-
28 que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CONTINENTAL SECURITIZADORA S/A,
objetivando a quantia de R$ 735.846,81 (setembro de 2013), referente ao Instrumento Particular de Cessão de
Direitos Creditórios com Coobrigação e seus aditivos. Estando os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2018.

                              JORNAL “ O DIA ’    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

Processo 1054084-69.2016.8.26.0002 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/A - Vlf Multimarcas
Veiculos Ltda - Me - Valdeir Oliveira Lopes Faria - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1054084-69.2016.8.26.0002.
Classe:Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Vlf Multimarcas
Veiculos Ltda - Me e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054084-69.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Augusto Cunha, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a V L F Multimarcas Veículos Ltda ME (CNPJ. 002.504.524/0001-45) e Valdeir Oliveira Lopes Faria
(CPF. 048.046.048-55), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 47.297,89 (outubro
de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida n° 004.090.861. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasiã do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2018.

                            JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0218277-
33.2007.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cherie Distribuidora de Bijuterias e Armarinhos Ltda ME,
CNPJ 71.773.014/0001-96, Ricardo dos Santos Gatti, RG 25.701.762-8 e CPF 176.670.778-51, e Valquiria Vicente da
Motta, RG 34.365.975-1 e CPF 231.757.908-01, que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$33.807,72 (29/08/2007), representada pelo Contrato de Empréstimo n° 21801-7 firmado em 30/03/2007.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente
de R$ 92,63 e R$ 4,31. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2018.

                            JORNAL “ O DIA ”    27 e 28 / 03 / 2018

27 e 28/03

b) Imposto de renda e contribuição social diferidos - Em 31 de dezembro de 2017 a Companhia não 
possui saldo de tributos diferidos ativos (31/12/2016 - R$ 19.902). Adicionalmente, a Companhia possui 
saldo de prejuízos fi scais de imposto de renda, base negativa de contribuição social e diferenças 
temporárias, cujos créditos tributários acumulados totalizam R$ 74.579, sendo que as atuais previsões 
de expectativa de realização futura não demonstram lucro tributável em prazo adequado para suportar 
a totalidade dos referidos créditos. As projeções de geração de resultados tributáveis futuros incluem 
várias estimativas referentes ao desempenho da economia brasileira e mundial, seleção de taxas de 
câmbio, volume de vendas, preços de vendas, alíquotas de impostos e outros que podem apresentar 
variações em relação aos dados e valores reais. Como a base tributável do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido decorre não apenas do lucro que pode ser gerado, mas também 
da estrutura tributária e societária da Companhia, da existência de receitas não tributáveis, despesas 
não dedutíveis, isenções e incentivos fi scais, e, diversas outras variáveis, não existe uma correlação 
imediata entre o resultado líquido da Companhia e o resultado de imposto de renda e contribuição 
social. Portanto, a expectativa da utilização dos créditos fi scais não deve ser tomada como indicativo 
único de lucros futuros da Companhia. A movimentação dos ativos e passivos de imposto de renda 
diferido, durante o exercício, sem levar em consideração a compensação dos saldos é a seguinte:

Saldos em 01 de janeiro 2016 21.579
Prejuízo fi scal e demais diferenças temporárias realizadas no resultado (2.487)

Saldos em 31 de dezembro de 2016 19.092
Prejuízo fi scal utilizado no PERT (Nota 11) (8.244)
Prejuízo fi scal e demais diferenças temporárias realizadas no resultado (10.848)

Saldos em 31 de dezembro de 2017 -

16. Subvenções e assistências governamentais - As subvenções e assistências governamentais 
(incentivos fi scais) são reconhecidas quando há razoável segurança de que foram cumpridas as 
condições estabelecidas pelo governo. A Companhia tem subvenções estaduais e são registradas 
como redutora dos tributos incidentes sobre as vendas e as subvenções federais são lançadas 
diretamente na linha do imposto de renda durante o exercício, e, posteriormente, são destinadas à 
reserva para subvenções de investimentos no patrimônio líquido (reservas de lucros). a) Redução 
de imposto de renda sobre lucro da exploração - A Companhia possui o direito de redução de 75% 
do imposto de renda até o ano-calendário de 2017, sobre o lucro oriundo da fabricação de dióxido de 
titânio, considerando uma capacidade instalada de 70.000 t/ano. No exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2017, a Companhia apurou lucro da exploração e obteve redução no imposto de renda no valor 
de R$ 12.546 (no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016, a Companhia não apurou lucro da 
exploração). As atividades de mineração da fi lial na Paraíba possuem também o direito à redução 
de 75% do imposto de renda incidente sobre o resultado das suas operações industriais até o fi nal 
de 2022. b) Desenvolve - Bahia - A Companhia possui incentivos fi scais de ICMS concedidos pelo 
Estado da Bahia por meio do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica 
do Estado da Bahia - Desenvolve que objetiva a implantação e a expansão de indústrias naquele 
Estado. A Companhia possui o direito ao desconto de 80% por antecipação da parcela incentivada 
do ICMS até o ano calendário de 2021. Esse incentivo é tratado como redutor dos tributos incidentes 
sobre as vendas (Nota 11 (a) (i)). Em 1º de setembro de 2016, o Decreto nº 16.970/16 regulamentou 
o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza, instituído pelo artigo 4º da Lei nº 7.988/01. 
O regulamento estabeleceu que, aos benefi ciários do Desenvolve, fi ca imputado o cálculo de 10% 
sobre benefício usufruído a ser depositado em favor do referido Fundo. O Decreto irá produzir seus 
efeitos até 31/12/2018. c) Fain-Paraíba - A Filial possui incentivos fi scais de ICMS concedidos pelo 
Estado da Paraíba por meio do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial - FAIN, que objetiva o 
desenvolvimento industrial no Estado. A Companhia aderiu ao programa e goza de redução de 54% do 
saldo a pagar de ICMS. Esse incentivo é tratado como redutor dos tributos incidentes sobre as vendas 
(Nota 11 (a) (ii)). Em 21 de setembro de 2016, o Decreto nº 36.927 regulamentou o Fundo Estadual de 
Equilíbrio Fiscal (“FEEF”), instituído pela Lei nº 10.758, estabelecendo que, a partir de 1º de outubro 
de 2016, aos benefi ciários do Fain, fi ca imputado o cálculo de 10% sobre benefício usufruído a ser 
depositado em favor do FEEF, limitado a um prazo de até 30 (trinta) meses.
17. Partes relacionadas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Circulante 31/12/2017 31/12/2016
Cristal Ltd. (Reino Unido)  130  128 
Cristal Inc. (EUA) (c)  1.871  464 
Cristal Ltd. (França) (a)  21.166  10.242 
Cristal Australia Bemax (c)  665  352 

 23.832  11.186 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo Circulante 31/12/2017 31/12/2016
Cristal Ltd. (Reino Unido)  819  807 
Cristal Inc. (EUA) (a)  608  - 
Cristal Arabia Ltd.  14  14 
Cristal Switzerland Ltd. (a)  446  9.018 
Cristal Australind (c)  -  3.336 
Cristal Holding (b)  8.367  2.476 
Cristal Holanda (a)  13.083  - 

 23.337  15.651 
Total das operações com partes relacionadas  14.970  9.839 
Total de dividendos com partes relacionadas*  8.367  5.812 

(*) A diferença de R$ 3.483 para o saldo de dividendos a pagar apresentado no balanço patrimonial 
(R$ 11.850) decorre dos dividendos a serem pagos para os acionistas que não são classifi cados como 
partes relacionadas.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Resultado
Cristal Inc. (EUA) (c)  1.631  (9.222)  (9.222)
Cristal Ltd. (Reino Unido)  (90)  141  141 
Cristal Arabia Ltd.  (1)  3  3 
Cristal Switzerland Ltd. (a)  155  (15.643)  (15.643)
Cristal Mineração Ltd. (a) (d)  -  (11.979)  (11.979)
Cristal Holanda (a)  (509)  -  - 
Cristal Australia Bemax (c)  1.808  (193)  (193)
Cristal Ltd. (França) (a)  22.682  40  10.242 

 25.676  (36.853)  (26.651)

(a) Compra/venda de produtos inerentes ao objeto social da Companhia, essencialmente pigmento 
de dióxido de titânio e ilmenita. Os preços são calculados com base no preço médio de produtos 
iguais ou similares praticado no mercado de destino. Sobre os valores em moeda estrangeira, ocorre 
a incidência de variação cambial. (b) Saldo de dividendos a pagar. (c) Contas a receber referente ao 
reembolso de funcionários que estão alocados na folha de pagamentos do Brasil e prestam serviço 
para as fi liais dos Estados Unidos e Austrália. (d) Rateio de despesas, conforme contrato estabelecido 
entre as partes.Em 30 de setembro de 2016, a Cristal Mineração foi incorporada pela Companhia. 
As transações com partes relacionadas são efetuadas de acordo com condições pactuadas entre as 
partes. Remuneração do pessoal-chave da Administração - O pessoal-chave da Administração inclui 
os conselheiros, diretores e membros do Comitê Executivo. A remuneração paga ou a pagar pelos 
serviços desses profi ssionais, considerada benefícios de curto prazo, é como segue:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2017 31/12/2016

Diretoria Executiva  1.799  1.573 
Conselhos de Administração e Fiscal  439  435 

 2.238  2.008 
18. Receita líquida de vendas - Reconhecimento da receita - A receita de venda de produtos 
é reconhecida quando os riscos e benefícios signifi cativos da propriedade dos produtos forem 
transferidos ao comprador, o que geralmente ocorre na sua entrega. Uma receita não é reconhecida 
se há uma incerteza signifi cativa da sua realização. As receitas e despesas de juros são reconhecidas 
pelo método da taxa efetiva de juros na rubrica de “Receitas/despesas fi nanceiras”. Impostos sobre 
vendas - As receitas de vendas e serviços da Companhia estão sujeitas a impostos e contribuições 
conforme previstos nas legislações federais, estaduais e municipais. As receitas de vendas estão 
deduzidas dos referidos impostos. Os créditos são apresentados dedutivamente do custo dos produtos 

vendidos na demonstração do resultado. A reconciliação das vendas brutas para a receita líquida é 
como segue:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Vendas Brutas
Mercado interno  638.334  520.433  584.521 
Mercado externo  48.843  4.940  15.773 

Impostos incidentes sobre vendas  (113.848)  (94.583)  (107.461)
Descontos, abatimentos e outras deduções  (5.099)  (7.885)  (7.885)

 568.230  422.905  484.948 
19. Custo de produção, vendas e despesas gerais e administrativas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Matérias primas  105.069  119.113  107.953 
Materiais secundários  22.446  23.242  23.334 
Materiais de embalagens  3.860  3.856  4.256 
Materiais e serviços de manutenção  34.660  28.961  34.365 
Combustíveis  32.555  29.467  30.399 
Energia elétrica  16.974  17.072  23.897 
Mão de obra  89.156  78.204  88.823 
Encargos sociais e outros benefícios  42.768  33.932  37.207 
Serviços de terceiros  25.342  18.772  21.149 
Depreciação e amortização  18.445  22.529  28.954 
Provisão (reversão) para perda de estoque (Nota 7)  (167)  (13.648)  (13.648) 
Produto acabado para revenda  32.889  7.058  7.058 
Outros  25.216  21.473  22.022 

 449.213  390.032  415.769 
Variação dos estoques  2.460  35.725  32.030 

 451.673  425.757  447.799 
Custo de vendas 420.957 397.685 418.101
Despesas gerais e administrativas 30.716 28.072 29.698
20. Despesas com vendas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Frete / transporte de cargas  22.412  10.542  18.078 
Aluguéis e armazenagem  720  884  884 
Comissão sobre vendas  4  23  23 
Provisão para devedores duvidosos  193  3.080  3.080 
Despesas portuárias e aduaneiras  72  42  614 
Outras  171  204  204 

 23.572  14.775  22.883 
21. Outras receitas operacionais, líquidas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Ganhos com processos judiciais (a) 9 44.285 44.289
Despesas corporativas (b) - (7.659) (7.659)
Outras despesas operacionais, líquidas 1.505 (1.234) (1.032)

1.514 35.392 35.598
(a) No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016, do montante total, R$ 41.844 refere-se ao valor do 
principal dos créditos de PIS e COFINS citado na Nota 8. (b) No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 
2016, refere-se a despesas corporativas (P&D, sistemas compartilhados, etc.) pagas pela Cristal INC. 
(EUA) e que foram rateadas para as empresas membros do Grupo.
22. Resultado fi nanceiro

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. Consolidado
31/12/2017 31/12/2016 31/12/2016

Receitas fi nanceiras
Rendimento sobre aplicações fi nanceiras 5.523 5.009 6.165
Juros sobre duplicatas 4.221 2.758 2.759
Atualização de créditos de tributos 4.090 33.538 33.573
Ajuste a valor presente 29 638 638
Outras 998 674 973

14.861 42.617 44.108
Despesas Financeiras
Juros e encargos (3.332) (1.912) (2.225)
Juros sobre empréstimos e fi nanciamentos (1.325) (1.804) (1.853)
Atualização ARO Mina (Nota 12) (6.720) - (3.051)
Outras (1.292) (1.983) (2.016)

(12.669) (5.699) (9.145)
2.192 36.918 34.963

23. Informações por segmento de negócios - A Companhia divide seu negócio no segmento 
de produção e industrialização de dióxido de titânio e no segmento de extração, produção e 
comercialização dos minérios rutilo, ilmenita e zirconita. As informações por segmento de negócios, 
revisadas pela Diretoria-Executiva e correspondentes aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 
2017 e 2016, são as seguintes:
a) Lucro bruto

31/12/2017
Pigmento de titânio Minérios Total

Operações Continuadas
Receita líquida  456.933  111.297  568.230 
Custo das vendas  (366.674)  (54.283)  (420.957)

 90.259  57.014  147.273 

31/12/2016
Pigmento de titânio Minérios Total

Operações Continuadas
Receita líquida  410.454  94.063  504.517 
Receita líquida entre
 segmentos  -  (19.569)  (19.569)
Custo das vendas  (391.931)  (45.739)  (437.670)
Custo das vendas entre
 segmentos  -  19.569  19.569 

 18.523  48.324  66.847 
b) Receita por produto

i) Pigmento de titânio 31/12/2017 31/12/2016
Pigmento de titânio  456.933 100% 410.454 100%

ii) Minérios 31/12/2017 31/12/2016
Zirconita  68.082 61%  57.368 61%
Ilmenita  38.467 35%  32.182 34%
Rutilo  3.986 4%  3.641 4%
Cianita  762 1%  872 1%

 111.297 100% 94.063 100%

c) Estoques

31/12/2017
Pigmento de titânio Minérios Total

Produtos acabados  38.937  33.499  72.436 
Produtos em elaboração  7.830  72.319  80.149 
Matérias-primas e insumos  13.496  1.515  15.011 
Importações em andamento  15.648  -  15.648 
Materiais de suprimento  16.604  4.008  20.612 
Provisão para desvalorização e perdas  (4.109)  -  (4.109)

 88.406  111.341  199.747 

31/12/2016
Pigmento de titânio Minérios Total

Produtos acabados  30.739  42.582  73.321 
Produtos em elaboração  7.566  74.158  81.724 
Matérias-primas e insumos  16.773  1.395  18.168 
Importações em andamento  480  -  480 
Materiais de suprimento  15.601  4.015  19.616 
Provisão para desvalorização e perdas  (3.942)  -  (3.942)

 67.217  122.150  189.367 

d) Outras informações

i) Pigmento de titânio
31/12/2017 31/12/2016

Lucro antes do IR e CS 63.520 92.676
Imobilizado
Custo total 495.123 546.527
Depreciação acumulada (407.276) (443.776)

87.847 102.751
Total de ativo 417.434 552.346

ii) Minérios
31/12/2017 31/12/2016

Lucro antes do IR e CS 35.041 24.806
Imobilizado
Custo total 125.798 196.081
Depreciação acumulada (93.430) (149.588)

32.368 46.493
Total de ativo 207.994 92.002

24. Lucro ou prejuízo por ação - Demonstramos a seguir o cálculo do lucro básico por ação:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2017 31/12/2016

Lucro atribuível aos acionistas da Companhia  78.996  83.999 
Quantidade média ponderada de ações emitidas (em milhares):
Ordinárias  8.127  8.127 
Preferenciais Classe "A"  9.874  9.874 
Preferenciais Classe "B"  5.214  5.214 

Lucro básico por mil ações - R$ 
Ordinárias  3,40  3,62 
Preferenciais Classe "A"  3,40  3,62 
Preferenciais Classe "B"  3,40  3,62 

Em decorrência de não existirem ações ordinárias potenciais diluídas, o lucro diluído por ação é igual 
ao lucro básico por ação.
25. Cobertura de seguros - Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia possuía as seguintes 
principais apólices de seguro com terceiros:

Importância 

Multiriscos (estoques) e riscos operacionais 
segurada Vencimento

768.464 mai/18
Lucros cessantes 123.685 mai/18
Responsabilidade civil geral 10.773 mai/18
Responsabilidade civil, administradores e diretores 44.670 mai/18
As premissas e riscos adotados, dadas a sua natureza, não fazem parte do escopo do exame das 
demonstrações fi nanceiras, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores 
independentes.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31 DE DEZEMBRO DE 2017
(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

Pelo presente instrumento, os Diretores e os Administradores da CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL 
S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede BA 099, KM 20 - Centro - Abrantes - Camaçari, 
Bahia, inscrita n CNPJ sob nº 15.115.504.0001-24, para fi ns do disposto nos incisos V e VI do artigo 25 da 
Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009 declaram que:  (i) Reviram, discutiram e concordam 
com as opiniões expressas no parecer da PricewaterhouseCoopers, relativamente às demonstrações 
fi nanceiras da Cristal referente a 2017, e (ii) Reviram, discutiram e concordam com as demonstrações 
fi nanceiras da Cristal referente a 2017.

Camaçari, 23 de  março de 2018.
Ciro Mattos Marino - Diretor

Paulo Roberto Dantas Oliveira - Diretor

Os membros do Conselho Fiscal da CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A., abaixo assinados, dentro 
de suas atribuições e responsabilidades legais, nos termos do artigo 163, incisos II, III e VII, procederam 
a análise das Demonstrações Financeiras tomadas em seu conjunto, do Relatório Anual da Administração 
e demais demonstrativos, referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2017, e com base 
nas análises efetuadas, nos esclarecimentos prestados pela Administração, considerando ainda, o 
relatório sem ressalvas sobre as demonstrações fi nanceiras da Pricewaterhouse Coopers Auditores 
Independentes, datado de 23 de março de 2018 e seus esclarecimentos, concluíram que os documentos 
acima, estão adequadamente apresentados em todos os seus aspectos relevantes, e, considerando as 
observações de responsabilidade do Conselheiro Massao Oya, no que tange a constituição de Reservas 
de Lucros apresentadas na ata da reunião do Conselho Fiscal de 23 de março de 2018, opinam pelo seu 
encaminhamento para deliberação em Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas. 

Camaçari - BA, 23 de março de 2018.

Massao Fábio Oya
Aurélio Cezar da Silva Cardozo 
João Roberto Sena da Paixão

Ciro Mattos Marino
Diretor

Paulo Roberto Dantas Oliveira
 Diretor

Ciro Mattos Marino
Alejandro Hernan Tochilovsky

Viktor Maximiliano Augusto dos Santos Veras

DIRETORIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO FISCAL

CONTADOR

Massao Fabio Oya

João Roberto Sena da Paixão

Aurélio Cézar da Silva Cardozo

Anderson Ferreira de Araújo
CRC-BA 030329 / O - 4 - CPF 842.374.815-49

Aos Acionistas e Administradores
Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Opinião - Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Cristal Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Cristal Pigmentos 
do Brasil S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
 Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras “. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais 
Assuntos de Auditoria - Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento 
profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi nanceiras  como um todo e na formação de 
nossa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras  e, portanto, não expressamos uma opinião separada 
sobre esses assuntos. Porque é um PAA - Provisão para gastos para desmobilização da mina (Nota 
13 às demonstrações fi nanceiras) - Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia apresenta provisão 
para desmobilização da mina no montante de R$ 90.177 mil. Consideramos esse assunto como um dos 
principais assuntos de auditoria, uma vez que o cálculo dessa provisão envolve julgamentos críticos por 
parte da administração devido à complexidade inerente à estimativa do prazo e do valor dos custos futuros 
a serem incorridos com a recuperação de áreas degradadas e encerramento da mina, bem como na 
determinação da taxa de desconto apropriada para descontar esses fl uxos de pagamento a valor presente. 
Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria - Realizamos, entre outros, os seguintes 
procedimentos de auditoria: Avaliamos a consistência entre a política contábil defi nida pela Companhia 
relativamente à provisão para fechamento de minas e os procedimentos por ela adotados para a 
determinação da provisão e suas respectivas divulgações. Avaliamos também a competência, habilidade 
e objetividade dos especialistas externos da administração que efetuaram os cálculos das estimativas de 
custo a serem incorridos no fechamento das minas. Com o apoio de nossos especialistas, avaliamos a 
razoabilidade das principais premissas e estimativas de custos consideradas pela administração, 
comparando-as com dados de mercados e cotações externas, quando aplicável. Adicionalmente, testamos 
os cálculos de atualização monetária da provisão. Os resultados de nossos procedimentos demonstram 
que os julgamentos e premissas utilizadas pela administração são razoáveis e as divulgações consistentes 
com dados e informações obtidos ao longo de nossos trabalhos. Porque é um PAA - Ajustes ao ativo 
imobilizado (Nota 1 às demonstrações fi nanceiras) - Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia 
fi nalizou os trabalhos de inventário físico dos bens do ativo imobilizado e, como resultado, efetuou a baixa 
contábil dos itens não localizados. Também como parte do processo de melhoria dos controles relacionados 
ao ativo imobilizado, efetuou o recálculo da depreciação dos itens do ativo imobilizado existente em 31 
de dezembro de 2017, considerando as vidas úteis revisadas em 2010 que não haviam sido adequadamente 
aplicadas desde então. O ajuste total de correção do saldo do ativo imobilizado, no valor de R$ 37.779 
mil, foi registrado no balanço de abertura do exercício corrente, uma vez que, devido a defi ciências de 
controle existentes na área, a administração concluiu ser impraticável determinar, com razoável segurança 
e de forma objetiva, os efeitos referentes ao exercício comparativo de 2016, bem como aos exercícios 
anteriores. Essa foi uma área de foco em nossa auditoria, pois as avaliações sobre o tema e os recálculos 
efetuados, como acima descritos, envolveram julgamentos relevantes por parte da administração da 

Companhia. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria - Realizamos, entre outros, os seguintes 
procedimentos de auditoria: Avaliamos a consistência entre a política contábil defi nida pela Companhia 
relativamente ao ativo imobilizado, incluindo capitalização, baixa e depreciação, e os procedimentos por 
ela adotados para a determinação do referido ajuste. Avaliamos a competência, habilidade e objetividade 
dos especialistas externos contratados pela administração, que efetuaram os procedimentos de inventário 
físico do imobilizado, bem como dos especialistas internos, responsáveis pela avaliação das estimativas 
de vidas úteis dos itens do ativo imobilizado. Inspecionamos, em base de testes, a documentação suporte 
referente às aquisições de bens do ativo imobilizado, bem como testamos os cálculos retroativos de 
depreciação para a totalidade dos itens do ativo imobilizado existentes em 31 de dezembro de 2017. 
Avaliamos a razoabilidade das principais premissas utilizadas pela administração, incluindo a defi nição 
das vidas úteis atribuídas aos ativos e as bases da administração sobre a impossibilidade de retroação 
dos cálculos de depreciação e ajustes referente às baixas aos períodos anteriores à 1º de janeiro de 2017. 
Os resultados de nossos trabalhos demonstram que os procedimentos efetuados pela administração para 
os ajustes do ativo imobilizado, bem como as divulgações, são razoáveis e consistentes com dados e 
informações obtidos. As defi ciências de controles internos foram reportadas à administração e aos órgãos 
de governança da Companhia.Outros assuntos - Demonstrações do Valor Adicionado - A demonstração 
do valor adicionado (DVA) referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017, elaborada sob a 
responsabilidade da administração da Companhia e apresentada como informação suplementar para fi ns 
de IFRS, foi submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das 
demonstrações fi nanceiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa 
demonstração está conciliada com as demonstrações fi nanceiras e registros contábeis, conforme aplicável, 
e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 
09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi 
adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios defi nidos nesse 
Pronunciamento Técnico e é consistente em relação às demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. 
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior - O exame das demonstrações fi nanceiras 
do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2016 foi conduzido sob a responsabilidade de outros auditores 
independentes, que emitiram relatório de auditoria com data de 14 de março de 2017, sem ressalvas. 
Outras informações que acompanham as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor - A 
administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório 
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações fi nanceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
fi nanceiras - A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e normas 
internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, 

tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 

de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras 
ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 

a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações 
e se essas demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de 

pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles 

governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que 
poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas 

determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das demonstrações 
fi nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. 
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos 
que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público.

Salvador, 23 de março de 2018

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes

CRC 2SP000160/O-5 
Leandro Mauro Ardito

Contador CRC 1SP188307 / O - 0 “S” BA
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GEOVAM MARCOS DA PAIXÃO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM CIPÓ, BA NO DIA (26/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOURIVAL CORREIA SOBRINHO E DE MARINALVA MARCOS DA PAIXÃO.
FERNANDA GONÇALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DERMOCONSULTORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS GONÇALVES DE SOUZA E DE ALMERINDA
MARIA DE SOUZA.

NAILDO OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM
SÃO BENTO DO UNA, PE NO DIA (07/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FERREIRA DA SILVA E DE HELENA ANÁLIA DE OLIVEIRA. VANESSA
MARIA DE MELO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CAMAREIRA, NASCIDA EM
BELO JARDIM, PE NO DIA (17/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ NUNES DOS SANTOS E DE MARIA APARECIDA DE MELO.

MATOS ALEM SOARES FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SANTA TEREZINHA, PB NO DIA (23/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MATOS ALEM SOARES E DE MARIA ELZA DE OLIVEIRA
SOARES. CARINA DA SILVA FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA SOCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON PEREIRA FRANCO E DE MARIA APARECIDA
DA SILVA FRANCO.

CARL JHONNY DESIR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO EM
REPUBLICA DO HAITI NO DIA (14/03/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE DESIR MARIE GINETTE. REGINA CELIA BARBOSA DA SILVA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DIARISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1974),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO DA
SILVA E DE ADALGIZA BARBOSA DA SILVA.

JONATHAN TAVARES DE ARAUJO MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR
DE TELE MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS PAULO MACHADO E DE
REGIANE GOMES TAVARES DE ARAUJO. ALINE GORETH DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/10/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARLI GORETH DE OLIVEIRA.

WALLACE ZAFFALON BUSSACOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/10/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WILSON BUSSACOS E DE CLEONICE VICENTINA ZAFFALON. VALÉRIA REGINA
ARID, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/
11/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ASSAD
ARID E DE ARADY GARCIA MONTANHEZ ARID.

JOÃO EDUARDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ GONZAGA DOS SANTOS E DE MARIA DE JESUS ABADE DOS SANTOS.
MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO CARLOS DO IVAÍ, PR NO DIA (01/05/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MUNIZ DE OLIVEIRA E DE APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA.

MUHAMMAD ASLAM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO EM
PAQUISTÃO NO DIA (18/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NAEEM KHAN E DE NOOR SHEHZADI. ALEXANDRA BOTARO, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1975), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARMANDO BOTARO E DE
SOLANGE SANTOS BOTARO.

FABIO DA SILVA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AVELINO PEDRO VIEIRA E DE MARIA DE FÁTIMA DA SILVA VIEIRA. FERNANDA
NADALETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (30/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON
NADALETO E DE IZABEL ANA DA SILVA NADALETO.

CLAUDINEI SANTANA DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MÁQUINAS,
NASCIDO EM IBOTIRAMA, BA NO DIA (10/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA MESSIAS SANTANA DE BRITO. MARIA DA
CONCEIÇÃO RIBEIRO CAMELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA
EM IPUEIRAS, CE NO DIA (21/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LAUDELINO RUFINO CAMELO E DE MARIA RIBEIRO CAMELO.

ANTÔNIO JOSÉ DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
AMPARO DA SERRA, MG NO DIA (07/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BRANT DE ARAÚJO E DE MARIA EFIGÊNIA PEREIRA DE ARAÚJO.
JUSSARA ALVES DOS ANJOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLEIDE ALVES DOS ANJOS.

RAFAEL SANTOS CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AGENTE DE
SUPERMERCADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO NUNES CARDOSO E DE LINDAURA
DOS SANTOS DE JESUS. MICHELE CONCEIÇÃO SILVA CHAIM, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DEGUSTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/08/1982), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MICHEL CHAIM JUNIOR E DE
MARIA DA GRAÇA SILVA CHAIM.

VICTOR HUGO ANTUNES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE APLICADOR
TÉCNICO, NASCIDO EM MONTES CLAROS, MG NO DIA (06/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCIO RONDON DA SILVA E DE MARIA CECILIA
ANTUNES. MARISTELA DE JESUS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZINALDO PEREIRA DOS SANTOS E DE HELENA DE
JESUS FERREIRA.

MARCOS PAULO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM MONTES CLAROS, MG NO DIA (21/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE (SEM INFORMAÇÃO). ANA CRISTINA DE JESUS SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/12/1983), RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZINALDO PEREIRA DOS SANTOS E DE HELENA DE
JESUS FERREIRA.

CLEVERSON LIMA GOMES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA EXECUTIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DORIVALDO GOMES E DE TERESINHA LIMA GOMES.
ANGELICA MENDES DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MASSOTERAPEUTA,
NASCIDA EM JUQUITIBA, SP NO DIA (29/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIR DE MORAES E DE WANDA APARECIDA MENDES DE MORAES.

JOSE WILKER CRUZ PINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE HAMILTON TEIXEIRA DE PINHO E DE REGIANE APARECIDA CRUZ.
NATALIA ALVES DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/12/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO MARIO DE ANDRADE E DE ELIANE ALVES DE SOUZA.

ELION CARNAÚBA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR, NASCIDO EM
MORRO DO CHAPÉU, BA NO DIA (11/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE IDENILSON CARNAÚBA DA SILVA E DE JUCELINA BRITO DA SILVA.
ELIZETE DE SOUSA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM PEDRO II, PI NO DIA (29/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RAIMUNDO LAURINDO DE SOUSA E DE FRANCISCA FERREIRA NEVES.

RECEP DEMIR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE IDIOMAS, NASCIDO EM
TURQUIA NO DIA (12/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MAHMUT DEMIR E DE SEVIM DEMIR. MERVE MUMCU, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA DE CIÊNCIAS BIOLÓGICA, NASCIDA EM TURQUIA NO DIA (06/08/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BIROL MUMCU E
DE GULAY MUMCU.

DIOGO FERREIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VICENTE JOSE DE SOUSA E DE MARIA DO CARMO JERONIMO. KARINA MIDORI
SATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/
05/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORLANDO
SATO E DE TAMIKO SATO.

DOUGLAS SANTOS DE MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WALMIR ROGERIO DE MOURA E DE CLEONICE DOS SANTOS PEREIRA.
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA CELLURALE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM UBERABA, MG NO DIA (28/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LUIZ HENRIQUE CAETANO CELLURALE E DE ABADIA CRISTINA DE OLIVEIRA
CELLURALE.

ROBERTO FERREIRA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO OFICIAL DA JUSTIÇA
APOSENTADO, NASCIDO EM TEIXEIRAS, MG NO DIA (29/11/1946), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO FERREIRA DA SILVA E DE MARIA
IMACULADA BRILHANTE. FERNANDA MARTINS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO MUSICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1957), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZIDRO MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO E DE DULCE FERNANDES DE OLIVEIRA.

VITOR ALEXANDRE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TAXISTA, NASCIDO EM
SUBDISTRITO SANTO AMARO, SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VITOR DOS SANTOS E DE ALICE DE ALMEIDA
SANTOS. JÉSSICA CORDEIRO DAS VIRGENS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA,
NASCIDA EM BRASÍLIA, DF NO DIA (04/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS DAS VIRGENS E DE ELIANE CORDEIRO DOS SANTOS.

JEFFERSON SILVA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO ROBERTO GONÇALVES E DE IRACI ANDREZA
DA SILVA GONÇALVES. MARIA GABRIELA DE ALMEIDA VERNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1982), RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ENRIQUE CARLOS VERNA E DE MARIA OLGA NUNES DE
ALMEIDA.

MARCO CESAR CREMONINI DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MICRO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (11/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO DIAS GALDINO E DE MARIA CREMONINI
DIAS. CLEONICE SILVA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA DE VENDAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEOLINO PEREIRA DIAS E DE SILVANI ROSA DA SILVA
DIAS.

VICENTE DE PAULO DA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO
EM BELA CRUZ, CE NO DIA (18/01/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUIZ DA COSTA E DE RAIMUNDA NONATA DA COSTA. MARIA DAS
GRAÇAS DO ROSÁRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM SÃO JOÃO
PEQUENO, MUNICÍPIO DE COLATINA, ES NO DIA (27/11/1952), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANÍSIO PINTO DO ROSÁRIO E DE MARIA NEUZA LEITE.

MATEUS FILIPE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLIDOR, NASCIDO EM
PAULO AFONSO, BA NO DIA (25/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DOS SANTOS E DE IRACI DE OLIVEIRA SANTOS. JOSIANE
MOURA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM ARACI,
BA NO DIA (27/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE CLAUDEMIRO GONÇALVES DOS SANTOS E DE MARIA SOUSA DE MOURA.

ISRAEL IZIDRO LOPES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO INSTALADOR DE SONS E
ACESSÓRIOS, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (27/09/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ IZIDRO LOPES E DE MARIA
LUCIA GOMES LOPES. SIMONE CARVALHO DA CRUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (28/02/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO CANDIDO DA CRUZ E DE LUIZA CARVALHO
DA CRUZ.

RODRIGO SOARES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BORRACHEIRO,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (29/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODIZIO ALVES DOS SANTOS E DE LUCIA DE FATIMA
SOARES. VANESSA QUARESMA FLORENCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COBRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERLÉIA FLORENCIO.

RENAN XISTO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (10/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, NESTE ESTADO, SP,
FILHA DE RENILDO FERREIRA DE OLIVEIRA E DE NÍLIA MARTA DA SILVA OLIVEIRA. JOANA
FERNANDA OLIVEIRA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
FARMÁCIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CARLOS GONÇALVES E DE MARIA DE FATIMA
OLIVEIRA.

NOEL ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (06/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE NATALICIO ALVES DA SILVA E DE JOSEFA MARIA ALVES DA SILVA. DANIELLE DAIANE SANTOS
MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM PALMARES, PE
NO DIA (03/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SALATIEL MARQUES DA SILVA E DE GENILEIDE MARIA DE BARROS SANTOS.

GIORGIO FOSSATI NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PASSEADOR DE CÃES, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GIOVANNI FOSSATI E DE MARIA ELIETE DE SOUZA FOSSATI. LINDANECE
MACÊDO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
TUCANO, BA NO DIA (09/12/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE AMANDIO DA SILVA MACÊDO E DE JOSEFA DENISE DE MACÊDO.

SILAS NEPOMUCENO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MARCOS FERREIRA E DE MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DA SILVA FERREIRA.
MAISA DE CASSIA MODESTO RONDONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE EMILIO CELSO RONDONI E DE SILVANA APARECIDA MODESTO RONDONI.

ANTONIO VIEIRA SOBRINHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
MARAVILHA, AL NO DIA (21/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO VIEIRA SOBRINHO E DE MARIA ELZA RODRIGUES. ADRIANA MORAES
CAVALCANTE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MODELISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (22/03/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE FRANCISCO
MOREIRA CAVALCANTE E DE MARIA SALETE DE MORAES CAVALCANTE.

YANN THYEGO DE FREITAS PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
INFRAESTRUTURA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PINTO PEREIRA E DE SONIA INES DE
FREITAS PEREIRA. THAIS GISELE SOUZA DA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO SALES DA FONSECA E DE MARIA
DO CEU DE SOUZA FONSECA.

ANDRÉ BORGES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MICRO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM MAUÁ, SP NO DIA (03/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GELSON SILVEIRA OLIVEIRA E DE CELIA BORGES. FERNANDA NUNES
MACIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (06/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DANIEL MESSIAS MACIEL E DE MARINEYDE CRISPINA NASCIMENTO NUNES.

FLAVIO OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FARMACÊUTICO, NASCIDO
EM EMBU, SP NO DIA (06/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DA SILVA E DE AUBANIRA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DA SILVA. MARIANA
RODRIGUES MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA AGRÔNOMA,
NASCIDA EM CRAVINHOS, SP NO DIA (15/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EZEQUIEL DE ALMEIDA MARTINS E DE TERESA DE
JESUS RODRIGUES MARTINS.

FELIPE BAPTISTA ZAGHETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO JOSÉ ZAGHETTO E DE VALDELICE BAPTISTA ZAGHETTO. WAGNER
CLAUDIO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO QUÍMICO, NASCIDO EM PARDINHO,
SP NO DIA (29/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONIO CARLOS CLAUDIO DA SILVA E DE ELIANA EBURNEO DA SILVA.

MARCOS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CABELEIREIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JAMILDE DO NASCIMENTO. RODRIGO LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE NECROPSIA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/12/
1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELENO
FRANCISCO DA SILVA E DE IRENE LOPES DA SILVA.

THIAGO BARROS ANDREATA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO GERENTE DE
TECNOLOGIA, NASCIDO EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (13/01/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELO MELO ANDREATA E DE
ANGELA MARIA DE BARROS ANDREATA. JOCELANIA BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM ARAPIRACA, AL NO DIA (10/08/1985), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GOMES DA SILVA E DE
MARIA LUCIA BARBOSA DA SILVA.

LUIZ RICARDO SANTOS GOES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAVEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUIZ PEREIRA GOES E DE JOSICLEIDE SANTOS GOES. JENNIFER
KAROLIN GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANA LUCIA GOMES DA SILVA.

ALESSANDRO ROBERTO BARBOZA ROCHA DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
FUNCIONARIO PUBLICO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (06/08/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHO DE JOSÉ LUIZ AMARAL E DE LINDAURA
BARBOZA ROCHA DO AMARAL. CINTYA GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADILSON GOMES DA SILVA E DE MARCIA GOMES DA
SILVA.

ANDRÉ ARCE FALCONI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROMEU FALCONI E DE MONICA ARCE. JEANNE LIMA HORÁCIO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM FRANCA, SP NO DIA (02/04/1968),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GELSON HORÁCIO
E DE MARIA CELIA LIMA HORÁCIO.

BRUNO REIS DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE INFORMÁTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE ADALBERTO BERNARDINO DA COSTA E DE
CLARICE DOS REIS. LUANA FERNANDES ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM BARRA, BA NO DIA (01/07/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEMISTOCLES FERREIRA ALMEIDA
JUNIOR E DE GLÁUCIA PEREIRA FERNANDES.

RAFAEL RAMOS MACHIONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIO SERGIO MACHIONI E DE MARCIA RAMOS MACHIONI. MARCELA
BRUNO COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (09/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO CARLOS COELHO E DE ANGELA BRUNO COELHO.

ENOQUE NICÁCIO CHAVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUVENCIO NICÁCIO CHAVES E DE MARIA DE LOURDES
CHAVES. ADRIANA FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MENSALISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULO MESSIAS FRANCO E DE ALAIDE DE PAIVA FRANCO.

CARLOS MITIMORI FUJII, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM ELETRONICA,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (18/08/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MICHIYOSHI FUJII E DE TOMIKA FUJII. ALAIDE
DE PAIVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DORES DO TURVO, MG
NO DIA (20/03/1955), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOÃO DE SOUZA PAIVA E DE ARACI AUGUSTA DE PAIVA.

ANDRÉ MOREIRA DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COLORISTA, NASCIDO EM
DIADEMA, SP NO DIA (21/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE AILTON FRANCISCO DA COSTA E DE CELINA MOREIRA. JOSSICLEIA GUEDES DE
ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM IRECÊ, BA NO DIA (30/12/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ESPEDITO DE
ALMEIDA E DE DIVACI GOMES GUEDES.

HAMILTON FILHO FERREIRA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM PIRAPORA, MG NO DIA (26/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE HAMILTON RAMOS ROCHA E DE WANECY FERREIRA ROCHA. FABIANA
ALVES DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE TEREZINHA ALVES DE JESUS.

NEIDSON CAMPOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
MAIRI, BA NO DIA (15/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ RAMOS DOS SANTOS E DE JULIA FERREIRA CAMPOS. LUCINETE PIRES DA
COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/04/
1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GUILHERMINO
MANOEL COSTA E DE EUTALIA PIRES DA COSTA.

JEAN PIERRE OTAVIANO PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM CAMPOS DO JORDÃO, SP NO DIA (14/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO ALVES PINTO E DE LUCINEIDE OTAVIANO.
ERIKA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ENIO PALMEIRA DOS SANTOS E DE JOSEFA ADRIANA
DA SILVA.

BRUNO OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTO BOY, NASCIDO EM BOA
VISTA DO TUPIM, BA NO DIA (25/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDUSTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JURANDIR JESUS DA SILVA E DE ELIZABETE LIMA DE OLIVEIRA. CAMILA
CHAVES DAMASCENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (30/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSE EDILSON DAMASCENA E DE MARIA LUCIENE DE SOUSA CHAVES.

PAULO JOSÉ BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM MAUÁ, SP NO DIA (29/09/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ BEZERRA DA SILVA E DE EDITE BEZERRA DA SILVA. SIMONE OLIVEIRA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MAUÁ, SP NO DIA (05/02/1973),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO PASSOS DA
SILVA E DE VALDELICE DE OLIVEIRA DA SILVA.

LEANDRO BENEDITO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FABIO BENEDITO DA SILVA E DE LUCIDALVA DA SILVA
GRAÇA. BIANCA YASMIM MOURA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/11/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EMERSON DA SILVA E DE GISLENE DE MOURA DA PAZ.

MATHEUS MELO BUZZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLIDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (02/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADILSON BUZZI JUNIOR E DE ELENI MELO BUZZI. MAUBIELE ALEXANDRE DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM RECIFE,
PE NO DIA (28/02/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ MAURICIO ALEXANDRE DA SILVA E DE JOSEANE FERREIRA DA SILVA.

FELIPE AUGUSTO LIMA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PRODUTO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AUGUSTO CESAR FREIRE SILVA E DE MARIA DE
LOURDES DE LIMA SILVA. CICERA CRISTIANE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ANALISTA FUNCIONAL, NASCIDA EM CUBATÃO, SP NO DIA (11/03/1981), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE BATISTA DOS SANTOS
E DE MARIA NEUMA SANTOS.

FROILAN VELASQUEZ MARTINEZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE COP,
NASCIDO EM BOLIVIA NO DIA (10/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUSTINO VELASQUEZ SEGOVIA E DE LIBORIA MARTINEZ MARTINEZ.
THAÍS CRISTINA DA LUZ SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE SALA,
NASCIDA EM SANTA LUZ, BA NO DIA (29/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTINA MARIA DA LUZ SOARES.

VINÍCIUS NEVES BALSAMÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO FERREIRA BALSAMÃO E DE ROSANGELA BENETÃO DAS NEVES.
AIRIM CAVALCANTE DINIZ ROQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ROBERTO ROQUE E DE ELZA CAVALCANTE DINIZ
ROQUE.

JOSE ANTONIO ALVES DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO II, NASCIDO
EM CARNAUBAL, CE NO DIA (05/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ROBERTO DE MELO E DE OTACILIA ALVES DA SILVA. VERA LUCIA
MEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM ITAPEVA, SP NO DIA (20/
01/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
FRANCO DE MEIRA E DE MARINA ALVES MEIRA.

LEANDRO VILLELA PELLEGATTI MORETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO
PÚBLICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANNIBAL MORETTI E DE MARIA AUGUSTA SOUZA
VILLELA PELLEGATTI MORETTI. RAQUEL DE PAULA RUSSI SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO EDUCADORA FÍSICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/01/1985), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDEMIR RUSSI SANTOS E DE
GLAUCIA MARIA DE PAULA RUSSI SANTOS.

GILMAR SEVENIL GUMIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
AMERICANA, SP NO DIA (26/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WALDEMAR BENITO GUMIER E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUMIER.
ANA PAULA VIEIRA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE
SOMBRANCELHAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES E DE APARECIDA VIEIRA
RODRIGUES.

ADELSON BRITO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BRITO DA SILVA E DE TERESA CRISTINA DA SILVA.
FERNANDA SILVA MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO FERNANDO MARTINS E DE SANDRA
REGINA DA SILVA.

LINO MACHADO FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (24/02/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LINO MACHADO E DE ACÁCIA OLIVEIRA MACHADO. MARIA JOSÉ LIMA DA COSTA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENCARREGADA DE LIMPEZA, NASCIDA EM BANANEIRAS,
PB NO DIA (31/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ MATIAS DA COSTA E DE MARIA LIMA DA COSTA.

EDERSON FRANCISCO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSELITO ANTONIO NASCIMENTO E DE DULCE BARROS
MOTA NASCIMENTO. FLAVIA MARIA CRUZ CHAVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOACIR PATRICIO CHAVES E DE EDÍ MARIA DA SILVA
CRUZ.

GILVAN GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MÊCANICO,
NASCIDO EM ITABAIANA, PB NO DIA (28/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO GOMES DA SILVA E DE MARIA AMÉLIA DA SILVA. ANGELICA
CELESTINO DA SILVA LEMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE IZAIAS ROBERTO DA SILVA E DE VERA LUCIA CELESTINO.

RODRIGO ROSA PROVENZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIOLOGO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO BATISTA ANTONIO PROVENZA E DE ANGELINA ROSA NETA PROVENZA.
MARCELLA PALÁCIOS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PRODUTORA DE
EVENTOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ALEXANDRE RODRIGUES E DE HELOISA PALACIOS
RODRIGUES.

GERALDO DA COSTA MEIRELES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO
EM GOVERNADOR VALADARES, MG NO DIA (29/04/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BENTO MEIRELES E DE MARIA DA COSTA
MEIRELES. DANIELLE CAETANO PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MERENDEIRA,
NASCIDA EM CAMPOS, RJ NO DIA (25/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO CANDIDO PINHEIRO E DE MARIA DE FATIMA CAETANO.

FELIPE PARMA RUELA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM UBÁ,
MG NO DIA (31/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE TEÓFILO JOSÉ COSTA RUELA E DE LENI DE OLIVEIRA PARMA RUELA. FERNANDA CORREA
SILVA DINIZ FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM BELO
HORIZONTE, MG NO DIA (20/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LEONARDO DINIZ FERREIRA E DE JUSSARA CORREA SILVA DINIZ FERREIRA.

RUAN MATHEUS CAMARGO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO PEREIRA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO
CAMARGO PEREIRA. LETICIA LINS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CRISTIANO JOSÉ DA SILVA E DE TATIANA LINS DA SILVA.

Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF nº 25.116.715/0001-35 - NIRE: 35.300.492.846

Ata de Assembleia Geral de Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Gaia Cred II 

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Realziada em 24 de Julho de 2017
1. Data, hora e local: Na data de 24 de julho de 2017, às 11:00 horas, na sede da Gaia Cred II Companhia Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Quórum: Presença do titular representando 100% (cem por cento) das debêntures da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Colocação, da Companhia (“Debenturistas” e “Debêntures”). 3. Convocação: Dispensada a 
convocação, em razão da presença dos Debenturistas representando a totalidade das Debêntures, nos termos do artigo 124, 
§ 4, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 4. Mesa: Presidente: 
Sr. Renato de Souza Barros Frascino; Secretário: Sr. Rodrigo Shyton. 5. Outros Participantes: (i) Representantes da 
Emissora; e (ii) Representante do agente fi duciário da Emissão, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-
38 (“Agente Fiduciário”). 6. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a declaração ou não do vencimento antecipado das 
Debêntures nos termos da cláusula 5.4.1 item (b) do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversiveis em Ações, em Série Única (“Escritura de Emissão”), tendo em vista o não envio dentro 
do prazo das demonstrações fi nanceiras completas de 2016 conforme cláusula 6.1, alínea (a), item (i) da Escritura de 
Emissão; (ii) a prorrogação de prazo concedida pelos Debenturistas à Emissora, para apresentação de cópia das 
demonstrações fi nanceiras completas relativas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, 
acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, e cópia das informações anuais da 
Companhia. 7. Deliberação: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, após debates e discussões, foi aprovado 
pelo Debenturista (i) o não vencimento antecipado das Debêntures nos termos da cláusula 5.4.1. item (b) da Escritura de 
Emissão, tendo em vista o não envio dentro do prazo das demonstrações fi nanceiras completas de 2016 conforme cláusula 
6.1, alínea (a), item (i) da Escritura de Emissão; (ii) a prorrogação do prazo para apresentação de cópia das demonstrações 
fi nanceiras completas relativas ao respectivo exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, acompanhadas do 
relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, e cópia das informações anuais da Companhia, 
admitindo sua apresentação realizada pela Emissora aos Debenturistas no dia 27 de junho de 2017. A presente Ata de 
Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por sistema eletrônico. Os termos aqui referidos e iniciados 
em letra maiúscula e não defi nidos na presente ata terão o signifi cado a eles atribuídos pela Escritura de Emissão. 8. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi esta ata lavrada, lida e assinada. Presidente: Renato de Souza Barros 
Frascino e Secretário: Rodrigo Shyton. Assinaturas dos presentes: conforme Anexo I à presente Ata; Emissora: Gaia Cred II 
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.; e Agente Fiduciário: Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários. São Paulo, 24 de julho de 2017. Renato de Souza Barros Frascino - Presidente; 
Rodrigo Shyton - Secretário. JUCESP nº 583.970/17-5 em 28.12.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

F&M CORRETORA DE SEGUROS LTDA
CNPJ/MF nº 70.204.870/0001-68 - NIRE 26.9.0073877-6

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores Sócios da F&M Corretora de Seguros Ltda (“Sociedade”) convocados para a Reunião 
Extraordinária a se realizar em 5.4.2018, às 10:15 horas, na sede da Sociedade, localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
1.510, 13º andar, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04547-005, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, quando os 
senhores Sócios serão chamados a deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o orçamento anual da Sociedade para 
o exercício de 2018. São Paulo, 26 de março de 2018. Luiz Gustavo Tozo - Administrador

Barros & Galvão – Corretora de Seguros Ltda
CNPJ/MF nº 04.525.431/0001-22 - NIRE 352.169.559.71

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores Sócios da Barros & Galvão – Corretora de Seguros Ltda convocados para a Reunião 
Extraordinária a se realizar em 5.4.2018, às 11:00 horas, na sede da Galcorr Participações Ltda situada à Rua Gomes 
de Carvalho, 1.510, 13º andar, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04547-005, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, quando os senhores Sócios serão chamados a deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o orçamento 
anual da Sociedade para o exercício de 2018. São Paulo, 26 de março de 2018. Luiz Gustavo Tozo - Administrador

Viana & Basílio Corretora de Seguros Ltda
CNPJ/MF nº 04.525.498/0001-67 - NIRE 352.169.559.62

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam os senhores Sócios da Viana & Basílio Corretora de Seguros Ltda convocados para a Reunião 
Extraordinária a se realizar em 5.4.2018, às 10:45 horas, na sede da Galcorr Participações Ltda situada à Rua Gomes 
de Carvalho, 1.510, 13º andar, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04547-005, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, quando os senhores Sócios serão chamados a deliberar a seguinte ordem do dia: (i) Aprovar o orçamento 
anual da Sociedade para o exercício de 2018. São Paulo, 26 de março de 2018. Luiz Gustavo Tozo - Administrador

PARTICIPAÇÕES MORRO VERMELHO S.A. - CNPJ/MF 03.987.192/0001-60 - NIRE 

35.300.179.862 - EXTRATO DA ATA DA DIRETORIA - Realizada em 31 de julho de 2017. 

Arquivada na JUCESP sob nº 476.155/17-4 em 17.10.2017. Os Diretores presentes deliberaram, 

por unanimidade: aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia para a 

Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, conjunto 91, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP 04552-060. 

Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78 - NIRE 35.300.328.728

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: Aos 4/10/17, às 9 hs, na sede social. Mesa: Presidente, Luis Antonio Lopez Quintans; Secretário, Dario Ferreira 
Guarita Neto. Convocação e Preseça: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração. Deliberações da Ordem o dia, 
aprovadas por Unanimidade: após a discussão da matéria da ordem do dia, os conselheiros deliberaram e aprovaram, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, o encerramento da filial da companhia situada no Município de Valinhos/SP, na Avenida Rosa Belmiro 
Ramos, 229, Bairro Ortizes. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. São Paulo, 
4/10/17. Assinatura: Dario Ferreira Guarita Neto. Jucesp nº 141.615/18-7 em 22/03/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Aviso aos Acionistas e Convocação de AGO/AGE
Encontra-se à disposição dos Acionistas na sede da empresa, os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 
6.404/76. Ficam convocados os Srs. Acionistas para AGO/AGE a realizar-se no dia 30 de Abril de 2018 às 09:00 h 
em 1ª convocação e às 10:00 h em 2ª convocação na sede da empresa à Avenida das Nações Unidas, 6.917, 
Pinheiros, São Paulo/SP para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Exame e aprovação das Demonstrações 
Financeiras e Relatório da Diretoria; b) Eleição da Diretoria para o período de 2018 a 2020; c) Outros assuntos de 
interesse da Sociedade. São Paulo, 19 de março de 2018. Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações.

R.C.N.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.570/0001-21 - NIRE 

35.300.356.896 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Realizada em 

31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 486.812/17-0 em 26.10.2017. Por unanimidade e 

com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a alteração do endereço 

da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, conjunto 91, Vila Olímpia, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.

R.C.N.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.480/0001-30 

- NIRE 35.300.356.888 -  EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
-  Realizada em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 508.684/17-1 em 10.11.2017. 

Por unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a 

alteração do endereço da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nº 215/235, 9º andar, 

conjunto 91, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.


